
 

RECIBO DE RETIRADA DE EDITAL PELA INTERNET 
PREGÃO PRESENCIAL N.º 012/2023 

PROCESSO N.º 027/2023 
 
 
 

 
 
 
 
 

Razão Social: 

CNPJ N.º  

Endereço:  

E-mail:  

Cidade:  Estado:  

Telefone:  Fax:  

Pessoa para contato:  

Recebemos, através de solicitação no email: licitacoespmsi@yahoo.com.br neste data, cópia do instru-
mento convocatório da licitação acima identificada.  
Local:__________________ , ____, de __________________ de 20.....  
 

_____________________________________ 
Assinatura 

 
 

 
 
 
 
Senhor Licitante,  
Visando a comunicação futura entre a Prefeitura Municipal de Saudade do Iguaçu e essa empresa, solicito de 
Vossa Senhoria preencher o recibo de entrega do edital e remeter à Divisão de Licitações e Contratos por 
meio do e-mail: licitacoespmsi@yahoo.com.br. 
 
A não remessa do recibo exime a Divisão de Licitações e Contratos da comunicação de eventuais retificações 
ocorridas no instrumento convocatório, bem como de quaisquer informações adicionais.  
 

Saudade do Iguaçu, 10 de março de 2023. 
 
 

Pregoeiro 
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EDITAL DE LICITAÇÃO 
PROCESSO 027/2023 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 012/2023 
 

O Município de Saudade do Iguaçu – PR, conforme requisição da Secretaria Municipal de Administração, 
expedida em 10/03/2023, mediante o(a)Pregoeiro(a) Sr.(a), designado pela Portaria nº 139/2022, torna 
público para conhecimento dos interessados que na data, horário e local abaixo indicados fará realizar 
licitação na modalidade de PREGÃO PRESENCIAL, conforme descrito neste Edital e seus Anexos: 

Tipo de Licitação:   MENOR PREÇO GLOBAL 
Data :      24/03/2023 
Horário :                09:00 horas 
Local :           Sala de Reunião da Prefeitura Municipal 
Endereço:   Rua Frei Vito Berscheid, 708 
CEP:    85568-000 – Saudade do Iguaçu – Paraná 
 
O procedimento licitatório que dele resultar obedecerá, integralmente, a Lei Federal nº 10.520, de 17 de 
julho de 2002 e Decreto Municipal nº 102/2022, de 23/06/2022, publicado no D.O.M. que regulamenta a 
modalidade do Pregão, Decreto Municipal nº 34/2020, de 03/03/2020, publicado no D.O.M que institui o 
sistema de registro de preços e no que couber a Lei 8.666/93 com suas alterações, Lei Complementar nº 
123/2006, Lei Complementar nº. 147/2014 e demais normas pertinentes ao procedimento licitatório e ao 
objeto licitado. 

  

1 - DO OBJETO 

1.1 O presente Pregão tem por objeto: 
  
Contratação de empresa especializada para fornecer licença de uso de softwares de gestão pública para 
diversos setores da Administração Municipal (Poder Executivo e Legislativo) de forma integrada devendo 
atender todas as legislações vigentes e órgãos de fiscalização e controle, compreendendo quando necessária 
a elaboração, implantação, migração, conversão de base de dados, consultoria, suporte técnico e treinamen-
to dos usuários, conforme descrição mínima em edital.  
  
De acordo com os requisitos e descrições constantes no Termo de Referência (Anexo I). 
 
1.2 Visita Técnica 
O Licitante, representado por seu titular ou terceiro pela mesma designação, deverá comparecer na Sede da 
Prefeitura Municipal de Saudade do Iguaçu, situada à Rua Frei Vito Berscheid, nº 708, Centro/Saudade do 
Iguaçu/PR, entre os dias 13/03/2023 a 23/03/2023 no horário das 07:45 as 11:45 horas e das 13:00 as  17:00 
horas, mediante prévio agendamento (telefone: 46 3246 1166) munido do Anexo XIV – Atestado de Visita  
deste Edital (impresso em duas vias, sendo que uma delas deverá ficar poder do Dpto de Licitações e Contra-
tos para eventual consulta e a outra em poder da empresa) para inspecionar local da prestação dos serviços 
para conhecimento de suas condições e características não se aceitando, a esse respeito, quaisquer alega-
ções posteriores. 
 
a) A visita técnica não é obrigatória, caso o proponente não possa fazer o mesmo deverá preencher o 
anexo XVI - DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO E VISTORIA TÉCNICA. 
 
 

2 - DA PARTICIPAÇÃO 



 

2.1 Poderão participar deste Pregão, os interessados que atenderem a todas as exigências, inclusive quanto 
à documentação, constantes deste Edital e seus Anexos. 
 
2.2 Os licitantes arcarão com todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação de suas propostas. 
 
2.3 Poderão participar desta licitação as Empresas legalmente constituídas, cujo ramo de atividade seja per-
tinente e compatível com o objeto deste edital e seus anexos, sendo vedada a participação sob a forma de 
consórcio. 
 
2.4 O representante de uma participante não poderá representar outra participante. 
 
2.5 Não será admitida nesta licitação a participação de empresas: 
 

2.5.1. Que estejam sob falência, recuperação judicial ou extrajudicial, ou concurso de credores ou in-
solvência, em processo de dissolução ou liquidação, ressalvado se amparados por certidão emitida pela ins-
tância judicial competente, certificando sua aptidão financeira para participar de procedimento licitatório, 
nos termos da Lei n.º 8.666, de 1993; 

 
2.5.2. Que estejam com o direito de licitar e contratar com a Administração Pública suspenso, ou que 

por esta tenham sido declaradas inidôneas; 
 

2.5.3. Que estejam reunidas em consórcio e sejam controladoras, coligadas ou subsidiárias entre si, 
ou ainda, qualquer que seja sua forma de constituição; 

 
2.5.4. Estrangeiras que não estão estabelecidas no território nacional. 
 
2.5.5. Que tenham incompatibilidade negocial com o Município, nos termos da Constituição Federal 

da Lei 8.666/93, bem como conforme interpretação do Tribunal de Contas do Estado do Paraná.  
 
2.5.7. Licitante que não se proponha a fornecer programas para todas as áreas objeto desta licitação. 
 
2.5.8. O pregoeiro com auxílio da equipe de apoio, fará consulta por meio eletrônico junto ao sítio do 

Tribunal de Contas do Estado do Paraná, verificando se a mesma foi declarada inidônea por algum ente públi-
co, caso seja comprovado tal ato, a mesma estará impossibilitada de licitar ou contratar com a Administração 
Pública, e havendo necessidade, será juntado cópia do processo administrativo do ente público que declarou a 
licitante inidônea junto ao processo em epígrafe. 

 
 
2.6. Aquisição do Edital 

2.6.1 - O presente edital e demais informações encontram-se à disposição para verificação por parte dos 
interessados junto à Equipe de Apoio, no Setor de Licitações, na Rua Frei Vito Berscheid, nº 708 - CEP 
85.568-000 – Saudade do Iguaçu, Estado do Paraná, de segunda a sexta-feira, das 08:00 às 12:00 e das 13:00 
às 17:00 horas, ou pelo Fone/Fax: (46) 3246-1166.  

2.6.2 – O presente edital poderá ser baixado no site da prefeitura municipal na página: saudadedoigua-
cu.pr.gov.br/licitações.php, ou pessoalmente no dpto. de licitações. 
 
2.6.3 - Para geração do arquivo proposta da proponente solicitante é obrigatória a apresentação do RECIBO DE 
RETIRADA DO EDITAL ou uma cópia quando a solicitação for pessoalmente ou escaneada via email: licitacoes-
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pmsi@yahoo.com.br do contrato social, cartão CNPJ, Ins. Estadual e dados do representante legal da empresa 
como nome completo, endereço, RG e CPF. 
 

3 - DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO 

 
3.1. O credenciamento dos licitantes interessados em participar do certame será feito impreterivelmente, 
até às 09:00 horas. 
 
3.2. Para fins de credenciamento junto ao pregoeiro, o representante da licitante deverá estar munido de: 
(trazer em mãos, fora dos envelopes). 
 
a) credenciamento específico (conforme modelo anexo II); 
 

a.1.) no caso de sócio da empresa, proprietário, dirigente ou assemelhado, deverá apresentar cópia 
do Estatuto Social ou Contrato Social em vigor PODENDO SER SUBSTITUIDO POR CONTRATO SOCIAL CONSO-
LIDADO OU CERTIDÃO SIMPLIFICADA DA JUNTA COMERCIAL ATUALIZADA com data não inferior a 60 dias da 
data de abertura da presente licitação, no qual estejam expressos os poderes para exercer direitos e assumir 
obrigações em decorrência de tal investidura. 

 
a.2.) Ser for credenciado deverá apresentar documento comprovando que a pessoa que esta lhe 

dando poderes esta qualificada, através de procuração e constando no Estatuto Social ou Contrato Social em 
vigor, no qual estejam expressos os poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de 
tal investidura. 

b) A DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO não deve integrar os ENVE-
LOPES PROPOSTA DE PREÇOS e DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO, constituindo-se em documento a ser forne-
cido separadamente; fica facultada a utilização do modelo constante do ANEXO III.  

c) Declaração da empresa que é micro empresa conforme Lei Complementar nº 123/2006, conforme mode-
lo (anexo VIII).  A DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE, SE FOR O CASO, SERÁ 
RECEBIDO EXCLUSIVAMENTE NESTA OPORTUNIDADE, ACOMPANHADA PELA CERTIDÃO SIMPLIFICADA DE MI-
CRO EMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE ATUALIZADA, EXPEDIDA PELA JUNTA COMERCIAL DO ESTA-
DO DA SEDE DA LICITANTE. A não apresentação desta declaração ou apresentação no Envelope de Habilitação 
(envelope B) implicará na perda do benefício da Lei complementar ao interessado nesta licitação.  

d) carteira de identidade; 
 
e) Termo de recebimento do Edital (conforme modelo anexo X). 
 

4 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS E DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

 
4.1 A Proposta de Preços e os documentos de habilitação que a instruírem, deverão ser apresentados no 
local, dia e hora determinada, em 2 (dois) envelopes, devidamente fechada, com a seguinte identificação 
externa: 
 
a) Envelope 01: Proposta de Preços 
ENVELOPE 01 – PROPOSTAS DE PREÇOS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SAUDADE DO IGUAÇU – PR. 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
PROCESSO 027/2023 
EDITAL PREGÃO PRESENCIAL Nº 012/2023 
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RAZÃO SOCIAL DO PROPONENTE 
CNPJ: 
 
b) Envelope 02: Documentos de Habilitação 
ENVELOPE 02 – DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SAUDADE DO IGUAÇU – PR. 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
PROCESSO 027/2023 
EDITAL PREGÃO PRESENCIAL Nº 012/2023 
RAZÃO SOCIAL DO PROPONENTE 
CNPJ: 
 
4.2. Os documentos apresentados pelas licitantes nas Propostas de Preços e nos Documentos de Habilitação, 
quando redigidos em língua estrangeira, só terão validade quando acompanhados da respectiva tradução 
realizada por tradutor juramentado ou consularizado.  
 
4.3. No ENVELOPE 1 - PROPOSTA DE PREÇOS, deverá conter: 
 
a) A proposta comercial – Envelope A, deverá ser entregue em meio digital e em 01 (uma) via impressa por 
meio do Sistema de Licitações Kit Proposta, sem emendas, rasuras, acréscimos ou entrelinhas, devidamente 
datada, assinada e rubricada todas as folhas pelo representante legal do licitante proponente. Deverá ser 
elaborada considerando as condições estabelecidas neste edital e seus anexos, observando-se o preço má-
ximo unitário (Anexo I).  
 a.1) As propostas em meio digital deverão ser entregues exclusivamente em CD ou pen drive. 
 
a.2) Caso haja algum item do lote sem cotação a proposta perdera sua validade e será desclassificada. 
 
b) Indicação do nome ou razão social do proponente, endereço completo, telefone, fax e endereço eletrôni-
co (e-mail), este último se houver, para contato, bem como: nome, CPF, Carteira de Identidade, domicílio e 
cargo na empresa do responsável legal da proponente; 

 
c) Ter validade não inferior a 60 (sessenta) dias corridos, a contar da data da reunião do Pregão; 
 
d) Período de execução conforme item 8, alínea b, do edital; 
 
e) Constar preço mensal e total, sendo que o preço unitário deverá ser composto de DUAS casas decimais 
após a vírgula, descrição completa do objeto. Em caso de divergência entre os valores unitários e totais, se-
rão considerados os primeiros, e, entre os expressos em algarismos e por extenso será considerado este 
último; 
 
f) Para fins de oferta será considerada a proposta de preços no seu valor mensal, elencadas no Objeto deste 
Edital e Anexo I, em moeda corrente nacional, expressos em algarismos e por extenso; 
 
g) Constar oferta firme e precisa, sem alternativas de preços ou qualquer outra condição que induza o jul-
gamento a ter mais de um resultado; 
 
h) Não serão aceitos preços cujos valores unitários sejam iguais a 0 (zero), inexequíveis ou excessivos, sendo 
entendido como excessivos aqueles superiores à média levantada na pesquisa de mercado, conforme termo 
de referência (anexo I); 
 
i) Atender as exigências contidas neste Edital e seus Anexos que fazem parte integrante deste; 
 



 

j) Nos preços ofertados, deverão estar incluídos todos os custos, despesas, impostos, encargos sociais e toda 
e qualquer taxa que incidir sobre o objeto; 
 
k) A proposta comercial deverá ser assinada pelo representante legal da licitante; 
 
l) A apresentação da proposta implicará na plena aceitação, por parte do licitante, das condições estabeleci-
das neste Edital e seus Anexos; 
 
m) Após a apresentação da proposta não cabe desistência, salvo por motivo justo decorrente de fato super-
veniente e aceito pelo pregoeiro; 
 
n) Será desclassificada a proposta que estiver elaborada em desacordo com os termos deste edital, que se 
oponha a qualquer dispositivo legal vigente. Também não serão consideradas as propostas que impuserem 
condições diferentes das dispostas nesta licitação, que apresentarem irregularidades ou defeitos capazes de 
dificultar o julgamento ou que não atenderem aos requisitos mínimos discriminados neste edital; 
 
o) Em decorrência do processo licitatório ser do tipo menor preço GLOBAL, informamos que após a sessão do 
certame e declarado vencedor, a proponente vencedora deverá elaborar um rateio dos valores, aplicando 
desconto proporcional para cada item do lote, fechando a soma com o valor GLOBAL. Caso a proponente ven-
cedora não o faça no prazo de 02 (dois) dias, a mesma será DESCLASSIFICADA, sendo convocada a próxima 
colocada.  
 
4.4. NO ENVELOPE 2 – DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO, deverá conter: 
 

4.4.1.  HABILITAÇÃO JURÍDICA  

4.4.1.2.  Registro comercial, para empresa individual; 

4.4.1.3. Estatuto Social ou Contrato Social e últimas alterações ou certidão simplificada emitida pela Junta 
Comercial ou ainda contrato social consolidado. 

*No caso da alínea 4.4.1.3. deverá apresentar declaração que não houve mais alteração contratual 
até a presente data, caso não apresente certidão simplificada ou consolidada. 

Obs: Os documentos que já tiverem sido entregues no credenciamento torna desnecessária sua apresen-
tação no envelope de habilitação. 

4.4.1.4. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento 
no país, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a 
atividade assim o exigir. 

4.4.1.5. Comprovante de inscrição estadual. 

4.4.1.6. Cópia do Alvará em vigência compatível com o objeto. 

 

4.4.2.  REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA  

4.4.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) em plena validade; 

4.4.2.2. Certidão de regularidade perante a Fazenda do Município sede da empresa licitante; 

4.4.2.3. Certidão de regularidade perante a Fazenda do Estado da empresa licitante; 

4.4.2.4. Certidão Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e a Dívida Ativa da União; 

4.4.2.5. Prova de Regularidade ou Certidão, expedida pela Caixa Econômica Federal, com a finalidade de 
comprovar a inexistência de débitos junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS; 

4.4.2.6. prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresen-
tação de certidão negativa de débitos trabalhistas (CNDT). 

 



 

4.4.3. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA  

4.4.3.1. Certidão negativa de falências ou recuperação judicial, expedida pelo Distribuidor da sede da pes-
soa jurídica, com validade máxima de 60 dias corridos.  

 

4.4.4. DECLARAÇÕES 

4.4.4.1 Declaração de que não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalhos noturnos e menores 
de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) 
anos, conforme Lei nº. 9.854/99. (conforme modelo no ANEXO VII deste Edital). 

4.4.4.2.  Declaração da Proponente, de que não pesa contra si, ato declaratório de inidoneidade expedida 
por órgão da Administração Pública de qualquer esfera do Governo, de acordo com o modelo do Anexo VI; 

4.4.4.3.  O proponente deve se comprometer, sob as penalidades cabíveis, em comunicar a ocorrência de 
fato superveniente impeditivos à habilitação (conforme modelo de declaração, Anexo IV), deste Edital. 

 

4.4.5 QUALIFICAÇÃO TÉCNICA  

4.4.5.1 Atestado de Capacidade Técnica, em nome da Proponente, que comprove ter prestado para pes-
soa jurídica de direito público (União, Estado, Município, Administração Indireta), serviços que compreen-
dam todos os (sistemas) módulos exigidos no presente certame, mediante apresentação de no mínimo 
01(um) atestado. (ANEXO XI).    

4.4.5.2 Comprovação, fornecida pelo órgão licitante, de que recebeu os documentos, e, quando exigido, 
de que tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais para o cumprimento das 
obrigações objeto da licitação; (ANEXO XV). 

4.4.5.3 Declaração de que a proponente é fabricante dos sistemas, e se for revenda ou distribuidora auto-
rizada da fabricante dos sistemas, deverá apresentar declaração de revenda e/ou distribuidora autorizada, 
assinada pelo representante legal da fabricante, contendo os serviços outorgados a revenda e/ou locação 
(com firma reconhecida); 

4.4.5.5 Declaração de Responsabilidade Legal e dados sobre a Empresa. (modelo próprio)  

4.4.5.6 Declaração de que a licitante possui pessoal técnico adequado para a realização do objeto da licita-
ção, conforme modelo contido no Anexo XII. 

 
 
4.4.2 Os documentos referidos no item 4.4, pertinentes à Habilitação poderão ser apresentados em original 
ou por qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente e estar com a data em vigor no dia 
da abertura dos envelopes. 
 
4.4.3 Os documentos solicitados no item nº 4.4, serão anexados ao processo Licitatório. 
 
4.4.4 As ME e EPP, por ocasião da participação em certames licitatórios, deverão apresentar toda a docu-
mentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma 
restrição, segundo art. 43 da Lei Complementar 123/2006.  
 
4.4.5 Não será aceito protocolo de entrega em substituição aos documentos requeridos no presente Edital. 
 
4.4.6 Os documentos relacionados nesta Seção, referir-se-ão sempre à jurisdição do local de domicílio da 
sede do proponente. 
 
4.4.7 As empresas participantes que não apresentarem todos os documentos exigidos no presente Edital, ou 
que apresentarem incompletos, incorretos, serão inabilitadas, não se admitindo, em hipótese alguma, com-
plementação posterior, após o horário indicado para a apresentação dos envelopes de habilitação. 
 
4.4.8 Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em seu nome; 



 

 
4.4.9 Se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome desta, exceto àqueles docu-
mentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz, e os 
atestados de capacidade técnica, que podem ser apresentados em nome e CNPJ da matriz e/ou em nome e 
com o CNPJ da filial. 
 
4.4.10 Os documentos assinados digitalmente deverão estar acompanhados de informações com emprego 
de certificado digital emitido no âmbito da ICP-Brasil de acordo com o Decreto 8.539/2015 e que possibili-
tem a sua conferencia de autenticidade via on-line. 
 
 

5. DA SESSÃO DO PREGÃO 

 
5.1. DO RECEBIMENTO E DA ABERTURA DOS ENVELOPES 
 
a) identificação e credenciamento de 1 (um) representante por licitante participante, em conformidade com 
o estabelecido no item 3 deste Edital; 
 
b) recolhimento dos envelopes “proposta de preços” e “documentos de habilitação”, os quais serão rubrica-
dos em seus fechos pelo Pregoeiro, Equipe de Apoio e licitantes presentes; 
 
c) abertura da sessão pelo pregoeiro, após o que não mais serão admitidos novos proponentes; 
 
d) abertura dos envelopes “proposta de preços”. 
 
 
5.2. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 
 
a) Abertos os envelopes contendo as Propostas de Preços, será efetuada a análise das propostas, desclassifi-
cando-se as propostas que estejam em desacordo com as especificações quanto ao objeto licitado e conti-
dos neste edital e classificação das propostas que estejam em consonância com o exigido; 
 
b) Erros de natureza formal, que não alterem o valor total da proposta, poderão ser corrigidos na sessão do 
pregão e não acarretarão a desclassificação do licitante; 
 
c) Indicação das licitantes que participarão da rodada de lances verbais: 

c.1) Serão proclamados pelo Pregoeiro, os proponentes que apresentarem as propostas com menor 
preço, assim entendido àqueles licitantes que tenham apresentado propostas em valores sucessivos e supe-
riores em até 10%, relativamente à de menor preço, conforme disposto no inciso V, do artigo 04, do Decreto  
Municipal  nº 124/2019 de 24 de setembro de 2019. 
 

c.2) Em não havendo no mínimo, 03 (três) propostas escritas definidas nas condições do inciso subi-
tem anterior, o Pregoeiro classificará as melhores propostas subseqüentes, até o máximo de 03 (três), para 
que seus autores, juntamente com a(s) proposta(s) já habilitada(s), participem dos lances verbais, quaisquer 
que sejam os preços oferecidos nas propostas escritas, conforme disposto no inciso VI, do artigo 04, do De-
creto nº 0124/2019. 
 

c.3) Aos proponentes proclamados conforme subitem c.2, será dada oportunidade para nova dispu-
ta, por meio de lances verbais e sucessivos, de valores distintos e decrescentes, com valor determinado pelo 
pregoeiro antes do início de cada etapa de lances, para cada item. 
 



 

d) Rodada de lances verbais entre as licitantes convocadas: 
d.1) a rodada de lances verbais será repetida até que se esgotem as ofertas por parte das licitantes; 

 
d.2) a convocação para a oferta de lances, pelo Pregoeiro, terá como referencial os valores totais 

ofertados por item, iniciando-se com a licitante ofertante do maior preço e finalizando com a ofertante do 
menor preço, devendo o lance ofertado cobrir o de menor preço; a cada nova rodada será efetivada a classi-
ficação momentânea das propostas, o que definirá a sequência dos lances seguintes; 
 

d.3.) o primeiro lance verbal da sessão deverá ser de valor inferior ao da proposta escrita de menor 
preço; os demais lances deverão cobrir o lance de menor valor; 
 

d.4.) a licitante que não apresentar seu lance na forma indicada na letra "d.3", quando convocada 
pelo Pregoeiro, será excluída das próximas rodadas de lances, salvo se a totalidade dos licitantes também 
não oferecer lance; 

 
e) Após este ato, será encerrada a etapa competitiva e ordenadas as ofertas, exclusivamente pelo critério de 
menor preço. 

f) Encerrada a etapa de lances, serão classificadas as propostas selecionadas e não selecionadas para essa 
etapa, na ordem crescente de valores, considerando-se para as selecionadas, o último preço ofertado. Com 
base nessa classificação, será assegurada às licitantes microempresas (ME) e empresas de pequeno porte (EPP) 
preferência à contratação, observadas as seguintes regras: 

f.1) O pregoeiro convocará a microempresa ou empresa de pequeno porte, detentora da proposta de menor 
valor, dentre aquelas cujos valores sejam iguais ou superiores até 5% (cinco por cento) ao valor da proposta 
melhor classificada, para que apresente preço inferior ao da melhor classificada, no prazo de 5 (cinco) minu-
tos, sob pena de preclusão do direito de preferência. 

f.2) A convocação será feita mediante sorteio, no caso de haver propostas empatadas, nas condições do 
subitem f.1.  

f.3) Não havendo a apresentação de novo preço, inferior ao preço da proposta melhor classificada, serão 
convocadas para o exercício do direito de preferência, respeitada a ordem de classificação, as demais mi-
croempresas (ME) e empresas de pequeno porte (EPP), cujos valores das propostas, se enquadrem nas con-
dições indicadas no subitem f.1. 

g) Após o ordenamento das licitantes por preço será realizada: 
g.1.) análise da proposta de menor preço, no que tange à sua aceitabilidade quanto ao objeto e va-

lor, devendo o Pregoeiro decidir motivadamente a respeito; 
 

g.2.) negociação direta com a proponente de menor cotação, para a obtenção de melhor preço, se 
for o caso; 
 

g.3.) verificação das condições de habilitação da licitante que apresentar a proposta de menor preço, 
passando para a análise da documentação da licitante subsequente, observada a ordem de classificação, 
caso a primeira não atenda às exigências editalícias, até a apuração de proposta que corresponda ao exigido; 
 

g.4.) aclamação da licitante vencedora e adjudicação do objeto da licitação; 
 

g.5.) vistas e rubrica, pelo pregoeiro, pela equipe de apoio e pelos representantes das participantes, 
em todas as propostas econômicas, nos documentos de habilitação da vencedora; 



 

 
g.6.) manifestação das demais licitantes quanto à intenção de recorrer, devidamente motivada, se 

houver manifestação positiva nesse sentido; 
 

g.7.) fechamento e assinatura da ata da reunião pelo Pregoeiro, pela equipe de apoio e pelos repre-
sentantes das participantes. 
 
h) A devolução dos envelopes "documentos de habilitação" das licitantes remanescentes será efetuada após 
60 (sessenta) dias da assinatura do contrato ou recebimento da ordem de fornecimento pela empresa ven-
cedora. 
 
i) Homologada a licitação pela autoridade superior deverá ser procedida a convocação da adjudicatária para 
assinar o contrato, caso já tenha apresentado todas as negativas validas. 
 
j) Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, para as microempresas (ME) e empresas 
de pequeno porte (EPP), será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá 
ao momento em que o proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogável por igual período, a 
critério da administração pública, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento de 
débito e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa, conforme 
§1º, art. 43, da Lei complementar 123/2006. 
 
5.2.1. No caso da sessão do pregão, em situação excepcional, vir a ser suspensa antes de cumpridas todas as 
suas fases, os envelopes, devidamente rubricados no fecho, ficarão sob a guarda do Pregoeiro e serão exibi-
dos, ainda lacrados e com as rubricas das participantes, na sessão marcada para o prosseguimento dos tra-
balhos. 
 
5.2.2. Verificando-se, no curso da análise, o descumprimento de requisitos estabelecidos neste Edital e seus 
Anexos, a Proposta será desclassificada. 
 
5.2.3. Se o licitante vencedor recusar-se a entregar o objeto licitado os demais licitantes serão chamados, na 
ordem de classificação para faze-lo, sujeitando-se o licitante desistente às penalidades estabelecidas no item 
11 deste Edital. 
 
5.2.4. Em caso de divergência entre informações contidas em documentação impressa em Sessão e na pro-
posta específica, prevalecerá a da proposta. 
 
5.2.5. Não será considerada qualquer oferta de vantagem não prevista no objeto deste Edital e seus Anexos. 
 

6 - DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO 

 
6.1. Até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas, qualquer pessoa poderá 
solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório do Pregão. 
 
6.1.1. Não serão reconhecidas as impugnações interpostas uma vez vencidos os respectivos prazos legais. 
 
6.1.2. Caberá ao pregoeiro decidir sobre a petição no prazo de vinte e quatro (24) horas. 
 
6.1.3. Acolhida a petição contra o ato convocatório, será designada nova data para a realização do certame. 
  

7 – DOS RECURSOS 

 



 

7.1. Qualquer Licitante poderá manifestar intenção de recorrer contra as decisões do Pregoeiro proferidas 
no decorrer da sessão, que deverá seguir o seguinte procedimento: 
 
a) O momento para a manifestação deverá ser após a declaração do vencedor pelo Pregoeiro; 
 
b) A manifestação deverá ser imediata e motivada, quando lhe será concedido o prazo de 03 (três) dias para 
apresentação das razões do recurso, de acordo com o art. 4º, XVIII, da Lei 10.520/02, ficando os demais Lici-
tantes desde logo intimados para apresentar as contrarrazões, em igual número de dias, que começarão a 
correr do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos. 
 
b.1. – A alegação de preço inexequível por parte de um dos licitantes com relação à proposta de preços de 
outro licitante deverá ser devidamente comprovada sob pena de não conhecimento do recurso interposto. 
 
7.2. A falta de manifestação imediata e motivada do Licitante importará a decadência do direito de recurso e 
adjudicação do objeto pelo Pregoeiro ao vencedor. 
 
7.3. Qualquer recurso e impugnação contra a decisão do Pregoeiro, não terá efeito suspensivo. 
 
7.4. O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 
 
7.5. A petição poderá ser feita na própria sessão de recebimento, e, se oral, será reduzida a termo em ata. 
 
7.6. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados na sala da Comissão Per-
manente de Licitação, no endereço citado no preâmbulo deste Edital, nos dias úteis no horário das 08:00 as 
12:00 e das 13:00 às 17:00 horas. Não serão reconhecidos os recursos interpostos quando enviados por fax e 
vencidos os respectivos prazos legais. 
 

8 - DA EXECUÇÃO E CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO 

 
a) A presente licitação refere-se à Contratação de empresa especializada para fornecer licença de uso de 
softwares de gestão pública para diversos setores da Administração Municipal (Poder Executivo e Legislativo) 
de forma integrada devendo atender todas as legislações vigentes e órgãos de fiscalização e controle, com-
preendendo quando necessária a elaboração, implantação, migração, conversão de base de dados, consulto-
ria, suporte técnico e treinamento dos usuários, conforme descrito no edital em seus anexos.  
 
b) O prazo de prestação dos serviços é 12(doze meses) meses, podendo ser prorrogado por iguais e sucessi-
vos períodos de acordo com o art. 57 da Lei 8.666/93 e suas alterações. 

 
8.1 - DA INSTALAÇÃO DOS SISTEMAS 

I - É de responsabilidade da empresa vencedora a configuração dos sistemas às necessidades do Município, 
com cadastramento e preparação das bases de dados, deixando os sistemas em pleno funcionamento; 
 
II- O prazo de conversão/implantação e treinamento deverá ser de acordo com o termo de referência, con-
tar da homologação e assinatura do contrato. 
 
8.2 - DO TREINAMENTO  

I - É de responsabilidade da empresa vencedora a promoção de atividades, voltadas à capacitação dos funci-
onários da prefeitura (usuários dos sistemas), através de treinamento, tornando-os aptos à operação dos 
mesmos.  

8.3 - DA MANUTENÇÃO DOS SISTEMAS  



 

I - A empresa vencedora deverá disponibilizar à Prefeitura as atualizações dos sistemas relacionados por 
meio de área restrita em sitio web para a realização de download. No caso de versões disponibilizadas em 
meio físico, o produto deverá ser entregue no seguinte endereço: Município de Saudade do Iguaçu, situada 
na Rua Frei Vito Berscheid, n° 708, CEP: 85568-000; 
 
II - O município será proprietário das versões disponibilizadas, podendo utilizar os serviços e produtos a 
qualquer tempo, a seu critério; 
     
III – A empresa vencedora deverá manter sempre sigilo das informações as quais as mesmas irá presenciar 
durante a prestação de serviços. Mantendo também além disso sempre qualidade nos serviços prestados; 
 
IV – A empresa vencedora devera manter em seu quadro de funcionários, técnicos aptos a efetuar a assis-
tência técnica adequada ao Município;  
 
V - A empresa vencedora devera responder integralmente pelos danos causados, direta ou indiretamente, 
ao patrimônio do Município em decorrência de ação ou omissão de seus funcionários, não se excluindo ou 
reduzindo essa responsabilidade em razão da fiscalização ou do acompanhamento realizado pelo Município 

 

8.4 - DAS ATUALIZAÇÕES  

I – É de responsabilidade da empresa vencedora manter atualizadas as funções existentes nos módulos dos 
SISTEMAS, com relação às variáveis normalmente alteradas por legislação, ou quaisquer outras causas exter-
nas que decorram de determinação governamental; 
  
II - É de responsabilidade da empresa vencedora tornar disponível ao Município, versão atualizada do siste-
ma sempre que ocorrer necessidade de correções de defeito ou de adaptações legais que não impliquem em 
mudanças estruturais, arquivos ou banco de dados; 
 
II - É de responsabilidade da empresa tornar disponível para o Município, versões evoluídas mediante aper-
feiçoamentos das funções existentes, implementações de novas funções e adequações às novas tecnologias 
buscando o aperfeiçoamento constante do produto, visando preservar o investimento da Município e a 
competitividade do produto no mercado. 
 

8.5 - DO SUPORTE TÉCNICO:  

I - A empresa vencedora é responsável pelos serviços de suporte técnico que correspondem ao atendimento 
por telefone ou Internet, durante horário comercial, por meio de chamados técnicos para solução de pro-
blemas decorrentes de defeitos e dúvidas/erros observados no uso dos sistemas; 
 
II - Quando não realizado remotamente, o serviço de suporte aos sistemas deverá ser prestado pela empresa 
vencedora, na sede do Município de Saudade do Iguaçu, em até 24 (vinte e quatro) horas após a abertura do 
respectivo chamado técnico; 
 
III - A empresa vencedora é responsável por prestar todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pelo 
Município, atendendo prontamente a quaisquer reclamações; 
 

9. DAS CONDIÇÕES PARA HOMOLOGAÇÃO 

 
9.1 Como condição de HOMOLOGAÇÃO as licitantes declaradas habilitadas deverão apresentar PROVA DE 
CONCEITO, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, conforme descrito no item 7 do Termo de Referência. 
 



 

9.2 A análise da apresentação do sistema será realizada pela Comissão técnica avaliadora, composta de 
membros das Entidades Municipais presentes a este termo de referência o, que emitirá parecer atestando o 
atendimento das funcionalidades do sistema. 
 
9.3 Não havendo a comprovação/ e ou o não atendimento, dentro do prazo estipulado, a Pregoeira DES-
CLASSIFICARÁ e examinará a proposta e habilitação subsequente e, assim, sucessivamente, na ordem de 
classificação, até a apuração de uma proposta e habilitação que atenda a este Edital. 
 
 

10. DO CONTRATO E DAS PROVIDENCIAS PARA ASSINÁ-LO 

 
10.1 – DO CONTRATO 
 

10.1.1 - Após a ADJUDICAÇÃO e HOMOLOGAÇÃO será emitido o contrato e o proponente vencedor 
terá 05 (cinco) dias para assinatura do mesmo.  
 

10.1.2 - A empresa Vencedora em se tratando de micro empresa ou empresa de pequeno porte que 
não provar sua regularidade fiscal na data de abertura do procedimento licitatório terá até 05 (cinco) dias 
úteis, podendo ser prorrogado por igual período, após homologação para apresentar as Regularidades Fis-
cais validas para posterior assinatura do contrato. 
 

10.1.3 – O prazo de execução é de 12(doze meses) meses, podendo ser prorrogado por iguais e su-
cessivos períodos de acordo com a Lei 8.666/93 e suas alterações. 

 
10.1.4 – O prazo de vigência do presente contrato será de 24 (vinte e quatro) meses, podendo ser 

prorrogado por iguais e sucessivos períodos de acordo a Lei 8.666/93 e suas alterações. 
 
10.1.5 Havendo prorrogação, incidirá reajuste anual do valor contratual, aplicando-se o índice acu-

mulado no período medido pelo INPC/IBGE. 
 

10.1.6 É vedada a subcontratação total ou parcial do objeto deste Edital.  
 

11 – DO PREÇO E DA FORMA DE PAGAMENTO 

 
11.1 - O pagamento será efetuado pelo Município até o dia 30 do Mês subsequente a prestação dos serviços, 
depósito em conta específica da empresa (sugestão Banco do Brasil), mediante apresentação da Nota Fiscal, 
a qual deverá ser apresentada até o dia 30 de cada mês. 
 
11.2- ficar Em caso de não cumprimento pela contratada de disposição contratual, os pagamentos poderão 
retidos até posterior solução, sem prejuízo de quaisquer outras disposições contratuais. 
 
11.3. Constatando-se qualquer incorreção na Nota Fiscal, bem como qualquer outra circunstância que desa-
conselhe o seu pagamento, o prazo para pagamento constante do item acima fluirá a partir da respectiva 
regularização; 
 
11.4. A adjudicatária deverá indicar no corpo da Nota Fiscal o número e nome do banco, agência e número 
da conta onde deverá ser feito o pagamento, via ordem bancária; 
 
11.5. A PREFEITURA não efetuará pagamento de título descontado ou por meio de cobrança em banco, bem 
como os que forem negociados com terceiros por intermédio da operação de “factoring”; 
 



 

11.6. A nota deverá ser emitida em nome do MUNICIPIO DE SAUDADE DO IGUAÇU CNPJ Nº 95.585.477/0001-
92 Rua Frei Vito Berscheid, 708 – Centro – Saudade do Iguaçu- Estado do Paraná, na nota fiscal deverá constar 
o nº processo licitatório e nº do contrato e descrição clara de cada item licitado.  
 
11.7. As despesas bancárias decorrentes de transferência de valores para outras praças serão de responsabi-
lidade da adjudicatária; 
 
11.8. O pagamento efetuado à adjudicatária não a isentará de suas responsabilidades vinculadas ao forneci-
mento, especialmente àquelas relacionadas com a qualidade e garantia; 

11.9 Os pagamentos serão realizados mediante apresentação das negativas de INSS/Certidão Conjunta 
PGFN/RFB e FGTS válidas. 

12. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 
12.1. Na hipótese de apresentação de declaração falsa, deixar de apresentar a documentação exigida para o 
certame ou, ainda, recusar-se a entregar o objeto licitado injustificadamente, ficará impedido de contratar 
com o Município de Saudade do Iguaçu pelo prazo de até 5 (cinco) anos, conforme art. 7º da Lei 10.520, de 
17 de julho de 2.002. 
 
12.2. De conformidade com o art. 86, da Lei n.º 8666/93, o atraso injustificado na entrega do objeto deste 
certame sujeitará a empresa, a juízo da Administração, à multa moratória de 2% (dois por cento) por dia de 
atraso, até o limite de 10% (dez por cento). 
 
12.3. Nos termos do artigo 87 da Lei 8.666/93, pela inexecução total ou parcial do objeto contratado, a Ad-
ministração poderá aplicar à vencedora, mediante publicação no Diário Oficial do Estado, as seguintes pena-
lidades: 

a) advertência por escrito; 
b) multa administrativa com natureza de perdas e danos da ordem de 10% (dez por cento) sobre a 

parcela inadimplida do contrato. 
c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o MUNICIPIO 

DE SAUDADE DO IGUAÇU, por prazo não superior a 2 (dois) anos, sendo que em caso de inexecução total, 
sem justificativa aceita pela Administração, será aplicado o limite máximo temporal previsto para a penalida-
de (5 anos). 

d) declaração de inidoneidade para licitar junto à Administração Pública, enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade 
que aplicou a penalidade, de acordo com o inciso IV do art. 87 da Lei 8.666/93. 
 
12.4. Se a contratada não proceder ao recolhimento da multa no prazo de 5 (cinco) dias úteis contados da 
intimação por parte da PREFEITURA, o respectivo valor será descontado dos créditos que a contratada pos-
suir com esta Prefeitura, e, se estes não forem suficientes, o valor que sobejar será encaminhado para exe-
cução pela Procuradoria da PREFEITURA. 
12.4.1. Em se tratando de adjudicatária que não comparecer para retirar a Nota de Empenho, o valor da 
multa não recolhido será encaminhado para execução pela Procuradoria da Fazenda Municipal. 
 
12.5. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da ciência da 
intimação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo encaminhá-lo devidamente 
informado para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo prazo. 
 

13. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 



 

13.1. O recurso para pagamento do fornecimento do referido objeto, será das seguintes dotações orçamen-
tárias: 
Órgão: 04 – Secretaria Municipal de Administração e Finanças 
Unidade: 01 – Secretaria Municipal de Administração e Finanças 
Ação: 04.122.0003.2.007 – Atividades da Administração Geral 
Despesa: 3.3.90.40.06 – Locação de software 
Principal: 93                                    Despesa: 991 
Fonte de Recurso: 000 – Recursos Ordinários (Livres)  
Valor da dotação: 448.219,74 (Lote 01) 
 
Órgão: 04 – Secretaria Municipal de Administração e Finanças 
Unidade: 01 – Secretaria Municipal de Administração e Finanças 
Ação: 04.123.0003.2.005 – Atividades da Administração Financeira 
Despesa: 3.3.90.40.06 – Locação de software 
Principal: 134                                    Despesa: 3253 
Fonte de Recurso: 000 – Recursos Ordinários (Livres)  
Valor da dotação: 83.136,00 (Lote 02) 
 
Órgão: 04 – Secretaria Municipal de Administração e Finanças 
Unidade: 01 – Secretaria Municipal de Administração e Finanças 
Ação: 04.122.0003.2.007 – Atividades da Administração Geral 
Despesa: 3.3.90.39.05 – Serviços Técnicos Profissionais 
Principal: 92                                    Despesa: 2659 
Fonte de Recurso: 000 – Recursos Ordinários (Livres)  
Valor da dotação: 290.000,00 (Lote 03) 
 
13.2. O valor máximo estimado para a contratação é a quantia de R$ 821.355,80 (oitocentos e vinte e um mil 
trezentos e cinquenta e cinco reais e oitenta centavos), sendo:  
 
R$ 290.000,00 (duzentos e noventa mil reais) para implantação, treinamento e conversão de software. 
 
R$ 44.179,65 (quarenta e quatro mil cento e setenta e nove reais e sessenta e cinco centavos) mensais, perfa-
zendo o valor de R$ 530.155,80 (quinhentos e trinta mil cento e cinquenta e cinco reais e oitenta centavos) pelo 
período de 12 meses, referente ao serviço mensal de fornecimento de software; e caso haja necessidade será 
pago R$ 350,00 por hora de consultoria e R$ 250,00 por hora de suporte técnico, sendo que estes não poderão 
ultrapassar o valor de R$ 110.000,00 (cento e dez mil reais). 

14 – ANEXOS DO EDITAL  

14.1 – É facultada a apresentação dos Anexos em modelos próprios do proponente, desde que não desca-
racterizem suas finalidades.  

13.2. Integram este Edital os seguintes anexos: 

a) ANEXO I: Termo de Referência; 
b) ANEXO II: Modelo de Declaração Credenciamento específico; 
c) ANEXO III: Declaração de habilitação; 
d) ANEXO IV: Declaração de comunicação de ocorrência de inexistência de fato superveniente impeditivo à 
Habilitação; 
e) ANEXO V: Modelo da Proposta de Preços; 
f) ANEXO VI: Declaração Inidoneidade; 
g) ANEXO VII: Declaração que não possui funcionários menores de idade; 



 

h) ANEXO VIII: Declaração de Enquadramento Com ME Ou EPP da Lei Complementar 123/2006.  
i) ANEXO IX: Minuta do Contrato; 
j) ANEXO X: Termo de Recebimento de Edital. 
k) ANEXO XI: Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível com o objeto 
da presente licitação, mediante apresentação de Atestado de desempenho anterior no fornecimento de 
softwares aplicativos e serviços para Prefeituras e/ou Empresas e/ou Entidades do Setor Público. 
l) ANEXO XII: Declaração de que a licitante possui aparelhamento e pessoal técnico adequado para a realiza-
ção do objeto da licitação.  
m) ANEXO XIII: Orientações Para Geração/Redação Da Proposta De Preços Em Programa Específico Do Muni-
cípio; 
n) ANEXO XIV: Modelo de atestado de Visita; 
p) ANEXO XV: Modelo de Declaração de recebimento de documentos e informações. 
q) ANEXO XVII - DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO E VISTORIA TÉCNICA. 
 
 

15. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 

15.1 Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e 
subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licita-
ção, de contratação e de execução do objeto contratual. Para os propósitos desta cláusula, definem-se as 
seguintes práticas: 
 

a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem 
com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de 
contrato; 

b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo 
de licitação ou de execução de contrato; 

c) “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem 
o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em 
níveis artificiais e não-competitivos; 

d) “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou 
sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execu-
ção do contrato. 

e) “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declara-
ções falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir ma-
terialmente a apuração de alegações de prática prevista na cláusula 14.3 deste Edital; (ii) atos cuja 
intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral 
promover inspeção. 

 
15.2. Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante 
adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física, inclusive 
declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de contratos financiados 
pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio 
de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da lici-
tação ou da execução um contrato financiado pelo organismo. 
15.3. Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição para a contrata-
ção, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou integral-
mente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o orga-
nismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do 
contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução do contrato. 
 
  



 

16. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
16.1. É facultado ao Pregoeiro ou à Autoridade Superior, em qualquer fase da licitação, a promoção de dili-
gência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de 
documento ou informação que deveria constar no ato da sessão pública. 
 
16.2. Fica assegurado ao MUNICÍPIO DE SAUDADE DO IGUAÇU – PR. o direito de, no interesse da Administra-
ção, anular ou revogar, a qualquer tempo, no todo ou em parte, a presente licitação, dando ciência aos par-
ticipantes, na forma da legislação vigente. 
 
16.3. Os proponentes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e o MUNI-
CÍPIO DE SAUDADE DO IGUAÇU–PR., não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independen-
temente da condução ou do resultado do processo licitatório. 
 
16.4. Os proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos 
apresentados em qualquer fase da licitação. 
 
16.5. Após apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo justo decorrente de fato 
superveniente e aceito pelo Pregoeiro. 
 
16.6. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do cer-
tame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no 
mesmo horário e local anteriormente estabelecidos, desde que não haja comunicação do Pregoeiro em con-
trário. 
 
16.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-
se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na PREFEITURA MUNICIPAL 
DE SAUDADE DO IGUAÇU - PR. 
 
16.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do licitante, 
desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua proposta, durante a 
realização da sessão pública de pregão. 
 
16.9. As normas que disciplinam este pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 
entre os interessados, sem comprometimento da segurança do futuro contrato. 
 
16.10. Aos casos omissos aplicar-se-ão as demais disposições constantes do Decreto nº 0124/2019, publica-
do no D.O.M. de 24 de setembro de 2019 e no que couber a Lei 8.666/93. 
 
16.11. O foro para dirimir questões relativas ao presente Edital será o de Chopinzinho-PR, com exclusão de 
qualquer outro. 
 
16.12. Qualquer pedido de esclarecimentos, providências, impugnação ou recursos em relação ao presente 
Edital e seus Anexos, deverá ser encaminhado, por escrito, diretamente ao Pregoeiro, na sala da Comissão 
Permanente de Licitação, localizada no endereço citado no preâmbulo deste Edital, ou por meio do Fone-
Fax: (46) 3246-1166, sob pena de não conhecimento. 
 
15.12.1 As dúvidas a serem dirimidas por telefone serão somente aquelas de ordem estritamente informal. 

 
Saudade do Iguaçu, 13 de março de 2023 

 



 

 
DARLEI TRENTO 

Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SAUDADE DO IGUAÇU – PR. 
PROCESSO 027/2023 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 012/2023 
ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 
 
1.  OBJETO: Contratação de empresa especializada para fornecer licença de uso de softwares de gestão 
pública para diversos setores da Administração Municipal (Poder Executivo e Legislativo) de forma integrada 
devendo atender todas as legislações vigentes e órgãos de fiscalização e controle, compreendendo quando 
necessária a elaboração, implantação, migração, conversão de base de dados, consultoria, suporte técnico e 
treinamento dos usuários, conforme segue:  
Lote 01 – Softwares de gestão para Administração:  

Lt Item Qdte Descrição Und P. Unit. P. Total 

1 1 12 ADMINISTRAÇÃO DE RECEITAS  MS 911,00 10.932,00 

1 2 12 CONTABILIDADE PÚBLICA  MS 999,65 11.995,80 

1 3 12 GESTÃO DE PESSOAL  MS 998,00 11.976,00 

1 4 12 RH ATOS LEGAIS  MS 570,00 6.840,00 

1 5 12 INFORMAÇÕES AUTOMATIZADAS  MS 590,00 7.080,00 

1 6 12 LICITAÇÕES E CONTRATOS  MS 506,00 6.072,00 

1 7 12 PLANEJAMENTO – LOA  MS 506,00 6.072,00 

1 8 12 PLANEJAMENTO – PPA  MS 506,00 6.072,00 

1 9 12 PLANEJAMENTO – LDO MS 506,00 6.072,00 

1 10 12 PATRIMÔNIO PÚBLICO  MS 506,00 6.072,00 

1 11 12 RESPONSABILIDADE FISCAL  MS 506,00 6.072,00 

1 12 12 SISTEMA DE TESOURARIA  MS 556,00 6.672,00 

1 13 12 TRANSPARÊNCIA BRASIL  MS 877,00 10.524,00 

1 14 12 GESTAO DE PESSOAL E-SOCIAL COMU-
NICADOR  

MS 572,00 6.864,00 

1 15 12 GESTAO DE PESSOAL REGISTRO SMT 
(SEGURANCA E MEDICINA DO TRABA-
LHO)  

MS 506,00 6.072,00 

1 16 12 ADMINISTRACAO DE RECEITAS CIDADAO  MS 506,00 6.072,00 

1 17 12 ADMINISTRACAO DE RECEITAS DEISS  MS 708,00 8.496,00 

1 18 12 NOTA FISCAL ELETRONICA  MS 1.920,00 23.040,00 

1 19 12 GESTAO DE PESSOAL E-SOCIAL ADE-
QUACAO  

MS 506,00 6.072,00 

1 20 12 FLUXO MONETÁRIO CONCILIAÇÃO BAN-
CÁRIA  

MS 405,00 4.860,00 

1 21 12 PAINEL DO GESTOR  MS 2.025,00 24.300,00 

1 22 12 PROCESSO DIGITAL  MS 6.000,00 72.000,00 

1 23 12 CARTA DE SERVIÇO  MS 930,00 11.160,00 

1 24 12 EMISSÃO DE ALVARA ONLINE  MS 810,00 9.720,00 

1 25 12 COBRANÇA REGISTRADA  MS 506,00 6.072,00 

1 26 12 COBRANÇA DIVIDA ATIVA  MS 1.063,00 12.756,00 

1 27 12 EMISSÃO DE ITBI ONLINE  MS 960,00 11.520,00 

1 28 12 REDESIM  MS 1.139,00 13.668,00 

1 29 12 CONTROLE INTERNO  MS 911,00 10.932,00 

1 30 12 INTEGRAÇÃO PREGÃO ELETRONICO  MS 1.000,00 12.000,00 

1 31 12 RH AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO  MS 506,00 6.072,00 
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1 32 12 RG CONSURSO PUBLICO  MS 506,00 6.072,00 

1 33 12 PROCURADORIA  MS 1.500,00 18.000,00 

1 34 12 APP PARA A POPULAÇÃO  MS 2.800,00 33.600,00 

1 35 12 AMBIENTE EM NUVEM  MS 3.035,00 36.420,00 

TOTAL GERAL R$----------------------------------- 448.219,80 

 
Lote 02 – Softwares de gestão para Câmara Municipal:  

Lt Item Qdte Descrição Und P. Unit. P. Total 

2 1 12 CONTABILIDADE PÚBLICA  MS 657,00 7.884,00 

2 2 12 GESTÃO DE PESSOAL  MS 657,00 7.884,00 

2 3 12 INFORMAÇÕES AUTOMATIZADAS  MS 252,00 3.024,00 

2 4 12 LICITAÇÕES E CONTRATOS  MS 506,00 6.072,00 

2 5 12 PLANEJAMENTO – LOA  MS 598,00 7.176,00 

2 6 12 PATRIMÔNIO PÚBLICO  MS 447,00 5.364,00 

2 7 12 RESPONSABILIDADE FISCAL  MS 421,00 5.052,00 

2 8 12 SISTEMA DE TESOURARIA  MS 455,00 5.460,00 

2 9 12 TRANSPARÊNCIA BRASIL  MS 641,00 7.692,00 

2 10 12 GESTAO DE PESSOAL E-SOCIAL COMU-
NICADOR  

MS 525,00 6.300,00 

2 11 12 GESTAO DE PESSOAL E-SOCIAL ADE-
QUACAO  

MS 628,00 7.536,00 

2 12 12 AMBIENTE EM NUVEM  MS 1.141,00 13.692,00 

TOTAL GERAL R$----------------------------------- 83.136,00 

  
Lote 03 – Serviços de Implantação, treinamento, suporte e assessoria.   

Lt Item Qdte Descrição Und P. Unit. P. Total 

3 1 1 Implantação e Treinamento Básico SER 180.000,00 180.000,00 

3 2 100 Hora de Consultoria  SER 350,00 35.000,00 

3 3 300 Hora de Suporte Técnico  HR 250,00 75.000,00 

TOTAL GERAL R$----------------------------------- 290.000,00 

 
1.1 Valor total: R$ 821.355,80 (oitocentos e vinte e um mil trezentos e cinquenta e cinco reais e oitenta 

centavos), Conforme descrição abaixo: 

 

1.2 Deverá ser aplicado sobre o valor dos itens constantes acima, o desconto final deverá ser de 
forma individual para cada item do LOTE, TENDO EM VISTA QUE A MÉDIA DE PREÇOS FOI DE-
SENVOLVIDA COM ANALISE DE CADA ITEM.  

 
 

2.1.1 A conversão será validada através do confrontamento de informações dos sistemas existentes na 

entidade, comparando-as às informações no sistema disponibilizado através de consultas e relató-

rios.  

2.1.2 Além da conversão, todos os modelos de documentos e relatórios personalizados deverão ser 

formatados pela contratada, sendo os documentos aprovados mediante análise da contratante  

2.1.3 O prazo de conversão das informações é de 90 (noventa) dias após assinatura do contrato.  

2.1.4 O Município e Câmara emitirão documento aprovando a conversão, bem como apontando 

possíveis divergências, sendo que a conversão será concluída através de termo de aceite a ser emitido pelo 

Município/Câmara de Saudade do Iguaçu.  
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2.1.5 A não entrega da conversão de dados no prazo estabelecido no item 2.1.3 do termo de refe-

rência, ocasionará multa diária de R$ 500,00 (quinhentos reais) por entidade. 

  

2.2 IMPLANTAÇÃO DOS SISTEMAS  

 

2.2.1 A implantação dos sistemas será realizada pela contratada e deverá realizar todo o cadastro de 

usuários/perfis, bem como níveis de permissão.  

2.2.2 A implantação compreende, a disponibilização do ambiente de trabalho na nuvem, dados de aces-

so, configuração de impressoras e validação de performance. 

2.2.3 A implantação será concluída mediante termo de aceite da Prefeitura e Câmara de Vereadores de 

Saudade do Iguaçu.  

2.2.4 Os sistemas contratados somente poderão ser cobrados após a autorização da Administração para 

IMPLANTAÇÃO/FUNCIONAMENTO E TREINAMENTO. 

  

2.3 TREINAMENTO  

2.3.1 Os treinamentos de utilização dos sistemas implantados deverão ocorrer presencialmente em da-

tas e horários a serem definidas pelo Município/Câmara, abrangendo todas as funcionalidades dos 

sistemas, podendo o cliente indicar a ênfase nas funcionalidades de maior interesse, com base na 

regra de negócio de cada setor.  

2.3.2 Os treinamentos serão realizados de forma presencial nas dependências da Prefeitura/Câmara de 

Saudade do Iguaçu, sendo que cada área receberá treinamento dos respectivos sistemas que utili-

za, com a seguinte carga horária mínima:  

 
3.  

ITEM  SISTEMA  TEMPO DE TREI-

NAMENTO  

 
Sistema de Gestão de Contabilidade Pública Orçamentária e Finan-

ceira 

96 HORAS  

 Sistema De Tesouraria E Fluxo Monetário 20 HORAS  

 Sistema De Planejamento E Orçamento LOA, LDO E PPA 10 HORAS  

 
Sistema de Prestação de Contas Municipais (SIM-AM) E Responsabili-

dade Fiscal 

10 HORAS  

 Sistema de Gestão de Portal da Transparência Lei 131/2009; 10 HORAS  

 Sistema De Bussiness Inteligence / Custos 20 HORAS  

 Aplicativo de Acesso ao Cidadão (APP CIDADÃO); 40 HORAS  

 

Sistema De Administração Tributária Geral/ Cobrança Registrada / 

Protesto CDA/ RedeSim / Portal Contribuintes E Emissão De Taxa De 

Certidões Online/ Emissão De Alvará Online / ITBI Online / Fiscaliza-

ção 

10 HORAS  

 
Sistema De Nota Fiscal De Serviços Eletrônica E Declaração Eletrônica 

De ISSQN 

60 HORAS  

 
Sistema De Gestão De Pessoal, E-Social E Medicina E Segurança Do 

Trabalho / Efetividade E Atos Legais 

20 HORAS 

 Sistema de Gestão de Controle de Almoxarifado e Estoques; 30 HORAS  

 Sistema de Gestão e Controle de Compras, Licitações e Contratos; 30 HORAS  
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Sistema de Gestão do Controle Patrimonial dos Bens Móveis e Imó-

veis; 

20 HORAS  

 Sistema de Gestão e Controle da Frota Municipal; 40 HORAS  

 
Sistema de Gestão de Controle de Cemitério e Emissão de Taxas Fu-

nerárias; 

30 HORAS  

 

Sistema De Protocolo E Processo Digital - Processo Digital - Memo-

rando – Circular -Protocolo Eletrônico – Ouvidoria - Pedido E-Sic - 

Ofício Digital -Processo Administrativo - Work Flow Avançado - Con-

sulta Prévia De Viabilidade - Aprovação De Projetos De Construção E 

Parcelamento De Solo  

80 HORAS  

 Sistema de Gestão de Controle Interno; 30 HORAS 

 DESCRIÇÃO SOFTWARES PARA A CÂMARA MUNICIPAL  

 
Sistema de Gestão de Contabilidade Pública Orçamentária e Finan-

ceira 

30 HORAS 

 Sistema de Gestão e Planejamento Orçamentário (PPA, LDO, LOA); 20 HORAS 

 
Sistema de Tesouraria Municipal e Fluxo Monetário e Responsabili-

dade Fiscal; 

20 HORAS 

 Sistema de Prestação de Contas Municipais (SIM-AM) 20 HORAS 

 Sistema de Gestão e Controle de Compras, Licitações e Contratos; 10 HORAS 

 Sistema de Gestão de Controle de Almoxarifado e Estoques; 10 HORAS 

 Sistema de Gestão e Controle da Frota Municipal; 5 HORAS 

 
Sistema de Gestão do Controle Patrimonial dos Bens Móveis e Imó-

veis; 

10 HORAS 

 
Sistema de Gestão de Recursos Humanos (Folha de Pagamento e E-

Social); portal do Servidor Municipal; 

10 HORAS 

 Sistema de Gestão de Portal da Transparência Lei 131/2009; 10 HORAS 

 Sistema de Protocolo Eletrônico e Processos Digitais; 40 HORAS 

 
PROVIMENTO DE DATA CENTER (hospedagem, processamento, segu-

rança e backup); 

20 HORAS 

 

3.1 PÓS-IMPLANTAÇÃO  

3.1.1 Após homologada a conversão, implantação e treinamento, será iniciado o uso do sistema em mo-

do produção.  

 3.4.1 Definida a data de início de utilização dos softwares, a contratada deverá acompanhar presencialmen-
te 03 (dois) dias úteis da utilização dos sistemas no município e câmara, para sanar dúvidas ou resolver pro-
blemas provenientes da implantação, devendo possuir pelo menos 1 (um) técnico ou consultor por área de 
atuação.  

  

4. CARACTERÍSTICAS GERAIS DO AMBIENTE DE TRABALHO  

  

4.1 O ambiente geral de uso dos softwares, deverão atender, obrigatoriamente, sob pena de desclassifica-

ção, 100% dos seguintes requisitos técnicos mínimos:  

 

1.  REQUISITOS MÍNIMOS OBRIGATÓRIOS - AMBIENTE GERAL  
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1.1.  

O Banco de dados utilizado por esta municipalidade é o MSSQL Server, e, pelo princípio da 

economicidade do erário público, a proponente que ofertar os sistemas em outro banco de 

dados deverá ofertá-lo junto com os sistemas, assim como arcar com os custos de instalação, 

manutenção e demais softwares que forem necessários, sendo que o custo do Sistema Ge-

renciador de Banco de Dados que não seja o MSSQL Server deverá correr por conta da con-

tratada pelo número de licenças de uso necessárias que esta Municipalidade utilizar ou en-

tender necessárias, durante o período contratual, devendo ser fornecido com cópias devi-

damente legalizadas e treinamento oficial específico, em ambos os casos, de administração 

de banco de dados para os analistas de sistema desta Municipalidade. 

1.2.  
Deve disponibilizar acesso aos produtos com Sistema Operacional MS Windows em versões 

suportadas pela Microsoft.   

1.3.  

Prover recurso para utilização da senha do usuário, dispondo de níveis de segurança, dividi-

dos nos níveis Fraca (contendo apenas caracteres alfanuméricos), Média (número total de 

caracteres da senha maior que 8, contendo caracteres especiais, alfa numéricos e números) 

e Forte (número total de caracteres da senha superior a 10, contendo mais do que 1 caracte-

re especial, alfanuméricos e números). Também deve impor uma quantidade mínima de 

caracteres da senha, sendo esta configuração flexível em termos de uso e da quantidade de 

caracteres.  

1.4.  

As aplicações devem disponibilizar ao usuário acesso fácil a uma funcionalidade de ajuda 

online, acessível a partir de qualquer tela da aplicação. O mesmo deve apresentar informa-

ções e orientações sobre o uso das funcionalidades existentes na tela exibida.  

1.5.  

Garantir a integridade referencial da base de dados, isto é, garantir que o valor de uma chave 

estrangeira em uma tabela destino, deve ser a chave primária de algum registro na tabela 

origem.  

1.6.  
Prover acesso aos aplicativos por meio de um outro computador que não está fisicamente 

conectado à rede da aplicação.  

1.7.  

Prover o bloqueio do acesso de um usuário a aplicação, após determinado número de tenta-

tivas de ações inválidas, com a definição de período de tempo determinado para bloqueio do 

acesso, por usuário. Também deverá prover recurso exigindo a troca da senha, no próximo 

acesso do usuário, a aplicação.  

1.8.  

Prover a definição de um período de tempo determinado, sendo este a definição dos dias da 

semana e períodos de horários para acesso a aplicação por usuário, bloqueando seu acesso 

ao sistema nos demais períodos.   

1.9.  
Prover recurso de agrupamento de usuários, no qual seja possível gerenciar de forma única 

as permissões vinculadas a um determinado usuário, ou um grupo deles.  

1.10.  

Prover recurso de dupla custódia quando o acesso a uma determinada funcionalidade ou 

ações de exclusão, inclusão e alteração, dentro dela necessitam da autorização de outrem, 

utilizando o conceito de usuário ou grupo autorizador.   

1.11.  

Prover atribuição, para um usuário individualmente ou grupo de usuários, um conjunto de 

permissões específicas para executar as ações de gravar, consultar e excluir dados, configu-

rações de dupla custódia, para todas as funções que contemplem entrada de dados.   

1.12.  

Registrar em arquivo de auditoria as tentativas de login efetuadas com sucesso, bem como 

as que não obtiveram sucesso, registrando um conjunto de informações sobre data, hora e o 

usuário.  

1.13.  
Realizar a validação dos dados digitados em um campo de um formulário, no momento da 

inclusão ou alteração de dados, no mesmo instante em que os mesmos estiverem sendo 
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informados.  

1.14.  
Prover a atualização dos sistemas nas estações dos usuários finais de forma automática, 

transparente, a partir de um servidor.  

1.15.  

Prover que sejam configurados atalhos para ferramentas externas, para serem acessadas 

diretamente pelo sistema. Esses atalhos devem ser configurados pelo usuário, através de 

mecanismo flexível disponível no sistema.  

1.16.  
Disponibilizar recurso no sistema onde seja realizada a execução de comandos de manuten-

ção de dados (scripts) sem a necessidade de acessar diretamente o 

1.17.  sistema de gerenciamento de banco de dados, e que esses scripts sejam criptografados.  

1.18.  
Prover a autenticação integrada ao sistema utilizando serviços de diretório (Active Direc-

tory/LDAP).  

1.19.  

Prover a visualização de relatórios em tela, possibilitando que os mesmos sejam salvos em 

disco para posterior reimpressão, distribuição pela rede, inclusive permitindo selecionar a 

impressão de intervalos de páginas e o número de cópias a serem impressas, além de tam-

bém permitir a seleção da impressora de rede desejada.  

1.20.  

Prover o registro do histórico de acessos às funcionalidades do sistema por usuário, regis-

trando o momento em que ela aconteceu (data/hora), o nome do usuário e detalhes de 

ações efetuadas (inclusão, alteração e exclusão).  

1.21.  
Disponibilizar recurso para que seja configurado nos relatórios o uso da assinatura digital, de 

forma individual em cada relatório ou em todos de uma só vez.  

1.22.  

Disponibilizar Central de Atendimento ao Cliente, através de telefone e abertura de chamado 

via página específica, com prazo máximo de duas horas para início de atendimento do cha-

mado  

1.23.  

Que a estrutura de servidores de dados do sistema de transparência seja distinta dos demais 

sistemas. Favorecendo a segurança e isolando os dados principais o que não seriam afetados 

por invasão de indivíduos mal-intencionados. 

1.24.  

Os dados apresentados no portal de transparência sigam o que determina a legislação dispo-

nibilizando informações em tempo real - a disponibilização das informações até o primeiro 

dia útil subsequente à data do registro. 

1.25.  
Deverá possuir rotina de cópia de segurança (backups) em nuvem, podendo ser agendado 

para executar automaticamente, utilizando rotinas próprias ou software de terceiros. 

1.26.  

O sistema deverá possuir a habilidade de rodar em desktop (servidor local da entidade) ou 

em nuvem de acordo com a necessidade do contratante. O valor a ser cobrado pelo armaze-

namento em nuvem somente será efetivado quando a opção for solicitada. Exemplo: A con-

versão ocorrer em desktop e depois rodar em nuvem.  

1.27.  
O portal de transparência deverá possibilitar mais de uma instalação no mesmo equipamen-

to permitindo o uso de diversas entidades, cada uma com o seu portal. 

  

4.2 O Município e Câmara deverão analisar o atendimento dos requisitos de cada sistema, através de de-

monstração da empresa melhor classificada, sendo que a empresa deverá atender 100% dos requisitos 

mínimos do ambiente (item 5.1), sob pena de desclassificação do certame. 

4.2.1 A aferição da aderência será realizada através comissão designada para este fim, e registrada em 

planilha, que possuirá a relação dos itens de cada sistema, bem como características atendidas ou 

não atendidas.  

4.2.2 A comissão poderá, a qualquer momento, solicitar que as informações além de demonstradas se-

jam gravadas em banco de dados, para comprovar o atendimento do requisito analisado. 
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5. DESCRIÇÃO DOS SISTEMAS  

  

5.1 Os sistemas ofertados pela proponente, deverão atender aos seguintes requisitos técnicos: 

 

1.  SISTEMA DE GESTÃO DE CONTABILIDADE PÚBLICA ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA 

1.1.  

Deve ser possível a criação e configuração das regas contábeis para os fatos contábeis de 

acordo com a necessidade da entidade, permitindo que todo o processo da execução orça-

mentária da receita, execução orçamentária da despesa, execução dos restos a pagar, altera-

ções orçamentárias sejam personalizadas, de modo que apenas os usuários com permissão 

tenham acesso para este processo de manutenção.  

1.2.  

Possuir um mecanismo de conferência das regras de contabilização cadastradas, de modo 

que estas regras sejam validadas sem a necessidade de executar o determinado fato contá-

bil, demonstrando assim a integridade dos cadastros e alertando sobre a duplicidade de con-

tabilização com o mesmo objetivo contábil. 

1.3.  

Permitir que a entidade diferencie dentro de cada fato contábil as regras de contabilização 

através de grupos de regras, organizando as mesmas de acordo com a necessidade e particu-

laridade da entidade.  

1.4.  

Dispor de mecanismo que permita que a entidade relacione os cadastros de naturezas de 

receita utilizados na gestão do município com as naturezas de receita definidas pelo SICONFI 

- Sistema de Informações Contábeis e Fiscais do Setor Público Brasileiro para a MSC - Matriz 

de Saldos Contábeis. Este mecanismo deve ter um processo de atualização automática dos 

relacionamentos sugeridos pelo sistema. Também deverá prover mecanismo onde a entida-

de possa personalizar os relacionamentos de natureza de receita utilizados na gestão com os 

do SICONFI - Sistema de Informações Contábeis e Fiscais do Setor Público Brasileiro. Além 

disso, é necessário que estes relacionamentos sejam tipificados de modo a demonstrar quais 

são os que foram sugeridos pelo sistema e os que foram alterados ou incluídos pela própria 

entidade.  

1.5.  

Dispor de mecanismo que permita que a entidade relacione os cadastros de naturezas de 

despesa utilizados na gestão do município com as naturezas de despesa definidas pelo SI-

CONFI - Sistema de Informações Contábeis e Fiscais do Setor Público Brasileiro para a MSC - 

Matriz de Saldos Contábeis. Este mecanismo deve ter um processo de atualização automáti-

ca dos relacionamentos sugeridos pelo sistema. Também deverá prover mecanismo onde a 

entidade possa personalizar os relacionamentos de natureza de despesa utilizados na gestão 

com os do SICONFI - Sistema de Informações Contábeis e Fiscais do Setor Público Brasileiro. 

Além disso, é necessário que estes relacionamentos sejam tipificados de modo a demonstrar 

quais são os que foram sugeridos pelo sistema e os que foram alterados ou incluídos pela 

própria entidade.  

1.6.  

Dispor de mecanismo que permita que a entidade relacione os cadastros do plano de contas 

utilizados na gestão do município com o plano de contas definido pelo SICONFI - Sistema de 

Informações Contábeis e Fiscais do Setor Público Brasileiro para a MSC - Matriz de Saldos 

Contábeis. Este mecanismo deve ter um processo de atualização automática dos relaciona-

mentos sugeridos pelo sistema. Também deverá prover mecanismo onde a entidade possa 

personalizar os relacionamentos do plano de contas utilizados na gestão com os do SICONFI - 

Sistema de Informações Contábeis e Fiscais do Setor Público Brasileiro. Além disso, é neces-

sário que estes relacionamentos sejam tipificados de modo a demonstrar quais são os que 
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foram sugeridos pelo sistema e os que foram alterados ou incluídos pela própria entidade.  

1.7.  

Dispor de mecanismo que permita que a entidade relacione os cadastros de fonte de recur-

sos e código de aplicação/detalhamento da fonte (quando existir) utilizados na gestão do 

município com as fontes de recursos definidas pelo SICONFI - Sistema de Informações Contá-

beis e Fiscais do Setor Público Brasileiro para a MSC - Matriz de Saldos Contábeis.  

1.8.  

Permitir que a entidade responsável pelo envio da MSC - Matriz de Saldos Contábeis possa 

consolidar e agrupar as informações de acordo com o tipo da entidade enviando as mesmas 

ao SICONFI - Sistema de Informações Contábeis e Fiscais do Setor Público Brasileiro, através 

dos formatos XBRL - Extensible Business Reporting Language e CSV - Comma-separated valu-

es. 

1.9.  

Permitir que a entidade responsável pelo envio da MSC - Matriz de Saldos Contábeis possa 

importar informações de entidades do mesmo município utilizando o padrão estrutural de 

informações estabelecido pelo SICONFI - Sistema de Informações Contábeis e Fiscais do Setor 

Público Brasileiro, através dos formatos XBRL - Extensible Business Reporting Language e CSV 

- Commaseparated values. Este processo de importação objetiva exclusivamente a consoli-

dação e agrupamento de informações para a prestação de contas da Matriz de Saldos Contá-

beis ao SICONFI - Sistema de Informações Contábeis e Fiscais do Setor Público Brasileiro.  

1.10.  

Permitir que a entidade responsável pelo envio da MSC - Matriz de Saldos Contábeis tenha 
um controle e histórico dos arquivos que foram importados com informações relacionadas a 
MSC - Matriz de Saldos Contábeis de outras entidades. O histórico deve conter no mínimo as 
seguintes informações:  
Período de Importação, Data de Importação, Usuário Responsável e Entidade.  

1.11.  

Impedir que a importação de arquivos de outras entidades no formato XBRL - Extensible 

Business Reporting Language e CSV - Comma-separated values sejam armazenados fora do 

padrão estrutural definido pelo SICONFI - Sistema de Informações Contábeis e Fiscais do 

Setor Público Brasileiro para a geração da MSC - Matriz de Saldos Contábeis. Para este pro-

cesso é necessário que seja demonstrado um relatório com as inconsistências encontradas 

no arquivo a ser importado.  

1.12.  

Dispor de uma consulta que demonstre as movimentações que foram realizadas referentes a 
Matriz de Saldos Contábeis, demonstrando também as informações que foram importadas 
de outras entidades, trazendo visões consolidadas e agrupadas destes registros. Estas infor-
mações devem ser apresentadas no formato em que são exigidas na Matriz de Saldos Contá-
beis.  
Também deverá dispor de filtros para conferências das informações, tais como: Entidade, 

Período, Valor, Nível Contábil da MSC e as Informações Complementares da Matriz de Saldos 

Contábeis.  

1.13.  

Dispor de um relatório que demonstre as movimentações que foram realizadas referentes a 

Matriz de Saldos Contábeis, demonstrando também as informações que foram importadas 

de outras entidades, trazendo visões consolidadas e agrupadas destes registros. Estas infor-
mações devem ser apresentadas no formato em que são exigidas na Matriz de Saldos Contá-

beis.  

Também deverá dispor de filtros para conferências das informações, tais como: Entidade, 

Período, Valor, Nível Contábil da MSC e as Informações Complementares da Matriz de Saldos 

Contábeis.  

1.14.  

Dispor de mecanismo que permita que a entidade relacione os cadastros de naturezas de 

receita utilizados na gestão do município com as naturezas de receita definidas pelo Ministé-

rio da Saúde para o SIOPS - Sistema de Informações sobre Orçamentos Públicos em Saúde. 
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Este mecanismo deve ter um processo de atualização automática dos relacionamentos suge-

ridos pelo sistema. Também deverá prover mecanismo onde a entidade possa personalizar 

os relacionamentos de natureza de receita utilizados na gestão do município. Além disso, é 

necessário que estes relacionamentos sejam tipificados de modo a demonstrar quais são os 

que foram sugeridos pelo sistema e os que foram alterados ou incluídos pela própria entida-

de.  

1.15.  

Dispor de mecanismo que permita que a entidade relacione os cadastros de naturezas da 

despesa utilizados na gestão do município com as naturezas da despesa definidas pelo Minis-

tério da Saúde para o SIOPS - Sistema de Informações sobre Orçamentos Públicos em Saúde. 

Este mecanismo deve ter um processo de atualização automática dos relacionamentos suge-

ridos pelo sistema. Também deverá prover mecanismo onde a entidade possa personalizar os 

relacionamentos de natureza da despesa utilizados na gestão do município. Além disso, é 

necessário que estes relacionamentos sejam tipificados de modo a demonstrar quais são os 

que foram sugeridos pelo sistema e os que foram alterados ou incluídos pela própria entida-

de.  

1.16.  

Dispor de mecanismo que permita que a entidade relacione os cadastros de fonte de recursos 

e código de aplicação/detalhamento da fonte (quando existir) utilizados na gestão do municí-

pio com as fontes de recursos definidas pelo Ministério da Saúde para o SIOPS - Sistema de 

Informações sobre Orçamentos Públicos em Saúde.  

1.17.  

Permitir que a entidade responsável pelo envio do SIOPS - Sistema de Informações sobre Or-

çamentos Públicos em Saúde possa enviar todas as informações relacionadas as seguintes 

pastas: Previsão e Execução das Receitas, Previsão e Execução das Despesas, Despesa Custea-

da Restos a Pagar Cancelados, Despesa Custeada Limite Não Cumprido e Despesa por Fonte e 

Restos. Tais informações são exigidas no sistema do Ministério da Saúde (SIOPS) e devem ser 

enviadas através de arquivos de terceiros sem a necessidade de digitação destas informações.   

1.18.  

Dispor de um relatório de conferência para verificar as informações que foram geradas ao 

SIOPS - Sistema de Informações sobre Orçamentos Públicos em Saúde referente as seguintes 

pastas: Previsão e Execução das Receitas, Previsão e Execução das Despesas, Despesa Custea-

da Restos a Pagar Cancelados, Despesa Custeada Limite Não Cumprido e Despesa por Fonte e 

Restos.  

1.19.  

Dispor do relatório de Liberação de Recursos conforme Lei 9.452/1997. Permitir que o relató-

rio seja impresso considerando as transferências da União, Estados e Ambos, também deve 

dispor de um filtro de data inicial e final que considere as informações por um intervalo de 

dias.   

1.20.  

Dispor de relatório para apuração do PASEP.  Permitir que a entidade possa selecionar as 

receitas que compõe a base de cálculo. Deverá ser possível informar o percentual de contri-

buição do PASEP. Permitir que a entidade tenha flexibilidade para definir até qual o nível da 

natureza da receita deverá ser impresso no relatório.   

1.21.  

Dispor do relatório de Arrecadação Municipal conforme regras definidas no artigo 29-A da 

Constituição Federal. Permitir que o relatório seja impresso por intervalo de meses e que 

tenha a opção para considerar as Receitas de Contribuições. Também deve permitir que a 

entidade altere o número populacional do município a qualquer momento.   

1.22.  

Dispor do relatório Anexo 1 - Demonstração da Receita e Despesa segundo as categorias eco-

nômicas de acordo com as regras definidas na Lei 4.320/64, de 17 de março de 1964. O rela-

tório deve ser impresso por período, permitindo que seja informado um intervalo de meses. 

Permitir que o relatório seja impresso considerando os valores do orçamento inicial e o valor 
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do orçamento atualizado.   

1.23.  

Dispor do relatório Anexo 13 - Balanço Financeiro de acordo com as regras definidas no 

DCASP - Demonstrativos Contábeis Aplicados ao Setor Público. Permitir que o relatório seja 

listado por Destinação de Recursos, Função de Governo e Natureza da Despesa. O relatório 

deve ser impresso por período, permitindo que seja informado um intervalo de dias. Permitir 

que os valores apresentados na coluna do exercício anterior sejam apresentados conside-

rando as informações do exercício, considerando as informações apenas do período selecio-

nado e que também tenha opção de não listar as informações. Permitir que a entidade possa 

desconsiderar do relatório as contas sem saldo.  

1.24.  

Dispor do relatório Anexo 14 - Balanço Patrimonial de acordo com as regras definidas no 

DCASP - Demonstrativos Contábeis Aplicados ao Setor Público. O relatório deve ser impresso 

por período permitindo que seja informado um intervalo de dias. Permitir que os valores da 

coluna do exercício anterior sejam apresentados considerando as informações do exercício, 
considerando as informações apenas do período selecionado e que também tenha opção de 

não listar as informações. O relatório deve dispor de uma opção que considere as movimen-

tações dos níveis INTRA OFSS. Permitir que os valores do nível ativo e passivo sejam detalha-
dos de acordo com o saldo do atributo do superávit financeiro dos níveis contábeis. Permitir 

que a entidade tenha flexibilidade para definir até qual o nível do plano de contas deverá ser 

impresso no relatório.  

Permitir que a entidade possa desconsiderar do relatório as contas sem saldo.  

1.25.  

Dispor do relatório Anexo 15 – Demonstrativo das Variações Patrimoniais de acordo com as 

regras definidas no DCASP - Demonstrativos Contábeis Aplicados ao Setor Público. O relató-

rio deve ser impresso por período permitindo que seja informado um intervalo de dias. Per-

mitir que os valores da coluna do exercício anterior sejam apresentados considerando as 

informações do exercício, considerando as informações apenas do período selecionado e que 

também tenha opção de não listar as informações. O relatório deve dispor de uma opção 

que considere as movimentações dos níveis INTRA OFSS. Permitir que a entidade tenha flexi-

bilidade para definir até qual o nível do plano de contas deverá ser impresso no relatório. 

Dispor de uma opção para listar o quadro de Variações Patrimoniais Qualitativas e que neste 

mesmo quadro seja possível considerar os Ganhos/Perdas com Alienação de Ativos. Permitir 

que a entidade possa desconsiderar do relatório as contas sem saldo.  

1.26.  

Dispor do relatório Anexo 16 – Demonstrativo da Dívida Fundada de acordo com as regras 

definidas no DCASP - Demonstrativos Contábeis Aplicados ao Setor Público. O relatório deve 

ser impresso por período permitindo que seja informado um intervalo de dias. O relatório 

deve dispor de uma opção que considere as movimentações dos níveis INTRA OFSS. Permitir 

que a entidade tenha flexibilidade para definir até qual o nível do plano de contas deverá ser 

impresso no relatório. Permitir que a entidade possa desconsiderar do relatório as contas 

sem saldo.   

1.27.  

Dispor do relatório Anexo 17 – Demonstrativo da Dívida Flutuante de acordo com as regras 

definidas no DCASP - Demonstrativos Contábeis Aplicados ao Setor Público. O relatório deve 

ser impresso por período permitindo que seja informado um intervalo de dias. O relatório 

deve dispor de uma opção que considere as movimentações dos níveis INTRA OFSS.  Permitir 

que a entidade tenha flexibilidade para definir até qual o nível do plano de contas deverá ser 

impresso no relatório. Permitir que a entidade possa desconsiderar do relatório as contas 

sem saldo. Dispor de uma opção para listar somente os movimentos com atributo do superá-

vit financeiro. Dispor de uma opção para listar os valores de Restos a Pagar não Processados.   

1.28.  Dispor do relatório Anexo 18 – Demonstração dos Fluxos de Caixa e de acordo com as regras 
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definidas no DCASP - Demonstrativos Contábeis Aplicados ao Setor Público. O relatório deve 

ser impresso por período permitindo que seja informado um intervalo de dias. O relatório 

deve dispor de uma opção que considere as movimentações dos níveis INTRA OFSS. Permitir 

que a entidade desconsidere no relatório as contas sem saldo. Permitir que as Receitas e 

Despesas intra orçamentárias sejam consideradas no relatório. A entidade deverá ter auto-

nomia de selecionar quais os quadros deverão ser impressos, levando em consideração os 

seguintes quadros do relatório: 1FC – Receitas Derivadas e Originárias, 2FC – Transferências 

Recebidas e Concedidas, 3FC – Desembolso de Pessoal e Demais Despesas por Função e 4FC 

– Juros e Encargos da Dívida.  

1.29.  

Dispor do relatório Anexo 19 – Demonstração das Mutações do Patrimônio Líquido de acor-

do com as regras definidas no DCASP - Demonstrativos Contábeis Aplicados ao Setor Público. 

O relatório deve ser impresso por período permitindo que seja informado um intervalo de 

dias. O relatório deve dispor de uma opção que considere as movimentações dos níveis IN-

TRA OFSS.  

1.30.  

Dispor de mecanismo que permita que a entidade relacione os cadastros de naturezas de 

receita utilizados na gestão do município com as naturezas de receita definidas pelo Ministé-

rio da Saúde para o SIOPE - Sistema de Informações sobre Orçamentos Públicos em Educa-

ção. Este mecanismo deve ter um processo de atualização automática dos relacionamentos 

sugeridos pelo sistema. Também deverá prover mecanismo onde a entidade possa personali-

zar os relacionamentos de natureza de receita utilizados na gestão do município. Além disso, 

é necessário que estes relacionamentos sejam tipificados de modo a demonstrar quais são os 

que foram sugeridos pelo sistema e os que foram alterados ou incluídos pela própria entida-

de.  

1.31.  

Dispor de mecanismo que permita que a entidade relacione os cadastros de naturezas da 

despesa utilizados na gestão do município com as naturezas da despesa definidas pelo Minis-

tério da Saúde para o SIOPE - Sistema de Informações sobre Orçamentos Públicos em Educa-

ção. Este mecanismo deve ter um processo de atualização automática dos relacionamentos 

sugeridos pelo sistema. Também deverá prover mecanismo onde a entidade possa personali-

zar os relacionamentos de natureza da despesa utilizados na gestão do município. Além dis-

so, é necessário que estes relacionamentos sejam tipificados de modo a demonstrar quais 

são os que foram sugeridos pelo sistema e os que foram alterados ou incluídos pela própria 

entidade.  

1.32.  

Permitir que a entidade responsável pelo envio do SIOPS - Sistema de Informações sobre 

Orçamentos Públicos em Saúde possa enviar todas as informações relacionadas as seguintes 

pastas: Previsão e Execução das Receitas, Previsão e Execução das Despesas, Despesa Custe-

ada Restos a Pagar Cancelados, Despesa Custeada Limite Não Cumprido e Despesa por Fonte 

e Restos. Tais informações são exigidas no sistema do Ministério da Saúde (SIOPS) e devem 

ser enviadas através de arquivos de terceiros sem a necessidade de digitação destas infor-

mações.   

1.33.  

Dispor de um cadastro de Lançamentos Contábeis Padronizados (LCP) permitindo que a enti-

dade possa definir a conta contábil a débito e a crédito que será utilizada no processo de 

contabilização. Este cadastro deve possuir um controle por vigência de modo que o mesmo 

possa ser desativado a partir de uma determinada data. Dispor de um campo para informar a 

descrição do cadastro e outro campo para informar uma identificação do cadastro.   

1.34.  
Dispor de um cadastro de Conjunto de Lançamentos Padronizados (CLP) permitindo que a 

entidade possa inserir os Lançamentos Contábeis Padronizados (LCP) que serão utilizados no 
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processo de contabilização. Este cadastro deve possuir um controle por vigência de modo 

que o mesmo possa ser desativado a partir de uma determinada data. Dispor de um campo 

para informar a descrição do cadastro e outro campo para informar uma identificação do 

cadastro.   

1.35.  

Dispor de uma rotina que atualize de forma automática os cadastros de Natureza da Receita, 

Natureza de Despesa, Plano de Contas, Função e Subfunção, ficando a critério do usuário o 

momento da atualização dos mesmos. Estes cadastros devem ser atualizados com as mes-

mas informações definidas pelos órgãos de fiscalização estaduais e federais. Dispor de um 

histórico demonstrando todas as atualizações realizadas no exercício contendo no mínimo as 

seguintes informações: Descrição da Atualização, Data da Atualização e Usuário Responsável.  

1.36.  

O sistema deverá escriturar em tempo real todos os atos e fatos administrativos que afetam 

ou que podem afetar a gestão fiscal, orçamentária, patrimonial, econômica e financeira, con-

forme exigência da LC 101/2000 em seu art. 48, inciso III, e o Decreto Federal 7.185/2010, 

atualizados; garantindo que todos os atos e fatos movimentem todas as contas contábeis de 

acordo com o ato e fato realizado através das diversas funcionalidades do sistema, atenden-

do assim ao padrão mínimo de qualidade da informação contábil.   

1.37.  

Permitir o registro contábil de forma individualizada por fato contábil e por ato que possam 

afetar a gestão fiscal, orçamentária, patrimonial, econômica e financeira, conforme artigo 8º 

da Portaria da STN 548/2010, atualizada, que trata sobre padrão mínimo de qualidade de 

sistema.  

1.38.  

Dispor de rotinas para a realização de correções ou anulações por meio de novos registros, 

assegurando a inalterabilidade das informações originais incluídas após sua contabilização, 

de forma a preservar o registro histórico de todos os atos.  

1.39.  

O sistema deverá dispor de um controle que impeça que as contas contábeis sintéticas (con-

tas que não estão no último nível) sejam utilizadas no processo de escrituração contábil. 

Também deverá impedir a escrituração contábil envolvendo contas contábeis cuja a natureza 

da informação sejam diferentes.  

1.40.  

Dispor de uma consulta que demonstre todas as contabilizações realizadas pela entidade 

permitindo que as informações sejam filtradas por Unidade Gestora e por um Grupo de Uni-

dades Gestoras. Nesta consulta é necessário que as seguintes informações sejam exibidas na 

tela: Número da Entidade ou Unidade Gestora, Identificação se é um movimento de Estorno, 

Data do Movimento, Tipo de Lançamento (Débito ou Crédito), Código da Conta a Débito, 

Código da Conta a Crédito, Valor da Operação, Fato Contábil que originou o processo, Regra 

de Contabilização utilizada na escrituração, Conjunto de Lançamento Contábil utilizado na 

escrituração, Lançamento Contábil Padronizado utilizado na escrituração, Histórico do Pro-

cesso, Identificador do Superávit Financeiro e a Data da Operação/Computador que foi reali-

zado o processo. Cada usuário deverá ter autonomia de modificar a ordem de exibição e 

ocultar as colunas a qualquer momento sem alterar a consulta dos demais usuários. Esta 

consulta deve ser passível de impressão e cada usuário deverá ter autonomia de modificar a 

ordem de impressão e poderá selecionar quais colunas devem ser impressas no relatório 

sem alterar a definição de impressão dos demais usuários. A consulta deve ser demonstrada 

por período permitindo que seja informado um intervalo de dias. A consulta deve dispor dos 

seguintes filtros de pesquisa: Entidade ou Unidade Gestora, Conta Contábil, Tipo de Atributo 

do Superávit Financeiro, Valor (sendo possível consultar um intervalo de valores), Tipo de 

Lançamento (Débito ou Crédito), conjunto de Lançamento Padronizado, Lançamento Contá-

bil Padronizado e Regra de Contabilização. A consulta deverá ter um quadro com totalizado-
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res demonstrando o Saldo Inicial, Total de Débito, Total de Crédito e Saldo Final. Também 

deverá apresentar os mesmos totalizadores de acordo com o tipo de atributo do superávit 

financeiro, sendo ele Financeiro e Patrimonial. Demonstrar a informação da quantidade de 

lançamentos contábeis que foram apresentados na consulta. O usuário deverá ter autonomia 

de ordenar de forma crescente ou decrescente as colunas tendo a opção de ordenar mais de 

uma coluna.  

1.41.  

Dispor de um cadastro do Plano de Contas com os atributos definidos pelo PCASP - Plano de 

Contas Aplicado ao Setor Público, dispondo no mínimo das seguintes características: Título, 

Função, Legislação, Natureza da Informação, Subsistema da Natureza da Informação, Funcio-

namento, Natureza do Saldo,  
Encerramento, Indicador do Superávit Financeiro, Variação da Natureza do Saldo, Frequência 

das Movimentações, Tipo de Movimentação e Conta Redutora. Dispor de uma identificação 

para diferenciar as contas contábeis que foram criadas pela entidade e as que foram defini-

das pelo órgão fiscalizados estadual ou federal. Dispor de um controle que impeça o cadas-

tramento de contas contábeis em níveis definidos pelo órgão estadual ou federal, mantendo 

a integridade da estrutura hierárquica do plano de contas.  

1.42.  
Permitir que o sistema acesse vários exercícios financeiros de uma mesma entidade de forma 

simultânea, possibilitando assim a execução de movimentações, consultas ou relatórios.  

1.43.  
Permitir que a troca de exercício e entidades possa ser realizada a partir do próprio sistema, 

sem que para isso seja necessário encerrar e reabrir o mesmo.  

1.44.  

Dispor de relatórios de Execução Orçamentária de acordo com o artigo 2º, inciso XII da Ins-

trução Normativa 28, de 05 de maio de 1999 do Tribunal de Contas da União. O relatório 

deve ser impresso por período, permitindo que seja informado um intervalo de meses. Per-

mitir que a entidade possa selecionar uma ou mais entidades para a impressão do relatório. 

Permitir que a entidade possa selecionar a opção a ser listada no relatório, sendo ela: Órgão, 
Unidade  

Orçamentária, Função, Subfunção, Programa, Fonte de Recursos e Grupo de Despesa. A en-

tidade deverá ter a opção se escolher se deseja considerar o valor Liquidado ou o valor pago 

para a execução da despesa.  

1.45.  

Dispor de relatório que contenha o Balanço Orçamentário de acordo com o artigo 2º, inciso 

XIV da Instrução Normativa 28, de 05 de maio de 1999 do Tribunal de Contas da União. Per-

mitir que a entidade possa selecionar uma ou mais entidades para a impressão do relatório. 

A entidade deverá ter a opção se escolher se deseja considerar o valor Empenhado, Liquida-

do ou Pago na composição do relatório  

1.46.  

Dispor de relatório que contenha os Tributos e Contribuições Arrecadados de acordo com o 

artigo 2º, inciso I da Instrução Normativa 28, de 05 de maio de 1999 do Tribunal de Contas 

da União.  

1.47.  

Dispor de relatório que contenha o Orçamento Anual de acordo com o artigo 2º, inciso X da 

Instrução Normativa 28, de 05 de maio de 1999 do Tribunal de Contas da União. Permitir que 

a entidade possa listas as despesas fixadas através das seguintes opções: Órgão, Unidade 

Orçamentária, Função, Subfunção, Programa, Fonte de Recursos e Grupo de Despesa.   

1.48.  

Dispor de relatório que contenha o Demonstrativo das Receitas de Despesas do município de 

acordo com o artigo 2º, inciso XVI da Instrução Normativa 28, de 05 de maio de 1999 do 

Tribunal de Contas da União. A entidade deverá ter a opção se escolher se deseja considerar 

o valor Empenhado, Liquidado ou Pago na composição do relatório.   

1.49.  
Dispor de uma consulta que demonstre em tela os saldos de todos os processos que envol-

vem a despesa orçamentária. São eles: Orçamento Inicial, Alterações Orçamentárias (Suple-



 

 

32 

mentações e Reduções), Correção do Orçamento, Orçamento Atualizado, Empenhado (Bruno 

e Líquido), Liquidado (Bruno e Líquido), Em Liquidação, Retido, Pago (Bruno e Líquido), Saldo 

a Liquidar, Saldo a Pagar, Saldo Reservado, Saldo Bloqueado e Saldo Disponível. Permitir que 

a entidade possa realizar filtros nesta consulta, através das seguintes informações: Órgão, 

Unidade Orçamentária, Função, Subfunção, Programa, Ação, Natureza da Despesa, Modali-

dade de Empenho, Fonte Recursos, Credor, Número do Fundamento Legal, Código da Emen-

ta do Fundamento Legal e código da Despesa. Permitir que as informações sejam filtradas 

por Unidade Gestora e por um Grupo de Unidades Gestoras.  Esta consulta deve ser passível 

de impressão e cada usuário deverá ter autonomia de modificar a ordem de impressão e 

poderá selecionar quais colunas devem ser impressas no relatório sem alterar a definição de 

impressão dos demais usuários. A consulta deve ser demonstrada por período, permitindo 

que seja informado um intervalo de dias.   

1.50.  

Dispor de uma consulta que demonstre em tela os saldos de todos os processos que envol-

vem a receita orçamentária. São eles: Previsão Inicia, Previsão das Deduções, Previsão Inicial 

Líquida (Receita - Deduções), Reestimativa da Receita, Reestimativa das Deduções, Previsão 

Atualizada Líquida, Arrecadação Bruta, Estorno da Arrecadação, Dedução da Receita, Arreca-

dação Líquida e Saldo a Arrecadar. Permitir que a entidade possa aplicar filtros através das 

seguintes informações: Código da Receita, Natureza da Receita, Fonte de Recursos, Número 

do Fundamento Legal e Código da Ementa do Fundamento Legal. Permitir que as informa-

ções sejam filtradas por Unidade Gestora e por um Grupo de Unidades Gestoras. Esta consul-

ta deve ser passível de impressão e cada usuário deverá ter autonomia de modificar a ordem 

de impressão e poderá selecionar quais colunas devem ser impressas no relatório sem alte-

rar a definição de impressão dos demais usuários. A consulta deve ser demonstrada por pe-

ríodo, permitindo que seja informado um intervalo de dias.   

1.51.  

Dispor de uma consulta que demonstre em tela todos os movimentos que envolvem a des-

pesa orçamentária. Esta consulta deverá demonstrar no mínimo as seguintes informações: 

Número do Lançamento, Data de Movimento, Histórico da Movimentação, Número do Em-

penho (quando o movimento estiver vinculado a um empenho) e o Valor. Permitir que as 

informações sejam filtradas por Unidade Gestora e por um Grupo de Unidades Gestoras, 

também deverá ter a opção de filtrar a Despesa utilizada no processo. A consulta deve ser 

demonstrada por período, permitindo que seja informado um intervalo de dias.   

1.52.  

Dispor de uma consulta que demonstre em tela todos os movimentos que envolvem a recei-

ta orçamentária. Esta consulta deverá demonstrar no mínimo as seguintes informações: Nú-

mero do Lançamento, Data de Movimento, Histórico da Movimentação e o Valor. Permitir 

que as informações sejam filtradas por Unidade Gestora e por um Grupo de Unidades Gesto-

ras, também deverá ter a opção de filtrar a Receita utilizada no processo. A consulta deve ser 

demonstrada por período, permitindo que seja informado um intervalo de dias. A entidade 

deverá ter a opção de desconsiderar as seguintes informações da consulta: Movimento de 

Arrecadação, Movimento de Estorno de Arrecadação, Movimento de Dedução e Movimento 

de Estorno de Dedução da Receita. Demonstrar nesta consulta um resumo com as seguintes 

informações: Previsão Inicial da Receita, Previsão Inicial da Dedução, Previsão Inicial da Re-

ceita Líquida, Reestimativa da Receita, Previsão Atualizada da Receita, Arrecadação da Recei-

ta (Bruta), Dedução da Receita e Arrecadação da Receita Líquida (Arrecadação - Dedução).   

1.53.  

Dispor de um relatório que possibilite consultar os saldos movimentado nas contas corrente 

de fonte de recursos do tribunal de contas com os saldos registrados nas contas correntes da 

Matriz de Saldos Contábeis (financeiro por fonte)  
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1.54.  

Dispor de uma forma para localizar e acessar todas as funcionalidades disponíveis no siste-

ma. Deverá englobar necessariamente consultas, relatórios e todas as funcionalidades de 

operação do sistema. Ao pesquisar uma funcionalidade deverá exibir como resultado o nome 

da funcionalidade e o caminho de sua localização.   

 

2.  SISTEMA DE TESOURARIA E FLUXO MONETÁRIO 

2.1.  

Deverá disponibilizar configurações para o uso de Ordem Bancária Eletrônica, de modo que 

seja possível configurar a versão do leiaute do banco, tamanho total do registro do arquivo, 

valor limite para emissão de transferências bancárias do tipo DOC. Deverá também permitir 

configurar o conteúdo de cada ocorrência enviado pelo banco no arquivo de retorno, identi-

ficando se o mesmo refere-se a pagamentos, bem como a identificação do contrato realizado 

com a instituição bancária, o número de dias para pagamento, o código da Unidade Gestora 

emitente da Ordem Bancária, o nome e localização física dos arquivos de remessa e retorno 

e a sequência que deve ser gerada no arquivo de remessa. Deverá ainda dispor de mecanis-

mo que oferte configuração flexível permitindo que a entidade tenha autonomia de formatar 

as informações do arquivo de remessa e retorno da ordem bancária eletrônica. Por fim, de-

verá disponibilizar meios de identificar quais contas bancárias geridas pela entidade fazem 

uso de cada Contrato de Ordem Bancária, devendo administrar vários contratos de ordem 

bancária simultaneamente.  

2.2.  

Disponibilizar a ordem bancária eletrônica como meio de pagamento de empenhos orça-

mentários, empenhos de restos a pagar, documentos extra orçamentários. Deverá oportuni-

zar que vários empenhos orçamentários, empenhos de restos a pagar e documentos extra 

orçamentários possam ser pagos em uma mesma ordem bancária, mesmo sendo para credo-

res distintos. Deverá ainda permitir o pagamento com código de barras dos tipos: Fatura e 

Convênio. Deverá também disponibilizar meios de realizar a geração do arquivo contendo os 

documentos que serão processados e pagos pela instituição bancária, podendo gerar o ar-

quivo eletrônico de várias ordens bancárias num mesmo instante. É necessário ainda dispo-

nibilizar mecanismo que faça a importação do arquivo de retorno bancário demonstrando as 

críticas apuradas pela instituição bancária. O processo deverá, de forma automática e sem 

intervenção do usuário, executar o estorno de pagamento dos empenhos orçamentários, 

empenhos de restos a pagar e documentos extra orçamentários que não foram efetivados, 

identificando quais cítricas foram apontadas como motivos de insucesso pela instituição ban-

cária. Demonstrar o valor total pago e rejeitado pela instituição bancária.  Deve, por fim, 

disponibilizar mecanismo que permita o cancelamento da ordem bancária mesmo após o seu 

envio e processamento pela instituição bancária.  

2.3.  

Dispor de mecanismo que permita a realização de transferências bancárias eletrônicas entre 

as contas bancárias da entidade. Este mecanismo deve permitir a realização de várias trans-

ferências em uma mesma ordem bancária eletrônica. Deverá também disponibilizar meios de 

realizar a geração do arquivo contendo as transferências que serão processadas e pagas pela 

instituição bancária, podendo gerar o arquivo eletrônico de várias ordens bancárias num 

mesmo instante. É necessário ainda disponibilizar mecanismo que faça a importação do ar-

quivo de retorno bancário demonstrando as críticas apuradas pela instituição bancária. O 

processo deverá, de forma automática e sem intervenção do usuário, executar o estorno das 

transferências bancárias que não foram efetivadas, identificando quais cítricas foram apon-

tadas como motivos de insucesso pela instituição bancária. Demonstrar o valor total pago e 

rejeitado pela instituição bancária. Deve, por fim, disponibilizar mecanismo que permita o 

cancelamento da ordem bancária mesmo após o seu envio e processamento pela instituição 
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bancária.  

2.4.  

Ofertar mecanismo de abertura e fechamento de caixa, com suporte a funcionamento de 

autenticadoras de documentos. Deve emitir os relatórios de movimentação diária da auten-

ticadora e o resumo do movimento da autenticadora. Também deve ofertar recurso para 

autenticar movimentações cotidianas da entidade, como arrecadação de receitas, notas de 

lançamentos, devolução de recursos ao contribuinte. Também deve dispor de mecanismo 

flexível para configuração do modelo da autenticadora, dispondo minimamente dos modelos 

Bematech, TSP, PrintPlus, Sigtron, bem como a porta que será utilizada na impressão.  

2.5.  

Disponibilizar o cheque como meio de pagamento de empenhos orçamentários, empenhos 

de restos a pagar, documentos extra orçamentários. Deverá oportunizar que vários empe-

nhos orçamentários, empenhos de restos a pagar e documentos extra orçamentários possam 

ser pagos em um único cheque, mesmo sendo para credores distintos. Deve disponibilizar 

meios de configurar a impressão do cheque, devendo ser por meio de talonário avulso ou 

através de formulário contínuo de cheque. Deve disponibilizar recurso que permita a impres-

são de cheques sem reflexo contábil, sem contabilização. Na configuração de talonário de 

cheques, deve dispor da identificação de sequência do talão, folha inicial e folha final, núme-

ro de série e data de início do uso. Na configuração da impressão de cheque através de im-

pressão contínua, deve permitir configurar o local de impressão na folha das seguintes in-

formações: valor, primeira e segunda linha de extenso, portador, local e data e número do 

cheque. Também deve configurar a quantidade de cheques por folha e a altura do cheque. 

Também deve disponibilizar recurso que permita a transferência bancária entre contas da 

entidade, através da emissão de cheque para transferência entre contas. Por fim, deve ser 

possível realizar o cancelamento do cheque, podendo reemiti-lo novamente com novas ca-

racterísticas, bem como a anulação do cheque, não podendo utilizar-se do mesmo número 

novamente, sendo estas duas opções distintas uma da outra.  

2.6.  

Disponibilizar mecanismo que permita a realização da conciliação bancária, devendo infor-

mar o saldo do extrato bancário para uma determinada data, bem como a conta que está 

sendo conciliada. Deve disponibilizar mecanismo que permita realizar a conciliação dos mo-

vimentos existentes no extrato bancário e contabilidade, simultaneamente, de modo a resul-

tar nos movimentos que não foram conciliados. Também deve disponibilizar mecanismo que 

permita realizar o ajuste da conciliação, em relação aos movimentos existentes no extrato 

bancário e não existentes na contabilidade, e vice-versa.  

2.7.  

Disponibilizar de mecanismo que permita o recebimento dos tributos municipais, realizando 

a identificação do débito a ser quitado através de leitura de código de barras e também iden-

tificação manual de débito em aberto para o contribuinte. Deve identificar juros, multas e 

correções monetárias de forma automatizada, exibindo as mesmas em tela e acrescentando-

as no valor a ser cobrado. Ao efetivar a operação, deve dar a o recebimento do valor e efetu-

ar a quitação do débito no sistema de administração tributária, sem necessidade de inter-

venção naquele sistema. Deve também disponibilizar de mecanismo que faça a devolução de 

valores para o contribuinte, gerando um recibo para o mesmo a partir dessa operação.  

2.8.  

Deve dispor de mecanismo onde seja possível acessar vários exercícios financeiros de uma 

mesma entidade de forma simultânea, possibilitando assim a execução de movimentações, 

consultas ou relatórios. Deverá também dispor de mecanismo que permita a troca do exercí-

cio financeiro dentro do próprio sistema, não sendo necessário encerrar o sistema para tal 

objetivo.  

2.9.  Dispor de uma consulta que demonstre todas as contabilizações realizadas pela entidade 
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permitindo que as informações sejam filtradas por Unidade Gestora e por um Grupo de Uni-

dades Gestoras. Nesta consulta é necessário que as seguintes informações sejam exibidas na 

tela: Número da Entidade ou Unidade Gestora, Identificação se é um movimento de Estorno, 

Data do Movimento, Tipo de Lançamento (Débito ou Crédito), Código da Conta a Débito, 

Código da Conta a Crédito, Valor da Operação, Fato Contábil que originou o processo, Regra 

de Contabilização utilizada na escrituração, Conjunto de Lançamento Contábil utilizado na 

escrituração, Lançamento Contábil Padronizado utilizado na escrituração, Histórico do Pro-

cesso, Identificador do Superávit Financeiro e a Data da Operação/Computador que foi reali-

zado o processo. Cada usuário deverá ter autonomia de modificar a ordem de exibição e 

ocultar as colunas a qualquer momento sem alterar a consulta dos demais usuários. Esta 

consulta deve ser passível de impressão e cada usuário deverá ter autonomia de modificar a 

ordem de impressão e poderá selecionar quais colunas devem ser impressas no relatório 

sem alterar a definição de impressão dos demais usuários. A consulta deve ser demonstrada 

por período permitindo que seja informado um intervalo de dias.  A consulta deve dispor dos 

seguintes filtros de pesquisa: Entidade ou Unidade Gestora, Conta Contábil, Tipo de Atributo 

do Superávit Financeiro, Valor (sendo possível consultar um intervalo de valores), Tipo de 

Lançamento (Débito ou Crédito), Conjunto de Lançamento Padronizado, Lançamento Contá-

bil Padronizado e Regra de Contabilização. A consulta deverá ter um quadro com totalizado-

res demonstrando o Saldo Inicial, Total de Débito, Total de Crédito e Saldo Final. Também 

deverá apresentar os mesmos totalizadores de acordo com o tipo de atributo do superávit 

financeiro, sendo ele Financeiro e Patrimonial. Demonstrar a informação da quantidade de 

lançamentos contábeis que foram apresentados na consulta. O usuário deverá ter autonomia 

de ordenar de forma crescente ou decrescente as colunas tendo a opção de ordenar mais de 

uma coluna.  

2.10.  

Deverá dispor de gestão de despesas do tipo "Recursos Antecipados", tendo flexibilidade no 

uso nos seguintes controles: Deverá permitir configurar a quantidade máxima de recursos 

recebidos sem a prestação de contas do recurso. Deverá também ser possível de configura-

ção pelo usuário a quantidade máxima de dias para realizar a prestação de contas, bem co-

mo o valor máximo do empenho. Deve ainda permitir configurar se bloqueará a movimenta-

ção ou apenas emitirá aviso alertando o usuário, caso ocorra alguma movimentação extrapo-

le as configurações previstas nos itens expostos anteriormente. Essas configurações devem 

ser aplicadas para despesas do tipo "Suprimento de Fundos", "Viagens" e "Demais Recursos 

Antecipados" de forma individual, podendo em cada uma delas ter uma configuração especí-

fica. Deverá ainda dispor de configuração de qual valor percentual permitirá empenhar no 

sub-elemento de despesa 96 - Pagamentos Antecipados.  

2.11.  

Deverá emitir empenhos destinados a "Recursos Antecipados", como Suprimentos de Fun-

dos, Diárias e outros recursos antecipados, contando com dispositivo para efetuar a Presta-

ção de Contas do mesmo. Deverá realizar a Prestação de Contas do Recursos Antecipado, 

registrando o saldo a ser devolvido, a conta contábil que recebe a devolução, o número do 

processo administrativo que originou a despesa. Também deverá emitir documentos desse 

processo de despesa, sendo o documento de Prestação de Contas e o Recibo da Prestação 

de Contas.  

2.12.  

Deverá disponibilizar mecanismo que permita a realização das transferências financeiras, seja 

as Concessões e Devoluções de Transferências Concedidas bem como os Recebimentos e 

Devoluções das Transferências Recebidas. Em ambos os casos, deverá interligar com o Or-

çamento, onde tais valores devem estar devidamente programados, e não deverá possibilitar 

que se faça mais transferências do que os valores programados. Deverá ainda realizar ambas 
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as operações, onde para cada operação individualmente deve identificar de quais meses o 

valor a ser movimentado deverá ser utilizado.  

2.13.  

Deverá dispor de emissão de Ordem de Pagamento. Deverá ter controle sequencial da nu-

meração da Ordem de Pagamento, bem como a opção para incluir vários empenhos em uma 

mesma Ordem de Pagamento, tanto orçamentários, quanto de Restos e Extras. Deverá tam-

bém possuir emissão de Ordem de Pagamento para transferência entre contas bancárias da 

entidade, onde dessa forma, deve solicitar a conta bancária de origem e destino da transa-

ção.  

2.14.  

Deverá disponibilizar visão que demonstre a Ordem Cronológica dos Pagamentos. Esta visão 

deverá ter meios de filtrar as informações que serão exibidas, sendo minimamente as op-

ções: Intervalo de Data de Vencimento, intervalo de valores, Fonte de Recursos, apenas os 

empenhos a Pagar bem como os Pagos também, Natureza da Despesa, Credor, Função e 

Subfunção de Governo. Deverá exibir o resultado da visão de forma configurável pelo usuá-
rio, ficando a seu critério a decisão de quais informações deverão ser exibidas. Deverá de-

monstrar no mínimo as informações de: Data de Vencimento, Quantidade de Dias Vencidos, 

Data da Liquidação, Data de Pagamento, Empenho, Credor, Histórico do Empenho, Docu-

mento  

Fiscal, Fonte de Recursos.  

2.15.  

Dispor de uma consulta que demonstre em tela os saldos de todos os processos que envol-

vem a despesa orçamentária. São eles: Orçamento Inicial, Alterações Orçamentárias (Suple-

mentações e Reduções), Correção do Orçamento, Orçamento Atualizado, Empenhado (Bruno 

e Líquido), Liquidado (Bruno e Líquido), Em Liquidação, Retido, Pago (Bruno e Líquido), Saldo 

a Liquidar, Saldo a Pagar, Saldo Reservado, Saldo Bloqueado e Saldo Disponível. Permitir que 

a entidade possa realizar filtros nesta consulta, através das seguintes informações: Órgão, 

Unidade Orçamentária, Função, Subfunção, Programa, Ação, Natureza da Despesa, Modali-

dade de Empenho, Fonte Recursos, Credor, Número do Fundamento Legal, Código da Emen-

ta do Fundamento Legal e código da Despesa. Permitir que as informações sejam filtradas 

por Unidade Gestora e por um Grupo de Unidades Gestoras.  Esta consulta deve ser passível 

de impressão e cada usuário deverá ter autonomia de modificar a ordem de impressão e 

poderá selecionar quais colunas devem ser impressas no relatório sem alterar a definição de 

impressão dos demais usuários. A consulta deve ser demonstrada por período, permitindo 

que seja informado um intervalo de dias. 

2.16.  

Dispor de uma consulta que demonstre em tela os saldos de todos os processos que envol-

vem a receita orçamentária. São eles: Previsão Inicia, Previsão das Deduções, Previsão Inicial 

Líquida (Receita - Deduções), Reestimativa da Receita, Reestimativa das Deduções, Previsão 

Atualizada Líquida, Arrecadação Bruta, Estorno da Arrecadação, Dedução da Receita, Arreca-

dação Líquida e Saldo a Arrecadar. Permitir que a entidade possa aplicar filtros através das 

seguintes informações: Código da Receita, Natureza da Receita, Fonte de Recursos, Número 

do Fundamento Legal e Código da Ementa do Fundamento Legal. Permitir que as informa-

ções sejam filtradas por Unidade Gestora e por um Grupo de Unidades Gestoras. Esta consul-

ta deve ser passível de impressão e cada usuário deverá ter autonomia de modificar a ordem 

de impressão e poderá selecionar quais colunas devem ser impressas no relatório sem alte-

rar a definição de impressão dos demais usuários. A consulta deve ser demonstrada por pe-

ríodo, permitindo que seja informado um intervalo de dias.   

2.17.  

Dispor de uma consulta que demonstre em tela todos os movimentos que envolvem a des-

pesa orçamentária. Esta consulta deverá demonstrar no mínimo as seguintes informações: 

Número do Lançamento, Data de Movimento, Histórico da Movimentação, Número do Em-
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penho (quando o movimento estiver vinculado a um empenho) e o Valor. Permitir que as 

informações sejam filtradas por Unidade Gestora e por um Grupo de Unidades Gestoras, 

também deverá ter a opção de filtrar a Despesa utilizada no processo. A consulta deve ser 

demonstrada por período, permitindo que seja informado um intervalo de dias.   

2.18.  

Dispor de uma consulta que demonstre em tela todos os movimentos que envolvem a recei-

ta orçamentária. Esta consulta deverá demonstrar no mínimo as seguintes informações: Nú-

mero do Lançamento, Data de Movimento, Histórico da Movimentação e o Valor. Permitir 

que as informações sejam filtradas por Unidade Gestora e por um Grupo de Unidades Gesto-

ras, também deverá ter a opção de filtrar a Receita utilizada no processo. A consulta deve ser 

demonstrada por período, permitindo que seja informado um intervalo de dias. A entidade 

deverá ter a opção de desconsiderar as seguintes informações da consulta: Movimento de 

Arrecadação, Movimento de Estorno de Arrecadação, Movimento de Dedução e Movimento 

de Estorno de Dedução da Receita. Demonstrar nesta consulta um resumo com as seguintes 

informações: Previsão Inicial da Receita, Previsão Inicial da Dedução, Previsão Inicial da Re-

ceita Líquida, Reestimativa da Receita, Previsão Atualizada da Receita, Arrecadação da Recei-

ta (Bruta), Dedução da Receita e Arrecadação da Receita Líquida (Arrecadação - Dedução).   

 
 

3.  SISTEMA DE PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO LOA, LDO E PPA  

3.1.  

Dispor de um cadastro onde seja possível informar as Unidades Gestoras que fazem parte do 

município. Este cadastro deverá ter um controle de vigência e situação indicando a data de 

alteração e se o cadastro se encontra ativado ou desativado. Ofertar condições para que uma 

ou mais Unidades Gestoras utilizem a mesma sequência de empenhos da Unidade Gestora 

principal do Município (Prefeitura).   

3.2.  

Dispor de um cadastro onde possa ser cadastrado um Grupo de Unidade Gestora, de modo 

que este grupo seja utilizado em outras rotinas do sistema, tais como: cadastros, consultas e 

na impressão de relatórios. A entidade deverá ter autonomia de alterar as informações do 

grupo, bem como adicionar ou remover as unidades gestoras do grupo a qualquer momento. 

Este cadastro deverá ter um controle de vigência e situação indicando a data de alteração e 

se o cadastro se encontra ativado ou desativado.   

3.3.  

Dispor de um cadastro de Classificação Funcional da Despesa demonstrando o código e des-

crição da Função e Subfunção de Governo. Este cadastro deverá ter um controle de vigência 

e situação indicando a data de alteração e se o cadastro se encontra ativado ou desativado.  

3.4.  

Dispor de uma rotina para informar as Estimativas das Receitas Orçamentárias referentes ao 

quadriênio do PPA – Plano Plurianual. As estimativas devem ser cadastradas utilizando no 

mínimo as seguintes informações: Unidade Gestora, Natureza de Receita e Fonte de Recur-

sos. Permitir que a entidade tenha flexibilidade para definir até qual o nível da natureza da 

receita será cadastrado a estimativa da receita orçamentária. Permitir que a entidade possa 

informar para o quadriênio do PPA – Plano Plurianual a previsão da Receita bruta e a previsão 

das deduções de Renúncia, Restituição, Desconto Concedido, FUNDEB, Compensações, Reti-

ficações e Outras Deduções. Impedir que a entidade altere os valores informados nas estima-

tivas das receitas orçamentárias se o projeto de lei e alteração legal estiver aprovada ou em 

processo de tramitação no legislativo, sendo estas situações identificadas no sistema.   

3.5.  

Dispor de uma rotina para informar as Estimativas das Receitas Orçamentárias referentes ao 

ano da LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias. As estimativas devem ser cadastradas utilizan-

do no mínimo as seguintes informações: Unidade Gestora, Natureza de Receita e Fonte de 
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Recursos. Permitir que a entidade tenha flexibilidade para definir até qual o nível da natureza 

da receita será cadastrado a estimativa da receita orçamentária. Permitir que a entidade pos-

sa informar para o ano da LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias a previsão da Receita bruta e 

a previsão das deduções de Renúncia, Restituição, Desconto Concedido, FUNDEB, Compensa-

ções, Retificações e Outras Deduções. Permitir que a entidade possa importar as Estimativas 

das Receitas Orçamentárias que foram cadastradas no PPA – Plano Plurianual para o mesmo 

ano da LDO – Lei de Diretrizes Orçamentárias. Impedir que a entidade altere os valores in-

formados nas estimativas das receitas orçamentárias se o projeto/alteração legal estiver 

aprovado ou em processo de tramitação no legislativo, sendo estas situações identificadas no 

sistema.   

3.6.  

Dispor de uma rotina para informar as Metas das Ações dos Programas de Governo referen-

tes ao quadriênio do PPA – Plano Plurianual. As metas devem ser cadastradas utilizando as 

seguintes informações: Programa de Governo, Ação de Governo, Classificação Institucional e 

Classificação Funcional da Despesa. Permitir que a entidade possa informar para o quadriênio 

do PPA – Plano Plurianual os valores das Metas Físicas e Metas Fiscais. Ofertar neste cadastro 

o detalhamento das metas fiscais por Natureza da Despesa e Fonte de Recursos. Permitir que 

a entidade tenha flexibilidade para definir até qual o nível da natureza da despesa será cadas-

trado a meta. Impedir que a entidade altere os valores informados nas Metas das Ações dos 

Programas de Governo se o projeto de lei e alteração legal estiver aprovados ou em processo 

de tramitação no legislativo, sendo estas situações identificadas no sistema.  

3.7.  

Dispor de uma rotina para informar as Metas das Ações dos Programas de Governo referen-

tes ao ano do LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias. Permitir que as metas sejam cadastradas 

por Programa de Governo, Ação de Governo, Classificação Institucional e Classificação Funci-

onal da Despesa. Permitir que a entidade possa informar para o ano do LDO - Lei de Diretrizes 

Orçamentárias os valores das Metas Físicas e Metas Fiscais. Ofertar neste cadastro o deta-

lhamento das metas fiscais por Natureza da Despesa e Fonte de Recursos. Permitir que a 

entidade possa importar as Metas das Ações dos Programas de Governo que foram cadastra-

das no PPA – Plano Plurianual para o mesmo ano da LDO – Lei de Diretrizes Orçamentárias. 

Permitir que a entidade tenha flexibilidade para definir até qual o nível da natureza da despe-

sa será cadastrado a meta. Impedir que a entidade altere os valores informados nas Metas 

das Ações dos Programas de Governo se o projeto/alteração legal estiver aprovado ou em 

processo de tramitação no legislativo, sendo estas situações identificadas no sistema.  

3.8.  

Dispor de um mecanismo que permita a entidade a projetar as Estimativas das Receitas Or-

çamentárias através de um percentual para cada ano do PPA - Plano Plurianual. Permitir que 

o percentual aplicado tenha efeito acumulativo ou individual por ano. Permitir que a entidade 

possa filtrar quais Estimativas das Receitas serão projetadas, utilizando as seguintes opções 

como filtro: Unidade Gestora, Natureza da Receita e Fonte de Recursos. Os valores projeta-

dos devem ficar disponíveis em tela para consulta da entidade antes mesmo da sua efetiva-

ção, permitindo que os valores sejam corrigidos tendo ainda a opção de aplicar a projeção 

realizada efetivamente ao PPA - Plano Plurianual.   

3.9.  

Dispor de um mecanismo que permita a entidade a projetar as Estimativas das Receitas Or-

çamentárias através de um percentual para o ano da LDO – Lei de Diretrizes Orçamentárias. 

Permitir que a entidade possa filtrar quais Estimativas das Receitas serão projetadas, utilizan-

do as seguintes opções como filtro: Unidade Gestora, Natureza da Receita e Fonte de Recur-

sos. Os valores projetados devem ficar disponíveis em tela para consulta da entidade antes 

mesmo da sua efetivação, permitindo que os valores sejam corrigidos tendo ainda a opção de 

aplicar a projeção realizada efetivamente a LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias.  
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3.10.  

Dispor de um mecanismo que permita a entidade a projetar as Metas das Ações dos Progra-

mas de Governo através de um percentual para cada ano do PPA - Plano Plurianual. Permitir 

que o percentual aplicado tenha efeito acumulativo ou individual por ano. Permitir que a 

entidade possa filtrar quais Metas das Ações dos Programas de Governo serão projetadas, 

utilizando as seguintes opções como filtro: Classificação Institucional, Função, Subfunção, 

Programa e Ação. Os valores projetados devem ficar disponíveis em tela para consulta da 

entidade antes mesmo da sua efetivação, permitindo que os valores sejam corrigidos tendo 

ainda a opção de aplicar a projeção realizada efetivamente ao PPA - Plano Plurianual.  

3.11.  

Dispor de um mecanismo que permita a entidade a projetar as Metas das Ações dos Progra-

mas de Governo através de um percentual para o ano da LDO – Lei de Diretrizes Orçamentá-

rias. Permitir que o percentual aplicado tenha efeito acumulativo ou individual por ano. Per-

mitir que a entidade possa filtrar quais Metas das Ações dos Programas de Governo serão 

projetadas, utilizando as seguintes opções como filtro: Classificação Institucional, Função, 

Subfunção, Programa e Ação. Os valores projetados devem ficar disponíveis em tela para 

consulta da entidade antes mesmo da sua efetivação, permitindo que os valores sejam corri-

gidos tendo ainda a opção de aplicar a projeção realizada efetivamente a LDO - Lei de Diretri-

zes Orçamentárias.  

3.12.  

Dispor de um cadastro de alterações legais no PPA – Plano Plurianual. Permitir que as altera-

ções legais realizadas nas Estimativas das Receitas Orçamentárias e Metas das Ações dos 

Programas de Governo no PPA - Plano Plurianual sejam replicadas de igual maneira na LDO – 

Lei de Diretrizes Orçamentárias e sem a necessidade intervenção do usuário. Permitir que a 

entidade possa definir quais anos da LDO – Lei de Diretrizes Orçamentárias serão alteradas de 

forma automática através das alterações legais realizadas no PPA – Plano Plurianual.  

3.13.  

Disponibilizar um controle das alterações legais no PPA - Plano Plurianual que foram realiza-

das pela entidade. Demonstrar neste controle todas as alterações legais que se encontram na 

fase de elaboração e ainda não foram enviadas ao legislativo ou foram aprovadas. Permitir 

que as alterações legais que se encontram em fase de elaboração sejam enviadas ao poder 

legislativo, sejam arquivadas e sejam aprovadas. Permitir que as alterações legais que não 

foram aprovadas sejam arquivadas para posteriormente serem utilizadas ou descartadas, tal 

arquivamento pode ser feito tanto pelo poder executivo quanto legislativo. Permitir que a 

entidade possa revisar as alterações legais, de modo a corrigir qualquer inconsistência de 

digitação mesmo após a sua aprovação. Permitir que a entidade tenha a opção de incluir as 

emendas definidas pelo poder legislativo. Demostrar para cada alteração legal os históricos 

das suas movimentações, apresentando no mínimo as seguintes informações: Data do Pro-

cesso, Tipo de Processo, Nome do Usuário e Data da Operação.   

3.14.  

Disponibilizar um controle das alterações legais na LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias que 

foram realizadas pela entidade. Demonstrar neste controle todas as alterações legais que se 

encontram na fase de elaboração e ainda não foram enviadas ao legislativo ou foram aprova-

das. Permitir que as alterações legais que se encontram em fase de elaboração sejam envia-

das ao poder legislativo, sejam arquivadas e sejam aprovadas. Permitir que as alterações le-

gais que não foram aprovadas sejam arquivadas para posteriormente serem utilizadas ou 

descartadas, tal arquivamento pode ser feito tanto pelo poder executivo quanto legislativo. 

Permitir que a entidade possa revisar as alterações legais, de modo a corrigir qualquer incon-

sistência de digitação mesmo após a sua aprovação. Permitir que a entidade tenha a opção 

de incluir as emendas definidas pelo poder legislativo. Demostrar para cada alteração legal os 

históricos das suas movimentações, apresentando no mínimo as seguintes informações: Data 

do Processo, Tipo de Processo, Nome do Usuário e Data da Operação.   



 

 

40 

3.15.  

Dispor de um relatório no PPA - Plano Plurianual que demonstre os Programas de Governo 

por Macroobjetivo. Demonstrar no relatório os valores agrupados por Macroobjetivo para o 

quadriênio do PPA – Plano Plurianual. Permitir que a entidade possa filtrar o relatório por 

Unidade Gestora e Macroobjetivo.  Permitir que o usuário possa escolher, no momento da 

impressão, se as informações que serão listadas no relatório devem levar em consideração: 1) 

As informações do PPA – Plano Plurianual inicial. 2) Utilizar informações de uma alteração 

legal específica. 3)  Considerar as informações atualizadas até a última alteração legal apro-

vada.  

3.16.  

Dispor de um relatório no PPA - Plano Plurianual que demonstre a Identificação dos Progra-

mas. Deverá constar no relatório no mínimo as seguintes informações: Unidade Gestora, 

Denominação do Programa, Objetivo do Programa, Público Alvo, Unidade Orçamentária res-

ponsável pelo programa, Horizonte Temporal, Quantidade de Ações vinculadas ao programa 

e o valor Total do Programa. Permitir que o relatório seja filtrado através da Unidade Gestora 

e Programa. Permitir que o usuário possa escolher, no momento da impressão, se as infor-

mações que serão listadas no relatório devem levar em consideração: 1) As informações do 

PPA – Plano Plurianual inicial. 2) Utilizar informações de uma alteração legal específica. 3)  

Considerar as informações atualizadas até a última alteração legal aprovada.  

3.17.  

Dispor de um relatório no PPA - Plano Plurianual que demonstre a Identificação das Ações de 

Governo. Deverá constar no relatório no mínimo as seguintes informações: Unidade Gestora, 
Classificação Institucional, Programa de Governo, Ação, Produto (bem ou serviço), Ano do 

PPA, Meta Física e Meta Fiscal. Permitir que o relatório seja filtrado através da Unidade Ges-
tora, Ano do PPA, Classificação Institucional e Programa. Permitir que o usuário possa esco-

lher, no momento da impressão, se as informações que serão listadas no relatório devem 

levar em consideração: 1) As informações do PPA – Plano Plurianual inicial. 2) Utilizar infor-

mações de uma alteração legal específica.  

3)  Considerar as informações atualizadas até a última alteração legal aprovada.  

3.18.  

Dispor de um relatório na LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias que demonstre a Identifica-

ção das Ações de Governo. Deverá constar no relatório no mínimo as seguintes informações: 
Unidade Gestora, Classificação Institucional, Programa de Governo, Ação, Produto (bem ou 

serviço), Meta Física e Meta  
Fiscal. Permitir que o relatório seja filtrado através da Unidade Gestora, Classificação Institu-

cional e Programa. Permitir que o usuário possa escolher, no momento da impressão, se as 

informações que serão listadas no relatório devem levar em consideração: 1) As informações 

da LDO – Lei de Diretrizes Orçamentárias inicial. 2) Utilizar informações de uma alteração 

legal específica. 3)  Considerar as informações atualizadas até a última alteração legal apro-

vada.  

3.19.  

Dispor de um relatório no PPA - Plano Plurianual que demonstre as metas físicas e metas 

fiscais por Programa de Governo listando as suas Ações de Governo. Deverá constar no rela-

tório no mínimo as seguintes informações: Unidade Gestora, Programa de Governo, Ação de 

Governo, Produto (bem ou serviço), Unidade de Medida, Ano do PPA, Meta Física e Meta 

Fiscal. O relatório deverá dispor também de totais por Ação de Governo e Programa de Go-

verno. Permitir que o usuário possa escolher, no momento da impressão, se as informações 

que serão listadas no relatório devem levar em consideração: 1) As informações do PPA Plano 

Plurianual inicial. 2) Utilizar informações de uma alteração legal específica. 3)  Considerar as 

informações atualizadas até a última alteração legal aprovada.  

3.20.  
Dispor de um relatório no PPA - Plano Plurianual que demonstre as Metas das Ações dos Pro-

gramas de Governo para o quadriênio do PPA – Plano Plurianual. Deverá constar no relatório 
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no mínimo as seguintes informações: Classificação Institucional, Programa de Governo, Ação 

de Governo, Função e Subfunção. Permitir que a entidade possa filtrar as informações refe-

rentes aos seguintes cadastros: Classificação Institucional, Programa de Governo, Ação de 

Governo, Função e Subfunção. Permitir que a entidade defina de forma dinâmica quais in-

formações serão exibidas no relatório, optando minimamente pelas seguintes informações: 

Classificação Institucional, Programa de Governo, Ação de Governo, Função e Subfunção. 

Permitir que o usuário possa escolher, no momento da impressão, se as informações que 

serão listadas no relatório devem levar em consideração: 1) As informações do PPA – Plano 

Plurianual inicial. 2) Utilizar informações de uma alteração legal específica. 3) Considerar as 

informações atualizadas até a última alteração legal aprovada.  

3.21.  

Dispor de um relatório na LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias que demonstre as Metas das 

Ações dos Programas de Governo para o ano da LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias. Deve-

rá constar no relatório no mínimo as seguintes informações: Classificação Institucional, Pro-

grama de Governo, Ação de Governo, Função e Subfunção. Permitir que a entidade possa 

filtrar as informações referentes aos seguintes cadastros: Classificação Institucional, Progra-

ma de Governo, Ação de Governo, Função e Subfunção. Permitir que a entidade defina de 

forma dinâmica quais informações serão exibidas no relatório, optando minimamente pelas 

seguintes informações: Classificação Institucional, Programa de Governo, Ação de Governo, 

Função e Subfunção. Permitir que o usuário possa escolher, no momento da impressão, se as 

informações que serão listadas no relatório devem levar em consideração: 1) As informações 

da LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias inicial. 2) Utilizar informações de uma alteração legal 

específica. 3) Considerar as informações atualizadas até a última alteração legal aprovada. 

3.22.  

Permitir que a entidade possa cadastrar no PPA - Plano Plurianual os Órgão e Unidades Or-
çamentárias para cada Unidade Gestora da entidade. Este cadastro deverá ter um controle 

de vigência e deverá permitir a sua desativação. Este cadastro deverá ser único entre as pe-

ças do planejamento e orçamento  

(PPA – Plano Plurianual, LDO – Lei de Diretrizes Orçamentárias e LOA – Lei Orçamentária 

Anual), de modo que as informações sejam compartilhadas sem a necessidade de recadas-

tramento. Permitir que a entidade tenha autonomia de cadastrar um Departamen-

to/Subunidade (terceiro nível da classificação institucional). Dispor de um relatório que de-

monstre todos os Órgão, Unidade e Departamento/Subunidade que estão ativas, de modo 

que neste relatório sejam demonstradas no mínimo as seguintes informações: Órgão, Unida-

de, Departamento, Descrição, Campo de Atuação, Legislação, Unidade Gestora e Data de 

Alteração.   

3.23.  

Permitir que a entidade possa cadastrar na LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias os Órgão e 

Unidades Orçamentárias para cada Unidade Gestora da entidade. Este cadastro deverá ter 

um controle de vigência e deverá permitir a sua desativação. Este cadastro deverá ser único 

entre as peças do planejamento e orçamento (PPA – Plano Plurianual, LDO – Lei de Diretrizes 

Orçamentárias e LOA – Lei Orçamentária Anual), de modo que as informações sejam compar-

tilhadas sem a necessidade de recadastramento. Permitir que a entidade tenha autonomia de 

cadastrar um Departamento/Subunidade (terceiro nível da classificação institucional). Dispor 

de um relatório que demonstre todos os Órgão, Unidade e Departamento/Subunidade que 

estão ativas, de modo que neste relatório sejam demonstradas no mínimo as seguintes in-

formações: Órgão, Unidade, Departamento, Descrição, Campo de Atuação, Legislação, Uni-

dade Gestora e Data de Alteração.   

3.24.  
Permitir que a entidade possa cadastrar na LOA - Lei Orçamentária Anual os Órgão e Unida-
des Orçamentárias para cada Unidade Gestora da entidade. Este cadastro deverá ter um con-
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trole de vigência e deverá permitir a sua desativação. Este cadastro deverá ser único entre as 

peças do planejamento e orçamento  

(PPA – Plano Plurianual, LDO – Lei de Diretrizes Orçamentárias e LOA – Lei Orçamentária 

Anual), de modo que as informações sejam compartilhadas sem a necessidade de recadas-

tramento. Permitir que a entidade tenha autonomia de cadastrar um Departamen-

to/Subunidade (terceiro nível da classificação institucional). Dispor de um relatório que de-

monstre todos os Órgão, Unidade e Departamento/Subunidade que estão ativas, de modo 

que neste relatório sejam demonstradas no mínimo as seguintes informações: Órgão, Unida-

de, Departamento, Descrição, Campo de Atuação, Legislação, Unidade Gestora e Data de 

Alteração.   

3.25.  

Dispor de uma rotina onde seja possível cadastrar os Riscos Fiscais do município referente a 

LDO – Lei de Diretrizes Orçamentárias, de modo que a entidade possa relacionar o risco com 

uma ou mais providências. Permitir que os Riscos Fiscais sejam alterados pela entidade e que 

estas alterações sejam controladas de acordo com a data informada.   

3.26.  

Dispor do relatório Demonstrativo dos Riscos Fiscais e Providências de acordo com a estrutu-

ra e regras definidas no MDF - Manual de Demonstrativos Fiscais para o ano de vigência da 

LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias. Permitir que na impressão do relatório seja informada 

a data de referência das informações que deverão ser consideradas na impressão do relató-

rio, de modo que as alterações realizadas nos Riscos Fiscais também sejam impressas. Dispor 

de uma opção para que a entidade possa informar as notas explicativas do relatório.   

3.27.  

Dispor de uma rotina onde seja possível cadastrar as Metas Fiscais Consolidadas do município 

para a LDO – Lei de Diretrizes Orçamentárias, permitindo informar no mínimo as seguintes 

informações: Receita Total, Receita Não-Financeira, Despesa Total, Despesa Não-Financeira, 

Resultado Nominal, Dívida Pública Consolidada, Receitas Primárias Advindas de PPP, Receitas 

Primárias Geradas por PPP e Receita Corrente Líquida. Permitir que os valores sejam altera-

dos pela entidade e que estas alterações sejam controladas de acordo com a data de apura-

ção das informações. Disponibilizar uma opção a qual permita que a entidade importe as 

informações do PPA – Plano Plurianual vigente e da LDO – Lei de Diretrizes Orçamentárias do 

ano anterior.  

3.28.  

Dispor do relatório Demonstrativo 1 - Metas Anuais de acordo com a estrutura e regras defi-

nidas no MDF - Manual de Demonstrativos Fiscais para o ano de vigência da LDO - Lei de Dire-

trizes Orçamentárias. Permitir que na impressão do relatório seja informada a data de refe-

rência das informações que deverão ser consideradas na impressão do relatório, de modo 

que as alterações realizadas nas Metas Fiscais Consolidadas também sejam impressas. Dispor 

de uma opção para que a entidade possa informar as notas explicativas do relatório.   

3.29.  

Dispor do relatório Demonstrativo 2 - Avaliação do Cumprimento das Metas Fiscais Consoli-

dadas do Exercício Anterior de acordo com a estrutura e regras definidas no MDF - Manual de 

Demonstrativos Fiscais para o ano de vigência da LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias. Per-

mitir que na impressão do relatório seja informada a data de referência das informações que 

deverão ser consideradas na impressão do relatório, de modo que as alterações realizadas 

nas Metas Fiscais Consolidadas também sejam impressas. Dispor de uma opção para que a 

entidade possa informar as notas explicativas do relatório.   

3.30.  

Dispor do relatório Demonstrativo 3 - Metas Fiscais Atuais Comparadas com as Fixadas nos 

Três Exercícios Anteriores de acordo com a estrutura e regras definidas no MDF - Manual de 

Demonstrativos Fiscais para o ano de vigência da LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias. Per-

mitir que na impressão do relatório seja informada a data de referência das informações que 
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deverão ser consideradas na impressão do relatório, de modo que as alterações realizadas 

nas Metas Fiscais Consolidadas também sejam impressas. Dispor de uma opção para que a 

entidade possa informar as notas explicativas do relatório.   

3.31.  

Dispor de uma rotina onde seja possível cadastrar a Evolução do Patrimônio Líquido do muni-

cípio para a LDO – Lei de Diretrizes Orçamentárias, permitindo informar no mínimo as seguin-

tes informações: Patrimônio/Capital, Reservas, Resultado Acumulado, Patrimônio do RPPS, 

Reservas do RPPS e Lucros/Prejuízos Acumulados do RPPS. Permitir que os valores sejam 

alterados pela entidade e que estas alterações sejam controladas de acordo com a data de 

apuração das informações. Disponibilizar uma opção a qual permita que a entidade importe 

as informações cadastradas na LDO – Lei de Diretrizes Orçamentárias do ano anterior.    

3.32.  

Dispor do relatório Demonstrativo 4 - Evolução do Patrimônio Líquido de acordo com a estru-

tura e regras definidas no MDF - Manual de Demonstrativos Fiscais para o ano de vigência da 

LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias. Permitir que na impressão do relatório seja informada 

a data de referência das informações, de modo que as alterações realizadas nas Metas Fiscais 

Consolidadas também sejam impressas. Dispor de um quadro para que a entidade possa in-

formar as notas explicativas do relatório.   

3.33.  

Dispor de uma rotina onde seja possível cadastrar a Alienação de Ativos do município para a 

LDO – Lei de Diretrizes Orçamentárias, permitindo informar no mínimo as seguintes informa-

ções: Receita Realizada de Alienação de Bens Móveis, Receita Realizada de Alienação de Bens 

Imóveis, Despesas de Investimento, Despesas de Inversões Financeiras, Despesas de Amorti-

zação da Dívida, Despesas Decorrentes do RPPS e Despesas Decorrentes do RGPS. Permitir 

que os valores sejam alterados pela entidade e que estas alterações sejam controladas de 

acordo com a data de apuração das informações. Disponibilizar uma opção a qual permita 

que a entidade importe as informações cadastradas na LDO – Lei de Diretrizes Orçamentárias 

do ano anterior.    

3.34.  

Dispor do relatório Demonstrativo 5 - Origem e Aplicação dos Recursos Obtidos com Aliena-

ção de Ativos de acordo com a estrutura e regras definidas no MDF - Manual de Demonstrati-

vos Fiscais para o ano de vigência da LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias. Permitir que na 

impressão do relatório seja informada a data de referência das informações, de modo que as 

alterações realizadas nas Metas Fiscais Consolidadas também sejam impressas. Dispor de um 

quadro para que a entidade possa informar as notas explicativas do relatório.   

3.35.  

Dispor de uma rotina onde seja possível cadastrar as Receitas, Despesas, Aportes, Bens e 

Direitos do RPPS, tanto do Plano Financeiro quanto do Plano Previdenciário para a LDO – Lei 

de Diretrizes Orçamentárias. Permitir que os valores sejam alterados pela entidade e que 

estas alterações sejam controladas de acordo com a data de apuração das informações. Dis-

ponibilizar uma opção a qual permita que a entidade importe as informações cadastradas na 

LDO – Lei de Diretrizes Orçamentárias do ano anterior.    

3.36.  

Dispor de uma rotina onde seja possível cadastrar Projeção Atuarial do RPPS, tanto do Plano 

Financeiro quanto do Plano Previdenciário para a LDO – Lei de Diretrizes Orçamentárias, 

permitindo informar no mínimo as seguintes informações: Saldo Financeiro, Receitas e Des-

pesas para o Plano Financeiro e Plano Previdenciário do RPPS. Permitir que a entidade possa 

alterar o número de anos a ser projetado. Permitir que os valores sejam alterados pela enti-

dade e que estas alterações sejam controladas de acordo com a data de apuração das infor-

mações. Disponibilizar uma opção a qual permita que a entidade importe as informações 

cadastradas na LDO – Lei de Diretrizes Orçamentárias do ano anterior.    

3.37.  Dispor do relatório Demonstrativo 6 - Avaliação da Situação Financeira e Atuarial do Regime 
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Próprio de Previdência dos Servidores de acordo com a estrutura e regras definidas no MDF - 

Manual de Demonstrativos Fiscais para o ano de vigência da LDO - Lei de Diretrizes Orçamen-

tárias. Permitir que na impressão do relatório seja informada a data de referência das infor-

mações, de modo que as alterações realizadas nas Metas Fiscais Consolidadas também sejam 

impressas. Dispor de um quadro para que a entidade possa informar as notas explicativas do 

relatório.   

3.38.  

Dispor de uma rotina onde seja possível cadastrar as Renúncias de Receita para a LDO – Lei 

de Diretrizes Orçamentárias, permitindo informar no mínimo as seguintes informações: Se-

tor/Programa/Beneficiário, Modalidade da Renúncia, Tipo de Tributo e a Forma de Compen-

sação. Permitir que a entidade possa cadastrar o Setor/Programa/Beneficiário e o Tributo.  

3.39.  

Dispor do relatório Demonstrativo 7 - Estimativa e Compensação da Renúncia de Receita de 

acordo com a estrutura e regras definidas no MDF - Manual de Demonstrativos Fiscais para o 

ano de vigência da LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias. Permitir que na impressão do rela-

tório seja informada a data de referência das informações, de modo que as alterações reali-

zadas nas Metas Fiscais Consolidadas também sejam impressas. Dispor de um quadro para 

que a entidade possa informar as notas explicativas do relatório.   

3.40.  

Dispor de uma rotina onde seja possível cadastrar a Margem de Expansão das Despesas Obri-
gatórias de Caráter Continuada para a LDO – Lei de Diretrizes Orçamentárias, permitindo 
informar no mínimo as seguintes informações:  
Aumento Permanente da Receita, (-) Transferências Constitucionais, (-) Transferências ao 

FUNDEB, Redução Permanente da Despesa, Novas Despesas Obrigatórias de Caráter Continu-

ado e Novas Despesas Obrigatórias de Caráter Continuado geradas por Parecerias Público-

Privada.    

3.41.  

Dispor do relatório Demonstrativo 8 - Margem de Expansão das Despesas Obrigatórias de 

Caráter Continuado de acordo com a estrutura e regras definidas no MDF - Manual de De-

monstrativos Fiscais para o ano de vigência da LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias. Permitir 

que na impressão do relatório seja informada a data de referência das informações, de modo 

que as alterações realizadas nas Metas Fiscais Consolidadas também sejam impressas. Dispor 

de um quadro para que a entidade possa informar as notas explicativas do relatório.   

3.42.  

Permitir que sejam cadastrados na LOA - Lei Orçamentária Anual os Programas de Governo 

da entidade. Este cadastro deverá ter um controle de alterações por data. Este cadastro de-

verá ser único entre as peças do planejamento e orçamento (PPA – Plano Plurianual, LDO – 

Lei de Diretrizes Orçamentárias e LOA – Lei Orçamentária Anual), de modo que as informa-

ções sejam compartilhadas sem a necessidade de recadastramento. Permitir que seja infor-

mado no cadastro do programa no mínimo as seguintes informações: Descrição do Programa, 

Tipo de Programa, Macroobjetivo, Objetivo do Programa, Natureza do Programa (Contínuo 

ou Temporário), Unidade Responsável pelo Programa, Objetivo Setorial, Problema, Justificati-

va, Público Alvo e Indicadores. Permitir que a entidade tenha autonomia de incluir um ou 

mais indicadores para o mesmo programa de governo, também deverá permitir que a enti-

dade atualize as informações do indicador, sendo elas: Índice Atual do Indicador, Índice Pre-

visto do Indicador, Índice dos Anos informados no PPA, Periodicidade da Apuração, Data da 

Apuração e Abrangência.  

3.43.  

Permitir que sejam cadastrados na LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias os Programas de 

Governo da entidade. Este cadastro deverá ter um controle de alterações por data. Este ca-

dastro deverá ser único entre as peças do planejamento e orçamento (PPA – Plano Plurianual, 

LDO – Lei de Diretrizes Orçamentárias e LOA – Lei Orçamentária Anual), de modo que as in-

formações sejam compartilhadas sem a necessidade de recadastramento. Permitir que seja 
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informado no cadastro do programa no mínimo as seguintes informações: Descrição do Pro-

grama, Tipo de Programa, Macroobjetivo, Objetivo do Programa, Natureza do Programa 

(Contínuo ou Temporário), Unidade Responsável pelo Programa, Objetivo Setorial, Problema, 

Justificativa, Público Alvo e Indicadores. Permitir que a entidade tenha autonomia de incluir 

um ou mais indicadores para o mesmo programa de governo, também deverá permitir que a 

entidade atualize as informações do indicador, sendo elas: Índice Atual do Indicador, Índice 

Previsto do Indicador, Índice dos Anos informados no PPA, Periodicidade da Apuração, Data 

da Apuração e Abrangência.  

3.44.  

Permitir que sejam cadastrados no PPA - Plano Plurianual os Programas de Governo da enti-

dade. Este cadastro deverá ter um controle de alterações por data. Este cadastro deverá ser 

único entre as peças do planejamento e orçamento (PPA – Plano Plurianual, LDO – Lei de 

Diretrizes Orçamentárias e LOA – Lei Orçamentária Anual), de modo que as informações se-

jam compartilhadas sem a necessidade de recadastramento. Permitir que seja informado no 

cadastro do programa no mínimo as seguintes informações: Descrição do Programa, Tipo de 
Programa, Macroobjetivo, Objetivo do  

Programa, Natureza do Programa (Contínuo ou Temporário), Unidade Responsável pelo Pro-

grama, Objetivo Setorial, Problema, Justificativa, Público Alvo e Indicadores. Permitir que a 

entidade tenha autonomia de incluir um ou mais indicadores para o mesmo programa de 

governo, também deverá permitir que a entidade atualize as informações do indicador, sen-

do elas: Índice Atual do Indicador, Índice Previsto do Indicador, Índice dos Anos informados 

no PPA, Periodicidade da Apuração, Data da Apuração e Abrangência.  

3.45.  

Permitir que a entidade possa cadastrar na LOA - Lei Orçamentária Anual as Ações de Gover-

no da entidade. Este cadastro deverá ter um controle de alterações por data. Este cadastro 

deverá ser único entre as peças do planejamento e orçamento (PPA – Plano Plurianual, LDO – 

Lei de Diretrizes Orçamentárias e LOA – Lei Orçamentária Anual), de modo que as informa-

ções sejam compartilhadas sem a necessidade de recadastramento. Permitir que a entidade 

possa informar no mínimo as seguintes informações neste cadastro: Descrição da Ação, Obje-

tivo da Ação, Detalhamento da Ação, Produto da Ação, Tipo de Ação de Governo e a Situação 

da Ação. Permitir que a entidade possa cadastrar o Tipo de Ação de Governo e o Produto da 

Ação de acordo com a sua necessidade.  

3.46.  

Permitir que a entidade possa cadastrar na LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias as Ações de 

Governo da entidade. Este cadastro deverá ter um controle de alterações por data. Este ca-

dastro deverá ser único entre as peças do planejamento e orçamento (PPA – Plano Plurianual, 

LDO – Lei de Diretrizes Orçamentárias e LOA – Lei Orçamentária Anual), de modo que as in-

formações sejam compartilhadas sem a necessidade de recadastramento. Permitir que a 

entidade possa informar no mínimo as seguintes informações neste cadastro: Descrição da 

Ação, Objetivo da Ação, Detalhamento da Ação, Produto da Ação, Tipo de Ação de Governo e 

a Situação da Ação. Permitir que a entidade possa cadastrar o Tipo de Ação de Governo e o 

Produto da Ação de acordo com a sua necessidade.   

3.47.  

Permitir que a entidade possa cadastrar no PPA - Plano Plurianual as Ações de Governo da 

entidade. Este cadastro deverá ter um controle de alterações por data. Este cadastro deverá 

ser único entre as peças do planejamento e orçamento (PPA – Plano Plurianual, LDO – Lei de 

Diretrizes Orçamentárias e LOA – Lei Orçamentária Anual), de modo que as informações se-

jam compartilhadas sem a necessidade de recadastramento. Permitir que a entidade possa 

informar no mínimo as seguintes informações neste cadastro: Descrição da Ação, Objetivo da 

Ação, Detalhamento da Ação, Produto da Ação, Tipo de Ação de Governo e a Situação da 

Ação. Permitir que a entidade possa cadastrar o Tipo de Ação de Governo e o Produto da 
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Ação de acordo com a sua necessidade.  

3.48.  

Permitir que a entidade possa cadastrar na LOA - Lei Orçamentária Anual as Subações de 

Governo da entidade. Este cadastro deverá ter um controle de alterações por data. Este ca-

dastro deverá ser único entre as peças do planejamento e orçamento (PPA – Plano Plurianual, 

LDO – Lei de Diretrizes Orçamentárias e LOA – Lei Orçamentária Anual), de modo que as in-

formações sejam compartilhadas sem a necessidade de recadastramento. Permitir que a 

entidade possa informar no mínimo as seguintes informações neste cadastro: Descrição da 

Subação, Objetivo da Subação, Detalhamento da Subação e Tipo de Subação de Governo. 

Permitir que a entidade possa cadastrar o Tipo de Ação de Governo de acordo com a sua 

necessidade.   

3.49.  

Permitir que a entidade possa cadastrar na LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias as Subações 

de Governo da entidade. Este cadastro deverá ter um controle de alterações por data. Este 

cadastro deverá ser único entre as peças do planejamento e orçamento (PPA – Plano Pluria-

nual, LDO – Lei de Diretrizes Orçamentárias e LOA – Lei Orçamentária Anual), de modo que as 

informações sejam compartilhadas sem a necessidade de recadastramento. Permitir que a 

entidade possa informar no mínimo as seguintes informações neste cadastro: Descrição da 

Subação, Objetivo da Subação, Detalhamento da Subação e Tipo de Subação de Governo. 

Permitir que a entidade possa cadastrar o Tipo de Ação de Governo de acordo com a sua 

necessidade.   

3.50.  

Permitir que a entidade possa cadastrar no PPA - Plano Plurianual as Subações de Governo da 

entidade. Este cadastro deverá ter um controle de alterações por data. Este cadastro deverá 

ser único entre as peças do planejamento e orçamento (PPA – Plano Plurianual, LDO – Lei de 

Diretrizes Orçamentárias e LOA – Lei Orçamentária Anual), de modo que as informações se-

jam compartilhadas sem a necessidade de recadastramento. Permitir que a entidade possa 

informar no mínimo as seguintes informações neste cadastro: Descrição da Subação, Objetivo 

da Subação, Detalhamento da Subação e Tipo de Subação de Governo. Permitir que a entida-

de possa cadastrar o Tipo de Ação de Governo de acordo com a sua necessidade.   

3.51.  

Permitir que a entidade possa cadastrar as Transferências Financeiras do Município. A enti-

dade deverá ter autonomia de informar a Entidade Concessora e Entidade Recebedora do 

recurso. Este cadastro deverá ser único entre as peças do planejamento e orçamento (PPA – 

Plano Plurianual, LDO – Lei de Diretrizes Orçamentárias e LOA – Lei Orçamentária Anual), de 

modo que as informações sejam compartilhadas sem a necessidade de recadastramento. 

3.52.  

Permitir que a entidade possa cadastrar as Transferências Financeiras do Município. A enti-

dade deverá ter autonomia de informar a Entidade Concessora e Entidade Recebedora do 

recurso. Este cadastro deverá ser único entre as peças do planejamento e orçamento (PPA – 

Plano Plurianual, LDO – Lei de Diretrizes Orçamentárias e LOA – Lei Orçamentária Anual), de 

modo que as informações sejam compartilhadas sem a necessidade de recadastramento.  

3.53.  

Permitir que a entidade possa cadastrar as Transferências Financeiras do Município. A enti-

dade deverá ter autonomia de informar a Entidade Concessora e Entidade Recebedora do 

recurso. Este cadastro deverá ser único entre as peças do planejamento e orçamento (PPA – 

Plano Plurianual, LDO – Lei de Diretrizes Orçamentárias e LOA – Lei Orçamentária Anual), de 

modo que as informações sejam compartilhadas sem a necessidade de recadastramento.  

3.54.  

Dispor de uma rotina onde seja possível realizar a programação das Transferências Financei-

ras do município no PPA – Plano Plurianual. Permitir que nesta rotina seja informada a Fonte 

e Recursos, Descrição da Transferência, Tipo de Transferência (Recebida/Concedida) e os 

valores que serão programadas para o quadriênio.   
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3.55.  

Dispor de uma rotina onde seja possível realizar a programação das Transferências Financei-

ras do município na LDO - Lei de Diretrizes  

Orçamentárias. Permitir que nesta rotina seja informada a Fonte e Recursos, Descrição da 

Transferência, Tipo de Transferência (Recebida/Concedida) e o valor programada para o ano. 

Permitir que as informações cadastradas no PPA - Plano Plurianual referente as Transferên-

cias Financeiras sejam importadas para a LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias.    

3.56.  

Dispor de uma consulta que demonstre em tela os saldos de todos os processos que envol-

vem a despesa orçamentária. São eles: Orçamento Inicial, Alterações Orçamentárias (Suple-

mentações e Reduções), Correção do Orçamento, Orçamento Atualizado, Empenhado (Bruno 

e Líquido), Liquidado (Bruno e Líquido), Em Liquidação, Retido, Pago (Bruno e Líquido), Saldo 

a Liquidar, Saldo a Pagar, Saldo Reservado, Saldo Bloqueado e Saldo Disponível. Permitir que 

a entidade possa realizar filtros nesta consulta, através das seguintes informações: Órgão, 

Unidade Orçamentária, Função, Subfunção, Programa, Ação, Natureza da Despesa, Modali-

dade de Empenho, Fonte Recursos, Credor, Número do Fundamento Legal, Código da Ementa 

do Fundamento Legal e código da Despesa. Permitir que as informações sejam filtradas por 

Unidade Gestora e por um Grupo de Unidades Gestoras.  Esta consulta deve ser passível de 

impressão e cada usuário deverá ter autonomia de modificar a ordem de impressão e poderá 

selecionar quais colunas devem ser impressas no relatório sem alterar a definição de impres-

são dos demais usuários. A consulta deve ser demonstrada por período, permitindo que seja 

informado um intervalo de dias.   

3.57.  

Dispor de uma consulta que demonstre em tela os saldos de todos os processos que envol-

vem a receita orçamentária. São eles: Previsão Inicia, Previsão das Deduções, Previsão Inicial 

Líquida (Receita - Deduções), Reestimativa da Receita, Reestimativa das Deduções, Previsão 

Atualizada Líquida, Arrecadação Bruta, Estorno da Arrecadação, Dedução da Receita, Arreca-

dação Líquida e Saldo a Arrecadar. Permitir que a entidade possa aplicar filtros através das 

seguintes informações: Código da Receita, Natureza da Receita, Fonte de Recursos, Número 

do Fundamento Legal e Código da Ementa do Fundamento Legal. Permitir que as informações 

sejam filtradas por Unidade Gestora e por um Grupo de Unidades Gestoras. Esta consulta 

deve ser passível de impressão e cada usuário deverá ter autonomia de modificar a ordem de 

impressão e poderá selecionar quais colunas devem ser impressas no relatório sem alterar a 

definição de impressão dos demais usuários. A consulta deve ser demonstrada por período, 

permitindo que seja informado um intervalo de dias.   

3.58.  

Dispor de uma consulta que demonstre em tela todos os movimentos que envolvem a despe-

sa orçamentária. Esta consulta deverá demonstrar no mínimo as seguintes informações: Nú-

mero do Lançamento, Data de Movimento, Histórico da Movimentação, Número do Empe-

nho (quando o movimento estiver vinculado a um empenho) e o Valor. Permitir que as infor-

mações sejam filtradas por Unidade Gestora e por um Grupo de Unidades Gestoras, também 

deverá ter a opção de filtrar a Despesa utilizada no processo. A consulta deve ser demonstra-

da por período, permitindo que seja informado um intervalo de dias.   

3.59.  

Dispor de uma consulta que demonstre em tela todos os movimentos que envolvem a receita 

orçamentária. Esta consulta deverá demonstrar no mínimo as seguintes informações: Núme-

ro do Lançamento, Data de Movimento, Histórico da Movimentação e o Valor. Permitir que 

as informações sejam filtradas por Unidade Gestora e por um Grupo de Unidades Gestoras, 

também deverá ter a opção de filtrar a Receita utilizada no processo. A consulta deve ser 

demonstrada por período, permitindo que seja informado um intervalo de dias. A entidade 

deverá ter a opção de desconsiderar as seguintes informações da consulta: Movimento de 

Arrecadação, Movimento de Estorno de Arrecadação, Movimento de Dedução e Movimento 



 

 

48 

de Estorno de Dedução da Receita. Demonstrar nesta consulta um resumo com as seguintes 

informações: Previsão Inicial da Receita, Previsão Inicial da Dedução, Previsão Inicial da Recei-

ta Líquida, Reestimativa da Receita, Previsão Atualizada da Receita, Arrecadação da Receita 

(Bruta), Dedução da Receita e Arrecadação da Receita Líquida (Arrecadação - Dedução).   

3.60.  

Dispor de uma forma para localizar e acessar todas as funcionalidades disponíveis no sistema. 

Deverá englobar necessariamente consultas, relatórios e todas as funcionalidades de opera-

ção do sistema. Ao pesquisar uma funcionalidade deverá exibir como resultado o nome da 

funcionalidade e o caminho de sua localização. 

 
 
 

4.  SISTEMA DE INFORMAÇÕES AUTOMATIZADAS  

4.1.  
Gerar arquivos para a Secretaria da Receita Previdenciária, conforme layout definido no Ma-

nual Normativo de Arquivos Digitais – MANAD.  

4.2.  Gerar arquivos para prestação de contas aos Tribunais de Contas.  

4.3.  Possuir integração com o sistema de contabilidade pública.  

4.4.  

Dispor de uma forma para localizar e acessar todas as funcionalidades disponíveis no siste-

ma. Deverá englobar necessariamente consultas, relatórios e todas as funcionalidades de 

operação do sistema. Ao pesquisar uma funcionalidade deverá exibir como resultado o nome 

da funcionalidade e o caminho de sua localização.  

4.5.  

Dispor do relatório Anexo 1 - Balanço Orçamentário referente aos Relatórios Resumidos da 
Execução Orçamentária da LRF - Lei de Responsabilidade Fiscal de acordo com a estrutura e 
regras definidas no MDF - Manual de Demonstrativos Fiscais para o ano de vigência da LRF – 
Lei de  
Responsabilidade Fiscal. Permitir que o relatório seja impresso considerando as informações 
de uma única Unidade Gestora, de um grupo de Unidades  
Gestoras ou de todas as Unidades Gestoras cadastradas para o Município. Dispor de um filtro 

de data inicial e final que considere as informações por um intervalo de meses.   

4.6.  

Dispor do relatório Anexo 2 - Demonstrativo da Execução das Despesas por Função e Subfun-
ção referente aos Relatórios Resumidos da Execução Orçamentária da LRF - Lei de Responsa-
bilidade Fiscal de acordo com a estrutura e regras definidas no MDF - Manual de Demonstra-
tivos Fiscais para o ano de vigência da LRF – Lei de Responsabilidade Fiscal. Permitir que o 
relatório seja impresso considerando as informações de uma única Unidade Gestora, de um 
grupo de Unidades Gestoras ou de todas as Unidades Gestoras cadastradas para o Município. 
Dispor de um filtro de data inicial e final que considere as informações por um intervalo de 
meses.   

4.7.  

Dispor do relatório Anexo 3 - Demonstrativo da Receita Corrente Líquida referente aos Rela-
tórios Resumidos da Execução Orçamentária da LRF - Lei de Responsabilidade Fiscal de acor-
do com a estrutura e regras definidas no MDF  
- Manual de Demonstrativos Fiscais para o ano de vigência da LRF – Lei de Responsabilidade 
Fiscal. Permitir que o relatório seja impresso considerando as informações de uma única 
Unidade Gestora, de um grupo de Unidades Gestoras ou de todas as Unidades Gestoras ca-
dastradas para o Município.  

4.8.  

Dispor do relatório Anexo 4 - Demonstrativo das Receitas e Despesas Previdenciárias do Re-

gime Próprio de Previdência Social referente aos Relatórios Resumidos da Execução Orça-

mentária da LRF - Lei de Responsabilidade Fiscal de acordo com a estrutura e regras definidas 

no MDF  

- Manual de Demonstrativos Fiscais para o ano de vigência da LRF – Lei de Responsabilidade 



 

 

49 

Fiscal. Permitir que o relatório seja impresso considerando as informações de uma única 
Unidade Gestora, de um grupo de Unidades Gestoras ou de todas as Unidades Gestoras ca-
dastradas para o Município. Dispor de um filtro de data inicial e final que considere as infor-
mações por um intervalo de meses.   

4.9.  

Dispor do relatório Anexo 6 - Demonstrativo dos Resultados Primário e Nominal referente 

aos Relatórios Resumidos da Execução Orçamentária da LRF - Lei de Responsabilidade Fiscal 

de acordo com a estrutura e regras definidas no MDF - Manual de Demonstrativos Fiscais 

para o ano de vigência da LRF – Lei de Responsabilidade Fiscal. Permitir que o relatório seja 

impresso considerando as informações de uma única Unidade Gestora, de um grupo de Uni-

dades Gestoras ou de todas as Unidades Gestoras cadastradas para o Município. Dispor de 

um filtro de data inicial e final que considere as informações por um intervalo de meses.   

4.10.  

Dispor do relatório Anexo 7 - Demonstrativos dos Restos a Pagar por Poder e Órgão referen-

te aos Relatórios Resumidos da Execução Orçamentária da LRF - Lei de Responsabilidade 

Fiscal de acordo com a estrutura e regras definidas no MDF - Manual de Demonstrativos 

Fiscais para o ano de vigência da LRF – Lei de Responsabilidade Fiscal. Permitir que o relató-

rio seja impresso considerando as informações de uma única Unidade Gestora, de um grupo 

de Unidades Gestoras ou de todas as Unidades Gestoras cadastradas para o Município. Dis-

por de um filtro de data inicial e final que considere as informações por um intervalo de me-

ses.   

4.11.  

Dispor do relatório Anexo 8 - Demonstrativo das Receitas e Despesas com Manutenção e 

Desenvolvimento do Ensino referente aos Relatórios Resumidos da Execução Orçamentária 

da LRF - Lei de Responsabilidade Fiscal de acordo com a estrutura e regras definidas no MDF 

- Manual de Demonstrativos Fiscais para o ano de vigência da LRF – Lei de Responsabilidade 

Fiscal. Permitir que o relatório seja impresso considerando as informações de uma única 

Unidade Gestora, de um grupo de Unidades Gestoras ou de todas as Unidades Gestoras ca-

dastradas para o Município. Dispor de um filtro de data inicial e final que considere as infor-

mações por um intervalo de meses.   

4.12.  

Dispor do relatório Anexo 9 - Demonstrativo das Operações de Crédito e Despesa de Capital 

referente aos Relatórios Resumidos da Execução Orçamentária da LRF - Lei de Responsabili-

dade Fiscal de acordo com a estrutura e regras definidas no MDF - Manual de Demonstrati-

vos Fiscais para o ano de vigência da LRF – Lei de Responsabilidade Fiscal. Permitir que o 

relatório seja impresso considerando as informações de uma única Unidade Gestora, de um 

grupo de Unidades Gestoras ou de todas as Unidades Gestoras cadastradas para o Município.  

4.13.  

Dispor do relatório Anexo 10 - Demonstrativo da Projeção Atuarial do Regime Próprio de 

Previdência dos Servidores referente aos Relatórios Resumidos da Execução Orçamentária da 

LRF - Lei de Responsabilidade Fiscal de acordo com a estrutura e regras definidas no MDF - 

Manual de Demonstrativos Fiscais para o ano de vigência da LRF – Lei de Responsabilidade 

Fiscal.  

4.14.  

Dispor do relatório Anexo 11 - Demonstrativo da Receita de Alienação de Ativos e Aplicação 

dos Recursos referente aos Relatórios Resumidos da Execução Orçamentária da LRF - Lei de 

Responsabilidade Fiscal de acordo com a estrutura e regras definidas no MDF - Manual de 

Demonstrativos Fiscais para o ano de vigência da LRF – Lei de Responsabilidade Fiscal.  

4.15.  

Dispor do relatório Anexo 12 - Demonstrativo das Receitas e Despesas com Ações em Servi-

ços Públicos de Saúde referente aos Relatórios Resumidos da Execução Orçamentária da LRF 

- Lei de Responsabilidade Fiscal de acordo com a estrutura e regras definidas no MDF - Ma-

nual de Demonstrativos Fiscais para o ano de vigência da LRF – Lei de Responsabilidade Fis-

cal. Permitir que o relatório seja impresso considerando as informações de uma única Unida-
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de Gestora, de um grupo de Unidades Gestoras ou de todas as Unidades Gestoras cadastra-

das para o Município. Dispor de um filtro de data inicial e final que considere as informações 

por um intervalo de meses.   

4.16.  

Dispor do relatório Anexo 13 - Demonstrativo das Parcerias Público-Privadas referente aos 

Relatórios Resumidos da Execução Orçamentária da LRF - Lei de Responsabilidade Fiscal de 

acordo com a estrutura e regras definidas no MDF - Manual de Demonstrativos Fiscais para o 

ano de vigência da LRF – Lei de Responsabilidade Fiscal.  

4.17.  

Dispor do relatório Anexo 14 - Demonstrativo Simplificado dos Relatórios  

Resumidos da Execução Orçamentária referente aos Relatórios Resumidos da Execução Or-

çamentária da LRF - Lei de Responsabilidade Fiscal de acordo com a estrutura e regras defi-

nidas no MDF - Manual de Demonstrativos Fiscais para o ano de vigência da LRF – Lei de 

Responsabilidade Fiscal. Dispor de um filtro de data inicial e final que considere as informa-

ções por um intervalo de meses.   

4.18.  

Dispor do relatório Anexo 1 - Demonstrativo da Despesa com Pessoal referente aos Relató-

rios de Gestão Fiscal da LRF - Lei de Responsabilidade Fiscal de acordo com a estrutura e 

regras definidas no MDF - Manual de Demonstrativos Fiscais para o ano de vigência da LRF – 

Lei de Responsabilidade Fiscal. O relatório deverá ter a opção de impressão através do Poder 

Executivo, Legislativo e Consolidado. Permitir que o relatório seja impresso considerando as 

informações de uma única Unidade Gestora, de um grupo de Unidades Gestoras ou de todas 

as Unidades Gestoras cadastradas para o Município.  

4.19.  

Dispor do relatório Anexo 2 - Demonstrativo da Dívida Consolidada referente aos Relatórios 

de Gestão Fiscal da LRF - Lei de Responsabilidade Fiscal de acordo com a estrutura e regras 

definidas no MDF - Manual de Demonstrativos Fiscais para o ano de vigência da LRF – Lei de 

Responsabilidade Fiscal. Permitir que o relatório seja impresso considerando as informações 

de uma única Unidade Gestora, de um grupo de Unidades Gestoras ou de todas as Unidades 

Gestoras cadastradas para o Município. Dispor de um filtro de data inicial e final que conside-

re as informações por um intervalo de meses.   

4.20.  

Dispor do relatório Anexo 3 - Demonstrativo das Garantias e Contragarantias de Valores refe-

rente aos Relatórios de Gestão Fiscal da LRF - Lei de Responsabilidade Fiscal de acordo com a 

estrutura e regras definidas no MDF - Manual de Demonstrativos Fiscais para o ano de vigên-

cia da LRF – Lei de Responsabilidade Fiscal. Dispor de um filtro de data inicial e final que con-

sidere as informações por um intervalo de meses.   

4.21.  

Dispor do relatório Anexo 4 - Demonstrativo das Operações de Crédito referente aos Relató-

rios de Gestão Fiscal da LRF - Lei de Responsabilidade Fiscal de acordo com a estrutura e 

regras definidas no MDF - Manual de Demonstrativos Fiscais para o ano de vigência da LRF – 

Lei de Responsabilidade Fiscal. Permitir que o relatório seja impresso considerando as infor-

mações de uma única Unidade Gestora, de um grupo de Unidades Gestoras ou de todas as 

Unidades Gestoras cadastradas para o Município. Dispor de um filtro de data inicial e final 

que considere as informações por um intervalo de meses.   

4.22.  

Dispor do relatório Anexo 5 - Demonstrativo da Disponibilidade de Caixa e Restos a Pagar 

referente aos Relatórios de Gestão Fiscal da LRF - Lei de Responsabilidade Fiscal de acordo 

com a estrutura e regras definidas no MDF - Manual de Demonstrativos Fiscais para o ano de 

vigência da LRF – Lei de Responsabilidade Fiscal. O relatório deverá ter a opção de impressão 

através do Poder Executivo, Legislativo e Consolidado. Permitir que o relatório seja impresso 

considerando as informações de uma única Unidade Gestora, de um grupo de Unidades Ges-

toras ou de todas as Unidades Gestoras cadastradas para o Município.  

4.23.  Dispor do relatório Anexo 6 - Demonstrativo Simplificado do Relatório de Gestão Fiscal refe-
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rente aos Relatórios de Gestão Fiscal da LRF - Lei de  
Responsabilidade Fiscal de acordo com a estrutura e regras definidas no MDF  

- Manual de Demonstrativos Fiscais para o ano de vigência da LRF – Lei de Responsabilidade 

Fiscal. O relatório deverá ter a opção de impressão através do Poder Executivo, Legislativo e 

Consolidado. Dispor de um filtro de data inicial e final que considere as informações por um 

intervalo de meses.   

4.24.  

Dispor de uma forma para localizar e acessar todas as funcionalidades disponíveis no siste-
ma. Deverá englobar necessariamente consultas, relatórios e todas as funcionalidades de 
operação do sistema. Ao pesquisar uma funcionalidade deverá exibir como resultado o nome 
da funcionalidade e o caminho de sua localização. 

 
 
 

5.  SISTEMA DE GESTÃO DE PORTAL DA TRANSPARÊNCIA LEI COMPLENTAR 131/2009; 

5.1.  Permitir a impressão dos resultados das consultas. Para tanto, o usuário após preencher os 

dados pertinentes à consulta e gerar as informações, poderá imprimi-las através do botão "im-

primir".  

5.2.  Possibilidade de exportar as informações em um ou mais arquivos através de um formato aber-

to (não proprietário).  

5.3.  Possibilidade de mergulhar nas informações até chegar ao empenho que originou a despesa 

orçamentária.   

5.4.  Possibilidade de mergulhar nas informações até chegar aos credores com seus respectivos 

empenhos que originaram a despesa orçamentária.   

5.5.  Histórico de navegação e filtros utilizados em cada consulta.   

5.6.  Resumo explicativo em todas as consultas da Receita e da Despesa. Esta informação deve ser 

parametrizável, ficando a critério do administrador do sistema informar o conteúdo que achar 

necessário.   

5.7.  Movimentação diária das despesas, contendo o número do empenho, data de emissão, unida-

de gestora e credor, além do valor empenhado, em liquidação (esta informação deve ser pa-

rametrizável pelo administrador do sistema), liquidado, pago e anulado relacionado ao empe-

nho e ao período informado.   

5.8.  Movimentação diária das despesas, com possibilidade de impressão dos empenhos orçamentá-

rios, extra orçamentários e de restos a pagar.   

5.9.  Movimentação diária das despesas, com possibilidade de selecionar os registros por: período, 

unidade gestora, credor, documento do credor (CPF/CNPJ), número do empenho e tipo do 

empenho (orçamentário, extra orçamentário ou restos a pagar).   

5.10.  Dados  cadastrais  do  empenho  com  as  seguintes informações:   

o Unidade gestora;  

o Data de emissão;  

o Funcional programática;  

o Categoria Econômica;  

o Grupo da Despesa;  

o Modalidade de Aplicação;  

o Natureza da Despesa;  

o Desdobramento da Despesa;  

o Fonte de recursos; 

o Credor, com seu respectivo documento;   
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o Tipo, número, ano e data de homologação da licitação (quando houver);   

o Número do processo de compra (quando houver);  

o Número do convênio (quando houver);  

o Número do contrato (quando houver);   

o Descrição da conta extra (para os empenhos extra orçamentários) Itens do em-

penho com as suas respectivas quantidades, unidade e valor unitário;  

o Registros de comprovação da despesa (opcional) 

5.11.  Histórico do empenho contendo descrição do item, quantidade, unidade, valor unitário e 

valor total  

5.12.  Histórico das liquidações contendo data de liquidação, número de liquidação, complemento 

histórico, valor liquidado e valor estornado.  

5.13.  Histórico dos pagamentos contendo data do pagamento, número do pagamento, número de 

liquidação, complemento histórico, valor pago e valor estornado.  

5.14.  Histórico das retenções contendo data da retenção, número da retenção, número de liquida-

ção, complemento histórico, valor da retenção e valor estornado.  

5.15.  Dados de movimentação do empenho contendo os valores: empenhado, em liquidação (esta 

informação deve ser parametrizável pelo administrador do sistema), liquidado, pago e anula-

do.   

5.16.  Filtros para selecionar o exercício, mês inicial/final, e Unidade Gestora.   

5.17.  Movimentação das Despesas e Receitas de uma determinada unidade gestora ou de todas de 

forma consolidada.   

5.18.  Movimentação das Despesas por Classificação Institucional, contendo valores individuais e 

totais por Órgão, Unidade, 3º Nível (quando existir), Natureza da Despesa e Credores.   

5.19.  Movimentação das Despesas por Função de Governo, contendo valores individuais e totais 

por Função, Subfunção, Programa de Governo, Natureza da Despesa e Credores.   

5.20.  Movimentação das Despesas por Programa de Governo, contendo valores individuais e totais 

por Programa de Governo, Ação de Governo, Natureza da Despesa e Credores.   

5.21.  Movimentação das Despesas por Ação de Governo, contendo valores individuais e totais por 

Tipo da Ação (Projeto, Atividade, Operação Especial), Ação de Governo, Natureza da Despesa 

e Credores.   

5.22.  Movimentação das Despesas por Categoria Econômica, contendo valores individuais e totais 

por Natureza da Despesa, Grupo de Despesa, Modalidade de Aplicação, Elemento de Despesa 

e Credores.   

5.23.  Movimentação das Despesas por Fonte de Recursos, contendo valores individuais e totais por 

Fonte de Recursos, Detalhamento da Fonte, Natureza da Despesa e Credores.  

5.24.  Movimentação das Despesas por Esfera Administrativa, contendo valores individuais e totais 

por Esfera, Natureza da Despesa e Credores.   

5.25.   Movimentação  das  Despesas  envolvendo  “Diárias”,  “Passagens”  e  

“Adiantamentos de Viagem”, contendo valores individuais e totais por Credor, além de dados 

complementares que mostram a Lei Autorizativa, Ato de Concessão, Data Inicial/Final da 

Viagem, Meio de Transporte, Objetivo da Viagem, Quantidade de Diárias, Valor Unitário das 

Diárias, Valor Total, Matrícula, Nome e Cargo dos Beneficiários.  

5.26.  Movimentação de Arrecadação das Receitas por Natureza da Receita, contendo valores indi-

viduais e totais por Categoria Econômica, Origem, Espécie, Rubrica, Alínea, Subalínea e Deta-

lhamento.   

5.27.  Movimentação de Arrecadação das Receitas por Fonte de Recursos, contendo valores indivi-
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duais e totais por Natureza da Receita, Origem, Espécie, Rubrica, Alínea, Subalínea e Deta-

lhamento.   

5.28.  Movimentação de Arrecadação das Receitas contendo os valores de Previsão Inicial, Previsão 

das Deduções, Previsão Atualizada Líquida, Arrecadação Bruta, Deduções da Receita e Arre-

cadação Líquida.   

5.29.  Movimentação das Despesas contendo os valores da Dotação Inicial, Créditos Adicionais, 

Dotação Atualizada, Valor Empenhado, em Liquidação (esta informação deve ser parametri-

zável pelo administrador do sistema), Valor Liquidado e Valor Pago.   

5.30.  Movimentação diária de arrecadação das receitas, contendo os valores totais de arrecadação 

no dia, no mês e no período selecionado.   

5.31.  Movimentação diária das despesas, contendo os valores totais efetuados no dia, no mês e no 

período selecionado.   

5.32.  Movimentação dos empenhos a pagar contendo a Data de Vencimento, Fornecedor, Valor a 

Pagar, Número do Empenho, Tipo do Empenho, Fonte de Recursos, Descrição do Movimen-

to, Processo Licitatório (se houver), Valor Empenhado e Valor a Pagar.  

5.33.  Movimentação de recursos financeiros extra orçamentários repassados entre entidades pú-

blicas da mesma esfera de governo contendo unidade concessora/recebedora, finalidade da 

transferência, programação inicial, histórico de movimentos e resumo da transferência.  

5.34.  Movimentação de recursos recebidos da União, Estado ou outras entidades contendo a ori-

gem, fonte de recursos, detalhamento da fonte, previsão bruta, previsão das deduções, pre-

visão líquida, arrecadação bruta, deduções e arrecadação líquida.  

5.35.  Movimentação de recursos concedidos a outras entidades para consecução de atividades de 

interesse público, que não sejam decorrentes de determinação legal ou constitucional con-

tendo o tipo da transferência, nome do beneficiário, CPF/CNPJ, valor empenhado, valor li-

quidado, valor pago e valor anulado, bem como os detalhes do empenho realizado.  

5.36.  Visão detalhada da Ordem Cronológica de Pagamentos, demonstrando fonte de recursos, 

empenho, histórico do empenho, data de liquidação, data de vencimento, data de pagamen-

to, CPF/CNPJ do fornecedor, nome/razão social do fornecedor, valor, situação (a pagar, pa-

gos, todos), contrato, processo licitatório, processo de compra, processo administrativo, 

processo de pagamento.   

5.37.  Localização de uma despesa, como o(s) bairro(s) ou regiões beneficiárias dos referidos gas-

tos.  

5.38.  Possibilidade de buscar as despesas filtrando por data  

5.39.  Apresentar os Contratos da Administração Pública com seus aditivos, reajustes e demais 

alterações. Permitindo a seleção por exercício, unidade gestora, finalidade, fornecedor, valor 

e período. Os contratos serão exibidos a partir da data de publicação.  

5.40.  Apresentar os Processos Licitatórios e afastados de licitação, permitindo selecioná-los pelo 

exercício, unidade gestora, modalidade, finalidade, objeto e expedição. Os processos serão 

exibidos a partir da sua data de publicação. Permitir a visualização em processos Licitatórios 

já homologados, de despesas não previstas  

5.41.  Apresentar a relação de participantes da Licitação, bem como a relação de fornecedores 

classificados, desclassificados e o motivo da desclassificação  

5.42.  Apresentar os vencedores e seus respectivos fornecimentos à unidade gestora, identificando 

seus contratos e itens fornecidos.   

5.43.  Apresentar os produtos consumidos e seus respectivos fornecedores e contratos, permitindo 

selecioná-los por unidade gestora, descrição e períodos.  
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5.44.  Possibilidade de exportar as informações em um ou mais arquivos através de um formato 

aberto (não proprietário).  

5.45.  Possibilidade de impressão de todas as informações que são disponibilizadas.   

5.46.  Data da última atualização dos dados efetuada.   

5.47.  Data da abertura das propostas.   

5.48.  Informações do quadro de servidores ativos contendo nome, matrícula, cargo/função, lota-

ção e vínculo  

5.49.  Informações dos servidores efetivos contendo legislação regulamentadora, data de admis-

são, forma de contratação, carga horária, horário de trabalho e situação funcional  

5.50.  Informações dos servidores comissionados contendo data de nomeação, número do ato de 

nomeação, data de exoneração, número do ato de exoneração, existência de vínculo efetivo, 

carga horária, detalhamento das atribuições, legislação regulamentadora e situação funcio-

nal  

5.51.  Informações dos servidores cedidos/recebidos contendo legislação regulamentadora, carga 

horária, número do ato de cessão, ônus do pagamento e prazo de cessão  

5.52.  Informações dos servidores temporários contendo data inicial e final da contratação  

5.53.  Informações dos estagiários contendo data de admissão, curso vinculado ao estágio e carga 

horária  

5.54.  Informações do quadro de servidores inativos contendo nome, matrícula, cargo/função em 

que se deu a aposentadoria, data de ingresso no quadro de inativos e regime de aposentado-

ria  

5.55.  Informações da quantidade de servidores, salário base, vencimentos totais, descontos e valor 

líquido em níveis de visão por Entidade, Período, Secretaria, Departamento, Sessão, Setor, 

Cargo e Servidor  

5.56.  Informações analíticas de pagamento contendo matrícula, nome do servidor, cargo, vínculo, 

data de admissão, salário base, proventos, vantagens, vencimentos totais, descontos e valor 

líquido em níveis de visão por Entidade e Período  

5.57.  Informações detalhadas da folha de pagamento contendo códigos de verbas, descrição das 

verbas, valores de proventos, vantagens e descontos  

5.58.  Informações detalhadas da folha de pagamento complementar contendo códigos de verbas, 

descrição das verbas, valores de proventos, vantagens e descontos  

5.59.  Informações detalhadas da folha de pagamento complementar contendo códigos de verbas, 

descrição das verbas, valores de proventos, vantagens e descontos  

5.60.  Informações detalhadas de rescisão contendo códigos de verbas, descrição das verbas, valo-

res de proventos, vantagens e descontos  

5.61.  Informações detalhadas da folha de 13º salário contendo códigos de verbas, descrição das 

verbas, valores de proventos, vantagens e descontos  

5.62.  Informações detalhadas do servidor, contendo nome, matrícula, data admissão, lotação, car-

go, carga horária, situação, vínculo e CPF   

5.63.  Informações do número de vagas criadas, preenchidas e disponíveis, por cargo, conforme o 

regime de contratação  

5.64.  Informações sobre plano de cargos e salários contendo informações sobre código, descrição, 

lei, faixa salarial, vinculo e quantidade de funcionários dentro da faixa  

5.65.  Informações de Concursos em Andamento contendo o tipo de concurso, número/ano, decre-

to lei, datas de publicação, homologação, validade e prorrogação e anexo, filtrados por órgão 
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e a partir de um determinado mês/ano.   

5.66.  Informações de Concursos Encerrados contendo o tipo de concurso, número/ano, decreto lei, 

datas de publicação, homologação, validade e prorrogação e anexo, filtrados por órgão e a 

partir de um determinado mês/ano.   

5.67.  Informações de Nomeações e Convocações de servidores públicos aprovados em concurso.  

5.68.  Possibilidade de exportar as informações em um ou mais arquivos através de um formato 

aberto (não proprietário).  

5.69.  Possibilidade de impressão de todas as informações que são disponibilizadas.   

5.70.  Data da última atualização dos dados efetuada.   

5.71.  Valores Arrecadados, em níveis de visão por Natureza da Receita, detalhamento das receitas 

e seus valores.   

5.72.  Valores Deduzidos, em níveis de visão por Natureza da Receita e seus valores.   

5.73.  Valores Lançados, Período, Tipo de tributo, Descrição do Tributo e seus valores.   

5.74.  Valores Lançados detalhados por níveis de Categoria, Origem, Espécie, Rubrica, Alínea, SubA-

linea e Detalhes (Unidade Gestora, Descrição, Data Lançamento e Valor) de cada Tributo.  

5.75.  Valores Arrecadados, em níveis de visão por Fonte de Recurso, Natureza da Receita e seus 

valores.   

5.76.  Valores Deduzidos, em níveis de visão por Fonte de Recurso, Natureza da Receita e seus valo-

res.   

5.77.  Possibilidade de exportar as informações em um ou mais arquivos através de um formato 

aberto (não proprietário).  

5.78.  Possibilidade de impressão de todas as informações que são disponibilizadas.   

5.79.  Data da última atualização dos dados efetuada.   

5.80.  Relação de bens contendo identificação do bem, unidade gestora, descrição, número da 

placa, situação, data de aquisição, valor de aquisição, tipo de ingresso, data da baixa, tipo da 

baixa, valor atual, data de avaliação, nota fiscal, número série e processo licitatório.  

5.81.  Possibilidade de exportar as informações em um ou mais arquivos através de um formato 

aberto (não proprietário).  

5.82.  Possibilidade de impressão de todas as informações que são disponibilizadas.   

5.83.  Data da última atualização dos dados efetuada.   

5.84.  Relação de materiais contendo unidade gestora, descrição, unidade de medida, saldo anteri-

or, entradas, saídas e saldo atual   

5.85.  Possibilidade de exportar as informações em um ou mais arquivos através de um formato 

aberto (não proprietário).  

5.86.  Possibilidade de impressão de todas as informações que são disponibilizadas.   

5.87.  Data da última atualização dos dados efetuada.   

5.88.  Relação de veículos contendo unidade gestora, tipo de veículo, descrição, data de aquisição, 

localização, placa, ano de fabricação, situação, tipo do bem, chassi, estado de conservação, 

número do RENAVAM, combustível utilizado, cor e data de aquisição  

5.89.  Relação das despesas com abastecimento, impostos e outras manutenções contendo data do 

movimento, descrição, quantidade e valor.  

5.90.  Possibilidade de exportar as informações em um ou mais arquivos através de um formato 

aberto (não proprietário).  

5.91.  Possibilidade de impressão de todas as informações que são disponibilizadas.   

5.92.  Data da última atualização dos dados efetuada.   
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5.93.  Possibilidade de consultar as opções de menu disponíveis, publicações e respostas as per-

guntas frequentes com base em um argumento simples de pesquisa.  

5.94.  Possibilidade de saber quais são os recursos de acessibilidade disponíveis.  

5.95.  Possibilidade de consultar, imprimir e exportar as respostas as perguntas mais frequentes 

que facilitam o entendimento sobre os objetivos e conteúdo do portal.  

5.96.  Possibilidade de consultar, imprimir e exportar informações sobre a estrutura organizacional 

da entidade. Tais dados compreendem: nome, endereço, horário de atendimento, telefones, 

atribuições e responsável.  

5.97.  Possibilidade de apresentar os principais programas, projetos e ações realizados pelo órgão e 

unidade gestora.  

5.98.  Possibilidade de consultar, imprimir e exportar informações sobre o local responsável pelo 

Serviço de Informações ao Cidadão (SIC). Tais dados compreendem: nome, endereço, horário 

de atendimento, telefones, atribuições e responsável.  

5.99.  Possibilidade de obter informações básicas sobre os pedidos de informação, bem como o 

endereço eletrônico para efetuar seu registro e acompanhamento.  

5.100.  Possibilidade de consultar publicações diversas da entidade que envolvem temas como: Pres-

tação de Contas, Planejamento/Orçamento, Lei 9.755/98 (Contas Públicas), Lei de Responsa-

bilidade Fiscal (RREO e RGF), Anexos da Lei 4.320/64, Licitações, Lei de Acesso à Informação, 

Contratos, Gestão Pessoal e Auditorias e Inspeções de Controle Interno.  

5.101.  Possibilidade de consultar informações do responsável pela manutenção do portal. Tais da-

dos compreendem: nome, endereço, horário de atendimento, telefones e contato eletrôni-

co.  

5.102.  Possibilidade de disponibilizar o acesso rápido a uma ou mais consultas sem a necessidade de 

navegar pelos menus.  

5.103.  Possibilidade de disponibilizar o acesso via webservice ou outra ferramenta que permita lei-

tura automatizada via API em um formato aberto (geração nos formatos XML e JSON).  

5.104.  Possibilidade de exportar as informações em um ou mais arquivos através de um formato 

aberto (não proprietário).  

5.105.  Possibilidade de criar Menus personalizados no Portal de Transparência. Permitindo ao órgão 

vincular Links, Páginas da Internet, ou qualquer arquivo dentro dos temas correlatos, bem 

como destacar algum tema específico.  

5.106.  Possibilidade de criar sub-menus nas abas disponíveis no Portal de Transparência personali-

záveis a critério do Órgão.   

5.107.  Possuir consulta da ordem de pagamento dos empenhos 

5.108.  Possuir área específica para consulta de dados relacionados a pandemia do CORONAVÍRUS 

COVID-19, contendo no mínimo: 

o Publicações 

o Licitações 

o Contratos 

o Pessoal 

o Despesas 

o Receitas 

o Receita x Despesa 

o Compras Diretas 

o Patrimônio 

5.109.  Possuir consulta que demostre as compras diretas, registradas diretamente na contabilidade, 
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juntamente com a justificativa que a originou. 

5.110.  Possuir consulta de convênios recebidos e concedidos 

5.111.  Possuir consulta dos salários por lotações ou por cargos dos funcionários 

5.112.  Possuir área de dados abertos 

5.113.  Permitir a criação de sub-menus com resultado de pesquisas relacionadas aos temas existen-

tes. 

5.114.  Possibilidade de ocultar os filtros em licitações, apresentando dados pré-filtrados baseado 

em parâmetros. 

5.115.  Possibilitar a anexação de arquivos compactados do tipo ZIP,RAR, gif, jpg, jpeg, png, doc, 

docx, xls, pdf, bmp, zip, rar”. 

Caso dentro do arquivo compactado, exista algum arquivo não permitido a dever emitir 

mensagem que o conteúdo não conteúdo não é compatível com as extensões permitidas. 

 

6.  SISTEMA DE BUSSINESS INTELIGENCE / CUSTOS (PAINEL DO GESTOR) 

6.1.  
Disponibilizar módulo com informações de indicadores da gestão em formato gráfico, dispon-
do de pelo menos informações das áreas Financeira, Receitas e Despesas (Orçamentárias). 

6.2.  Disponibilizar o acesso ao ambiente dos indicadores da gestão em WEB e dispositivo móvel. 

6.3.  
Os indicadores da gestão devem estar alocados em ambiente com o conceito de computação 
em nuvem. 

6.4.  
Deve ser possível configurar usuários cujo acesso ao módulo seja possível com visualizações 
distintas dos indicadores, para que cada usuário possa ter acesso aos indicadores de sua área 
de interesse. 

6.5.  

Disponibilizar os gráficos com as informações dos indicadores que permitam interação, po-
dendo fazer filtros e seleções de períodos, bem como ofertar detalhamento de níveis da in-
formação (tecnicamente conhecido como drill down) que está sendo exibida para os indicado-
res que exibirem informações das Naturezas de Receitas e Despesas. Ao realizar um filtro 
através de um indicador, os demais indicadores apresentados no mesmo campo de visão, na 
mesma tela, também devem respeitar o filtro realizado (desde que tratem do mesmo tema). 

6.6.  

Disponibilizar em uma única página, num único campo de visão, informações que contenham 
os seguintes conteúdos: Percentual de Gastos com Saúde, Percentual de Gastos com Educa-
ção, Percentual de Gastos com Pessoal (Consolidado, Executivo e Legislativo), Dívida Consoli-
dada, Operações de Crédito Internas e Externas, Operações de Crédito por Antecipação de 
Receita Orçamentária, Previsão e Execução Total de Receita e Total de Despesa. 

6.7.  

Disponibilizar em uma única página informações que contenham os seguintes conteúdos: 
Percentual de Gastos com Saúde, Percentual de Gastos com Educação, Percentual de Gastos 
com Pessoal (Consolidado, Executivo e Legislativo), Dívida Consolidada, Operações de Crédito 
Internas e Externas, Operações de Crédito por Antecipação de Receita Orçamentária, Previsão 
e Execução de Receita, Despesa e Resultado Orçamentário, Previsão e Execução de Receita, 
Despesa e Resultado Previdenciário, Desempenho de Arrecadação, Desempenho Relativo da 
Arrecadação, Eficiência na Arrecadação de Impostos, Desempenho da Despesa Orçamentária, 
Desempenho Relativo da Despesa Orçamentária, Resultado de Previsão Orçamentária, Resul-
tado da Execução Orçamentária, Resultado do Orçamento de Capital, Capacidade de Geração 
da Poupança e Cobertura de Custeio 

6.8.  

Disponibilizar indicador que demonstra o percentual de gastos com Saúde, demonstrando 
necessariamente qual a meta a atingir, o realizado em percentual no período, bem como uma 
identificação visual tanto para o cumprimento da meta realizada quanto para o não cumpri-
mento. 

6.9.  
Disponibilizar indicador que demonstra o percentual de gastos com Educação, demonstrando 
necessariamente qual a meta a atingir, o realizado em percentual no período, bem como uma 
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identificação visual tanto para o cumprimento da meta realizada quanto para o não cumpri-
mento. 

6.10.  

Disponibilizar indicador que demonstra o percentual de gastos com Pessoal (Consolidado, 
Executivo e Legislativo), demonstrando necessariamente qual a meta a atingir, o realizado em 
percentual no período, bem como uma identificação visual tanto para o cumprimento da meta 
realizada quanto para o não cumprimento. 

6.11.  

Disponibilizar indicador que demonstra o percentual de gastos com Dívida Consolidada, de-
monstrando necessariamente qual a meta a atingir, o realizado em percentual no período, 
bem como uma identificação visual tanto para o cumprimento da meta realizada quanto para 
o não cumprimento. 

6.12.  

Disponibilizar indicador que demonstra o percentual de gastos com Operações de Crédito 
Internas e Externas, demonstrando necessariamente qual a meta a atingir, o realizado em 
percentual no período, bem como uma identificação visual tanto para o cumprimento da meta 
realizada quanto para o não cumprimento. 

6.13.  

Disponibilizar indicador que demonstra o percentual de gastos com Operações de Crédito por 
Antecipação de Receita, demonstrando necessariamente qual a meta a atingir, o realizado em 
percentual no período, bem como uma identificação visual tanto para o cumprimento da meta 
realizada quanto para o não cumprimento. 

6.14.  
Disponibilizar indicador que demonstra os valores totais de Receita Orçamentária, Correntes, 
Capital e Previdenciária prevista no ano e Arrecadada no ano, bem como uma identificação 
visual tanto para o cumprimento da previsão realizada quanto para o não cumprimento. 

6.15.  
Disponibilizar indicador que demonstra os valores totais de Despesa Orçamentária, Correntes, 
Capital e Previdenciária prevista no ano e Despesa Realizada no ano, bem como uma identifi-
cação visual tanto para o cumprimento da previsão quanto para o não cumprimento. 

6.16.  

Disponibilizar indicador que demonstra o Resultado Orçamentário das Receitas e Despesas 
Previdenciárias, sendo essa informação o resultado da Receita Previdenciária Arrecadada ver-
sos a Despesa Previdenciária Executada, bem como uma identificação visual tanto para o 
cumprimento da previsão quanto para o não cumprimento. 

6.17.  

Disponibilizar indicador que demonstra o total de Disponibilidade Bancária Financeira, exibin-
do a mesma informação do saldo financeiro por Unidade Gestora, Tipo de Conta Bancária e 
por Instituição Bancária. Também deve demonstrar uma evolução mensal do total da Disponi-
bilidade Bancária Financeira, comparando em cada mês se houve evolução ou diminuição do 
saldo bancário. Essas visões devem estar disponíveis em uma única página, de forma conjunta, 
num mesmo campo de visão, sem a necessidade de navegar ou acessar outro local para exibi-
las em conjunto. 

6.18.  

Disponibilizar indicador que demonstra o total de Disponibilidade Bancária Financeira confron-
tando a mesmo com as Obrigações a Pagar. As Obrigações a Pagar devem ser exibidas, pelo 
menos, por Unidade Gestora, Fonte de Recurso, por Mês, Fornecedores a Pagar, sempre em 
visões separadas. Deve ser possível aplicar filtros por Unidade Gestora, Função, Subfunção, 
tipo de Obrigação se está Vencida ou A Vencer, Data de Vencimento das Obrigações, se é Or-
çamento do Ano ou de Anos Anteriores. A Disponibilidade Bancária Financeira exibindo a 
mesma informação do saldo financeiro por Unidade Gestora, Tipo de Conta Bancária e por 
Instituição Bancária. Também deve demonstrar uma evolução mensal do total da Disponibili-
dade Bancária Financeira, comparando em cada mês se houve evolução ou diminuição do 
saldo bancário.  Essas visões devem estar disponíveis em uma única página, de forma conjun-
ta, num mesmo campo de visão, sem a necessidade de navegar ou acessar outro local para 
exibi-las em conjunto. 

6.19.  
Disponibilizar indicador que demonstra o total de Receita Própria Arrecadada. Deve exibir 
gráficos comparando mensalmente a receita própria arrecadada do exercício atual com o 
exercício anterior, a evolução acumulada da receita própria arrecadada comparando a mesma 
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com o exercício anterior, a comparação com uma linha de tendência se o valor próprio arre-
cadado no exercício atual é maior ou menor do que o mesmo período do exercício anterior. 
Também deve exibir um gráfico com o valor próprio arrecadado por tipo de receita. Os gráfi-
cos devem ter interatividade, podendo-se filtrar um tipo de receita e sendo refletido automa-
ticamente nos demais gráficos.  Essas visões devem estar disponíveis em uma única página, de 
forma conjunta, num mesmo campo de visão, sem a necessidade de navegar ou acessar outro 
local para exibi-las em conjunto. 

6.20.  

Disponibilizar indicador que demonstra o total de Receita Arrecadada. Deve exibir gráficos 
comparando mensalmente a receita arrecadada do exercício atual com o exercício anterior, 
com disponibilidade para formato mensal ou acumulado. Também deve exibir um gráfico com 
o valor arrecadado por tipo de receita e contribuinte, comparativo com exercício anterior no 
formato de KPI e totalizadores dos valores arrecadados do exercício atual, exercício anterior, 
mês atual e dia anterior. Apresentar filtros por Contribuinte e Tipo de Cadastro. Os gráficos 
devem ter interatividade, podendo-se filtrar um tipo de receita ou contribuinte e sendo refle-
tido automaticamente nos demais gráficos. Essas visões devem estar disponíveis em uma úni-
ca página, de forma conjunta, num mesmo campo de visão, sem a necessidade de navegar ou 
acessar outro local para exibi-las em conjunto. 

6.21.  

Disponibilizar indicador que demonstra o confronto da Receita Própria Lançada com a Receita 
Própria Arrecadada, por tipo de receita. Deve exibir gráficos comparando mensalmente a re-
ceita própria lançada com a arrecadada. Também deve disponibilizar os maiores contribuintes 
que receberam lançamento de receita própria, bem como os maiores contribuintes do muni-
cípio para as receitas próprias. Os gráficos devem ter interatividade, podendo-se filtrar um 
tipo de receita e sendo refletido automaticamente nos demais gráficos.  Essas visões devem 
estar disponíveis em uma única página, de forma conjunta, num mesmo campo de visão, sem 
a necessidade de navegar ou acessar outro local para exibi-las em conjunto. 

6.22.  

Disponibilizar indicador que demonstra o confronto da Receita Própria Lançada com a Receita 
Própria Arrecadada por tipo de receita, contribuinte e mês, possibilitando a opção do formato 
acumulado ou mensal. Também deve disponibilizar o comparativo em percentual de Receita 
Arrecadada / Receita Lançada. Apresentar filtros por Contribuinte e Tipo de Cadastro. Os gráfi-
cos devem ter interatividade, podendo-se filtrar um tipo de receita e sendo refletido automa-
ticamente nos demais gráficos. Essas visões devem estar disponíveis em uma única página, de 
forma conjunta, num mesmo campo de visão, sem a necessidade de navegar ou acessar outro 
local para exibi-las em conjunto. 

6.23.  

Disponibilizar indicador que demonstra o Total de Receita do município, exibindo um gráfico 
com que pode ser alterado o formato por acumulado ou mensal da arrecadação realizada do 
exerício atual, arrecadação realizada do exerício anterior e da arrecadação prevista para o 
exercício atual, bem como a exibição das maiores receitas por Natureza da Receita e Fonte de 
Recurso. Também disponibilizar um indicador de Recursos Próprios. Deve ser possível aplicar 
filtros por Fonte de Recursos e Natureza de Receita. Os gráficos devem ter interatividade, 
podendo-se filtrar um determinado período e/ou Natureza de Receita ou Fonte de Recurso e 
sendo refletido automaticamente nos demais gráficos. Deve exibir pelo menos 03 níveis de 
detalhe das informações da Natureza de Receita. Essas visões devem estar disponíveis em 
uma única página, de forma conjunta, num mesmo campo de visão, sem a necessidade de 
navegar ou acessar outro local para exibi-las em conjunto. 

6.24.  

Disponibilizar indicador que demonstra os valores de Despesas Orçamentárias Pagas, tendo 
informações gráficas do mesmo por mês, valores pagos acumulados, por natureza da despesa 
e exibindo os maiores fornecedores pagos. Deve ser possível aplicar filtros por Unidade Gesto-
ra, Função, Subfunção, exercício da despesa, bem como um único fornecedor em específico. 
Os gráficos devem ter interatividade, podendo-se filtrar um determinado período e/ou Natu-
reza de Despesa e sendo refletido automaticamente nos demais gráficos. Deve exibir pelo 
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menos 04 níveis de detalhe das informações da Natureza de Despesa. Essas visões devem 
estar disponíveis em uma única página, de forma conjunta, num mesmo campo de visão, sem 
a necessidade de navegar ou acessar outro local para exibi-las em conjunto. 

6.25.  

Disponibilizar indicador que demonstra o Total de Despesa do município, exibindo um gráfico 
com a despesa liquidada mensal, a despesa liquidada acumulada e o saldo de orçamento a 
realizar, um comparativo da despesa liquidada com o exercício anterior, bem como a exibição 
das maiores despesas por Natureza da Receita. Deve ser possível aplicar filtros por Unidade 
Gestora, Função, Subção, Órgão e Natureza de Despesa. Os gráficos devem ter interatividade, 
podendo-se selecionar um determinado período e/ou Natureza de Despesa e sendo refletido 
automaticamente nos demais gráficos. Deve exibir pelo menos 03 níveis de detalhe das infor-
mações da Natureza de Despesa. Essas visões devem estar disponíveis em uma única página, 
de forma conjunta, num mesmo campo de visão, sem a necessidade de navegar ou acessar 
outro local para exibi-las em conjunto. 

6.26.  

Disponibilizar indicador que demonstra o as principais etapas da Execução Orçamentária, sen-
do Empenho, Liquidação e Pagamento, exibindo um gráfico que confronta a despesa empe-
nhada, liquidada e paga, de forma acumulada ou mensal. Deve ainda exibir a mesma informa-
ção através de um funil visual contendo os valores totais empenhados, liquidados e pagos, 
bem como demonstrar o total de despesa pendente de liquidação por Natureza de Despesa. 
Este último deve permitir ter nível de detalhe de até 04 níveis. Deve ser possível aplicar filtros 
por Unidade Gestora, período e Natureza da Despesa. Os gráficos devem ter interatividade, 
podendo-se selecionar um determinado período e/ou Natureza de Despesa e sendo refletido 
automaticamente nos demais gráficos. Essas visões devem estar disponíveis em uma única 
página, de forma conjunta, num mesmo campo de visão, sem a necessidade de navegar ou 
acessar outro local para exibi-las em conjunto. 

6.27.  

Disponibilizar indicador que demonstra o as principais etapas da Execução Orçamentária, sen-
do Empenho, Liquidação e Pagamento, exibindo um gráfico que confronta a despesa empe-
nhada, liquidada e paga, de forma acumulada ou mensal. Deve ainda exibir a mesma informa-
ção através de um funil visual contendo os valores totais empenhados, liquidados e pagos, 
bem como demonstrar o total de despesa pendente de liquidação por Fonte de Recurso e 
Natureza de Despesa, sendo este último deve permitir ter nível de detalhe de até 04 níveis. 
Deve ser possível aplicar filtros por Unidade Gestora, período, Fonte de Recurso e Natureza da 
Despesa. Os gráficos devem ter interatividade, podendo-se selecionar um determinado perío-
do e/ou Natureza de Despesa e sendo refletido automaticamente nos demais gráficos. Essas 
visões devem estar disponíveis em uma única página, de forma conjunta, num mesmo campo 
de visão, sem a necessidade de navegar ou acessar outro local para exibi-las em conjunto. 

6.28.  

Disponibilizar indicador que demostra mensalmente o confronto dos valores da Receita Arre-
cadada, Despesa Executada (Liquidada), Despesa Paga, e o Resultado Orçamentário (que é o 
resultado da Receita Arrecadada menos a Despesa Executada-Liquidada). Essa informação 
deve ser exibida de forma acumulada ou com valores exclusivos mês a mês, sem acumular. 
Também deve ser capaz de exibir o resultado orçamentário (que é a Receita Arrecadada me-
nos a Despesa Executada-Liquidada) comparando o mesmo mensalmente com o mesmo perí-
odo do ano anterior, bem como exibir o resultado em forma de funil, com o cálculo do Supe-
rávit ou Déficit da execução orçamentária. Deve ser possível aplicar filtros por Unidade Gesto-
ra e mês (período). Essas visões devem estar disponíveis em uma única página, de forma con-
junta, num mesmo campo de visão, sem a necessidade de navegar ou acessar outro local para 
exibi-las em conjunto. 

6.29.  

Disponibilizar indicador de Resultado Orçamentário (que é o Resultado Orçamentário dividido 
pela Receita Arrecadada) que demonstra mensalmente ou acumulado o confronto dos valores 
do exerício atual, com exerício anterior e previsto para o exerício atual, sendo o Resultado 
Orçamentário (que é o resultado da Receita Arrecadada menos a Despesa Executada-
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Liquidada).  Também deve ser exibido o resultado em forma de funil. Deve ser possível aplicar 
filtros por Unidade Gestora e mês (período). Essas visões devem estar disponíveis em uma 
única página, de forma conjunta, num mesmo campo de visão, sem a necessidade de navegar 
ou acessar outro local para exibi-las em conjunto. 

6.30.  

Disponibilizar indicador que demonstre mensalmente, tanto de forma acumulada quanto 
mensal (sem acumular valores), a evolução do Cronograma de Desembolso confrontando o 
mesmo com a Execução da Despesa. Também deve demonstrar indicador que demonstre 
mensalmente, tanto de forma acumulada quanto mensal (sem acumular valores) a evolução 
do Programação Financeira da Receita confrontando a mesma com a Arrecadação da Receita. 
Deve ser possível aplicar filtros de Unidade Gestora, Natureza de Receita e Despesa e Período. 
Essas visões devem estar disponíveis em uma única página, de forma conjunta, num mesmo 
campo de visão, sem a necessidade de navegar ou acessar outro local para exibi-las em con-
junto. 

6.31.  

Disponibilizar indicadores que demostram mensalmente a Distribuição de Vencimentos, po-
dendo ser selecionado entre Vencimentos Totais, Salário, Outros Proventos e Vantagens, com 
confronto entre realizado no ano atual e anterior. Também deve demostrar Totalizadores do 
período. Evidenciar a Distribuição do Vencimento selecionado por Vínculo Empregatício, Car-
go, Lotação, Setor, Funcionário e Verba. As opções de filtro são: Empresa, Competência (Data), 
Vínculo Empregatício, Verba e Lotação. 

6.32.  

Disponibilizar indicadores que demostram mensalmente a distribuição de Vencimentos por 
Mês, Lotação, Setor e Funcionários, com totalizadores do período. Disponibilizar também in-
formativo da divisão de faixas salariais com o valor de vencimentos e quantidade de funcioná-
rios com a sua proporção. As opções de filtro são: Empresa, Competência (Data), Vínculo Em-
pregatício e Lotação. 

6.33.  

Disponibiliza indicadores que demostram mensalmente a quantidade de Funcionários por Mês 
(com confronto entre Ano Atual e Ano Anterior), com distribuição por Vínculo Empregatício, 
Cargo, Lotação e Setor. Disponibilizar também Totalizadores do período. Evidenciar Cálculo de 
rotatividade para o Ano Atual e Ano Anterior e proporção de funcionários afastados. As op-
ções de filtro são: Empresa, Competência (Data), Vínculo Empregatício e Lotação. 

6.34.  

Disponibilizar indicador de cálculo de rotatividade de funcionários, mostrando um percentual 
de mudanças entre admitidos e demitidos sobre a quantidade total de funcionários de um 
período. As opções de filtro são: Empresa, Setor, Competência (Data), Vínculo Empregatício e 
Lotação. 

6.35.  

Disponibilizar indicadores que demostram mensalmente a distribuição de Horas com divisão 
entre Horas Trabalhadas, Afastamentos, Faltas e Férias por Mês, Lotação, Setor e Funcionário. 
Disponibilizar também Totalizadores do período. Evidenciar informativo do quanto a institui-
ção tem de horas trabalhadas. As opções de filtro são: Empresa, Competência (Data), Vínculo 
Empregatício e Lotação. 

6.36.  
Disponibilizar indicador de percentual de horas trabalhadas, comparando o total de horas 
registradas com o total de horas efetivamente definidas para cada um dos funcionários. As 
opções de filtro são: Empresa, Setor, Competência (Data), Vínculo Empregatício e Lotação. 

6.37.  

Disponibilizar indicadores que demostram mensalmente a quantidade de funcionários afasta-
dos pela proporção do total de funcionários por mês, com comparativo entre ano atual e an-
terior, por Motivo de Afastamento, Setor, Lotação e Funcionário. Disponibilizar também Tota-
lizadores do período. Evidenciar informativo do quanto a instituição tem de funcionários afas-
tados. As opções de filtro são: Empresa, Competência (Data), Vínculo Empregatício e Lotação. 

6.38.  

Disponibiliza indicadores que demostram mensalmente a quantidade de horas faltas pela pro-
porção do total de horas geradas por mês, com comparativo entre Ano Atual e Ano Anterior, 
por Motivo de Falta, Setor, Lotação e Funcionário. Disponibilizar também Totalizadores do 
período e opções de filtro para seleção. Evidenciar informativo do quanto a instituição tem 
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horas faltas. As opções de Filtro são: Empresa, Competência (Data), Vínculo Empregatício e 
Lotação. 

6.39.  

Disponibilizar informações de Valor de Saldo, Aquisição, Depreciação e Baixa Patrimonial por 
mês com comparativo ao ano anterior e seus totalizadores. Também apresentar a distribuição 
das medidas por Tipo de Patrimônio, Classificação, Localização e Item. Opções de Filtro são: 
Competência (Mês), Tipo, Classificação, Localização, Item, Contábil e Unidade Gestora. 

6.40.  
Apresentar indicador comparativo de Saldo, Aquisição, Baixa ou Depreciação evidenciando se 
o ano atual está acima ou abaixo do ano anterior. 

6.41.  

Disponibilizar informações de Quantidade de Itens por Saldo, Aquisição e Baixa Patrimonial 
por mês com comparativo ao ano anterior e seus totalizadores. Também apresentar a distri-
buição de quantidade de itens por Classificação e Localização. Opções de Filtro são: Compe-
tência (Mês), Tipo, Classificação, Localização, Item, Contábil e Unidade Gestora. 

6.42.  
Apresentar informativo de Análise dos Motivos de Baixa com comparativo ao ano anterior, 
com informações de valor e quantidade. 

6.43.  

Disponibilizar indicadores de Processos Expedidos e Encerrados por Mês com comparativo ao 
ano anterior, de forma Mensal e Acumulado. Também apresentar as distribuição da quantida-
de de processos abertos por Finalidade e Modalidade. Opções de Filtro são: Competência 
(Mês), Finalidade, Modalidade e Unidade Gestora. 

6.44.  
Apresentar um quadro de saldo de processos em aberto por Modalidade, Finalidade e Fase de 
processo, com sua quantidade total e valor estimado. 

6.45.  Demonstrar Mediana de Dias para conclusão do processo licitatório por Modalidade 

6.46.  Disponibilizar indicador de Desempenho de Negociação, com comparativo ao ano anterior. 

6.47.  
Disponibilizar quantidade de contratos que irão vencer por mês e por faixa de vencimento. 
Também, apresentar o valor total dos contratos que irão vencer, assim como seus totalizado-
res de quantidade e valor total. 

6.48.  
Apresentar em gráfico os contratos que irão vencer por mês e em escala o valor do contrato, 
com possibilidade de identificar contrato, valor inicial, valor atual. 

6.49.  
Apresentar um gráfico que informa os contratos que irão vencer com as informações do con-
trato, como número, objeto, fornecedor e data de vencimento. 

6.50.  
Compartilhar as visões dos painéis, com as seleções realizadas, com outros usuários através de 
link ou via aplicativo Whastapp. 

6.51.  
Projetar os painéis em televisores com opção de configurar quais visões e o tempo de apre-
sentação. 

6.52.  
Disponibilizar um assistente virtual que responda as perguntas realizadas por seus usuários, 
sem interação humana, das áreas financeira, receitas e pessoal. 

6.53.  Disponibilizar o envio de resumo mensal das informações através de e-mail. 

 
 

7.  APLICATIVO DE ACESSO AO CIDADÃO (APP CIDADÃO); 

7.1.  Características gerais do Aplicativo para o Cidadão 

7.1.1.  Permitir o download nas lojas de aplicativos Apple Store e Google Play 

7.1.2.  Permitir o cadastro do cidadão  

7.1.3.  Permitir a confirmação do cadastro via e-mail e SMS 

7.1.4.  Permitir o acesso aos serviços mediante informação do CPF e senha 

7.1.5.  Permitir a alteração de dados do cidadão 

7.1.6.  Permitir a opção do recebimento de avisos da Entidade por e-mail, SMS ou ambos 

7.1.7.  Exibir as informações sobre o município como: nome, endereço, telefone e e-mail 

7.1.8.  Permitir a exclusão definitiva da conta 
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7.1.9.  Permitir a leitura de dados a partir de um QR Code 

7.2.  Aplicativo para o Cidadão - Serviço de Cadastro Imobiliário 

7.2.1.  

Permitir a consulta de dados dos imóveis onde o contribuinte seja, proprietário ou co-

proprietário, bem como a existência de débitos ajuizados ou pendentes (quando hou-

ver) 

7.2.2.  

Permitir a consulta de dados dos imóveis onde o contribuinte seja, proprietário ou co-

proprietário, bem como a existência de débitos ajuizados ou pendentes (quando hou-

ver) 

7.2.3.  Permitir a exibição das construções (unidades) do imóvel 

7.2.4.  Permitir a consulta financeira dos imóveis 

7.2.5.  Listar os pagamentos, isenções e cancelamentos efetuados 

7.2.6.  Listar as parcelas de cada lançamento e a situação de cada uma 

7.2.7.  Permitir a emissão de boleto bancário por dívida agrupada ou por parcela 

7.2.8.  Permitir o envio do link do boleto por e-mail 

7.2.9.  Permitir o envio do link do boleto por SMS 

7.2.10.  Permitir a emissão da certidão negativa 

7.2.11.  Permitir a emissão da certidão positiva 

7.2.12.  Permitir a emissão da certidão positiva com efeito de negativa 

7.3.  Aplicativo para o Cidadão - Serviço de Empresas/Atividades 

7.3.1.  
Permitir a consulta de dados das empresas onde o contribuinte seja proprietário ou 

sócio, bem como a existência de débitos ajuizados ou pendentes (quando houver) 

7.3.2.  Permitir a exibição do quadro societário das empresas 

7.3.3.  Listar os dados de entrada na sociedade e percentual societário 

7.3.4.  Permitir a consulta financeira das empresas 

7.3.5.  Listar os pagamentos, isenções e cancelamentos efetuados 

7.3.6.  Listar as parcelas de cada lançamento, bem como a situação de cada uma 

7.3.7.  Permitir a emissão de boleto bancário por dívida agrupada ou por parcela 

7.3.8.  Permitir o envio do link do boleto por e-mail 

7.3.9.  Permitir o envio do link do boleto por SMS 

7.3.10.  Permitir a emissão da certidão negativa 

7.3.11.  Permitir a emissão da certidão positiva 

7.3.12.  Permitir a emissão da certidão positiva com efeito de negativa 

7.4.  Aplicativo para o Cidadão - Serviço de Protocolo 

7.4.1.  Permitir a consulta a todos os protocolos gerados pelo contribuinte 

7.4.2.  
Exibir informações dos processos como: número, situação, data de abertura, data de 

entrega, data de arquivamento e descrição da solicitação 

7.4.3.  Exibir dados de trâmites 

7.4.4.  Permitir consulta a documentos exigidos por assunto 

7.4.5.  Listar as quantidades de cópias exigidas por documento 

7.4.6.  Permitir a abertura de protocolos por subassunto 

7.4.7.  Permitir a anexação de documentos ou imagens ao protocolo 

7.5.  Aplicativo para o Cidadão - Serviço de Empenhos 

7.5.1.  
Exibir um totalizador dos valores empenhados, liquidados, pagos e anulados para em-

presas cujo CPF informado na identificação do cidadão estiver vinculado no quadro so-
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cietário 

7.5.2.  
Permitir a visualização de todos os empenhos do exercício contendo: número, data de 

emissão, descrição, valor empenhado, valor liquidado, valor anulado e valor pago 

7.5.3.  
Permitir a consulta dos dados das notas fiscais e/ou outros documentos vinculados aos 

empenhos 

7.5.4.  
Exibir as informações de data de vencimento, série, número e valor das notas fiscais 

e/ou outros documentos 

7.6.  Aplicativo para o Cidadão - Serviço para o Servidor/Funcionário 

7.6.1.  Exibir as fontes pagadoras do município 

7.6.2.  Exibir todos os contratos ativos, ou não, do servidor 

7.6.3.  
Exibir informações resumidas do contrato do colaborador como: número, data de ad-

missão, data de rescisão, lotação e cargo 

7.6.4.  Permitir a consulta do resumo da folha de pagamento 

7.6.5.  
Exibir as informações de todas as verbas pagas em folha, bem como totalizadores e sal-

do líquido 

7.6.6.  Permitir a visualização da margem consignável do servidor 

7.6.7.  Listar extrato de férias do servidor por contrato 

7.6.8.  Permitir a visualização de férias pendentes e períodos aquisitivos 

7.6.9.  Exibir as informações de dias concedidos e de abono por período 

7.7.  Aplicativo para o Cidadão - Serviço de Enquetes 

7.7.1.  Permitir a consulta e votação de enquetes disponíveis de acordo com a categoria 

7.7.2.  Exibir as últimas participações nas enquetes em que a votação foi efetuada 

7.7.3.  Aplicativo para o Cidadão - Painel de Gerenciamento via Web 

7.7.4.  
Possuir painel estatístico com informações sobre o uso do aplicativo que permita ao 

Gestor acompanhar: 

7.7.5.  

·         Número de guias emitidas;  

·         Número de certidões emitidas; 

·         Número de SMS enviados; 

·         Número de protocolos gerados por assunto; 

·         Total de usuários cadastrados 

7.7.6.  Permitir a exibição de mensagens customizadas pela Entidade 

7.7.7.  

Permitir o envio de e-mails ou SMS para os usuários cadastrados no aplicativo, com noti-

ficação de cobrança e opção de geração da guia para pagamento com o valor atualizado. 

Esta opção deve ser permitida para um usuário específico ou para um lote de usuários 

previamente selecionados no sistema de tributação e receitas 

7.7.8.  
Permitir o gerenciamento de consumo dos recursos de mensageria, envios de SMS, e-

mails e avisos 

7.7.9.  Permitir a visualização dos usuários cadastrados no aplicativo 

7.7.10.  
Permitir a criação e manutenção de enquetes que ficarão disponíveis aos usuários do 

aplicativo 

7.7.11.  Permitir a geração de QR Code para um endereço específico, link ou texto informativo 

7.7.12.  Permitir a visualização do histórico de operações executadas pelo cidadão no aplicativo 
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8.  
SISTEMA DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA GERAL/ COBRANÇA REGISTRADA / PROTESTO CDA/ 
REDESIM / PORTAL CONTRIBUINTES E EMISSÃO DE TAXA DE CERTIDÕES ONLINE/ EMISSÃO DE 
ALVARÁ ONLINE / ITBI ONLINE / FISCALIZAÇÃO 

8.1.  

Deverá dispor de mecanismo para importação do Arquivo de Período de enquadramento das 
Empresas optante do Simples Nacional, disponibilizado pela Receita Federal do Brasil. Ao im-
portar o arquivo deverá atualizar automaticamente o cadastro das empresas com a data de 
vigência de opção do Simples Nacional. 

8.2.  

Deverá dispor de mecanismo que possibilite realizar o registro bancário dos boletos de co-
brança, através de integração com a Instituição Financeira via importação de arquivo TXT. 
Quando a integração for acionada, todos os documentos de arrecadação selecionados deve-
rão compor o arquivo TXT de remessa, ofertando minimamente os seguintes padrões: Brades-
co CNAB400 Sicredi CNAB400 Itaú CNAB400 com a possibilidade de partilha e sem partilha 
Banco do Brasil CNAB240 Caixa Econômica Federal CNAB240 Banrisul CNAB240 Santander 
CNAB240 Sicoob CNAB240 

8.3.  

Deverá dispor de mecanismo que possibilite realizar o registro bancário dos boletos de co-
brança, através de integração com a Instituição Financeira via importação de arquivo TXT. 
Quando a integração for acionada, todos os documentos de arrecadação selecionados deve-
rão compor o arquivo TXT de remessa, ofertando minimamente os seguintes padrões: Brades-
co CNAB400 Sicredi CNAB400 Itaú CNAB400 com a possibilidade de partilha e sem partilha 
Banco do Brasil CNAB240 Caixa Econômica Federal CNAB240 Banrisul CNAB240 Santander 
CNAB240 Sicoob CNAB240 

8.4.  
O sistema de Administração Tributária deverá integrar na sua totalidade com os sistemas de 
Nota Fiscal de Serviços Eletrônica e Documentação de ISSQN, dos quais a prefeitura detém 
licença de uso definitiva e já estão instalados e em pleno funcionamento. 

8.5.  

Deverá dispor de mecanismo que possibilite realizar o registro bancário dos boletos de co-
brança, através de integração com a Instituição Financeira via WebServices. Quando a integra-
ção for acionada, todos os documentos de arrecadação selecionados deverão ser enviados 
automaticamente para registro, ofertando minimamente os seguintes padrões: Banco do Bra-
sil carteira 17 Caixa Econômica Federal Bradesco Banrisul 

8.6.  

Deverá dispor de mecanismo que possibilite realizar o cancelamento do registro bancário dos 
boletos de cobrança, através de integração com a Instituição Financeira via importação de 
arquivo TXT. Quando a integração for acionada, todos os documentos de arrecadação selecio-
nados já registrados deverão compor o arquivo TXT de remessa, ofertando minimamente os 
seguintes padrões: Bradesco CNAB400 Sicredi CNAB400 Itaú CNAB400 com a possibilidade de 
partilha e sem partilha Banco do Brasil CNAB240 Caixa Econômica Federal CNAB240 Banrisul 
CNAB240 Santander CNAB240 Sicoob CNAB240 

8.7.  

Deverá dispor de mecanismo que ofereça opções de configuração no módulo de cobrança 
registrada, para considerar o Responsável do cadastro como sacado no momento do registro 
bancário. Deverá ser possível realizar essa configuração de modo independente por tipificação 
de cadastros de receita. 

8.8.  

Deverá dispor de mecanismo que permita ao contribuinte visualizar seus débitos estando eles 
exigíveis ou não, e quando vencidos deve demonstrar o valor devido atualizado, considerando 
o valor principal, multas, juros e atualização monetária. A consulta deve estar disponível para 
impressão, sendo que deve ser possível personalizar minimamente o cabeçalho e brasão da 
entidade. 

8.9.  

Permitir ao contribuinte emitir boletos através da internet, de um ou vários débitos. No boleto 
deve constar os dados do sacado, cedente, descrição dos tributos e o detalhamento do valor a 
ser pago, bem como: valor principal, atualização monetária, juros e multas para débitos que já 
tiveram seu prazo legal para pagamento ultrapassado. 

8.10.  Permitir ao contribuinte emitir o carnê de qualquer tributo, sendo possível escolher a emissão 
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apenas das parcelas, cota única ou o carnê completo. 

8.11.  
Permitir que o contribuinte imprima comprovante atestando que o mesmo está em dia com o 
pagamento da Taxa de Licença e Localização, sendo que o comprovante só deve ser gerado se 
o valor da Taxas tenha sido pago integralmente. 

8.12.  

Dispor de mecanismo que permita ao contribuinte, realizar através da internet a solicitação de 
Autorização para Impressão de Documentos Fiscais. A solicitação recebida pelo fiscal poderá 
ser deferida ou indeferida. Em ambos os casos o solicitante e o contador devem ser comuni-
cados com envio de e-mail. Para as solicitações deferidas a Gráfica informada na solicitação 
também deverá ser comunicada. 

8.13.  
Dispor de mecanismo que permita as gráficas realizarem consultas das Autorizações de Im-
pressão de Documentos Fiscais em seu nome. 

8.14.  
Permitir que o contribuinte consulte seus dados cadastrais por intermédio da internet, sendo 
possível também, optar pela impressa do documento Espelho de Cadastro, o qual deverá ser 
personalizável. 

8.15.  

Permitir que o contribuinte solicite via internet o acesso ao sistema. O município poderá optar 
em liberar o acesso automaticamente, sem intervenção do município, ou poderá optar que a 
solicitação de acesso tenha que ser homologada por um fiscal, onde a autorização poderá ser 
deferida ou indeferida. Quando a solicitação de acesso for autorizada, o solicitante deverá 
receber um e-mail com os dados de acesso, bem como sua senha. O texto enviado no e-mail 
deverá ser personalizável de acordo com a necessidade da entidade e quando a solicitação for 
indeferida, o solicitando deverá também receber um e-mail comunicando motivo do indeferi-
mento. 

8.16.  
O sistema deve ter o padrão de cores configurável, em ferramenta que permita a modificação 
de forma fácil, de acordo com as cores do município, cabendo a esse, escolher a cores do topo 
do site, rodapé e dos botões de ação. 

8.17.  
Os nomes dos botões de ação do sistema devem ser configuráveis pelo município, em ferra-
menta que permita a modificação de forma fácil. 

8.18.  
O sistema deve dispor de ferramenta para alterar o tamanho da fonte do site, isso de forma 
ilimitada, a cada clique deve ser percebido o aumento. 

8.19.  
Dispor de mecanismo que permita o cadastramento e alteração de texto de ajuda dos botões 
de ação. O texto de ajuda deve ser apresentado quando o usuário passar o cursor do mouse 
sobre o botão.  

8.20.  

Dispor de editor que permita o fisco personalizar fórmulas para cálculo de todas as naturezas 
de receitas. Este mecanismo deverá conter minimamente comandos que recuperem automa-
ticamente informações constantes no boletim cadastral, cadastro de logradouros, trechos e 
tabelas de valores pré cadastradas a serem utilizadas como variáveis para cálculo, também de 
possuir operadores matemáticos que possibilitem a realização de cálculos de subtração, so-
matório, divisão, multiplicação e operadores lógicos que permitam criar condições de execu-
ção dos comandos de fórmulas. 

8.21.  
Deverá possuir cadastro imóveis com informações especificas a esta gestão, bem como ser 
possível que o próprio fisco crie novos campos inerentes as suas particularidades para a for-
mação do boletim cadastral 

8.22.  
Deverá possuir cadastro de empresas com informações especificas a esta gestão, bem como 
ser possível que o próprio fisco crie novos campos inerentes as suas particularidades para a 
formação do boletim cadastral 

8.23.  
Deverá possuir cadastro de para a gestão de taxas diversas com informações especificas a esta 
gestão, bem como ser possível que o próprio fisco crie novos campos inerentes as suas parti-
cularidades para a formação do boletim cadastral 

8.24.  
Deverá ser possível criar minimante 5 novos tipos de boletins cadastrais, que permitam a ges-
tão de novos cadastros criados pela entidade, sendo possível que próprio fisco crie novos 
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campos inerentes as suas particularidades para a formação do boletim cadastral. 

8.25.  
Deverá possuir cadastro de contribuintes unificado, de modo que ao cadastrar um contribuin-
te e vincular o mesmo em um cadastro de imóvel ou empresa, seja atualizado automatica-
mente os dados básicos de identificação e endereço de correspondência. 

8.26.  

Permitir a formatação e/ou personalização do layout de todos os documentos oficiais, gerados 
pelo sistema, tais como: guias de recolhimento, certidões, notificações, espelhos cadastrais, 
alvarás, acordos de parcelamento, permitindo configuração campos cadastrais, financeiros e 
imagens que serão visualizadas. 

8.27.  
Na geração de alvará deverá possuir mecanismos que gere um código de autenticidade do 
documento, o qual deverá ser possível ser consultado através da web. 

8.28.  
Deve ser possível incluir no documento de alvará o código de barras no padrão QRCODE que 
represente o código de autenticidade, o qual deverá ser possível realizar a consulta pela web 
através da leitura do QRCODE. 

8.29.  
Deverá dispor de mecanismo que possibilite o cadastramento de qualquer tipo de finalidade 
de alvará, a ser utilizado por todos os cadastros. 

8.30.  
Deverá ser possível definir o prazo de validade dos alvarás de acordo com cada finalidade ca-
dastrada, podendo ser em quantidade de dias após seu deferimento ou sempre no final do 
ano. 

8.31.  
Deve dispor de mecanismo que gerencie a possibilidade de enviar e-mails ao solicitante do 
Alvará e Fiscal responsável, de acordo com a finalidade e situação do alvará. 

8.32.  
Deve dispor de mecanismo que gerencie as permissões de grupos de usuários e usuários indi-
viduais por finalidade de Alvará, permitindo minimamente tipos de permissão para deferimen-
to total ou deferimento com restrições. 

8.33.  
Deve dispor de mecanismo que possibilite a criação de regras por finalidade de alvará a serem 
validadas no momento do deferimento da solicitação, na criação das regras, deve ser possível 
validar qualquer informação relacionada ao processo, seja cadastral ou financeira. 

8.34.  
Deve existir a possibilidade de enviar e-mail ao solicitante do alvará após a solicitação realiza-
da, com resumo do pedido. 

8.35.  
Possibilitar a emissão de segunda via dos dos documentos oficiais emitidos pelo sistema, tais 
como: certidões, notificações, espelhos cadastrais, alvarás, acordos de parcelamento 

8.36.  
Permitir o cadastramento dos logradouros do município, informando minimante sua descri-
ção, lei que a originou e sua posição de distrito, setor, bairro e segmento. 

8.37.  
Permitir o cadastramento das características de cada trecho dos logradouros, sendo possível 
informar se existe recursos básicos de abastecimento, equipamentos urbanos e serviços públi-
cos 

8.38.  
Para cada característica de trecho deve ser possível informar suas coordenadas de início, fim, 
largura de via e passeio. 

8.39.  
Permitir o cadastramento das faces de quadra, informando sua localização através de chave a 
ser composta de acordo com a necessidade do município e suas características bem como a 
existência de pavimentação, iluminação pública, coleta de lixo e meio fio. 

8.40.  
Permitir o cadastramento de índices a serem utilizados na atualização monetários dos valores 
lançados que estão pendentes de pagamento, ao realizar o cadastramento deverá ser possível 
informar se a incidência do valor será mensal ou diária 

8.41.  
Permitir o cadastramento dos planos econômicos afim de realizar as devidas conversões dos 
valores lançados no passado para a atualidade, ao realizar o cadastro deverá ser possível in-
formar minimamente os dados de identificação e fator de conversão. 

8.42.  
Possuir rotinas parametrizáveis de cálculos gerais, parciais e individualizados, dos valores ine-
rentes à obrigação principal e acréscimos legais, com destaque para cada item, aplicável a 
quaisquer tributos e/ou receitas derivadas. 

8.43.  Gerenciar o calendário de dias úteis por exercício. 
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8.44.  Gerenciar as datas de vencimentos de tributos por exercício. 

8.45.  Permitir a emissão de documentos oficiais. 

8.46.  
Permitir a emissão do edital de convocação para ciência de Notificação de Lançamento da 
Contribuição de Melhoria. 

8.47.  
Permitir que a emissão do documento de Notificação do Lançamento seja feita em conjunto 
com a Guia de Recolhimento dos Tributos, em um único documento, quando em cota única. 

8.48.  Permitir a emissão de todas as Guias de Recolhimento de Tributos controlados pelo sistema. 

8.49.  
Gerenciar as operações de isenções, não incidências, imunidades, reduções de alíquota e de 
bases de cálculo, para qualquer tributo e/ou receitas derivadas. Além disso, deve ser possível 
realizar estorno destas operações. 

8.50.  Gerenciar as operações da situação cadastral mobiliária e imobiliária, tais como:   

8.51.  Ativos, inativos, baixados, dentre outras situações. 

8.52.  
Gerenciar as operações de Extinção por pagamento, decisão administrativa, decisão judicial, 
remissão, prescrição, compensação e dação em pagamento. 

8.53.  Gerenciar operações de Suspensão de Créditos Tributários ou Não Tributários. 

8.54.  
Gerenciar operações dos lançamentos de créditos a receber, sejam eles de qualquer natureza, 
bem como possibilitar o estorno de tais operações.  

8.55.  
Gerenciar operações de reparcelamento, bem como possibilitar o estorno do mesmo quando 
necessário. 

8.56.  
Permitir a emissão das Guias de Recolhimento com incorporação de códigos de barra, padrão 
CNAB\FEBRABAN, para recebimento das mesmas pelas instituições financeiras arrecadadoras, 
integrantes do Sistema Financeiro Nacional. 

8.57.  
Gerenciar a devolução de correspondências, em função da não localização do contribuin-
te\destinatário. 

8.58.  
Permitir a cobrança de tributos e\ou receitas derivadas, através de débito automático, no 
domicílio bancário autorizado pelo contribuinte. 

8.59.  
Gerenciar o recolhimento dos tributos e\ou receitas derivadas e classificar os dados da arre-
cadação, através da leitura de arquivos de dados em formato digital com layout pré-
determinado, disponível a Licitante Vencedora. 

8.60.  
Gerenciar os arquivos digitais de troca de dados com as instituições financeiras arrecadadoras 
conveniadas. 

8.61.  
Possuir rotina para auditoria dos valores recolhidos pelas instituições financeiras arrecadado-
ras e repassados ao Tesouro Municipal, acusando discrepâncias nos valores devidos e prazos 
de repasse. 

8.62.  
Possuir rotina para conciliação manual dos documentos da arrecadação, a ser empregada nas 
situações em que não seja possível a conciliação automática dos mesmos através do sistema.  

8.63.  

Possuir rotina que permita a integração mediante exportação de dados, para o sistema contá-
bil\financeiro do município, através de arquivos em formato digital com layout parametrizável, 
gerando os lançamentos contábeis da receita arrecadada e classificada, sem que haja a neces-
sidade de retrabalho. 

8.64.  

Gerar na conta corrente do contribuinte, de forma consolidada, todos os lançamentos efetua-
dos, com os respectivos valores, datas de vencimento e pagamento, mesmo aqueles advindos 
de exercícios anteriores, informando em que fase da cobrança o débito se enquadra (em co-
brança ou em dívida ativa), permitindo a consulta parametrizada de extratos da posição finan-
ceira, destacando os acréscimos legais dos valores principais. 

8.65.  
Nos extratos de posição financeira do contribuinte, que seja proprietário de mais de um imó-
vel, assegurar que também sejam listados os lançamentos e pagamentos relativos a cada imó-
vel de sua propriedade. 

8.66.  
Permitir o parcelamento, reparcelamento e desparcelamento de débitos de qualquer nature-
za, inclusive os inscritos em dívida ativa e não executados, com a criação de regras parametri-
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záveis aplicadas no controle destas operações, possibilitando a emissão de guias de recolhi-
mento e dos termos de parcelamento, realizando a gestão integral da carteira. 

8.67.  
Permitir a emissão de certidões positivas, negativas e positivas com efeito de negativa, sobre 
os tributos controlados pelo sistema. 

8.68.  Gerenciar a restituição de valor cobrado a maior ou indevidamente. 

8.69.  
Gerenciar os campos variáveis e links para objetos externos ao sistema, que serão executados 
pelos aplicativos a eles associados, que comporão os cadastros mobiliário e imobiliário, permi-
tindo a definição de parâmetros para consistência e integridade do conteúdo dos campos. 

8.70.  
Gerenciar a destinação das guias de recolhimento dos tributos e\ou receitas derivadas para o 
domicílio do representante autorizado. 

8.71.  

Permitir ao usuário poder de 
 personalizar o roteiro de atendimento ao cidadão, de forma a aperfeiçoar a execução das 
operações inerentes ao fluxo de um determinado atendimento, evitando que o mesmo execu-
te de forma aleatória, as opções disponíveis nos menus da aplicação que correspondam às 
operações inerentes ao atendimento em específico. 

8.72.  
Possuir recurso que permita em nível dos tipos de cadastro imobiliário e mobiliário registrados 
no sistema, promover a alteração programada dos valores constantes dos atributos que com-
põem os referidos cadastros, utilizando filtros para seleção. 

8.73.  
Possuir mecanismo de classificação de receita por tributo de acordo com o plano de contas da 
receita do exercício contábil, sendo que deve ser possível classificar quanto seu exercício de 
origem, situação e também percentual de rateio. 

8.74.  
Toda operação financeira deve ser realizada com sua receita devidamente classificada de 
acordo com a natureza do plano de contas da receita do exercício corrente. 

8.75.  
Possuir mecanismo de implantação de saldos dos créditos a receber que ficaram pendentes 
do exercício anterior de acordo com plano de contas da receita do exercício corrente. 

8.76.  
Possuir mecanismo de atualização de acréscimo do saldo dos créditos a receber, classificando 
de acordo com o plano de contas da receita do exercício corrente. 

8.77.  Deve identificar as receitas com fato gerador já reconhecido em sua devida competência.  

8.78.  Não deve ser permitida a exclusão física das operações financeiras já realizadas. 

8.79.  
Possuir relatório demonstrativo (analítico/sintético) de todas as operações financeiras realiza-
das. 

8.80.  Possuir relatório demonstrativo das operações financeiras contabilizadas. 

8.81.  
Deve possuir relatório que demonstre a classificação dos tributos municipais, bem como aque-
les que ainda não possuem sua devida classificação da receita. 

8.82.  
  Para as operações financeiras que necessitam de embasamento legal deve ser possível in-
formar o fundamento legal, sendo que também deve existir mecanismo (parâmetro) que faci-
lite a inserção de tal informação. 

8.83.  
Possibilitar o armazenamento em banco de dados das imagens informada no boletim cadas-
tral. 

8.84.  Gerenciar a situação cadastral do imóvel, permitindo a emissão de relatório de conformidade. 

8.85.  Gerenciar operações de englobamento e\ou parcelamento do solo. 

8.86.  
Possuir rotina para a geração automática e parametrizada do lançamento do IPTU, prevendo a 
possibilidade de, na emissão da guia de recolhimento, incluir valores de outros tributos. 

8.87.  
Gerenciar tabelas parametrizáveis de valores e alíquotas para cálculo do IPTU, em conformi-
dade com a planta de valores do município.  

8.88.  
Permitir simulações parametrizadas dos lançamentos do IPTU aplicadas a todo o município ou 
a uma região territorial específica.  

8.89.  
Possuir rotina de cálculo parametrizável para cobrança de Contribuição de Melhoria, baseada 
em rateio de custo. 

8.90.  Permitir a emissão do edital de convocação para ciência da cobrança de Contribuição de Me-
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lhoria.  

8.91.  Permitir a emissão da certidão de valor venal do imóvel.  

8.92.  
Atender integralmente ao estatuído na resolução IBGE\CONCLA Nº 01 de 25\06\1998 atuali-
zada pela resolução CONCLA Nº 07 de 16\12\2002 que prevê o detalhamento do CNAE (Códi-
go de Classificação Nacional de Atividades Econômicas).  

8.93.  
Gerenciar as diversas atividades desempenhadas pelo contribuinte, possibilitando destacar a 
atividade principal e as secundárias. 

8.94.  

Permitir identificar a partir das consultas financeiras e inclusive no momento do cadastramen-
to dos integrantes do quadro societário da empresa, a existência de débitos anteriores, relaci-
onados aos sócios, inter-relacionando a situação societária das empresas estabelecidas no 
município, bem como a situação dos débitos referentes aos sócios, enquanto pessoas físicas.  

8.95.  
Possuir tabelas parametrizáveis com as atividades econômicas, estruturadas por código, gru-
pos, parâmetros para cálculo e lançamento dos tributos em cada atividade econômica.  

8.96.  Gerenciar o contador responsável por uma empresa.  

8.97.  
Realizar enquadramento de empresas optantes do Simples Nacional e SIMEI, através de digi-
tação dos dados de enquadramento 

8.98.  Gerenciar as tabelas parametrizáveis de valores e alíquotas para cálculo do ISSQN.  

8.99.  
Permitir o cálculo automático do ISSQN fixo, levando em conta períodos proporcionais e tabe-
las com faixas de valores por atividades ou grupo de atividades de qualquer natureza, preven-
do também descontos parametrizáveis.  

8.100.  
Possuir rotinas de enquadramento de contribuintes para cálculo do valor do imposto confor-
me seja fixo ou variável.  

8.101.  
Permitir a gestão da vigência de alvarás, possibilitando a sua emissão no balcão de atendimen-
to e na internet. 

8.102.  Permitir o controle do ISSQN no balcão.  

8.103.  Gerenciar o processo de autorização para utilização de documentos fiscais.  

8.104.  
Realizar enquadramento de empresas optantes do Simples Nacional, através da importação 
do arquivo de Períodos disponibilizado pela Receita Federal do Brasil. 

8.105.  
Realizar enquadramento de empresas optantes do SIMEI, através da importação do arquivo 
de Períodos disponibilizado pela Receita Federal do Brasil. 

8.106.  
Possibilitar que na execução da operação de transferência de propriedade do imóvel e na 
geração da guia de recolhimento do ITBI, seja informada a existência de débito do imóvel, 
inclusive aqueles inscritos em dívida ativa ou em execução fiscal. 

8.107.  
Permitir o cálculo automático do ITBI com base em tabelas parametrizáveis de valores e alí-
quotas.  

8.108.  Gerenciar a averbação\transferência de imóveis.  

8.109.  
Possibilitar o cálculo, lançamento e a emissão de Guias de recolhimento, referentes a taxas de 
poder de polícia e serviço.  

8.110.  
Possuir tabelas parametrizáveis de valores, que permitam o cálculo automático de qualquer 
taxa controlada pelo sistema.  

8.111.  
Permitir a emissão do livro de dívida ativa, contendo os documentos que correspondam aos 
termos de abertura, encerramento e fundamentação legal.  

8.112.  
Possuir rotina parametrizável, que permita a inscrição em dívida ativa dos tributos e\ou recei-
tas derivadas vencidas e não pagas. 

8.113.  
Gerenciar as ações de cobrança dos contribuintes inadimplentes, ajuizadas ou não após a ins-
crição em dívida ativa.  

8.114.  
Permitir a emissão parametrizada da notificação de inscrição dos débitos do contribuinte em 
dívida ativa e da certidão de dívida ativa do contribuinte, que comporá o processo de ajuiza-
mento.  

8.115.  Possibilitar a emissão parametrizada da certidão de petição para ajuizamento dos débitos de 
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contribuinte inscritos em dívida ativa.  

8.116.  
Gerenciar as operações referentes aos trâmites dos processos de ajuizamento de débitos, 
permitindo a vinculação da certidão de petição a um procurador responsável, registrado no 
cadastro de procuradores.  

8.117.  

Possuir rotina que permita a integração com o sistema de procuradoria do município, median-
te a importação\exportação de dados, através de arquivos em formato digital com layout pa-
rametrizável, que possibilite à exportação dos dados pertinentes a emissão da petição para 
ajuizamento e ao acompanhamento do trâmite jurídico e a importação dos dados necessários 
à identificação dos ajuizamentos, sem que haja a necessidade de redigitação em ambas as 
operações.  

8.118.  

Permitir a elaboração e a execução de programação de cobrança de forma parametrizada, a 
partir das informações recebidas da consulta financeira, sendo possível programar a emissão 
das notificações ou avisos de cobrança e guias de recolhimento, considerando os seguintes 
parâmetros: o montante dos valores e a situação do débito, os períodos de vencimento e a 
região de localização. 

8.119.  Permitir o Protesto de Certidões de Dívida Ativa (Manual) 

8.120.  Permitir o cancelamento/desistência de protestos de Certidões de Dívida Ativa. 

8.121.  
Permitir o Protesto de Certidões de Dívida Ativa de maneira eletrônica, integrando-se junto ao 
Instituto de Estudos de Títulos do Brasil (IEPTB). 

8.122.  Permitir a parametrização dos documentos envolvidos no processo de protesto. 

8.123.  Possibilitar a emissão da Carta de Anuência. 

8.124.  
Emissão de relatório listando os valores protestados e valores enviados para protesto em 
aberto. 

8.125.  Controle dos valores arrecadados, das Certidões Enviadas para Protestos e Protestadas.  

8.126.  
Permitir o Cancelamento de Certidões de Dívida, informando motivo e Processo Administrati-
vo 

8.127.  Permitir a Inclusão de Anotações nas Certidões de Dívida Ativa. 

8.128.  
Atualização de Certidão de Dívida Ativa com controle versão, possibilitando a rastreabilidade 
dos fatos ocorridos 

8.129.  
Possibilitar a Assinatura Digital na Certidão de Dívida Ativa através de certificado padrão ICP 
Brasil, garantindo assim a integridade dos dados constantes no documento. 

8.130.  
Controle da Fundamentação Legal constante na Certidão de Dívida Ativa, controlando o víncu-
lo entre Fundamento Legal com seus Tributos e suas vigências. 

8.131.  Controle das informações complementares que serão incluídas na Certidão de Dívida Ativa. 

8.132.  
No momento do envio de uma Certidão de Dívida Ativa para protesto, deve ser possível sele-
cionar qual o sujeito passivo que deverá ser considerado no protesto. 

8.133.  Permitir consultar as Certidões de Dívida Ativa protestada ou enviada para protesto. 

8.134.  
Permitir consultar as Certidões de Dívida Ativa protestada ou enviada para protesto pelo CPF 
ou CNPJ do sujeito passivo. 

8.135.  
Conter rotina para identificação dos débitos parcelados que constam em execução fiscal para 
a emissão da Petição de Suspensão do processo. 

8.136.  
Conter rotina para identificação de parcelamentos cancelados que constam débitos em exe-
cução fiscal para a emissão da Petição de Prosseguimento do Feito. 

8.137.  
Conter rotina para identificação processos de execução fiscal que se encontra totalmente 
quitada para emissão da Petição de extinção do processo. 

8.138.  
Permitir a manutenção de CDA, possibilitando vincular ou desvincular débitos em determina-
da CDA. 

8.139.  Permitir a configuração do cálculo de custas processuais sobre o valor com ou sem descontos. 

8.140.  Demonstrativo dos valores calculados para lançamento dos débitos. 

8.141.  Demonstrativo analítico de valores de débitos lançados. 
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8.142.  Demonstrativo analítico de débitos vencidos e a vencer.  

8.143.  
Demonstrativo analítico de débitos por contribuinte detalhado por tributo num determinado 
período.  

8.144.  Demonstrativo sintético de débitos por tipo de cadastro, dívida e tributo.  

8.145.  Demonstrativo analítico de débitos prescritos e a prescrever.  

8.146.  Demonstrativo analítico de previsão da receita.  

8.147.  Demonstrativo analítico de cadastro sem lançamentos de débito.  

8.148.  Demonstrativo analítico e sintético dos maiores devedores por atividade.  

8.149.  Demonstrativo analítico de isenção de débitos.  

8.150.  Planta de Valores.  

8.151.  
Demonstrativo analítico e sintético de pagamentos, cancelamentos, estornos e reabilitações 
de débitos num determinado período.  

8.152.  Demonstrativo analítico de pagamentos por empresa.  

8.153.  
Demonstrativo sintético do quantitativo e valor das guias de recolhimento emitidas por tributo 
num determinado período. 

8.154.  
Demonstrativo sintético do quantitativo de certidões por tipo emitidas num determinado pe-
ríodo. 

8.155.  Demonstrativos analíticos de movimento econômico.  

8.156.  Demonstrativos analíticos de valores e datas de vencimento que foram alterados no sistema.  

8.157.  
Demonstrativos analíticos de operações de parcelamentos e reparcelamentos num determi-
nado período.  

8.158.  Demonstrativo sintético de resumo da arrecadação por período e tipo de tributo.  

8.159.  
Demonstrativo analítico e sintético da arrecadação, por instituição financeira arrecadadora, 
por atividade, por região, por unidade cadastral e contribuinte único, num determinado perí-
odo. 

8.160.  Demonstrativo analítico da discrepância entre os valores arrecadados e os valores lançados.  

8.161.  
Demonstrativo analítico das notificações devolvidas pela não localização do contribuin-
te\destinatário.  

8.162.  Demonstrativo analítico e sintético da situação das notificações emitidas.  

8.163.  Demonstrativo analítico de retenções de imposto na fonte por empresa.  

8.164.  Demonstrativo sintético por atividade e exercício.  

8.165.  Demonstrativo analítico e sintético dos maiores pagadores por atividade.  

8.166.  
Demonstrativo sintético das parcelas arrecadadas por tributo e mês num determinado exercí-
cio.  

8.167.  
Demonstrativo sintético dos valores lançados, arrecadados e débitos por dívida e tributo num 
determinado exercício e região.  

8.168.  
Demonstrativo sintético de débitos por situação do débito e mês num determinado exercício e 
região.  

8.169.  Demonstrativo sintético de faixa de valores arrecadados num determinado exercício.  

8.170.  
Demonstrativo analítico das guias de recolhimento por situação num determinado período.  

8.171.  

8.172.  Demonstrativo analítico dos débitos inscritos e\ou ajuizados por livro de inscrição. 

8.173.  

Permitir que a construção do layout e a seleção de registros nas operações de geração de 
etiquetas sejam parametrizadas e esteja vinculado aos atributos que compõem os cadastros 
mobiliário e imobiliário, bem como a geração das mesmas, poder estar vinculada às rotinas de 
notificação de cobrança e lançamentos de débitos. 

8.174.  Permitir a geração de tabelas estatísticas, provenientes do cruzamento de qualquer atributo 
em dois ou mais níveis, selecionados a partir do cadastro mobiliário e imobiliário, podendo o 
usuário determinar em qual eixo (x,y) o atributo será destacado. Deverá poder ser parametri-

8.175.  
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zado pelo usuário, as faixas de valores por atributo selecionado, resultando na composição do 
universo de informações que serão avaliadas pela aplicação. Deverá também ser possível visu-
alizar o resultado proveniente do cruzamento dos atributos, sob as formas de planilha ou grá-
fico, permitindo para esta última forma, a definição dinâmica dos estilos de apresentação. 

8.176.  
Possibilitar o intercâmbio online de dados, com as bases de dados controladas pelo sistema de 
Arrecadação, utilizado internamente pela prefeitura.  

8.177.  
Prover sigilo absoluto quanto às informações pessoais de cada cidadão\contribuinte cadastra-
do no sistema, permitindo que somente o próprio cidadão\contribuinte tenha acesso aos seus 
próprios dados.  

8.178.  

Permitir que o cidadão\contribuinte realize consultas detalhadas sobre os seus próprios débi-
tos e pagamentos, mesmo aqueles gerados em exercícios anteriores, informando em que fase 
da cobrança de cada débito se enquadra (em cobrança ou em dívida ativa), permitindo a con-
sulta ou emissão de extratos da posição financeira.  

8.179.  Permitir a emissão de certidões positivas, negativas e positivas com efeito de negativa.  

8.180.  
Permitir que as certidões e documentos de apresentação obrigatórios, emitidas pela aplica-
ção, possam ter sua autenticidade validada, através de mecanismo seguro.  

8.181.  
Permitir a emissão de segunda via de guias de recolhimento de IPTU e ISSQN, inclusive de 
débitos já parcelados anteriormente nos procedimentos formais de atendimento.  

8.182.  
Possibilitar a utilização dos modelos de documentos implantados pelas APLICAÇÕES DE NÍVEL 
1.   

8.183.  Possibilitar a emissão da Carta de Anuência para Certidões de Dívida Ativa Protestadas. 

8.184.  
Permitir que o contribuinte visualize seus débitos em aberto ou pagos, e, quando exigíveis e 
vencidos devem ser mostrados já com valor atualizado. 

8.185.  
Permitir ao contribuinte emitir as guias de recolhimento com valores atualizados e com código 
de barras de todos os débitos para com o fisco municipal. 

8.186.  Permitir que o contribuinte emita o carnê de qualquer tributo incluindo as cotas únicas. 

8.187.  
Permitir que seja impresso a imagem que atesta que o contribuinte está em dia com a taxa de 
licença e localização, isso mediante a consulta do pagamento integral da taxa. 

8.188.  
Permitir que o contribuinte obtenha a consulta impressa da sua conta corrente com o municí-
pio. Essa impressão deve ser personalizada, contando minimamente com cabeçalho formata-
do e brasão do município. 

8.189.  

Permitir a solicitação de impressão de documentos fiscais. A solicitação recebida pelo fiscal 
responsável pode ser deferida (autorizada) ou denegada. Em ambos os casos o solicitante e o 
contador são notificados. No caso de autorização a gráfica também é avisada, bem como de-
verá haver funcionalidade específica para que sejam realizadas as consultas de impressões por 
gráfica, com acesso restrito a própria. 

8.190.  
Permitir que o contribuinte visualize dados do seu cadastro no município, um espelho dos 
cadastros. 

8.191.  
Permitir que o contribuinte solicite via internet o acesso ao sistema. O município poderá optar 
em liberar o acesso direto, sem intervenção do município, ou poderá optar em homologar 
(autorizar) essa solicitação. 

8.192.  
O sistema deve ter o padrão de cores configurável, em ferramenta que permita a modificação 
de forma fácil, de acordo com as cores do município, cabendo a esse, escolher a cores do topo 
do site, das barras, dos botões de acionamento. 

8.193.  
O sistema deve dispor de ferramenta para alterar o tamanho da fonte do site, isso de forma 
ilimitada, a cada clique deve ser percebido o aumento. 

8.194.  
Os nomes dos botões de acionamento do sistema devem ser configuráveis pelo município, em 
ferramenta que permita a modificação de forma fácil. 

8.195.  
Deve ser possível ao município cadastrar, ajustar, em ferramenta que permita a modificação 
de forma fácil, a ajuda dos principais botões de acionamento. O texto dessa ajuda deve ser 
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apresentado quando o usuário passar o cursor do mouse sobre o botão. 

8.196.  
Os documentos impressos pelo sistema devem ser exatamente os mesmos impressos no sis-
tema de administração de receitas, devendo inclusive utilizar a mesma formatação, evitando 
retrabalho ao município. 

8.197.  
O sistema deve ter funcionalidade que apresente aos usuários do sistema as perguntas fre-
quentes. 

8.198.  
O sistema deve ter funcionalidade de ajuda, diferenciando o conteúdo da área de acesso ge-
ral, área sem senha, da área restrita por senha. 

8.199.  
O sistema deve disponibilizar um menu de acesso rápido, sendo possível ao município optar 
por disponibilizar, ou não, serviços nesse menu, tais como: emissão de certidões, emissão de 
comprovante de quitação da taxa de licença, emissão do carnê de tributos. 

8.200.  
As certidões emitidas devem ser passíveis de conferência quanto a sua autenticidade, isso 
deve se dar por meio de consulta em um menu de acesso rápido, devendo o usuário informar 
minimamente, número da certidão, ano da certidão e código de autenticidade. 

8.201.  
Deve ser possível ao município configurar mensagens fixas aos usuários, distinguindo as men-
sagens da área de acesso geral, área sem senha, da área restrita por senha. 

8.202.  
O sistema deve contar com dispositivo de segurança para evitar que outros softwares tentem 
fazer requisições ao site. Esse sistema pode ser o uso de uma imagem que deverá obrigatori-
amente ser alterada a cada tentativa de login. 

8.203.  

O sistema deve contar com área para que o município inclua no mínimo 3 (três) ícones que 
servirão de hiperlinks para sites que o município julgar importantes. Tanto os ícones, como o 
caminho para onde serão direcionados, devem ser configuráveis pelo município, em ferra-
menta que permita a modificação de forma fácil. 

8.204.  
Deve ser possível conter rotina de processamento do arquivo digital (SIAFI) disponibilizado 
pelo Banco do Brasil, referente ao ISSQN retido pelas entidades públicas federais e repassado 
ao município pela STN - Secretaria do Tesouro Nacional 

8.205.  
Deve ser possível listar os arquivos SIAFI processados, identificando lote, data de importa-
ção, situação, valor total e o número do SERPRO 

8.206.  

A partir da lista de arquivos SIAFI já processados, deve ser possível visualizar todos os paga-
mentos realizados, visualizando minimamente os seguintes dados: CNPJ e Razão Social do 
prestador de serviços, dados da nota (Data de emissão, competência, Unidade Gesto-
ra, Número, Série e valor da nota 

8.207.  

Deve ser possível realizar estorno de parcelamento de acordo com a quantidade de dias que o 
acordo de parcelamento está em atraso e também de acordo com a quantidade de parcelas 
consecutivas inadimplentes, a seleção deverá ser individual ou por faixa de acordos (ano e 
número inicial/final) de determinada lei. 

8.208.  

Permitir a solicitação de impressão de documentos fiscais. A solicitação recebida pelo fiscal 
responsável pode ser deferida (autorizada) ou denegada. Em ambos os casos o solicitante e o 
contador são notificados. No caso de autorização a gráfica também é avisada, bem como de-
verá haver funcionalidade específica para que sejam realizadas as consultas de impressões por 
gráfica, com acesso restrito a própria.   

8.209.  
Permitir que o contribuinte visualize dados do seu cadastro no município, um espelho dos 
cadastros.   

8.210.  
Permitir que o contribuinte solicite via internet o acesso ao sistema. O município poderá optar 
em liberar o acesso direto, sem intervenção do município, ou poderá optar em homologar 
(autorizar) essa solicitação.   

8.211.  
O sistema deve ter o padrão de cores configurável, em ferramenta que permita a modificação 
de forma fácil, de acordo com as cores do município, cabendo a esse, escolher a cores do topo 
do site, das barras, dos botões de acionamento.   

8.212.  O sistema deve dispor de ferramenta para alterar o tamanho da fonte do site, isso de forma 
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ilimitada, a cada clique deve ser percebido o aumento.   

8.213.  
Os nomes dos botões de acionamento do sistema devem ser configuráveis pelo município, em 
ferramenta que permita a modificação de forma fácil.   

8.214.  
Deve ser possível ao município cadastrar, ajustar, em ferramenta que permita a modificação 
de forma fácil, a ajuda dos principais botões de acionamento. O texto dessa ajuda deve ser 
apresentado quando o usuário passar o cursor do mouse sobre o botão.   

8.215.  
Os documentos impressos pelo sistema devem ser exatamente os mesmos impressos no sis-
tema de administração de receitas, devendo inclusive utilizar a mesma formatação, evitando 
retrabalho ao município.   

8.216.  
O sistema deve ter funcionalidade que apresente aos usuários do sistema as perguntas fre-
quentes.   

8.217.  
O sistema deve ter funcionalidade de ajuda, diferenciando o conteúdo da área de acesso ge-
ral, área sem senha, da área restrita por senha.   

8.218.  
O sistema deve disponibilizar um menu de acesso rápido, sendo possível ao município optar 
por disponibilizar, ou não, serviços nesse menu, tais como: emissão de certidões, emissão de 
comprovante de quitação da taxa de licença, emissão do carnê de tributos.   

8.219.  
As certidões emitidas devem ser passíveis de conferência quanto a sua autenticidade, isso 
deve se dar por meio de consulta em um menu de acesso rápido, devendo o usuário informar 
minimamente, número da certidão, ano da certidão e código de autenticidade.   

8.220.  
Deve ser possível ao município configurar mensagens fixas aos usuários, distinguindo as men-
sagens da área de acesso geral, área sem senha, da área restrita por senha.   

8.221.  
O sistema deve contar com dispositivo de segurança para evitar que outros softwares tentem 
fazer requisições ao site. Esse sistema pode ser o uso de uma imagem que deverá obrigatori-
amente ser alterada a cada tentativa de login.   

8.222.  

O sistema deve contar com área para que o município inclua no mínimo 3 (três) ícones que 
servirão de hiperlinks para sites que o município julgar importantes. Tanto os ícones, como o 
caminho para onde serão direcionados, devem ser configuráveis pelo município, em ferra-
menta que permita a modificação de forma fácil.   

8.223.  
O sistema deve ter funcionalidade de ajuda, diferenciando o conteúdo da área de acesso ge-
ral, área sem senha, da área restrita por senha. 

8.224.  
O sistema deve disponibilizar um menu de acesso rápido, sendo possível ao município optar 
por disponibilizar, ou não, serviços nesse menu, tais como: emissão de certidões, emissão de 
comprovante de quitação da taxa de licença, emissão do carnê de tributos. 

8.225.  
As certidões emitidas devem ser passíveis de conferência quanto a sua autenticidade, isso 
deve se dar por meio de consulta em um menu de acesso rápido, devendo o usuário informar 
minimamente, número da certidão, ano da certidão e código de autenticidade. 

8.226.  
Deve ser possível ao município configurar mensagens fixas aos usuários, distinguindo as men-
sagens da área de acesso geral, área sem senha, da área restrita por senha. 

8.227.  
O sistema deve contar com dispositivo de segurança para evitar que outros softwares tentem 
fazer requisições ao site. Esse sistema pode ser o uso de uma imagem que deverá obrigatori-
amente ser alterada a cada tentativa de login. 

8.228.  

O sistema deve contar com área para que o município inclua no mínimo 3 (três) ícones que 
servirão de hiperlinks para sites que o município julgar importantes. Tanto os ícones, como o 
caminho para onde serão direcionados, devem ser configuráveis pelo município, em ferra-
menta que permita a modificação de forma fácil. 

8.229.  
Possibilitar o acesso direto e dinâmico aos dados do Contribuinte/Empresa diretamente na 
base de dados da Receita Federal do Brasil 

8.230.  
Possibilitar ao acesso aos dados cadastrais do Contribuinte/Empresa sobre o quadro societá-
rio. 

8.231.  Possibilitar o cadastramento automático dos dados consultados com integração direta com o 
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sistema de Arrecadação Municipal 

8.232.  
Possibilitar a Consulta/Cadastramento de Empresas cadastradas na Receita Federal e sem 
Cadastro no Município. 

8.233.  
Possibilitar a Consulta/Cadastramento das Atividades conforme dados do CNAE Fiscal 2.02 – 
CONCLA 

8.234.  
Possibilitar o acesso direto e dinâmico totalmente por meio da WEB, sem a necessidade de 
senha o pré-cadastramento na base de dados do Município 

8.235.  
Possibilitar de forma on-line e sem interação do município, o lançamento de valores direcio-
nados aos fundos municipais de assistência 

8.236.  
Possibilitar o cadastramento e vinculação de um ou mais fundos municipais de assistencialis-
mo conforme a legislação municipal 

8.237.  
Possibilitar a emissão de guias de recolhimento conforme configurado no sistema de Arreca-
dação do Município 

8.238.  
Quando do lançamento do débito, o mesmo deverá permanecer como débito desabilitado até 
o pagamento, caso não havendo pagamento, o débito não poderá ser lançado. 

8.239.  
Possibilitar o acesso direto e dinâmico totalmente por meio da WEB, sem a necessidade de 
senha o pré-cadastramento na base de dados do Município 

8.240.  
Possibilitar de forma on-line e sem interação do município, o lançamento de valores relacio-
nados a concursos públicos 

8.241.  Possibilitar o cadastramento e vinculação de um ou concursos públicos 

8.242.  
Possibilitar a emissão de guias de recolhimento conforme configurado no sistema de Arreca-
dação do Município 

8.243.  
Quando do lançamento do débito, o mesmo deverá permanecer como débito desabilitado até 
o pagamento, caso não havendo pagamento, o débito não poderá ser lançado. 

8.244.  
Possibilitar de forma 100% WEB e on-line e sem interação do município, o pedido e lançamen-
to de Taxas Diversas (Alvará, Vigilância, Habite-se) configurados a critério do usuário 

8.245.  
Deve ser possível conter rotina de processamento do arquivo digital (SIAFI) disponibilizado 
pelo Banco do Brasil, referente ao ISSQN retido pelas entidades públicas federais e repassado 
ao município pela STN - Secretaria do Tesouro Nacional 

8.246.  
Deve ser possível listar os arquivos SIAFI processados, identificando lote, data de importa-
ção, situação, valor total e o número do SERPRO 

8.247.  

A partir da lista de arquivos SIAFI já processados, deve ser possível visualizar todos os paga-
mentos realizados, visualizando minimamente os seguintes dados: CNPJ e Razão Social do 
prestador de serviços, dados da nota (Data de emissão, competência, Unidade Gesto-
ra, Número, Série e valor da nota 

8.248.  

Deve ser possível realizar estorno de parcelamento de acordo com a quantidade de dias que o 
acordo de parcelamento está em atraso e também de acordo com a quantidade de parcelas 
consecutivas inadimplentes, a seleção deverá ser individual ou por faixa de acordos (ano e 
número inicial/final) de determinada lei. 

8.249.  
Permitir a distinção dos pagamentos do Simples Nacional registrando de em codificação dis-
tintas as dívidas do Simples Nacional e SIMEI, bem como para contribuintes eventuais. 

8.250.  
O sistema deverá realizar a distribuição dos pagamentos dos simples nacional em suas respec-
tivas competências, seja o pagamento oriundo de uma DAS de parcelamento ou uma DAS 
normal. 

8.251.  
Na definição do quadro societário da empresa, deverá ser possível definir a condição de sócio 
da pessoa física ou jurídica. 

8.252.  
Permitir a emissão de Notificação de Cobrança por imóvel listando as informações do proprie-
tário, coproprietários e responsáveis 

8.253.  
Permitir a emissão de Notificação de Cobrança por empresa listando as informações dos só-
cios e responsáveis 
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8.254.  
Permitir a emissão de Notificação de Cobrança por Acordos de Parcelamento, onde o usuário 
deverá informar o ano/acordo inicial e final e o sistema deverá emitir uma notificação por 
acordo dentro do intervalo informado. 

8.255.  
Na emissão de Notificação de Cobrança por Acordos de Parcelamento, deverá listar os dados 
do representante do acordo. 

8.256.  
O processo de atualização de Certidão de Dívida deve possuir as possibilidades de atualização 
completa (informações cadastrais e financeiras), apenas informações cadastrais ou apenas 
informações financeiras. 

8.257.  
Permitir o cadastro e manutenção dos valores das taxas e preços públicos prestados pela Enti-
dade Pública, bem como: Tipo (Taxa ou Preço Público), fundamentação legal, controle de vi-
gência e índice a ser utilizado para cálculo. 

8.258.  
Permitir a consulta dos valores das taxas e preços públicos prestados pela Entidade Pública, 
retornando minimamente as seguintes informações: Identificação, tipo, fundamento legal e 
valor. 

8.259.  
Dispor de mecanismos que permitam a a emissão de boleto através de API's para créditos 
tributários/não tributários que ainda não foram constituídos. 

8.260.  Permitir a consulta por intermédio de API’s de boletos emitidos. 
8.261.   

8.262. 

Prover mecanismo que permita o recebimento automático das solicitações eletrônicas dispo-
nibilizadas pelo sistema integrador que compõe a REDESIM (Rede Nacional para a Simplifica-
ção do Registro e Legalização de Empresas e Negócios) referente às consultas de possibilida-
de/viabilidade do exercício da(s) atividade(s) econômica(s) a ser(em) desenvolvida(s) pela 
Pessoa Jurídica no endereço escolhido. 

8.263 
O sistema deve possuir rotina para controle de todas as solicitações de Consulta de Viabilida-
de, possibilitando o deferimento ou indeferimento das mesmas pelo Município, enviando 
automaticamente o resultado das avaliações para o sistema integrador da REDESIM. 

8.264 

O sistema deve possuir rotina para consultar as solicitações de Consulta de Viabilidade de-
monstrando o número do protocolo, solicitante e data, sendo que também deve ser possível o 
detalhamento destas com a visualização das informações de: endereço, empresariais, do soli-
citante e de identificação do pedido. 

8.265 
Na consulta de solicitações deverá possuir atalhos das opções de seleção por situação do pe-
dido, que poderá ser: pendente de análise, deferia ou indeferida. 

8.266 
Deve ser possível realizar a consulta das solicitações pela sua situação, podendo ser: Todas, 
pendente, deferida, indeferida ou cancelada. 

8.267 
Deve ser possível realizar a consulta das solicitações pelo nome do solicitante, CPF do solici-
tante, número do protocolo e data de solicitação. 

8.268 
Deve ser possível localizar no mapa o endereço em que está sendo realizada a consulta de 
viabilidade. 

8.269 

O sistema deverá possuir controle de acesso, onde cada usuário deverá se autenticar para 
acessar as funcionalidades inerentes à Consulta de Viabilidade e Formalização de Empresa, 
sendo que o sistema deverá identificar se o usuário que esteja tentando acesso possui ou não 
condição para lhe garantir acesso. Deverá também informar junto à permissão de acesso o 
perfil que o usuário possui. 

8.270 
O sistema deverá prover funcionalidade para acompanhamento dos eventos via LOG de Exe-
cução, que deve contemplar a listagem das operações que ocorreram no sistema, usuário, 
data e hora realizada. 

8.271 
O sistema deve possuir funcionalidade para configurações referente à integração com o sis-
tema integrador que compõe a REDESIM (Rede Nacional para a Simplificação do Registro e 
Legalização de Empresas e Negócios). 

8.272 Prover mecanismo que permita o recebimento automático das solicitações eletrônicas dispo-
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nibilizadas pelo sistema integrador que compõe a REDESIM (Rede Nacional para a Simplifica-
ção do Registro e Legalização de Empresas e Negócios) referente ao processo de Formalização 
de Empresas, bem como Abertura, Alteração e Encerramento das Empresas. 

8.273 

O sistema deve possuir rotina para controle de todas as solicitações de Inscrição Municipal, 
possibilitando ao fisco a geração da Inscrição Municipal ou solicitar Exigências referente a 
informações necessárias para a emissão do documento, atualizando automaticamente o resul-
tado do pedido no sistema integrador da REDESIM. 

8.274 Deve ser possível ao fisco personalizar o modelo do documento de Inscrição Municipal. 

8.275 
Ao gerar uma Inscrição Municipal deverá atualizar automaticamente a base cadastral do sis-
tema tributário, serviço este que deverá ser em tempo real. 

8.276 

O sistema deve possuir rotina para controle de todas as solicitações de Alteração de Empresa, 
possibilitando ao fisco deferir o pedido ou solicitar Exigências referente a informações neces-
sárias para a alteração, atualizando automaticamente o resultado do pedido no sistema inte-
grador da REDESIM. 

8.277 
Ao deferir o pedido de Alteração de Empresa deverá atualizar automaticamente a base cadas-
tral do sistema tributário, serviço este que deverá ser em tempo real. 

8.278 

O sistema deve possuir rotina para controle de todas as solicitações de Encerramento de Em-
presa, possibilitando ao fisco deferir o pedido ou solicitar Exigências referente a informações 
necessárias para o Encerramento, atualizando automaticamente o resultado do pedido no 
sistema integrador da REDESIM. 

8.279 
Ao deferir o pedido de Encerramento de Empresa deverá atualizar automaticamente a base 
cadastral do sistema tributário, serviço este que deverá ser em tempo real. 

8.280 
Na consulta de solicitações de Inscrição Municipal, Abertura e Encerramento de Empresa deve 
possuir atalhos das opções de seleção por situação do pedido, que poderá ser: em análise, em 
exigência, solicitação de documentos ou documento emitido. 

8.281 Deve ser possível realizar a consulta das solicitações pelo nome ou CNPJ da empresa 

8.282 
Através da consulta deve ser possível visualizar os dados das empresas, bem como informa-
ções empresariais, integralização de capital, quadro societário, atividades, dados do processo 
e histórico de movimentação. 

8.283 Deve ser possível localizar no mapa o endereço em que a empresa está estabelecida 

8.284 
Deve ser possível visualizar de forma gráfica um ranking das cinco atividades com mais abertu-
ra de empresa no Município 

8.285 
Deve ser possível visualizar de forma gráfica a quantidade aberturas de empresa no último 
mês 

8.286 
Deve possuir gráfico de mapa de calor que mostre onde está concentrado geograficamente o 
maior número de empresa estabelecidas 

 

9.  SISTEMA DE NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA E DECLARAÇÃO ELETRÔNICA DE ISSQN 

9.1.  
A aplicação deve trafegar os dados utilizando protocolo de comunicação seguro, denomi-
nado HTTPS. 

9.2.  

O sistema deverá proporcionar duas formas de utilização: 
. Solução web, disponibilizada para acesso no sítio oficial da entidade, com possibilidade de 
acesso através de navegador de internet; 
. Acesso a serviços via Web Service, permitindo a integração com os sistemas próprios dos 
contribuintes ou através de aplicativo cliente, disponibilizado pela própria entidade. 

9.3.  

O sistema deve possibilitar realizar identificar as pessoas jurídicas ou físicas como emisso-
res de NFSe, o acesso ao sistema seja ele para a solução web ou consumo dos serviços via 
webservice só poderá ocorrer se a pessoa estiver identificada como Prestador de Serviços 
Emissor de Notas, Prestador Eventual ou Tomador/Intermediário de serviços. 

9.4.  O sistema deverá ser aderente ao modelo conceitual e de integração da ABRASF versão 
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1.0, 2.02 e 2.03 

9.5.  
A solução web do sistema deve possuir um módulo administração e um módulo prestador 
ambos devem possuir acesso através de autenticação de usuários, deverá possuir também 
uma área pública onde o acesso ocorrerá sem necessidade de autenticação. 

9.6.  Permitir que as pessoas solicitem acesso ao sistema, de forma online. 

9.7.  

Para solicitações de acesso de credenciamento de pessoas jurídicas, no ato da solicitação 
deve ser informada a pessoa responsável pela empresa, a qual terá privilégios de adminis-
trador, podendo outorgar a outras pessoas a utilização do sistema em nome da empresa 
em questão. 

9.8.  Possibilitar a geração de termo de solicitação de acesso. 

9.9.  O termo de solicitação de acesso deve ser personalizável pelo fisco. 

9.10.  
Possibilitar que o fisco cadastre lista de documentos que devem ser anexados no ato da 
solicitação de acesso. 

9.11.  
Possibilitar que o fisco defina quais documentos a serem anexados na solicitação de acesso 
devem ser obrigatórios. 

9.12.  
Possibilitar que o fisco defina quais documentos a serem anexados na solicitação de acesso 
devem ser assinados com certificado digital padrão ICP-Brasil. 

9.13.  
Quando realizada a solicitação de acesso, o sistema deve conter mecanismo de confirma-
ção e-mail, onde o solicitante deve receber uma mensagem em seu e-mail para realizar a 
confirmação. 

9.14.  
A solicitação só deverá estar disponível para análise do fisco após a confirmação do e-mail 
pelo solicitante. 

9.15.  
O acesso ao sistema só poderá ser liberado após o deferimento da solicitação pelo fisco 
através de funcionalidade para deferimento/indeferimento. 

9.16.  
O fisco deverá visualizar os dados da solicitação de acesso bem como o termo de solicita-
ção. 

9.17.  O fisco deverá visualizar os documentos anexados na solicitação de acesso. 

9.18.  O fisco deve ter a opção de definir um período de vigência para acesso ao sistema. 

9.19.  
Para o caso de deferimento, o sistema deve enviar um e-mail ao solicitante informando 
que sua solicitação foi deferida. 

9.20.  
Para o caso de indeferimento, deve ser informado um motivo e o sistema deve enviar um 
e-mail ao solicitante informando que sua solicitação foi deferida. 

9.21.  
O corpo do e-mail de confirmação de deferimento/indeferimento deve ser personalizável 
pelo fisco. 

9.22.  A autenticação para acesso ao sistema deverá se dar através de usuário (CPF) e senha. 

9.23.  
Para realizar a autenticação ao sistema deverá possuir mecanismo de proteção do tipo 
Captchas utilizado para distinguir humanos e máquinas. 

9.24.  
Também deverá ser possível realizar autenticação através de certificado digital padrão ICP-
Brasil (e-CPF ou e–CNPJ com vinculo do CPF da pessoa no certificado). 

9.25.  Deverá ter funcionalidade de recuperação de senha. 

9.26.  Deverá ter funcionalidade de alteração de senha. 

9.27.  Deverá ser possível realizar alteração do cadastro da pessoa. 

9.28.  
Deve ser possível consultar o log de auditoria das operações realizas no sistema, identifi-
cando data, hora, funcionalidade, detalhamento textual do que foi realizado, pessoa que 
realizou a operação e empresa. 

9.29.  
Deve ser possível cadastrar procuração por vigência, para outorgar a utilização das funcio-
nalidades que a pessoa poderá utilizar em nome do outorgado. 

9.30.  Deve ser possível consultar as procurações realizadas para utilização das funcionalidades. 

9.31.  
Deve ser possível realizar a declaração dos serviços prestados e tomados por item de servi-
ço da Lei Complementar 116/2003. 
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9.32.  
Deve ser possível realizar a declaração dos serviços prestados e tomados por item de servi-
ço da Lei Complementar 116/2003 por intermédio de WebServices. 

9.33.  
Deve ser possível realizar a declaração dos serviços prestados e tomados por item de servi-
ço da Lei Complementar 116/2003 por intermédio de processamento de arquivo. 

9.34.  
Deve ser possível realizar a declaração dos serviços prestados e tomados por nota fiscal 
emitida. 

9.35.  
Deve ser possível realizar a declaração dos serviços prestados e tomados por nota fiscal 
emitida por intermédio de WebServices. 

9.36.  
Deve ser possível realizar a declaração dos serviços prestados e tomados por nota fiscal 
emitida por intermédio de processamento de arquivo. 

9.37.  Deve ser possível retificar as declarações pelo portal e via webservices. 

9.38.  
Deve conter rotina para realizar a entrega da declaração, a qual irá realizar a consolidação 
de todos os serviços prestados e tomados gerando o imposto a pagar. 

9.39.  Deve ser possível emitir boleto para pagamento do imposto gerado. 

9.40.  Deve ser possível consultar as declarações realizadas. 

9.41.  

No módulo prestador o sistema deve contar com as seguintes funcionalidades: 
. Geração de NFSe (solução web) - Funcionalidade para emissão de notas fiscais diretamen-
te na aplicação web sem a necessidade de integração. 
. Recepção e Processamento lote de RPS (solução web e WebService) – Funcionalidade que 
permite receber e processar lotes RPS (Recebido provisório de serviço) e transforma-los 
em NFSe 
. Consulta de lote de RPS (solução web e WebService) - Funcionalidade que permite consul-
tar a situação de lotes de RPS enviado para a aplicação. 
. Consulta de NFSe por RPS (solução web e WebService) - Funcionalidade que permite con-
sultar e exibir notas que foram convertidas por intermédio do envio de RPS. 
. Consulta de NFSe (solução web e WebService) - Funcionalidade para Consulta e exibição 
de notas fiscais emitidas. 
. Cancelamento de NFSe (solução web e WebService) - Funcionalidade que permite o can-
celamento de notas fiscais emitidas. 
. Substituição de NFSe (solução web) - Funcionalidade que permite a substituição de notas 
fiscais emitidas. 
. Consulta de empresas autorizadas a emitir NFSe (solução web) - Funcionalidade que per-
mite a qualquer pessoa consultar quais empresas estão autorizadas a emitir NFSe. 
. Nota Avulsa (solução web) – Funcionalidade que permite a emissão de notas avulsas de 
serviço para prestadores eventuais. 
. Carta de correção eletrônica (solução web e Webservice) – Funcionalidade que permite 
ao prestador efetuar correções de dados da NFSe emitida desde que não impacte no valor 
apurado do imposto 
. Manifestação do tomador (solução web e webservice) – Funcionalidade que permite ao 
tomador de serviço informado na NFSe comunicar ao fisco que teve conhecimento do ser-
viço prestado bem como se recebeu ou não o serviço descrito na NFSe. 

9.42.  

A funcionalidade de geração de NFSe será disponibilizada apenas na solução web, e deverá 
exigir dos emissores exclusivamente o que não pode ser obtido pelo Cadastro Municipal do 
Contribuinte, evitando redundância ou redigitação de dados, exigindo apenas os dados 
abaixo: 
. Exigibilidade de ISSQN 
. Data do serviço 
. Local da prestação de serviço 
. Série do RPS 
. Número do RPS 
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. Identificação do Tomador 

. Identificação do intermediário 

. Código de Identificação do Serviço Lei Complementar à Constituição Federal 116/2003 

. Detalhamento do serviço 

. Valores de dedução, descontos e outras retenções (quando necessário) 

. Valor Bruto do Serviço 

. Matrícula CEI da obra (quando necessário) 

. Anotação de Responsabilidade Técnica (quando necessário) 

9.43.  

A funcionalidade de geração de NFSe deverá contar com facilitadores aos emissores tais 
como: 
. Possibilitar a digitação de vários serviços, sem qualquer relação entre eles, desde que 
para o mesmo tomador e intermediário e mesma natureza de operação, gerando ao final, 
tantas NFSe quantas forem necessárias; 
. Definir a alíquota do Simples Nacional automaticamente, sem a possibilidade de interven-
ção do usuário nessa seleção; 
. Definir as regras de retenção na fonte para cada um dos serviços identificados, conforme 
determinação da legislação do município sem qualquer intervenção do emissor; 

9.44.  
Todas as notas, independente de qual aplicação ocorra sua geração, Solução web ou web-
services, deverão obrigatoriamente conter a identificação do tomador do serviço, e a do 
intermediário quando houver ou for necessário. 

9.45.  
Todas as notas, independente de qual aplicação ocorra sua geração, online ou webservices, 
deverão obrigatoriamente ser assinadas digitalmente por certificado ICP Brasil, emitido 
para o município de Saudade do Iguaçu.  

9.46.  

A solução web deverá contar com funcionalidade para recepção e processamento de lotes 
de RPS, devendo nessa funcionalidade ter comportamento idêntico ao WebService de re-
cepção e processamento de lotes de RPS, cumprindo as seguintes etapas: 
. O contribuinte gera o arquivo com lote de RPS através da aplicação instalada em seu 
computador. 
. Acessa o serviço de “Recepção e Processamento de Lote de RPS” na aplicação web da 
NFSe disponibilizada no sítio oficial da Secretaria da Fazenda. 
. Envia lote de RPS gerado para processamento. 
. A requisição é recebida pelo servidor Web, que valida o lote e, caso as informações sejam 
válidas, grava-as e gera o número de protocolo de recebimento. 
. O Web Site retorna uma mensagem com o número do protocolo de recebimento. 
. O lote recebido será processado posteriormente. (Fonte: modelo conceitual ABRASF ver-
são 1.0) 
. O lote recebido será processado no momento do recebimento. (Fonte: modelo conceitual 
ABRASF versão 2.02) 

9.47.  

A solução web deverá possuir uma Consulta de Situação de Lotes de RPS, para utilizá-la o 
emissor de notas deverá estar autenticado na aplicação, e informará o número do lote. O 
sistema fará a verificação se esse lote é do emissor que está efetuando a consulta, se for, 
retornará o status do lote (Recebido aguardando processamento, processando, processa-
do). 

9.48.  

A solução web deve possuir uma rotina para consulta de notas fiscais com diversos filtros 
de seleção, além de exibir detalhes, fazer download de XML e PDF da NFSe, a partir dessa 
funcionalidade deve ser possível acessar outras rotinas do sistema que fazem parte do 
contexto da NFSe emitida: 
. Substituir NFS-e 
. Cancelar NFS-e 
. Detalhes dos e-mails enviados após a emissão da NFSe 
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9.49.  

A solução web deverá possuir a funcionalidade de carta de correção, tal documento é 
complementar à nota fiscal e deve permitir corrigir dados que não impactam na apuração 
do imposto ou mudança do prestador/tomador de serviços, conforme abaixo: 
. Razão Social do prestador de serviço 
. Nome fantasia do prestador de serviço 
. Contatos (e-mail e telefone) do prestador de serviço 
. Endereço (Logradouro/Número/complemento, bairro) do prestador de serviço 
. Razão Social do tomador de serviço 
. Nome Fantasia do tomador de serviço 
. Endereço (Logradouro/Número/complemento, bairro) do tomador de serviço 
. Contatos (e-mail e telefone) do tomador de serviço 
. Razão Social do intermediário do serviço 
. Dados RPS (número//série/tipo) 
. Discriminação do serviço 

9.50.  

O sistema deve observar as parametrizações da entidade quanto às regras para emissão da 
carta de correção com no mínimo os seguintes itens: 
. Prazo máximo para efetuar correções em notas fiscais 
. Prazo máximo para cancelamento de cartas de correção 
. Parametrização quanto à data base para permissão de cancelamento de cartas de corre-
ção 

9.51.  
O sistema deverá possibilitar a entidade que edite o modelo da carta correção conforme a 
necessidade de cada entidade. 

9.52.  
Após o processamento da carta de correção o tomador e prestador devem ser notificados 
por e-mail da alteração, deve ser possível visualizar a NFSe e a Carta de Correção a partir 
do e-mail enviado. 

9.53.  O sistema deve permitir efetuar um cancelamento de uma carta de correção efetuada 

9.54.  
Ao consultar uma nota fiscal eletrônica que possua carta de correção o sistema deve exibir 
a DANFSE e a carta de correção com os dados alterados 

9.55.  

A solução web deverá possuir funcionalidade que permita o cancelamento de uma NFSe 
gerada. O sistema deve observar as parametrizações da entidade quanto às regras para 
cancelamento com no mínimo os seguintes itens: 
. Prazo máximo para cancelamento. 
. Definição de data base para contagem de prazo para cancelamento. 
. Permissões quanto à disponibilidade para cancelamento de nota fiscal quando o ocorrer 
cancelamento dentro do mês de emissão nota. 
. Permissão quanto à necessidade de aprovação da entidade quando o cancelamento da 
nota fiscal ocorrer dentro do mês de emissão. 
. Parametrização para envio de e-mail aos envolvidos no processo de cancelamento; 
A funcionalidade deve permitir o registro do cancelamento ainda que fora do prazo, nesse 
caso, o sistema deve criar uma solicitação de cancelamento para posterior análise do fisco 
municipal. 
Para realizar o cancelamento da nota fiscal o emissor de NFSe deve estar devidamente 
autenticado na aplicação, ao executar o procedimento de cancelamento com sucesso o 
sistema deve enviar um e-mail aos envolvidos conforme parametrização da entidade. 

9.56.  

A solução web deverá possuir funcionalidade que permita a substituição de uma NFSe ge-
rada. O sistema deverá observar as parametrizações da entidade quanto às regras para 
substituição com no mínimo os seguintes itens: 
. Prazo máximo para a substituição. 
. Definição de data base para contagem de prazo para substituição. 
. Permissões quanto à disponibilidade para substituição de nota fiscal quando ocorrer a 
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substituição dentro do mês de emissão da nota. 
. Permissão quanto à necessidade de aprovação da entidade quando a substituição da nota 
fiscal ocorrer dentro do mês de emissão. 
. Parametrização para envio de e-mail aos envolvidos no processo de substituição. 
A funcionalidade deve permitir o registro da substituição ainda que fora do prazo, nesse 
caso, o sistema deve criar uma solicitação de substituição para posterior análise do fisco 
municipal. Para realizar a substituição o emissor da NFSe deve estar devidamente autenti-
cado na aplicação, ao gravar a substituição se todas as regras foram atendidas deve ser 
gerada uma nova NFSe com os mesmos dados da nota identificada adicionando à substitu-
ta o número da NFSe substituída. Ao final do processo um e-mail deve ser enviado aos 
envolvidos conforme parametrização da entidade. 

9.57.  
A solução web deve possuir funcionalidade no módulo prestador que possibilite fazer con-
sultas de notas fiscais emitidas a favor do prestador quando ele figura como tomador ou 
intermediário de serviço. 

9.58.  

A solução web deve possuir funcionalidade que permita ao tomador de serviço informar a 
ciência da execução do serviço discriminado na NFSe pelo prestador afim de dar fé sobre a 
ocorrência do fato gerador. Essa funcionalidade deve ser parametrizável atendendo as 
seguintes regras: 
. Determinar o valor mínimo da nota a ser manifestada; 
. Determinar os tipos de pessoas que podem manifestar a nota (Física, Jurídica ou Ambas); 
. Determinar o prazo para manifestação da nota. 

9.59.  
A manifestação do tomador deve ocorrer via link enviado no e-mail ao tomador no mo-
mento da emissão da nota fiscal ou através da solução web com acesso autenticado pelo 
tomador. 

9.60.  

A funcionalidade deve possui rotina para emissão de notas avulsas com as seguintes carac-
terísticas: 
. Possibilidade inclusão de requerimento de nota avulsa 
. Emissão de documento para arrecadação com o valor do ISS apurado na NFSe 
. Possiblidade de condicionar a emissão da nota mediante a pagamento dos tributos inci-
dentes 
. Possibilidade de liberação manual, pelo fiscal, da nota avulsa através de informe de pa-
gamento 
. Possibilidade de análise das liberações de notas em caso dos regimes especiais de tributa-
ção 
. Integração das informações das guias com o Sistema Tributário Municipal 
. Parametrização de Guias para recolhimento do ISS para prestadores eventuais 
. Mecanismos genérico para geração de linha Digitável e código de barras de modo com 
que atenda qualquer modelo disponível no mercado. 

9.61.  
A título de cálculo do valor aproximado da carga tributária incidente sobre os serviços, 
deverá ser possível que apuração seja realizada de acordo com as metodologias do IBPT - 
Instituto Brasileiro de Planejamento e Tributação. 

9.62.  
A título de cálculo do valor aproximado da carga tributária incidente sobre os serviços, 
deverá ser possível que apuração seja realizada de acordo metodologias definidas pelo 
próprio emissor. 

9.63.  Deve ser possível visualizar uma prévia da nota antes da sua geração. 

9.64.  

A solução web deve possui um ambiente de acesso público onde é possível executar roti-
nas sem a necessidade de autenticação, no mínimo esse ambiente público deve possuir as 
seguintes funcionalidades: 
. Consulta de empresas autorizadas a emitir NFSE. 
. Consulta de autenticidade de NFSE. 
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. Consulta de NFSE por RPS. 

. Resumo geral dos movimentos de emissão de notas. 

. Solicitação de acesso ao sistema. 

9.65.  
A funcionalidade “Consulta de empresas autorizadas a emitir NFSE deverá permitir fazer 
consulta pelo CNPJ/CPF do prestador. 

9.66.  

A funcionalidade “Consulta de NFSe por RPS”, deve possuir, no mínimo os seguintes filtros: 
. Número do RPS. 
. Série do RPS. 
. Tipo do RPS. 
. CNPJ do Prestador. 
. CNPJ do Tomador. 
Ao fazer a consulta o sistema deve exibir a possibilidade de visualizar a nota fiscal. Além de 
exibir a nota fiscal o sistema deve disponibilizar mecanismo para efetuar o download do 
XML. 

9.67.  

A funcionalidade “Consulta de autenticidade da NFSE” deve possuir as seguintes caracterís-
ticas: 
. Possibilidade de efetuar a leitura de código de barras impresso na nota fiscal 
. Digitação de informações com os no mínimo os seguintes itens: 
. Número da NFSe 
- Código verificador da NFSe 
- CPF/CNPJ do Prestador 

9.68.  

A funcionalidade “Resumo geral dos movimentos de emissão de notas”, deve demonstrar 
uma consulta com no mínimo os seguintes itens: 
. ISSQN devido para o município. 
. ISSQN devido para outros municípios. 
. Quantidade de notas geradas. 
. Resumo geral de Prestadores/Tomadores. 

9.69.  

A solução WebService deverá conter os seguintes serviços: 
. Recepção e Processamento lote de RPS. 
. Consulta de lote de RPS. 
. Consulta situação do lote de RPS. 
. Consulta de NFSe por RPS. 
. Consulta de NFSe. 
. Cancelamento de NFSe. 
. Carta de Correção 
. Manifestação do Tomador 

9.70.  

O serviço de Recepção e Processamento lote de RPS deverá, para validação de estrutura 
dos arquivos XML, usar os arquivos servico_enviar_lote_rps_envio.xsd e servi-
co_enviar_lote_rps_resposta.xsd disponíveis em: 
http://www1.receita.fazenda.gov.br/nfse/download.htm na opção schemas XSD. 

9.71.  

O serviço de Consulta de lote de RPS deverá, para validação de estrutura dos arquivos XML, 
usar os arquivos servico_consultar_lote_rps_envio.xsd e servi-
co_consultar_lote_rps_resposta.xsd disponíveis em: 
http://www1.receita.fazenda.gov.br/nfse/download.htm na opção schemas XSD. 

9.72.  

O serviço de Consulta situação do lote de RPS deverá, para validação de estrutura dos ar-
quivos XML, usar os arquivos servico_consultar_situacao_lote_rps_envio.xsd e servi-
co_consultar_situacao_lote_rps_envio_resposta.xsd disponíveis em: 
http://www1.receita.fazenda.gov.br/nfse/download.htm na opção schemas XSD 

9.73.  
O serviço de Consulta de NFSe por RPS deverá, para validação de estrutura dos arquivos 
XML, usar os arquivos servico_consultar_nfse_rps_envio.xsd e servi-
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co_consultar_nfse_rps_resposta.xsd disponíveis em: 
http://www1.receita.fazenda.gov.br/nfse/download.htm na opção schemas XSD 

9.74.  

O serviço de Consulta de NFSe deverá, para validação de estrutura dos arquivos XML, usar 
os arquivos servico_consultar_nfse_envio.xsd e servico_consultar_nfse_resposta.xsd dis-
poníveis em: http://www1.receita.fazenda.gov.br/nfse/download.htm na opção schemas 
XSD 

9.75.  

O serviço de Cancelamento de NFSe deverá, para validação de estrutura dos arquivos XML, 
usar os arquivos servico_cancelar_nfse_envio.xsd e servico_cancelar_nfse_resposta.xsd 
disponíveis em: http://www1.receita.fazenda.gov.br/nfse/download.htm na opção sche-
mas XSD 

9.76.  
O sistema deve possuir regras específicas e pré-definidas para consumo dos serviços “Ma-
nifestação do Tomador” e “Carta de Correção”. 

9.77.  A solução web deve possuir um módulo administrador por meio de acesso autenticado. 

9.78.  O sistema deverá possibilitar a customização de textos de e-mails. 

9.79.  
O sistema deverá possibilitar a customização dos seguintes documentos: Termo de Solici-
tação de Acesso e DANFSE e Carta de correção. 

9.80.  

O sistema deverá possibilitar o envio de mensagens aos Prestadores, Prestadores Eventuais 
e Tomadores de serviços cadastrados na base de dados do cliente. A funcionalidade deve 
possibilitar controle de quais Prestadores, Prestadores Eventuais e Tomadores tiveram a 
ciência da mensagem enviada. 

9.81.  
Na emissão da NFSe, o sistema deverá possibilitar o detalhamento dos serviços através da 
inclusão de itens adicionais ao Item da LC 116/03, possibilitando a inserção de: código do 
item, descrição, quantitativo e valor unitário. 

9.82.  
O sistema deverá possuir funcionalidade onde seja possível movimentar as solicitações de 
acesso efetuadas pelos prestadores/tomadores de serviço. 

9.83.  
O sistema deverá possuir funcionalidade onde seja possível deferir/indeferir as solicitações 
de cancelamento/substituição de notas que foram efetuadas fora do prazo definido pela 
entidade. 

9.84.  
O sistema deverá possuir funcionalidade onde seja possível deferir/indeferir as solicitações 
de correções nas notas efetuadas através da carta de correção fora do prazo definido pra-
zo definido pela entidade. 

9.85.  

Através do módulo administrador do sistema também deve ser possível executar as seguin-
tes Consultas: 
. Consulta de NFSe onde seja possível exibir qualquer nota emitida no sistema 
. Consultar as situações dos e-mails enviados nas rotinas do sistema como: 
- Quando efetuada uma solicitação de acesso. 
- Na movimentação efetuada na solicitação de acesso 
- Na emissão de nota fiscal. 
- Na geração da Carta de correção. 
- Movimentação da solicitação de correção de nota através da carta de correção efetuada 
fora do prazo. 
- Movimentação da solicitação de cancelamento/substituição de nota efetuada fora do 
prazo. 
- Movimentação de Liberação de Nota Avulsa – Pedidos de Aprovação. 
- Quando da ocorrência de diferença no pagamento do imposto devido. 
. Consulta das cartas de correções efetuadas pelos prestadores. 

9.86.  

No ambiente de administração também deve ser possível emitir, no mínimo os seguintes 
relatórios: 
. Relatórios gerais das NFSe: 
- Notas emitidas. 
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- Resumo de notas por atividade (quantidade e valor das notas). 
. Visão geral dos cenários das notas emitidas (quantitativo e qualitativo). 

9.87.  
Deve ser possível bloquear a emissão de notas para serviços que o emissor não esteja au-
torizado. 

9.88.  
Deve dispor de um canal de interação digital do usuário com o fiscal, quando o usuário 
estiver logado no sistema de ISS 

9.89.  
O canal digital de interação deve dispor mecanismo que possibilite o fiscal realizar o moni-
toramento dos visitantes do sistema, sendo possível identificar quais páginas já acessou, 
qual está acessando no momento e tempo de duração do acesso 

9.90.  
Deve ser possível o fiscal realizar o atendimento do canal de interação digital a partir de 
dispositivo móvel 

9.91.  
O canal digital deve dispor de mecanismos que possibilitem a configuração visual do widget 
do visitante 

9.92.  
Para os casos de não existir nenhum fiscal online para atendimento, deve ser possível o 
usuário registrar sua mensagem, a qual deverá ser enviada por e-mail para o responsável 
do canal digital de interação. 

9.93.  
O canal digital deve dispor de mecanismos que possibilitem a configuração visual do widget 
do visitante 

9.94.  
O canal digital deve dispor de mecanismos que possibilitem a visualização de informações 
estatísticas do sistema, bem como quantidade de visitantes, páginas visualizadas, conver-
sas respondidas, conversas perdidas e visitantes online. 

9.95.  
Para os serviços prestados de construção civil, onde exista valor máximo estipulado para 
dedução da base de cálculo sem comprovação, deve ser sugerido automaticamente pelo 
sistema o valor dedução previsto, sendo possível a sua alteração. 

9.96.  
Para os serviços prestados de construção civil deve ser obrigatório informações referentes 
a obra, bem como Matrícula CEI/CNO da obra e Anotação de Responsabilidade Técnica - 
ART 

9.97.  
Para os serviços prestados de construção civil onde o prestador julgar que não existe dados 
da obra, deve ser possível que mesmo declara que a obra em questão não necessita da 
Matrícula CEI/CNO e ART 

9.98.  Deverá substituir o processo manual de escrita fiscal.  

9.99.  
Deverá proporcionar facilidades operacionais para pagamento do ISSQN retido na fonte e 
para a emissão do recibo de retenção e entrega da relação das empresas prestadoras de 
serviço. 

9.100.  
Deverá proporcionar facilidades para entrega de declarações em locais estabelecidos pela 
Prefeitura, através de arquivos magnéticos ou diretamente pela Internet Pública, provendo 
mecanismos de consistência, de conferência de dados e de segurança do serviço.  

9.101.  
Disponibilizar layout e meios para possibilitar a importação de arquivos gerados pelos sis-
temas da escrita fiscal ou contábil utilizados pela empresa prestadora ou tomadora de ser-
viço bem como meios para validação do layout do arquivo.  

9.102.  

Proporcionar a impressão da Guia de pagamento de ISSQN Próprio ou Retido na Fonte em 
documento único, de pessoa física ou jurídica, cadastrada ou não no município, de uma 
determinada referência (mês e ano), com código de barras utilizando padrão FEBRABAN e 
o padrão estabelecido através de convênio da Prefeitura com as instituições bancárias. 

9.103.  

Permitir a impressão da Guia de pagamento de ISSQN Fixo para profissional autônomo, 
sociedades de profissionais liberais e empresas em Regime de Estimativa, sem a necessida-
de de informar senha, a guia deve ser impressa com código de barras utilizando padrão 
FEBRABAN e o padrão estabelecido através de convênio da Prefeitura com as instituições 
bancárias. 

9.104.  Para contribuintes na condição de responsável, na retenção na fonte de serviços tomados 
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de fornecedores residentes fora do Município, deverá permitir informar a razão social, 
CNPJ, município de localização da empresa, bem como emissão da Guia de Recolhimento 
de ISS atender as mesmas especificações dos contribuintes residentes no município.  

9.105.  
Permitir a emissão da Guia de Recolhimento de ISS, quando responsável tributário, separa-
do daquela em que paga como contribuinte, ou a critério do emissor poderá ser emitido 
em guia única.  

9.106.  
Viabilizar a impressão do Recibo de Retenção de notas fiscais recebidas com imposto retido 
na fonte.  

9.107.  Disponibilizar impressão eletrônica do livro fiscal.  

9.108.  
Prover, através da disponibilização de senhas por contador/contribuinte, sigilo absoluto 
quanto às informações particulares de cada contador/contribuinte e das empresas sob sua 
responsabilidade.  

9.109.  
Permitir ao contador/contribuinte acessar somente a lista de empresas sob sua responsabi-
lidade e realizar a manutenção dos dados das DMSs – Declaração Mensal de Serviço – so-
mente destas empresas.  

9.110.  
Permitir ao contador/contribuinte adicionar tantos usuários no sistema quanto for neces-
sário, sendo o acesso individualizado e todos devem ter acesso a todas as empresas da lista 
do contador/contribuinte.  

9.111.  Permitir ao contador/contribuinte realizar uma DMS sem movimento.  

9.112.  
Cada DMS deverá ser composta de todas as informações necessárias à completa identifica-
ção do documento emitido, do prestador, do tomador, dos serviços prestados e do valor 
da operação.  

9.113.  
Possibilitar ao contador/contribuinte a digitação, o recebimento e o processamento de 
DMSs retificadoras, após a entrega da declaração.  

9.114.  
Permitir ao contador/contribuinte gerar e imprimir o protocolo de confirmação de recebi-
mento da DMS.  

9.115.  Permitir ao contador/contribuinte gerar e imprimir o protocolo de retenção na fonte.  

9.116.  
Permitir que seja montado planos de contas para declaração de escolas, lotéricas, planos 
de saúde, concessionárias de transporte público, seguradoras, e todos outros segmentos 
que não tenham a obrigatoriedade de emissão de notas fiscais.  

9.117.  
Permitir que em uma única nota fiscal seja vinculado vários serviços distintos, cada qual 
com sua identificação do item da lista de serviços, alíquota, valor da base de cálculo e valor 
do imposto.  

9.118.  
Permitir informar notas que tenham sido roubadas, extraviadas, destruídas ou qualquer 
outro motivo que não tenham emitido.  

9.119.  
Permitir que o declarante informe eventuais valores de créditos, valores estes que devem 
ser abatidos do valor de imposto próprio a pagar no mês. Deve ser possível configurar um 
percentual limite para este abatimento.  

9.120.  
Permitir a declaração pelo prestador da diferença de alíquota para as notas emitidas que 
sofreram retenção com alíquota inferior a devida.  

9.121.  
Possibilitar a visualização em forma gráfica de dados gerenciais em área pública, bem co-
mo: Resumo de Declaração, Valores Pagos, Declarações Entregues fora do Prazo 
e Lançamento de Notas por Dia;  

9.122.  Possibilitar consulta da veracidade do protocolo de retenção fornecido pelo prestador;  

9.123.  Possuir canal de fale conosco  

9.124.  
Possibilitar a declaração da (RBT) Receita Bruta Total por empresas optantes do Regi-
me Único Simples Nacional  

9.125.  
Possibilitar a apuração automática da alíquota para empresas optantes do Regime Único 
Simples Nacional de acordo com sua RBT.  

9.126.  Possibilitar o envio de e-mail informado ao contador referente às autuações realizadas das 
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empresas sob sua responsabilidade  

9.127.  Realizar constituição de créditos para declarações com valores não pagos  

9.128.  
Possibilitar o envio de e-mail informado ao contador referente às constituições de créditos 
realizadas das empresas sob sua responsabilidade  

9.129.  Possuir canal de fale conosco  

9.130.  
Possibilitar a declaração da (RBT) Receita Bruta Total por empresas optantes do Regi-
me Único Simples Nacional  

9.131.  
Possibilitar a apuração automática da alíquota para empresas optantes do Regime Único 
Simples Nacional de acordo com sua RBT.  

9.132.  Realizar autuação automática para empresas omissas de declaração  

9.133.  
Possibilitar o envio de e-mail informado ao contador referente às autuações realizadas das 
empresas sob sua responsabilidade  

9.134.  Realizar constituição de créditos para declarações com valores não pagos  

9.135.  
Possibilitar o envio de e-mail informado ao contador referente às constituições de créditos 
realizadas das empresas sob sua responsabilidade  

9.136.  
Possibilitar o controle de deduções da base de cálculo para serviços de construção civil, 
podendo definir o valor máximo sem comprovação e o valor máximo possível de dedução. 

9.137.  Possibilitar o controle da dedução máxima de base de cálculo por prestador de serviço 

9.138.  
Para o caso de uma nota declarada de construção civil com dedução da base de cálculo 
dentro do intervalo máximo sem comprovação, não deve ser solicitado nenhuma compro-
vação ao declarante. 

9.139.  
Para o caso de uma nota declarada de construção civil com dedução da base de cálculo 
acima do valor máximo sem comprovação, não deve ser possível realizar a entrega da 
competência sem a anexação da documentação que comprove a dedução informada. 

9.140.  
Para o caso de uma nota declarada de construção civil com dedução da base de cálculo 
acima do valor máximo sem comprovação, deve ser possível a anexação da documentação 
que comprove a dedução por nota de serviço declarada. 

9.141.  
Possibilitar o cadastramento dos auditores fiscais, informando minimamente nome, CPF, 
matrícula e local de lotação. 

9.142.  
Possibilitar o cadastramento de infrações relacionadas a omissão de declaração, sendo 
possível informar descrição, vigência, legislação, penalidade e valor da penalidade 

9.143.  

Possibilitar o controle de configurações para infração por autuação de omissos, onde deve 
ser possível definir uma infração para omissão de declaração dos serviços prestados e para 
omissão de declaração de serviços tomados ou uma para cada tipo de omissão das defini-
das anteriormente. 

9.144.  
Possibilitar a autuação de empresas omissas da declaração de serviços prestados/tomados, 
sendo possível selecionar por empresa, competência, enquadramento e tipo de autuação 
(Serviço Prestado, Serviço Tomado ou Ambos) 

9.145.  
Possibilitar a consulta de empresas que foram autuadas, sendo possível selecionar por 
empresa, competência, auditor, tipo de autuação (Serviço Prestado, Serviço Tomado ou 
Ambos), número do auto, data da autuação e situação do débito do auto. 

9.146.  
Deve conter relatório de auditoria que informa as operações realizadas, listando minima-
mente data, hora, funcionalidade, histórico do que foi realizado, usuário outorgado e em-
presa outorgante. 

9.147.  
Permitir a escrituração dos serviços prestados por planos de contas para empresas não 
emissoras de notas, sendo possível informar declarar contas tributadas e não tributadas  

9.148.  
Permitir o cadastro do plano de contas, sendo possível desdobramento em contras sintéti-
cas e analíticas, definindo se a mesma será tributada ou apenas informativa, não tributada. 

9.149.  
Permitir através de gráfico de gestão, a visualização do valor arrecadado de empresas op-
tantes do simples nacional, sendo possível identificar qual a origem do valor pago. Exem-
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plo: Se o pagamento se deu pelo DAS, DAS Cobrança, DAS-MEI, DAS-Parcelamento, DAS-
Avulso. 

9.150.  
Permitir através de gráfico de gestão, a identificação das 10 empresas optantes do simples 
nacional que mais arrecadaram em determinado período a ser informado pelo usuário 

9.151.  
Permitir através de gráfico, a identificação dos valores arrecadados diariamente, em de-
terminado período a ser informado pelo usuário  

9.152.  
Permitir através de gráfico, a identificação consolidada da quantidade de parcelamentos 
por situação, em determinado período a ser informado pelo usuário. 

9.153.  
Permitir através de gráfico, a identificação consolidada do valor de parcelamentos por situ-
ação, em determinado período a ser informado pelo usuário. 

9.154.  
Permitir através de gráfico, a identificação da quantidade de parcelamentos por mês, em 
determinado período a ser informado pelo usuário. 

9.155.  
Permitir através de gráfico, a identificação do valor de parcelamentos por mês, em deter-
minado período a ser informado pelo usuário. 

9.156.  
Permitir através de gráfico, a identificação da quantidade de parcelamentos por mês, em 
determinado período a ser informado pelo usuário. 

9.157.  
Permitir através de gráfico, realizar o comparativo da quantidade de parcelamentos do 
mês corrente com o mês anterior. 

9.158.  

Permitir através de consulta, listar os parcelamentos, sendo possível identificar minima-
mente os seguintes dados: CNPJ, Razão Social, Número do Parcelamento, Data do Pedido, 
Data da Última Movimentação, Situação Valor Consolidado, Quantidade de Parcelas e Valor 
da Parcela, além disso. também deve ser possível identificar o valor total consolidado ne-
gociado. 

9.159.  
Permitir através de consulta, identificar os períodos de apuração que compõem os parce-
lamentos selecionados, listando minimamente os seguintes dados: Período de Apuração, 
Data de Vencimento, Valor Original e Valor Atualizado. 

9.160.  
Permitir através de consulta, identificar a quantidade de parcelas pagas, não pagas e o 
valor total das parcelas de um parcelamento selecionado. 

9.161.  
Permitir através de consulta, identificar as informações de arrecadação de um parcelamen-
to selecionado, constando minimamente os seguintes dados: Vencimento da Parcela, Nú-
mero da DAS, Data de Arrecadação e Valor Total do DAS 

9.162.  
Permitir através de gráfico, realizar comparativo entre valores em parcelamento e arreca-
dado, sendo possível visualizar o Valor em Parcelamento, Arrecadado e Saldo a Receber. 

9.163.  
Permitir através de gráfico, realizar o comparativo por período de apuração entre o decla-
rado no município versus o declarado na Receita Federal do Brasil, identificando os valores 
bem como a diferença que ainda falta a ser declarada para o município. 

9.164.  
Permitir através de gráfico, realizar o comparativo por período de apuração entre a quanti-
dade de DAS declarada versus o que foi pago, identificando o percentual do saldo de DAS a 
serem quitadas. 

9.165.  
Permitir através de gráfico, identificar as 10 maiores empresas contribuintes de ISSQN com 
declaração da Receita Federal do Brasil, bem qual a sua participação em R$. 

9.166.  
Permitir através de gráfico, identificar por exercício o valor de ISSQN declarado na Receita 
Federal que não está sujeito a Substituição  

9.167.  
Permitir através de gráfico, identificar os valores das declarações, consolidando pela sua 
situação. 

9.168.  
Permitir através de gráfico, identificar a quantidade de empresas divergentes entre o de-
clarado na Receita Federal Brasileira e o declarado no município, sendo possível ainda, 
listas os dados que originaram os números. 

9.169.  
Em todos os gráficos e consultas deve possuir filtros de seleção, prevendo minimamente os 
seguintes parâmetros: CNPJ, Razão Social e Período de Apuração 
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9.170.  
Para todos os gráficos e consultas deve ser possível listar os dados que deram origem a 
visão. 

9.171.  
Para todos os gráficos e consultas deve ser possível exportar os dados, minimamente nos 
formatos de Excel e csv. 

9.172.  
Para todos os gráficos e consultas devem existir mecanismos que possibilitem a classifica-
ção pela ordem crescente ou decrescente, informando qual informação será base para a 
ordenação. 

9.173.  
Estar com a tabela de nomenclatura brasileira de serviços minimamente na versão 2.0 e 
possuir controle de vigência. 

9.174.  
Permitir a emissão de boleto avulso, o qual esteja desvinculado da entrega da declaração 
mensal, sendo necessário apenas informar a competência, valor do ISS Próprio, ISS Retido 
e observação. 

9.175.  
Permitir a consulta dos boletos já emitidos, sendo possível visualizar número. ano, origem, 
competência, ISS Próprio, ISS Retido, valor total, situação e possível observação; 

9.176.  Permitir a emissão de segunda via de um boleto já emitido. 

9.177.  
Para prestadores de serviço optantes do Simples Nacional, deve ser possível realizar a de-
claração de base de cálculo por anexo. 

 

 
 
 
 
 

 

10.  
SISTEMA DE GESTÃO DE PESSOAL, E-SOCIAL E MEDICINA E SEGURANÇA DO TRABA-
LHO / EFETIVIDADE E ATOS LEGAIS / PORTAL DOSERVIDOR - CONTRA CHEQUE WEB 

10.1.  
Permitir duplicar as informações de uma Entidade, duplicando minimamente as 
informações de Cargos, Funcionários, Lotações, Verbas, objetivando a realização 
simulada de cálculos e emissão de relatórios. 

10.2.  

Permitir a gestão de múltiplas entidades, mantendo a independência de informa-
ções de cada uma delas. Disponibilizar, a critério do usuário, opção para que as 
matrículas dos servidores possam ser cadastradas em sequência única, indepen-
dente da entidade. 

10.3.  
Permitir identificar dentro de uma mesma Lotação (Local de Trabalho), mais de 
um Centro de Custo, sendo possível a contabilização e geração de relatórios por 
centro de custo. 

10.4.  

Permitir identificar o servidor em seu local de trabalho de origem, bem como o 
local de trabalho de destino, em caso de movimentação do servidor dentro da 
estrutura organizacional da entidade. Deverá disponibilizar histórico de informa-
ções contendo todos os locais de trabalho em que o servidor já foi alocado. Da 
mesma forma, deve permitir a emissão de relatórios gerenciais, com opção de 
seleção pelo local de origem ou local de destino. 

10.5.  

Permitir o cálculo dos valores previdenciários de Fundo de Previdência (RPPS) da 
entidade, como valores patronais, valores retidos dos servidores e também valo-
res patronais suplementares, caso a entidade optar também por esta forma de 
complemento. Deverá permitir o cálculo para mais de um Fundo de Previdência, 
caso a entidade tiver, bem como a emissão da guia de recolhimento por Fundo de 
Previdência. 

10.6.  
Permitir o cálculo dos valores previdenciários de Fundo de Previdência (RPPS) da 
entidade, como valores patronais, valores retidos dos servidores e também valo-
res patronais suplementares, caso a entidade optar também por esta forma de 
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complemento. Deverá permitir o cálculo para mais de um Fundo de Previdência, 
caso a entidade tiver, bem como a emissão da guia de recolhimento por Fundo de 
Previdência. 

10.7.  

Permitir o controle de descontos consignados na folha de pagamento dos funcio-
nários, de forma que o valor máximo de desconto não ultrapasse a margem legal 
de desconto, que deve ser definida pela entidade. Deverá ter opção para que seja 
possível descontar todos os valores consignados dentro da margem legal, priori-
zar quais descontos deverão ser realizados em ordem de importância, não permi-
tindo o desconto dos valores que ultrapassam a margem legal. 

10.8.  

Manter o controle do quadro de vagas, por cargo e lotação, permitindo ao admi-
nistrador definir a forma de restrição quando exceder o limite de vagas orçadas 
para o cargo contratado. As formas de restrição devem ser: Bloqueio, Advertência 
e Sem Restrição. Deverá gerar relatório gerencial referente ao quadro de vagas, 
demonstrando as informações de vagas Previstas, Realizadas e o Saldo de vagas 
para o cargo. 

10.9.  

Manter histórico por usuário do sistema, referente aos registros de inclusão, alte-
ração e exclusão, do cadastro de servidor e de seus dependentes, bem como de 
lançamentos variáveis, fixo, afastamentos, faltas e programação de férias. Deverá 
gerar relatório dos registros, por usuário e período, contendo minimamente as 
informações de nome do usuário, data, horário e a informação do conteúdo inclu-
ído, alterado e excluído. 

10.10.  

Deverá permitir o cadastro de servidores que possuem mais de um vínculo em-
pregatício com a entidade, vinculando cada contrato ao seu Regime de Previdên-
cia (RPPS ou RGPS). Deverá ainda, para servidores que possuem mais de contrato 
de trabalho com entidade, realizar o acúmulo de bases de encargos para Previ-
dência (RPPS ou RGPS) e IRRF, bem como o cálculo dos encargos de retenção do 
servidor e encargos patronais da entidade. 

10.11.  

Disponibilizar mecanismo para realização da cópia do Registro de Contrato do 
servidor ativo e demitido, duplicando todos os dados anterior de contrato de 
trabalho do servidor em um novo contrato. Deve permitir a partir da cópia, reali-
zar as alterações dos dados que foram copiados, efetivando o novo registro de 
contrato do servidor. 

10.12.  

Ofertar o registro de contrato suplementar para servidor ativo, que substituirá de 
forma temporária outro servidor. Deverá gerar um novo registro de contrato, 
contendo a nova matrícula para o servidor substituto, data do período de duração 
da substituição e qual servidor está sendo substituído. O cálculo da folha mensal 
deverá ocorrer para o contrato substituto até a data fim de período definido, 
encerrando de forma automática ao seu término. 

10.13.  

Deverá dispor de mecanismo para realizar a reintegração de servidores que foram 
demitidos. No registro de reintegração do servidor, deverá constar as informa-
ções de reintegração solicitadas pelo eSocial, sendo minimamente o tipo de rein-
tegração, número do processo judicial, lei de anistia e indicador de remunerações 
paga em juízo. Após efetuado o registro de reintegração, o servidor deve constar 
no sistema da folha de pagamento, para o processo do cálculo mensal. 

10.14.  

Possuir cadastro de beneficiários de pensão judicial, utilizados nos processos de 
folha mensal, férias e 13º salário. Deverá cessar automaticamente a concessão da 
pensão ao atingir o limite de idade, devendo esta última ser configurável pelo 
usuário. Deverá ainda ter opção para gerar arquivo de crédito bancário para o 
beneficiário, e a emissão de recibo de pagamento da Pensão Judicial. 

10.15.  Disponibilizar o cadastro de Operadoras de Plano de Saúde, flexibilizando a defini-
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ção das regras de cálculo da mensalidade por valor fixo e faixa etária, mensalida-
de com percentual sobre salário base, e percentual de participação da Entidade e 
cônjuge. Os valores descontados do Plano de Saúde do funcionário devem ser 
enviados de forma automática para e DIRF e Comprovante de Rendimentos. 

10.16.  

Dispor de rotina de cálculo do benefício de Vale Transporte, ofertando o cadastro 
de empresas de vale transporte, linhas, tarifas específicas por linha de transporte 
e usuários que terão direito ao benefício. Deve listar relatório de conferência, 
com informações da quantidade de vale transporte que a entidade deve comprar 
mensalmente, bem como o valor que corresponde a parte legal da entidade e o 
valor de desconto que compete ao funcionário. 

10.17.  

Emitir relatório de movimentação de pessoal, por período, listando minimamente 
os seguintes tipos de movimentações: Admissão, Demissão, Cargo, Alteração Sa-
larial, Cedência, Afastamentos, Faltas, Movimento Fixo e Variável. O relatório 
deve conter informações de matrícula, nome do funcionário, período da movi-
mentação e o tipo de movimentação. 

10.18.  

Deverá controlar os valores de descontos na folha de pagamento dos funcioná-
rios, permitindo ao usuário administrador parametrizar quais são as verbas de 
descontos que devem ser controladas, de forma que não gere saldo negativo na 
folha mensal dos funcionários. 

10.19.  
Os valores dos descontos que foram rejeitados, por motivo de insuficiência de 
saldo, devem ser listados na forma de relatório contendo minimamente o código 
e descrição da verba, matrícula e nome do funcionário, e o valor rejeitado. 

10.20.  

Dispor de rotina de lançamento de movimento fixo e variável, disponibilizando ao 
usuário formas de lançamento por matrícula, verba, grupo de funcionários e por 
tipo de cálculo de folha mensal, férias, rescisão e 13º salário. Ofertar opções para 
alterar e substituir valores de movimentos fixo e variável já informados. Deverá 
disponibilizar relatórios de conferência de movimentos fixo e variável, permitindo 
classificar e totalizar por verba/funcionário e funcionário/verba, listando mini-
mamente matrícula e nome do funcionário, código e descrição da verba, valor da 
verba, data de início e fim do movimento informado. 

10.21.  

Manter o registro e controle de servidores cedidos e recebidos para outros ór-
gãos ou entidades, bem como o período de duração da cedência do servidor, 
identificando o tipo de cessão (Cedido ou Recebido) e se a forma de pagamento 
será com ônus para a entidade que está cedendo ou recebendo o servidor. Deve-
rá realizar a baixa automática do movimento de cessão ao término do período 
determinado. 

10.22.  

Ofertar o registro e controle de servidores efetivos que são nomeados para ocu-
par cargos comissionados, permitindo informar o período de duração, cargo e a 
faixa salarial que corresponde ao cargo comissionado. O cálculo da folha mensal 
do servidor em cargo comissionado deverá ser com referência na faixa salarial do 
cargo ocupado, bem como as demais verbas de proventos e vantagens que tem 
por base o salário do servidor. Deverá cessar de forma automática o cálculo dos 
valores referentes ao cargo comissionado quando finalizar o período determina-
do, voltando o servidor ao cargo de origem. 

10.23.  

Dispor de rotinas que permitam realizar o reajuste de salarial por verba e por 
faixa salarial, permitindo realizar este ajuste por percentual e valor informado. 
Deverá ter opção de reajuste de forma simulada, para a realizar as conferências 
dos valores reajustados, bem como a opção para realizar o reajuste de forma 
efetiva. Deverá ainda ofertar relatório de conferência listando minimamente os 
funcionários impactados, valor anterior, valor reajustado e o percentual. 
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10.24.  

Ofertar o registro de servidores que possuem vínculo empregatício em outras 
empresas, permitindo informar o CNPJ da empresa, o valor da base de contribui-
ção, a categoria de trabalhador para o eSocial e o período de vigência do vínculo 
empregatício na outra empresa. Deverá realizar o cálculo mensal do servidor que 
possui múltiplo vínculo, acumulando a base de contribuição de todos os vínculos, 
respeitando o limite máximo de desconto do INSSS de acordo com a tabela oficial 
do INSS. 

10.25.  

Dispor de consulta dos valores calculados da contribuição do empregado (INSS) 
em memória de cálculo, exibindo minimamente a Tabela Progressiva do INSS 
atualizada de acordo com cada competência de cálculo, base de contribuição, o 
valor calculado em cada faixa de contribuição e seu respectivo percentual aplica-
do. 

10.26.  

Ainda, caso o servidor tiver mais de um contrato de trabalho (múltiplo vínculo), 
deverá mostrar os valores da base de contribuição acumulados de todos os víncu-
los, bem como o valor calculado em cada faixa de contribuição e seu respectivo 
percentual aplicado. 

10.27.  

Dispor de rotina de importação de arquivo texto para movimento fixo, variável, 
faltas e afastamentos. Permitir a definição dos campos das tabelas, por tipo de 
movimento, que será importado. Deverá imprimir relatório de importação con-
tendo minimamente a matrícula e nome do funcionário, o valor importado ou 
rejeitado, bem como a totalização dos valores importados e rejeitados. 

10.28.  

Dispor de rotina para programação e cálculo do Décimo Terceiro de Adiantamen-
to, anual e Final, bem como opção para programar e calcular os valores variáveis 
(média) sobre o Décimo Terceiro Salário, de forma geral, grupo de funcionários e 
individual. Deverá também dispor de rotina para apurar os avos de direito de 
Décimo Terceiro Salário, bem como opção para abonar avos perdidos. 

10.29.  

Dispor de relatório para conferência de avos perdidos por motivos de ausência 
(falta e afastamento), por funcionário, para a apuração dos períodos de Férias, 
Décimo Terceiro Salário e Benefícios por Tempo de Serviço. Deverá listar a quan-
tidade de faltas e afastamentos ocorridos em cada período de apuração de Férias, 
Décimo Terceiro Salário e Benefícios por Tempo de Serviço. 

10.30.  

Dispor de rotina para programação e cálculo de Férias com período aquisito fe-
chado e aberto, inclusive para mais de um período aquisitivo, bem como opção 
para programar e calcular os valores variáveis (média) sobre Férias, de forma 
geral, grupo de funcionários e individual. Deverá também dispor de rotina para 
apurar os avos de direito de Férias, por tipo de férias, ofertando opções parame-
trizáveis para definir a quantidade de meses trabalhados para aquisição, conces-
são e prescrição, bem como os tipos de faltas e afastamentos que devem ser con-
siderados para perda e suspensão de avos de férias.  

10.31.  

Permitir o registro e controle de férias concedidas e que foram interrompidas em 
virtude da concessão do Afastamento de Maternidade. A interrupção de férias 
deve ocorrer de forma automática quando ocorrer a lançamento do Afastamento 
de Maternidade para o funcionário(a) em gozo de férias. Da mesma forma, o re-
torno ao gozo do saldo dos dias de férias do funcionário(a) deverá ocorrer após 
finalizado os dias de direito do Afastamento de Maternidade. Deverá listar relató-
rio de férias interrompidas, contendo minimamente informações da matrícula e 
nome do funcionário(a), período de férias aquisitivo, período de férias concedido, 
a data de início e fim da interrupção, bem como a nova data de retorno ao gozo 
das férias interrompidas. 

10.32.  Dispor de rotina para programação e cálculo de Rescisões de forma individual e 
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coletiva. Deverá também dispor de opção para o registro e cancelamento do Avi-
so Prévio, emissão do Aviso Prévio, bem como a emissão do Termo de Rescisão 
(HomologNet). 

10.33.  
Permitir o registro e manutenção de informações pessoais e funcionais de pessoal 
ativo, inativo e pensionista, registrando a evolução histórica dos registros e alte-
rações. 

10.34.  
Permitir liberação das funcionalidades por usuário e com controle de acesso res-
trito por lotação, permitindo acesso exclusivo das informações por lotação de 
acesso, para descentralização das atividades. 

10.35.  
Garantir a disponibilidade e segurança das informações históricas das verbas e 
valores de todos os pagamentos e descontos realizados por competência. 

10.36.  Ofertar o cadastramento de currículos de candidatos e funcionários. 

10.37.  Permitir o registro de atos de elogio, advertência e punição. 

10.38.  
Permitir criar tabelas e campos para o registro de informações cadastrais com-
plementares. Deverá ainda dispor destas tabelas e campos criados, para a forma-
tação de arquivos e geração de relatórios. 

10.39.  

Dispor do registro de Dependentes dos servidores para a realização de cálculos da 
folha de pagamento, referentes a benefícios e encargos. Deverá realizar a baixa 
automática da relação de dependência quando atingir o limite de idade configu-
rado pelo usuário. 

10.40.  
Permitir o controle das funções em caráter de confiança exercida e averbada, que 
o servidor tenha desempenhado, dentro ou fora do órgão, para pagamento de 
quintos ou décimos de acordo com a legislação. 

10.41.  
Permitir o controle do tempo de serviço efetivo, emitir certidões de tempo de 
serviço e disponibilizar informações para cálculo e concessão aposentadoria. 

10.42.  
Permitir o registro e controle da promoção e progressão de cargos e salários dos 
servidores. 

10.43.  

Ofertar rotina que permita controlar limite de piso e teto salarial de acordo com 
os limites configurados pelo usuário. Deverá gerar relatório de críticas no mo-
mento da execução do cálculo da folha mensal, quando ocorrer o limite salarial 
excedido, listando minimamente a matrícula, nome e o valor do salário que gerou 
o limite excedido. 

10.44.  

Dispor de rotina de apuração de benefícios concedidos por tempo de serviço, tais 
como Anuênio, triênio, quinquênio, licença prêmio, progressões salariais. Deverá 
também realizar controle dos períodos de apurações referente a prorrogação, 
suspensão e perda do benefício, de acordo com os tipos de faltas e afastamentos 
configurados pelo usuário. 

10.45.  
Ofertar o controle dos Tomadores de serviço, pagamentos por RPA, Nota Fiscal, 
integrando de forma automática essas informações para a geração do arquivo 
SEFIP e DIRF. 

10.46.  
Dispor de rotina para cálculos simulados, permitindo realizar simulações de rea-
juste salarial bem como o cálculo de forma parcial e total da folha de pagamento. 
Deverá listar relatório com os valores simulados calculados. 

10.47.  

Permitir o cálculo de Folha Complementar e Retroativa com encargos 
(IRRF/Previdência), recalculando todos os funcionários que tiveram diferença 
salarial a ser paga. Deverá ainda, para os funcionários que pertencem ao regime 
de RGPS, gerar a SEFIP retificadora para a competência devida. 

10.48.  
Permitir o cálculo para pagamento do pessoal ativo, inativo e pensionistas, tra-
tando adequadamente os diversos regimes jurídicos, adiantamentos, pensões e 
benefícios, permitindo recálculos gerais, parciais ou individuais. 
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10.49.  

Permitir o controle no cálculo da folha mensal para os funcionários com término 
de contrato no mês cujo contrato não foi rescindido, emitindo mensagem de ad-
vertência no término do processamento do cálculo, listando a matrícula, nome e 
data de término do contrato. 

10.50.  

Dispor de rotina de bloqueio do cálculo mensal, não permitindo aos usuários do 
sistema realizar movimentações que afetem o resultado do cálculo já fechado. 
Deverá permitir o desbloqueio do cálculo, somente para o usuário autorizado 
pelo administrador. 

10.51.  Ofertar rotina de cálculo da provisão de Férias, 13º Salário. 

10.52.  

Dispor de rotina para emissão do relatório analítico e sintético, dos valores provi-
sionados, listando minimamente o saldo anterior, saldo atual, baixas período, 
baixa mês, ajuste (+) mês, ajuste (-) mês, perdas período, perdas mês, provisão 
mês e o saldo total provisionado. 

10.53.  

Dispor de rotina para parametrização de categorias econômicas para provisão e 
baixa de férias e 13º  salário filtrando por vinculo empregatício e por tipo de pro-
visão separando minimamente em  Provisão/Baixa de Férias, Baixa de férias 1/3, 
Baixa de férias - Abono Pecuniário, Baixa de férias - Média, Baixa de Férias - 1/3 
de Média, Baixa de Férias - Indenizadas, Encargos de FGTS de férias, Encargos de 
RPPS de Férias, Encargos de RGPS de Férias, Provisão\Baixa de 13º Salário, Encar-
gos de FGTS de 13º, Encargos de RPPS de 13º e Encargos de RGPS de 13º.  

10.54.  
Permitir a parametrização das contas contábeis de despesas e receitas com pes-
soal, bem como a emissão do demonstrativo da integração contábil da Folha 
Mensal, provisão de férias e provisão de 13º Salário. 

10.55.  
Permitir a geração de informações mensais para Tribunal de Contas do Estado 
(TCE), fundo de Previdência Municipal (GPRM), Previdência Social (GPS e MA-
NAD), Caixa (GRFC, GRRF, SEFIP/GFIP) e Ministério do Trabalho (CAGED). 

10.56.  
Permitir a geração de informações anuais como RAIS, DIRF, Comprovante de Ren-
dimentos e pagamento PIS/PASEP. 

10.57.  
Permitir a formatação de modelos de contracheque, cheques de pagamento e 
etiquetas, bem como a emissão dos formulários parametrizados pelo usuário. 

10.58.  Permitir formatação e geração de arquivos para crédito bancário. 

10.59.  
Permitir utilização de logotipos, figuras e formatos PCL como imagem de fundo 
nos relatórios. 

10.60.  
Permitir a parametrização de documentos legais e admissionais, com uso de um 
editor de texto (Word). 

10.61.  Permitir a parametrização de múltiplos organogramas para emissão de relatórios. 

10.62.  

Permitir leitura e importação de arquivo do tipo texto (TXT) disponibilizado pelo 
Sistema de Controle de Óbitos nacional, para posterior averiguação com os CPF’s 
existentes na base de dados da entidade, identificando os servidores que possu-
em contrato de trabalho ativos (sem data de desligamento) e que constam no 
arquivo de Controle de Óbitos. 

10.63.  
Deverá listar, após a importação do arquivo e averiguação com a base de dados, 
os CPFs encontrados. 

10.64.  
O relatório deverá conter minimamente: Nome da entidade, Matrícula, Nome, 
CPF, Data de Admissão e Data de Óbito.  

10.65.  

Disponibilizar mecanismo onde seja possível concentrar todas as funcionalidades 
que estão em uso no sistema (estão abertas). Esse mecanismo deve exibir em 
formato de lista todas as funcionalidades que estão em uso e permitir alternar 
entre as funcionalidades abertas através dele mesmo. Também deve dispor de 
opção para Fechar, Minimizar e Restaurar todas as funcionalidades em uso (aber-
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tas) através de um único comando. 

10.66.  

Dispor de filtro de consulta que permita o usuário localizar qualquer funcionalida-
de através da "palavra-chave" digitada, retornando como resultado da busca (fil-
tro) todas as funcionalidades existentes. As funcionalidades encontradas devem 
ser exibidas em tela, na ordem alfabética exibindo o caminho completo da funci-
onalidade, permitindo o acesso e abertura da funcionalidade ao clicar sobre o 
item selecionado. 

10.67.  Modulo Ato Legal e Efetividade 

10.67.1.  
Permitir o registro dos documentos de Atos Legais tais como portarias, decretos, 
requisições. 

10.67.2.  
Permitir a manutenção do movimento de Ato Legal por servidor, independente 
das alterações cadastrais do funcionário, Afastamentos e Benefícios Fixos. 

10.67.3.  
Permitir integração das alterações cadastrais, Afastamentos e Benefícios Fixos do 
funcionário com movimento de Ato Legal que autoriza a movimentação. 

10.67.4.  
Permitir o controle dos Atos a serem considerados para Efetividade, conforme 
tipo e opções parametrizadas pela empresa. 

10.67.5.  
Permitir emissão da Certidão Tempo de Serviço com grade de Efetividade, por 
ano, meses e tipo efetividade com dias por mês e total por ano, com resumo final 
do  

10.67.6.  Tempo Municipal e Tempo Efetividade (Tempo Atual mais anterior). 

10.68.  Modulo Registro SMT 

10.68.1.  
Permitir registrar os dados dos responsáveis pelas informações de monitoração 
Biológica por período, mantendo histórico atualizado. 

10.68.2.  
Permitir registrar os dados dos responsáveis pelas informações de monitoração 
dos registros Ambientais por período, mantendo histórico atualizado. 

10.68.3.  
Permitir gerenciar e manter atualizado todas as informações cadastrais, pertinen-
tes ao PPP, como alteração de cargos, mudança de agente nocivo, transferências, 
descrição dos cargos e atividades exercidas pelo funcionário. 

10.68.4.  
Permitir registrar os exames periódicos, clínicos e complementares e manter os 
dados históricos. 

10.68.5.  
Permitir registrar e manter atualizado o histórico da exposição do trabalhador aos 
fatores de riscos. 

10.68.6.  Permitir a emissão do PPP individual ou por grupo de funcionários. 

10.68.7.  Permitir registrar as informações referente ao Acidente de Trabalho (CAT): 

10.68.7.1.  a) Identificação do Registrador, Empregador e Trabalhador; 

10.68.7.2.  
b) Comunicação do Acidente de Trabalho com (Data, Tipo e Hora do acidente, 
Horas trabalhadas antes do acidente, Tipo da CAT, indicativo de CAT); 

10.68.7.3.  c) Local do acidente; 

10.68.7.4.  d) Detalhamento da(s) parte(s) atingida(s) pelo acidente de trabalho; 

10.68.7.5.  e) Detalhamento do(s) agente(s) causador(es) do acidente de trabalho; 

10.68.7.6.  f) Atestado médico; 

10.68.7.7.  g) Nome do médico que emitiu o atestado. 

10.69.  

Permitir informar o cadastro de EPI – Equipamento de Proteção Individual, o cer-
tificado de aprovação (CA), informações relativas as medidas de proteção coleti-
va, informações pertinentes a manutenção de uso como Higienização, Validade e 
Troca do EPI. 

10.70.  Modulo Avaliação e Desempenho 

10.70.1.  
Permitir parametrização de questionários, tópicos, questões, alternativas e pon-
tuação por alternativa. 

10.70.2.  Permitir parametrização de períodos avaliação por cargo, situação contrato ou 
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funcionário, com identificação do questionário a ser utilizado para avaliação. 

10.70.3.  Permitir controle do número de faltas e afastamentos por avaliação. 

10.70.4.  Permitir revisão da avaliação. 

10.70.5.  Permitir histórico das avaliações aplicadas. 

10.70.6.  Permitir emissão de relatórios formatados pelo usuário. 

10.71.  Modulo Margem Consignável  

10.71.1.  
Permitir parametrização das verbas de Base e Limite Margem Consignável, bem 
como as verbas de consignação por empresa de convênio. 

10.71.2.  Permitir Reserva por Verba e Controle do Saldo Margem Consignável. 

10.71.3.  
Permitir a importação do movimento de consignações via arquivo, para desconto 
na Folha de Pagamento. 

10.72.  Modulo Contracheque WEB 

10.72.1.  
Permitir consulta e emissão do contracheque via internet, com parametrização do 
servidor de acesso, definição do logon por funcionário e critérios para geração da 
senha inicial, permitindo alteração da senha após primeiro acesso. 

10.72.2.  
Permitir controle da disponibilidade das informações para consulta, por compe-
tência e Tipo de Cálculo. 

10.72.3.  
Permitir consulta e emissão do Contracheque com acesso via internet, mediante 
identificação do logon e senha, por funcionário. 

10.72.4.  Permitir listar Relação de Acesso ao Contracheque, Logon Inválido. 

10.73.  Modulo Portal do Servidor 

10.73.1.  
Permitir o acesso ao Portal do Servidor com logon/senha, utilizando como padrão 
de logon CPF. 

10.73.2.  
Permitir a solicitação de nova senha em caso de esquecimento, enviando link com 
nova senha para e-mail previamente cadastrado. 

10.73.3.  
Permitir a parametrização dos campos, informações no contracheque, de acordo 
com a definição do usuário/administrador. 

10.73.4.  Permitir incluir logotipo e marca d’agua da empresa (órgão) no contra cheque. 

10.73.5.  Permitir a formatação de layout do formulário do modelo do contra cheque web. 

10.73.6.  
Permitir consulta e emissão do Contracheque, Consulta e emissão do Informe de 
Rendimentos no layout da RFB, mediante identificação do login e senha, por ser-
vidor. 

10.73.7.  
Permitir a validação do contra cheque impresso via web pelo servidor, utilizando a 
forma de autenticação QR code, para comprovação de autenticidade. 

10.73.8.  
Permitir parametrizar quais os dados cadastrais o servidor terá acesso para confe-
rência e atualização, permitindo ainda que o RH defina quais “campos” deverá 
enviar comprovante para validar as atualizações. 

10.73.9.  
Permitir ao usuário do RH conferir as informações enviadas através do Portal do 
Servidor, e validar ou rejeitar as mesmas com documentos anexados quando ne-
cessário e atualizar as mesmas no cadastro do funcionário. 

10.73.10.  
Permitir listar informações relativas aos servidores que terão acesso ou não ao 
Portal [Logins Divergentes e Logins Disponíveis]. 

10.73.11.  
Permitir o servidor consultar e atualizar seus dados pessoais no Portal do Servi-
dor, por meio de Login e Senha. 

10.74.  Modulo eSocial Adequação 

10.74.1.  

Permitir realizar o diagnóstico da Qualificação Cadastral antes da geração do ar-
quivo, realizar a geração arquivo de informações para envio ao Portal Nacional do 
eSocial referente a Qualificação Cadastral e receber arquivo de retorno do eSocial 
e emitir relatório com as críticas apurada. 

10.74.2.  Permitir o agrupamento de empresas com o mesmo CNPJ para envio ao eSocial. 
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10.74.3.  Utilizar o mecanismo Token para habilitar os novos campos referentes ao eSocial. 

10.74.4.  
Permitir realizar o cadastramento do responsável pelo eSocial com todas as in-
formações exigidas pelo eSocial Nacional. 

10.74.5.  
Permitir realizar o relacionamento dos códigos de verbas do sistema com as ru-
bricas do eSocial. 

10.74.6.  
Permitir gerar o relatório de Diagnóstico das informações do Empregador, Cargos, 
Escalas, Horários, e listar as inconsistências encontradas. 

10.74.7.  
Permitir gerar o relatório de Diagnóstico do Empregado com dados pessoais, do-
cumentação, endereço, formação, informações contratuais, e listar as inconsis-
tências encontradas. 

10.74.8.  
Permitir a parametrização das rubricas do eSocial com a bases legais (IRRF, INSS, 
FGTS) e gerar relatórios de divergências. 

10.74.9.  

Deve dispor de rotina que permita a consulta dos Eventos registrados pelo siste-
ma de Gestão de Pessoas, permitindo o acompanhamento do processamento dos 
Eventos através dos status, listando minimamente os Eventos com status Penden-
te, Agendado, Processado e Processando, bem como a quantidade de registros 
(Eventos). 

10.74.10.  
A consulta dos Eventos deve dispor também de opções de filtro por Período, Em-
pregador, CPF do Empregado, Tipo de Evento e o Tipo de Status do Processamen-
to do Evento. 

10.74.11.  
Deverá ainda dispor de rotina que permita visualizar e salvar o arquivo XML dos 
Eventos gerados. 

10.75.  Modulo eSocial Comunicação Eletrônica  

10.75.1.  
Permitir ao usuário administrador, definir de forma parametrizável a periodicida-
de de envio dos eventos para o ambiente do eSocial. 

10.75.2.  
Deverá validar as informações recebidas nos arquivos XMLs oriundos do sistema 
de gestão de pessoas, com referência nas regras definidas dos layouts do eSocial. 

10.75.3.  
Deverá assinar digitalmente os arquivos de eventos em formato XML através de 
Certificado Digital A1. 

10.75.4.  
Dispor de rotina para enviar os arquivos de eventos assinados digitalmente para o 
ambiente do eSocial. 

10.75.5.  
Deverá receber e armazenar os protocolos referente ao envio dos eventos para o 
ambiente do eSocial. 

10.75.6.  

Permitir consultar através dos protocolos armazenados, o resultado do proces-
samento dos eventos, identificando o status do evento, se foi armazenado ou 
rejeitado. Deverá ainda, para os eventos rejeitados exibir a mensagem com o 
motivo pelo qual o evento foi rejeitado. 

10.75.7.  
Dispor de rotina para reenviar os eventos do eSocial que apresentaram inconsis-
tências. 

10.75.8.  
Manter o controle dos arquivos enviados e validados para o fechamento da Com-
petência da Folha de Pagamento. 

 

11.  SISTEMA DE GESTÃO DE CONTROLE DE ALMOXARIFADO E ESTOQUES; 

11.1.  Permitir que seja possível trabalhar com mais de mil almoxarifados interligados entre si, per-

mitindo a transferência de materiais entre eles, registrando o histórico.  

11.2.  Deverá ser possível realizar o bloqueio de um ou vários almoxarifados, e nesta condição não 

deverá ser possível realizar qualquer registro de movimento para o material.  

11.3.  A transferência de itens entre almoxarifado deverá identificar os itens e seus respectivos 

quantitativos que estão em trânsito, identificando-os em almoxarifado de trânsito ou em al-
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moxarifado virtual, o qual não deverá disponibilizar para movimentação o saldo do material 

envolvido na transferência até o seu recebimento no almoxarifado de destino.  

11.4.  Deverá ser possível catalogar os órgãos que requisitam materiais com seus respectivos res-

ponsáveis, tendo a opção de estruturá-lo em grupo e subgrupo por exercício.  

11.5.  Dentro de um almoxarifado, e a critério do usuário, deverá ser possível identificar a localiza-

ção física dos materiais os classificando por grupo e subgrupo de localização física.  

11.6.  Deverá ser possível realizar o gerenciamento dos materiais que possuem controle de venci-

mento, impedindo que se dê entrada no almoxarifado de materiais com data de validade 

inferior a data de movimento.  

11.7.  Os materiais que se tornaram obsoletos poderão ser bloqueados, impedindo a movimentação 

futura destes materiais para evitar o lançamento errôneo do material.  

11.8.  Deverá ser possível determinar se o controle do estoque será realizado por quantidade (má-
xima, média, mínima) e percentual de reposição do material ou por média de consumo men-

sal, possibilitando indicar o número máximo e mínimo de meses que se deseja controlar, bem 

como o número de meses a serem considerados para realizar a média de consumo.   

Deve ser possível configurar o controle por almoxarifado e, consequentemente, para os ma-

teriais desse almoxarifado, com a possibilidade de controle diferenciado para materiais espe-

cíficos deste mesmo almoxarifado.  Estas informações deverão ser utilizadas para a geração 

de alertas e controles no almoxarifado.  

11.9.  Deverá ser possível identificar os materiais que serão de uso exclusivo de determinados ór-

gãos, e quando for este o caso somente estes órgãos poderão movimentar tais materiais.  

11.10.  Ao cadastrar um material, o usuário deverá ter a possibilidade de anexar documentos, ima-

gens, planilhas e relacioná-las a este material.  

11.11.  Ao realizar o inventário do almoxarifado deverá ser possível relacionar a portaria de nomea-

ção da comissão responsável pelo referido inventário, a qual deverá identificar o número da 

portaria, a data de publicação da portaria, a vigência e o nome, CPF e cargo de cada integran-

te.   

11.12.  Deverá ser possível o registro de notas fiscais de serviços e bens patrimoniais, alertando o 

usuário caso ocorra a tentativa de registro dos referidos documentos em duplicidade.  

11.13.  Deverá haver controle restritivo, a critério do usuário administrador, possibilitando que seja 

possível impedir ou permitir que outro(s) usuário(s) movimente materiais dentro de um al-

moxarifado.   

11.14.  Deverá haver controle restritivo, a critério do usuário administrador, possibilitando que seja 

possível controlar quais usuários poderão ou não registrar requisições de compra em favor 

de determinados órgãos requisitantes.  

11.15.  Permitir a fixação de cotas financeiras e quantitativas por material individual e por grupo de 

materiais para os centros de custos (nos níveis superiores e nos níveis mais baixos dentro da 

hierarquia), mantendo o controle sobre os totais requisitados, alertando sobre eventuais 

estouros de cotas;  

11.16.  Gerar relatório referente ao Consumo Médio dos Materiais e de Curva ABC, permitindo o a 

emissão seja filtrada por determinado período e classificação de material.  

11.17.  Gerenciar a entrega dos materiais requisitados, permitindo entregas parciais e apresentando 

o saldo pendente de entrega.  Quando necessário, deverá ser possível cancelar o saldo pen-

dente de entrega. Além disso, possibilitar a impressão das requisições de materiais, indepen-

dentemente de sua situação.  

11.18.  Deverá ser possível realizar o registro referente a devolução de um material entregue a um 
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requisitante, podendo ser devolvido integralmente e parcialmente, e seu saldo atualizado e 

disponível no almoxarifado para nova movimentação.  

11.19.  Ao registrar a Nota Fiscal de Compras, deverá ser possível relacioná-la a Autorização de For-

necimento oriunda de um processo licitatório. Desta forma o sistema propiciará que seja 

feita a gestão e controle do saldo dos materiais entre o que foi autorizado pelo processo 

licitatório e o que efetivamente já foi entregue e entrou em estoque.  

11.20.  Deverá ser possível importar o conteúdo e o arquivo físico " XML" referente as Notas Fiscais 

Eletrônicas e vinculá-los a Nota Fiscal do sistema, de forma que o usuário não precise digitar 

manualmente as informações referentes ao Fornecedor, número e série da Nota Fiscal evi-

tando redundância de trabalho e evitando erros.  

11.21.  Deverá ser possível consultar o saldo virtual dos produtos, o qual deverá ser composto pelo 

saldo físico do material e do saldo quantitativo que está em processo de compra por proces-

so licitatório.  

11.22.  Deverá haver consulta que apresente a sugestão de compra por almoxarifado com base no 

saldo atual e o estoque mínimo do material previsto para o referido almoxarifado.  

11.23.  Deverá ser possível rastrear e visualizar em única tela, a partir de um determinado pedido de 

compra, o número e data da respectiva pesquisa de preços, a modalidade e número do pro-

cesso licitatório com a data de cada uma das fases do processo, sendo as respectivas fases: 

Edital, Solicitação de Recursos Orçamentários, Divulgação do Edital, Habilitação, Análise de 

Parecer Jurídico e/ou Técnico quando houver, Adjudicação, Homologação.  

11.24.  Deverá ser possível, a partir do sistema de almoxarifado, realizar consulta referente a situa-

ção tributária municipal do fornecedor da nota fiscal. Esta consulta deverá abranger situação 

de adimplência ou inadimplência de forma integrada ao módulo de arrecadação do municí-

pio, permitindo verificar o levantamento de débitos, cadastro, sociedade e certidão de dívida 

ativa.   

11.25.  Deverá ser possível emitir relatório que demonstre o consumo de bens materiais por requisi-

tante e por projeto, filtrando pelos seguintes critérios combinados: período da requisição, 

requisitante, produto e classificação do produto.  

11.26.  Deverá ser possível consultar os movimentos do almoxarifado em um único relatório que 

consolide as seguintes movimentações: Implantação de saldo, nota Fiscal, Devolução de Re-

quisição, Transferências, Acerto de Inventário, Requisição e Baixa. A seleção de impressão 

poderá utilizar os seguintes critérios combinados: material, classificação de material e por 

período de movimento.  

11.27.  Deverá ser possível emitir relatório que auxilie no levantamento físico dos materiais do almo-

xarifado. Este relatório deverá apresentar, de forma agrupada por local físico, a codificação, 

descrição e classificação dos materiais que compõem determinado local físico, disponibili-

zando espaço em seu leiaute para que o almoxarife preencha de forma manual o quantitati-

vo existente do referido material.  

11.28.  Deverá ser possível emitir o Balancete Anual e Mensal do almoxarifado  

11.29.  Deverá possuir integração com o sistema de contabilidade, devendo contabilizar todos os 

fatos que remetem a entrada ou saída de materiais no exato momento em que o fato é reali-

zado. Deverá ainda disponibilizar de mecanismo que permita baixar materiais obsoletos, 

também com a devida contabilização do mesmo. Deverá também realizar o ingresso de ma-

teriais no almoxarifado e no mesmo instante disparar o processo de liquidação do empenho 

orçamentário que efetuou o processo de aquisição do material.  

11.30.  Deverá disponibilizar informações para subsidiar o processo licitatório, fazendo com que as 
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requisições de compras sejam tramitadas diretamente para dar origem ao processo licitató-

rio. Deverá, posteriormente, fazer o link com a entrada de materiais utilizando e baixando a 

mesma requisição de compras que originou o processo licitatório, rastreando as informa-

ções.  

11.31.  Deverá possuir integração com sistema de licitações, carregando dados de autorizações de 

compras para entrada de materiais, apresentando dados mínimos: Item, quantidade, valor 

unitário valor total  

11.32.  Deverá possuir rotina para importação de relatórios customizados 

11.33.  Deverá possuir funcionalidade para execução de scripts para ajustes solicitados pela entidade 

11.34.  O sistema deverá ter funcionalidade de gravação de virada mensal, onde deverá ter a opção 

de informar o almoxarifado e data de movimento 

11.35.  Deverá possuir acesso à calculadora através de funcionalidade do sistema 

11.36.  Deverá possuir rotina de limpeza de movimentação, onde deverá possuir opção de selecionar 

a limpeza de até o ultimo dia do mês ou a partir do primeiro dia do mês 

11.37.  O Sistema deverá possuir rotina de agendamento de recálculo de movimentos, com data e 

horário pré estabelecidos. 

11.38.  Deverá possuir parâmetro de arredondamento de valor de Nota Fiscal onde será informado o 

valor tolerado. 

11.39.  Deverá possuir acesso ao documento de ajuda de cada tela do sistema, através de uma tecla 

de atalho no sistema. Ao pressionar o atalho de ajuda, deverá ser apresentado diretamente 

instruções para alimentação dos dados da funcionalidade aberta, não tendo que executar 

busca no documento. 

 
 

12.  SISTEMA DE GESTÃO E CONTROLE DE COMPRAS, LICITAÇÕES E CONTRATOS; 

12.1.  

Deverá ofertar cadastro de feriados e realizar o cálculo das datas referentes ao prazo de 

abertura da fase de julgamento dos processos de forma automática, considerando os feria-

dos cadastrados. 

12.2.  

Deverá ter o cadastro de fornecedores impedidos de contratar, identificando o tipo e o pra-

zo de inidoneidade, impedindo que a administração pública adjudique em favor do fornece-

dor inidôneo.  

12.3.  
Deverá ser possível agrupar e identificar os processos realizados com a mesma finalidade 

(objeto padrão)   

12.4.  

Deverá haver mecanismo de alerta que informa automaticamente o usuário quais serão os 

processos que iniciarão a fase de abertura e julgamento do processo em determinado nú-

mero de dias. A configuração do número de dias para o alerta deverá ser variável e configu-

rável por usuário, como também, a opção de alertá-lo sempre que acessar o sistema.  

12.5.  

Deverá haver mecanismo de alerta que informa automaticamente o usuário quais serão os 

contratos que expirarão em determinado número de dias. A configuração do número de dias 

para o alerta deverá ser variável e configurável por usuário, como também, a opção de aler-

tá-lo sempre que acessar o sistema.  

12.6.  

Deverá ser possível cadastrar as comissões de Licitação; permanente, especial, leiloeiro, 

servidor designado, pregoeiro, leiloeiro oficial, leiloeiro administrativo e comissão de certifi-

cado de registro cadastral.   

12.7.  
Deverá registrar e gerir processos de Registro de Preço que utilizem Maior Desconto sobre 

tabela, permitindo manutenção com a inserção de novos itens na tabela e a alteração dos 
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referidos preços da tabela de preços após a fase de homologação. A manutenção das tabelas 

de preços deverá preservar o histórico das alterações, com controle de vigência para cada 

alteração da tabela de preços.  

12.8.  
Deverá ser possível cadastrar fabricantes de itens a serem licitados, e vinculá-los com os 

itens e seus respectivos códigos de barra.  

12.9.  
Deverá ser possível pré-estabelecer quais os documentos serão necessários para a emissão 

do CRC- Certificado de Registro Cadastral  

12.10.  
Deverá ser possível emitir o CRC – Certificado de Registro Cadastral com modelo previamen-

te formatado e configurado pela entidade licitante.  

12.11.  

Deverá ser possível realizar requisição de contratação, identificando que a mesma se destina 

a futuro processo licitatório o qual utilizará como critério de julgamento o menor preço ob-

tido através do maior desconto sobre tabela de preços.  

12.12.  

Deverá ser possível registrar a pesquisa de preços da requisição manualmente, e também, 

através da importação de arquivo padronizado referente aos itens da coleta de preços pre-

enchida pelo próprio fornecedor.  

12.13.  

Deverá ser possível realizar a classificação automática dos preços coletados na requisição, 

calculando e apresentando qual fornecedor possui a melhor proposta conforme o critério de 

julgamento previamente estabelecido.  

12.14.  

Deverá ser possível anexar arquivos referentes orçamentos, plantas, laudos, pareceres e 

armazená-los dentro do sistema. Dever ser possível relacioná-los a determinada requisição 

de contratação, sendo possível registrar o nome do arquivo, a data do arquivo, o tipo do 

arquivo e a data de inclusão. A anexação deverá suportar qualquer extensão de arquivo, e 

compactá-lo automaticamente antes de anexá-lo a base de dados.  

12.15.  

Deverá ser possível realizar a cópia da requisição de contratação, criando uma nova requisi-

ção a partir de outra já realizada sem a necessidade de redigitar as informações inerentes 

aos itens e seus quantitativos.  

12.16.  

Deverá ser possível realizar a formalização de uma requisição de contratação em processo 

dispensável, ou licitatório. Nesta situação todas as informações da requisição deverão ser 

sugestionadas no processo a ser formalizado, permitindo que o valor de orçamento do item 

no processo seja pré configurável pelo usuário, podendo ser pelo menor preço ou pelo preço 

médio da pesquisa de preço.   

12.17.  

Deverá ser possível formalizar uma ou várias requisições em um único processo, sugestio-

nando as informações da requisição neste novo processo e permitindo o remanejamento 

dos itens destas requisições, agrupando os itens por lote, classificação, despesa ou a critério 

do usuário.   

12.18.  

Ao realizar o processo de dispensas licitatórias fundamentadas pelos incisos I e II do artigo 

24 da lei 8.666/93 o sistema deverá prover automatizados na geração dos documentos refe-

rentes aos instrumentos contratuais de Solicitação de Empenho e Autorização de Compras, 

os gerando automaticamente ao findar o registro do processo  

12.19.  
Deverá ser possível identificar se o processo licitatório se refere a licitação exclusiva, con-

forme preconiza o artigo 48, I da lei 123/06.  

12.20.  
Deverá ser possível identificar a fundamentação legal que justifica o processo dispensável de 

licitação.  

12.21.  
Deverá ser possível visualizar em única tela, sem necessitar navegar para outros formulários, 
relatórios ou consultas, todos os instrumentos contratuais relacionados a um processo em 

ordem cronológica, sendo eles: solicitação de empenho, solicitação de empenho comple-
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mentar, contrato, termo aditivo do contrato, publicação de contrato, publicação de termo 

aditivo, autorização de compras, ordem de execução de serviço, suspensão/cancelamento 

de contrato. Deve ser possível configurar os tipos de instrumentos contratuais a serem exi-
bidos.   

A partir desta visualização, deverá ser possível a navegação direta para o formulário de regis-

tro do referido instrumento contratual.  

12.22.  

Deverá haver consulta em única tela permita escolher quais dos instrumentos contratuais 

deverão ser consultados, podendo optar pelos instrumentos contratuais dos processos, sen-

do eles: pedido de empenho, pedido de empenho complementar, contrato, termo aditivo, 

publicação de contrato, publicação de termo aditivo,   

12.23.  

Ao realizar uma dispensa de licitação fundamentada pelo inciso XI do artigo 24 da lei 

8.666/93, deverá ser possível vincular o contrato que a originou, e neste caso o sistema de-

verá sugestionar os itens remanescentes do referido contrato.  

12.24.  
Deverá ser possível realizar processos licitatórios os identificando se permitem a participa-

ção de consórcios de empresas  

12.25.  
Deverá ser possível registrar os processos de pregão e identificá-lo se o mesmo será julgado 

de forma unitária, global ou por lote.  

12.26.  

Deverá ser possível registrar os processos de pregão e identificá-lo de acordo com a Lei 

Complementar 123/06 se a Licitação será Exclusiva ou não Exclusiva para as empresas ME ou 

EPP.  

12.27.  
Deverá ser possível registrar os processos de pregão e identificá-lo quanto ao seu tipo de 

fornecimento, se integral ou parcelado.   

12.28.  

Deverá ser possível registrar a fase de credenciamento dos fornecedores identificando, nes-

ta fase, o seu porte sendo ME ou EPP, com seus respectivos representantes legais nos pro-

cessos da modalidade de pregão  

12.29.  
Deverá ser possível realizar o registro dos processos desertos e frustrados, com sua respecti-

va justificativa e data do Ato.  

12.30.  
Ao realizar os lances do pregão o pregoeiro deverá ter a possibilidade de definir o percentual 

ou o valor mínimo de variação entre os lances, a seu critério.  

12.31.  
Ao realizar os lances do pregão o pregoeiro deverá ter a possibilidade de definir o tempo 

máximo em minutos e segundos entre os lances.  

12.32.  

Ao findar a rodada de lances o sistema deverá identificar automaticamente se houve ou não 

empate ficto, verificando o porte de cada empresa e o valor dos lances conforme preconiza 

a Lei Complementar 123/06  

12.33.  
Na sessão Pública do Pregão, ao realizar os lances o sistema deverá apresentar a diferença 

percentual entre o lance atual em relação ao último lance e em relação ao valor da proposta.  

12.34.  

Deverá ser possível realizar o registro dos lances, registro de desempate ficto e da negocia-

ção com auxílio do sistema, o qual deverá indicar as próximas etapas, sugerindo a abertura 

dos respectivos formulários.  

12.35.  

Deverá ser possível consultar todo o histórico do pregão em um único relatório, o qual deve-

rá demonstrar as fases de credenciamento, classificação da proposta, histórico dos lances, 

classificação após os lances, benefícios da Lei Complementar 123/06, registros de negocia-

ção, habilitação, Rateio dos itens por lote (quando houver), classificação final por item e 

classificação final por fornecedor.  

12.36.  
Quando não houver três fornecedores na fase de lances do pregão, deverá ser possível per-

mitir a participação de fornecedores que não estiverem na margem dos 10% em relação a 
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proposta, a critério do usuário.  

12.37.  Deverá ser possível registrar o Parecer Técnico e o Parecer Jurídico da Licitação  

12.38.  

Deverá ser possível anexar arquivos referentes aos documentos do processo e armazená-los 

dentro do sistema. Deverá ser possível relacioná-los a determinado processo, sendo possível 

registrar o nome do arquivo, a data do arquivo, o tipo do arquivo e a data de inclusão. A 

anexação deverá suportar qualquer extensão de arquivo, e compactá-lo automaticamente 

antes de anexá-lo a base de dados.  

12.39.  

Deverá ser possível visualizar em única funcionalidade, podendo ser impresso em relatório 

todas as principais informações que compõem o processo, sendo elas: Requisição que origi-

nou o processo, data de expedição, data de publicação, data de abertura, data de homolo-

gação, Critério de Julgamento, Descrição do Objeto, Documentos exigidos na licitação, Des-

pesas Orçamentárias do processo, itens com seus respectivos quantitativos e cotação, For-

necedores, Solicitação de Empenho e Autorizações de Compra.  

12.40.  
Deverá ser possível consultar o saldo virtual do produto, o qual é composto pela soma dos 

produtos em estoque e dos produtos que estão em processos de compras.  

12.41.  
Deverá ser possível consultar o valor praticado pelos vencedores por produto(s), filtrando 

por processo, e ou, fornecedor, e ou por período.  

12.42.  

Deverá ser possível identificar em única funcionalidade a data de realização de cada uma das 

fases do processo, sendo elas: Edital, Solicitação de Reserva de Recursos, Laudo de Análise 

Jurídica, Entrega de Edital, Designação de Comissão, Habilitação, Análise/Parecer Técnico e 

Jurídico, Adjudicação, Homologação.  

12.43.  

Deverá ser exibido em funcionalidade única consulta que demonstre a situação de um pedi-

do de compra em relação ao seu atendimento, demonstrando as autorizações de forneci-

mento relacionadas, o número do empenho, a despesa, a quantidade, a data da entrega, o 

fornecedor e a data de pagamento.  

12.44.  
Através do módulo de Licitações, deverá ser possível consultar a situação tributária munici-

pal de um determinado fornecedor.  

12.45.  

Deverá ser possível emitir Mala Direta com conteúdo pré configurado para todos os forne-

cedores ou apenas para fornecedores de determinada categoria de fornecimento, a critério 

do usuário.  

12.46.  

Deverá haver relatório que apresente os fornecedores que estão com contratos ativos até 

determinada data, e identificar os que estão com documentos vencidos, permitindo que 

estes sejam filtrados por um dos tipos de habilitação: identificação, jurídica, técnica, fiscal, 

econômica/financeira ou todas.  

12.47.  

Deverá ser possível registrar processos que utilizem o Sistema de Registro de Preços e definir 

a cota quantitativa de consumo de cada um dos itens para cada órgão participante do pro-

cesso. Deverá haver controle do saldo a ser consumido por cada órgão e não deverá ser 

possível ultrapassar a cota prevista para cada órgão. Deverá ser possível realizar o remane-

jamento dos itens e suas quantidades entre os órgãos ao longo do processo.   

12.48.  

Permitir que o valor a ser emitido na Ordem Execução de Serviço possa ser apurado em ra-

zão do quantitativo informado pelo usuário, ou diretamente através do valor, a critério do 

usuário.  

12.49.  

Os editais referentes as obras e serviços de engenharia deverão ter a sua forma de estimati-

va de valores apurada em razão da quantidade dos itens em relação ao seu valor de cotação, 

ou então, serem informados diretamente a critério do usuário.  

12.50.  Deverá ser possível manter as quantidades dos itens relacionados as despesas orçamentá-
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rias, permitindo alterar o quantitativo entre as despesas a qualquer momento, até a fase de 

homologação do processo.  

12.51.  

Integrar-se com a execução orçamentária, identificando a despesa orçamentária que deverá 

honrar o processo, devendo ofertar o uso de mais de uma despesa no mesmo processo. 

Deverá consistir no saldo orçamentário da despesa e do cronograma de desembolso, não 

permitindo que o processo tenha a etapa de Reserva Orçamentária concluída caso não exista 

saldo suficiente para tal. Deve gerar a reserva de saldo orçamentária diretamente através do 

sistema de licitações. Deverá ainda autorizar a emissão do empenho orçamentário em mo-

mento oportuno, quando findado os trâmites do processo, devendo este disponibilizar as 

informações do processo para composição do empenho orçamentário. Deverá ainda, no 

momento da emissão do empenho orçamentário do referido processo, fazer uso do saldo 

orçamentário antes reservado pelo trâmite do processo.  

12.52.  Permitir a cópia de processos de forma a evitar redigitação de dados de processos similares  

12.53.  
Possibilitar que a partir do sistema de licitação seja possível efetuar a anulação parcial do 

empenho no sistema de execução orçamentária;  

12.54.  

Possibilitar consulta em tela e impressão dos fornecedores de determinados conjuntos de 

categorias econômicas ou municípios, para facilitar a seleção daqueles que poderão se bene-

ficiar do tratamento diferenciado e favorecido a ser dispensado às microempresas e empre-

sas de pequeno porte, conforme rege a Lei Complementar 123/06, para obter cotações pré-

via dos processos licitatórios.  

12.55.  

Permitir a alteração orçamentária em processos Licitatórios já homologados, dispensáveis ou 

inexigíveis, possibilitando a inclusão de despesas não previstas, e transferência de saldos 

entre as despesas previstas e/ou incluídas, de forma que essas alterações sejam refletidas na 

emissão dos empenhos.   

12.56.  

Permitir realizar a reserva de recursos orçamentários e estornos para os processos Licitató-

rios, dispensáveis ou Inexigíveis, de forma individual por despesa, em diferentes datas, bem 

como refazer as reservas conforme a disponibilidade de saldo de cada despesa.  

12.57.  Permitir indicar processos favoritos que possuem maior utilização na entidade  

12.58.  
Possuir checagem de respeito a prazos legais no cadastro de editais, emitindo mensagem de 

alerta caso o usuário tente lançar processo com prazo inferior ao previsto em lei.  

12.59.  
No pedido de empenho para processos de desconto sobre tabela, aplicar automaticamente 

o percentual de desconto concedido pelo fornecedor na licitação  

12.60.  

Possuir integração com o produto de transparência pública, permitindo cadastrar previa-

mente o tipo de documentos a serem anexados para serem apresentados no portal da 

transparência  

12.61.  

possuir parametrização de obrigatoriedade de anexação de arquivo por funcionalidade, com 

função de impedir a gravação caso não exista anexo, para garantir o correto atendimento à 

Lei de Acesso à Informação.  

12.62.  
Controlar quais usuários podem gravar termos aditivos com quantidade superior aos 25% da 

quantidade original do contrato  

12.63.  
Possuir parâmetro para controlar a possibilidade/bloqueio de emitir pedidos de compra de 

processos sem publicação  

12.64.  
Possuir parâmetro para controlar a possibilidade/bloqueio de emitir pedidos de compra fora 

do período de vigência  

12.65.  
Possuir função de controle de usuários x órgãos solicitantes, não permitindo que usuário 

vinculado apenas à secretaria A consiga comprar itens vinculados à Secretaria B  
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12.66.  
Permitir parametrizar o momento de obrigatoriedade de vincular despesas no processo lici-

tatório, exemplo: No momento de Gravação do Edital ou Homologação do processo  

12.67.  

Possuir filtro para selecionar processo através de no mínimo: Número do Contrato/número 

do processo/número do pedido de empenho/número da requisição, podendo filtrar por 

processo, modalidade, ano, unidade gestora e períodos de data  

12.68.  Na tela de busca de processos, possuir filtro de processos por fornecedor  

12.69.  

possuir funcionalidade de cotação eletrônica de preços para fornecedores preencherem as 

propostas de preço eletronicamente, podendo ser gerado arquivo do processo sem identifi-

cação do fornecedor, para disponibilizar na página do município junto com edital e anexos  

12.70.  
possuir função de consulta a saldo da despesa orçamentária, apresentando o  

saldo existente no sistema contábil  

12.71.  
O Sistema deverá permitir a gravação simultânea de autorizações de compras provenientes 

de mais de um pedido de empenho ou despesa  

12.72.  

Possuir funcionalidade de pré-cadastro de produtos e serviços, para posterior conferência e 

efetivação do cadastro por usuário autorizado. O pré-cadastro não deve gerar um cadastro 

efetivo do produto ou serviço.  

12.73.  

Possuir rotina de consulta de fornecedores integrado com a receita federal, sendo que ao 

informar o CNPJ do fornecedor e a verificação, dados do cadastro sejam apresentados em 

tela  

12.74.  possuir função de envio de e-mails  

12.75.  
Possuir módulo de geração de arquivos para o TCE-PR, após a geração deverão ser gerados 

relatórios com as críticas iniciais consistência de informações  

12.76.  
Possuir geração de arquivo diário para importação no cadastro de licitações do TCE-PR (mural 

de licitações)  

12.77.  
possuir formatador de documentos em LibreOffice ou office, para geração dos  

principais documentos utilizados pelo município  

12.78.  
Possuir integração com sistema de almoxarifado, onde através de autorização de compras 

seja possível carregar dados como itens, valores, quantidades  

12.79.  

Dispor de integração com o software de Pregão Eletrônico do fornecedor Paradigma, possibi-

litando a importação dos fornecedores, propostas, lances por item e por lote, e captura dos 

valores dos itens que compõe o lote, bem como as negociações.   

12.80.  Dispor de integração com o software de Pregão Eletrônico BLL.  

12.81.  Dispor de integração com o software de Pregão Eletrônico Portal de Compras Públicas. 

12.82.  

Emitir um aviso ao registrar as propostas comerciais ou cotação, quando o porte do propo-

nente for diferente de ME ou EPP, e o item de contratação for exclusivo para empresas ME 

ou EPP (Lei Complementar 123/2006, Art. 48º, inciso III) 

12.83.  

Possibilitar a divisão dos lotes de contratação em cotas de até 25% de forma automatizada, 

para aplicação do tratamento diferenciado, simplificado e favorecido para empresas ME/EPP, 

conforme disposto na Lei Complementar nº 123/2006, art. 48º, inciso III. 

12.84.  

Permitir a importação do rateio entre os órgãos dos processos de Registro de Preço de um 

exercício para o outro, com o recalculo dos quantitativos para cada órgão com base no saldo 

renascente para o processo, forma automatizada. 

12.85.  
Possibilitar a assinatura eletrônica/digital dos documentos de Contrato e Termos Aditivos, 

através da integração com Plataformas de Assinatura Eletrônica de Documentos 

12.86.  Possuir integração com o Portal Nacional de Contratações Públicas 
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12.87.  
Possuir painel específico para gerenciamento de todos os processos e suas situações junto ao 

PNCP 

12.88.  

No Painel de Integração junto ao PNCP, possuir obrigatoriamente todos os seguintes filtros 

de pesquisa de processos: 

-  

12.89.  
Permitir selecionar quais etapas/processos serão transmitidos ao PNCP, podendo selecionar 

dados de mais de um processo ou etapa, e enviá-los em apenas uma gravação 

12.90.  
Ao realizar o processamento de dados ao PNCP, deverá estar disponível o status do envio de 

dados, bem como, em caso de falha, o motivo do não envio. 

12.91.  
Através do Painel integrador, deverá ser possível registrar além do envio, a retificação ou 

exclusão de informações do PNCP 

12.92.  
No cadastro de Editais de pregão e dispensa deverá ser possível informar o método de dispu-

ta eletrônica aberto/fechado 

12.93.  

No cadastro de Editais de Pregão e dispensa eletrônica, deverá existir funcionalidade para 

indicar o sistema integrador do PNCP, devendo existir as opções: Sistema de licitações, siste-

ma externo ou não publicar. 

12.94.  
Caso a opção do item 12.99 seja sistema externo, o processo em questão não deverá ser 

apresentado no painel de instrumento contratual 

12.95.  

Deverá possuir rotina de alteração do sistema integrador do processo, podendo importar 

contrato e ata através do sistema de licitações para o PNCP, mesmo o Edital ter sido impor-

tado por outra fonte (sistema externo) 

12.96.  Deverá possuir rotina para importação de relatórios customizados 

12.97.  Deverá possuir funcionalidade para execução de scripts para ajustes solicitados pela entidade 

12.98.  

Deverá possuir acesso ao documento de ajuda de cada tela do sistema, através de uma tecla 

de atalho no sistema. Ao pressionar o atalho de ajuda, deverá ser apresentado diretamente 

instruções para alimentação dos dados da funcionalidade aberta, não tendo que executar 

busca no documento. 

12.99.  
Deverá possuir parâmetro que sugira que para processos de dispensa por limite seja realiza-

do empenho com força de contrato 

12.100.  
Possuir parâmetro que permita ou não gravação de instrumentos contratuais fora do prazo 

de vigência 

12.101.  
Possuir parâmetro que permita ou não a gravação de instrumentos contratuais sem publica-

ção 

12.102.  
Possuir rotina para permitir ou não gravação de aditivos que ultrapassem 25% de quantida-

des, bem como informar quais usuários poderão gravar aditivos quantitativos acima dos 25% 

 
 

13.  SISTEMA DE GESTÃO DO CONTROLE PATRIMONIAL DOS BENS MÓVEIS E IMÓVEIS; 

13.1.  

Deverá disponibilizar, conforme preconiza a MCASP atualizado, identificação das Classificações 

Patrimoniais dos bens junto às suas respectivas contas contábeis do Ativo Imobilizado. Nessa 

identificação deve necessariamente relacionar as Contas Contábeis que representam o Ativo 

Imobilizado e a de Depreciação Acumulada, para cada Classificação de Bens Patrimoniais.  

13.2.  

Deverá disponibilizar, conforme preconiza a MCASP atualizado, para cada Conta Contábil que 

representa uma Classificação de Bens Patrimoniais, a vida útil (em anos) e o valor residual 

esperado ao término da vida útil do bem (em % - percentual).  
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13.3.  

Disponibilizar a identificação das Comissão de trabalho para o setor de Patrimônio, dispondo 

de no mínimo a identificação das Comissões de Avaliação, Levantamento/Inventário e de Re-

cebimento de Bens. Deverá ainda identifica, para cada comissão, a data de criação, de extin-

ção e a respectiva identificação dos membros do grupo.  

13.4.  

Deverá disponibilizar um cadastro para identificar os Responsáveis por Localizações, por Bens, 

de modo que essa identificação permita informar, minimamente, o nome do Responsável, o 

CPF, a Forma de Ingresso e Tipo de Relação do responsável com a entidade. Como formas de 

ingresso, minimamente, devem existir as opções: Admissão em Emprego Público, Eleição, 

Nomeação de Cargo Efetivo, Nomeação de Cargo Comissionado. Já como Tipo de Relação é 

necessário, minimante: Cargo Efetivo, Cargo Comissionado, Cargo Eletivo, Estagiário, Presta-

dor de Serviços.  

13.5.  

Deverá disponibilizar cadastro para os bens, sendo opções distintas para bens patrimoniais, 

alugados e em comodato. Nos bens patrimoniais, deve minimamente dispor de informações 

da Placa Patrimonial, Descrição, Nro. Certidão de Registro, Localização, Situação, Classificação 

Patrimonial, Estado de Conservação, Comissão de Recebimento responsável pelo ato, Data do 

Ingresso, Tipo do Ingresso, Valor do Ingresso e Valor Complementar, Se é um item que é ne-

cessário Ativar na contabilidade, se possuirá Depreciação, o método da depreciação (minima-

mente tendo as opções de quotas constantes e unidades produzidas), expectativa de vida útil, 

valor residual, quando inicia a depreciação do bem, dados do tombamento, matrícula, qual 

processo licitatório e empenho originou o bem (no caso de aquisição). Deverá ainda listar o 

Termo de Responsabilidade, a critério do usuário, seja ele individual ou coletivo dos bens.  

13.6.  

Deverá disponibilizar rotina que permita a alteração da classificação patrimonial do item, de 

modo que possa ser feito individualmente ou por um lote de itens num mesmo instante. Para 

tal, deve disponibilizar meios de localizar os itens que são objetivo da alteração da classifica-

ção patrimonial, e disponibilizar uma descrição para esse fato que seja aplicada de uma só vez 

a todos os itens que estão recebendo a nova classificação patrimonial.  

13.7.  

Disponibilizar mecanismo que permita a transferência física, de locais, dos itens. Esse meca-

nismo deve permitir a realização de transferência individual de item, parcial ou global (com-

pleta), onde neste último todos os itens de um local devem ser alocados em novo local físico. 

No caso de transferência parcial e global, deve disponibilizar meios de localizar os itens de 

origem, pela localização dos mesmos e também devendo selecionar mais de um item da 

mesma localização (quando parcial). Deverá ainda acrescentar uma descrição para o fato, 

aplicando a mesma ao histórico de todos os itens transferidos.  

13.8.  

Deverá disponibilizar mecanismo que permita adicionar valores complementares, como custos 

subsequentes, aos itens já existentes. Na inserção desses valores complementares, deverá 

informar o tipo de ingresso desse valor, o fornecedor, o valor, a descrição, o processo licitató-

rio, o empenho, devendo permitir a inserção de vários empenhos para um único valor com-

plementar.  

13.9.  

Deverá gerir os itens patrimoniais, comodatos e alugados dispondo de mecanismos para a 

cedência e devolução em comodato, registro e devolução de locação de item, identificação de 

seguro dos itens (contendo informações de seguradora, apólice, vigência, tipo do seguro), a 

periodicidade e o tipo de manutenção preventiva e corretiva (incluindo a garantia da manu-

tenção realizada).  

13.10.  

Deverá disponibilizar de gestão para itens que necessitam de conferência após o recebimento. 

Deverá identificar, ao ingressar o item, que o mesmo necessita ser conferido. Deverá disponi-

bilizar meios de encontrar todos os itens que precisam de conferência, dispondo de um me-
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canismo que seja possível encontrar esses itens por empenho, fornecedor, classificação, nota 

fiscal e local físico, inserindo a identificação da conferência e também o responsável pelo fato.  

13.11.  

Deverá ofertar mecanismo para a realização do inventário patrimonial. Deverá identificar o 

tipo do inventário, a data de abertura e fechamento/finalização do mesmo, a comissão de 

inventário responsável, o registro de conformidade do mesmo. Deverá ter meios de localizar 

os itens que comporão inventário, sendo possível encontra-los por: Classificação, Descrição, 

Estado de Conservação, Localização, Situação. Na realização do inventário, deve ofertar ainda 

na mesma funcionalidade, a atualização das informações da Localização do bem, Situação, 

Estado de Conservação, acrescentar histórico para cada item, bem como a realização da Baixa 

do mesmo. Enquanto durar o inventário, os bens nele relacionados não poderão receber ou-

tras operações. Deverá ter suporta a utilização de coletores de dados, de modo a realizar a 

exportação e importação de conteúdos para esses equipamentos. Deverá oferecer recurso 

técnico que permita configurar os arquivos que são exportados e importados pelo coletor de 

dados, de modo ter flexibilidade para atender simultaneamente mais de um modelo de cole-

tor e possa ser realizada pelo usuário.  

13.12.  

Deverá oferecer mecanismo faça a gestão da depreciação dos bens. Nele deve ser possível 

identificar a que mês se refere a depreciação, a data de realização. A depreciação deve ser 

realizada automaticamente para todos os bens, com a possibilidade de informar determinados 

bens de uma natureza, classificação, conta contábil ou localização, possibilitando a inserção 

das unidades produzidas para os bens que possuem esse método de depreciação. Deve exibir, 

num mesmo campo de visão, as informações de todas as Contas Contábeis que receberão as 

depreciações, e em cada uma delas os itens que estão sendo depreciados. Deverá ainda exibir, 

para cada item que está sendo depreciado, as informações: Vida útil, produção (quando for o 

método), Valor Bruto Contábil, Valor Residual, Valor Depreciável, Depreciação já Acumulada, A 

Depreciação apurada no fato, e o Valor Líquido Contábil. Deverá também dispor de quadros 

totalizados demonstrando os mesmos valores por Conta Contábil, antes e após a Depreciação 

que está sendo realizada.  

13.13.  

Disponibilizar mecanismo para realizar a Avaliação Patrimonial, tanto a Reavaliação quando a 

Redução do Ativo ao Valor Recuperável. Deverá permitir a realização da avaliação de forma 

individual, dispondo de meios para atualização das informações: unidades produzidas, situa-

ção, método de depreciação, vida útil, valor residual. Deverá, quando realizada avaliação para 

um item depreciável, calcular a depreciação parcial até o momento da realização da avaliação 

patrimonial, permitindo que o novo ciclo do bem, após a avaliação, tenha um novo ciclo para a 

depreciação. Deve ainda exibir o Valor Bruto Contábil, Valor Residual, Depreciação Acumula-

da, Depreciação Apurada no fato (na avaliação), e o Valor Líquido Contábil.  

13.14.  

Deverá disponibilizar de mecanismos para realizar a Baixa dos itens, podendo ser individual-

mente ou de forma global/em lote. Deverá identificar o tipo da baixa que está sendo realizada, 

o motivo, e nos casos de baixa global, aplicar o histórico para todos itens que estão sendo 

baixados. É necessário identificar o fundamento legal que está amparando tal fato.  

13.15.  

Deverá integrar-se ao sistema de contabilidade de modo que todas as operações que necessi-

tam de contabilização tenham o seu registro, no exato momento em que o fato está sendo 

realizado. Assim, as operações de Ingresso, Depreciação, Avaliação, Alteração da Classificação 

Contábil do Bem e Baixa devem contar com esse mecanismo de contabilização. As contabiliza-

ções decorrentes desses fatos devem ser flexíveis, configuráveis pelo usuário, de modo que 

atenda a todas as particularidades de contas contábeis existentes no PCASP. Deverá ainda, ter 

mecanismo que permita a realização dos estornos dessas operações citadas anteriormente, 
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de modo que também ocorra a contabilização no sistema de contabilidade no exato momento 

em que ocorre o estorno no sistema de gestão patrimonial.  

13.16.  

Deverá emitir relatório com visão contábil das operações realizadas e que possuem essa ca-

racterística de interferir no valor dos bens. Esse relatório deve demonstrar, por Conta Contá-

bil, por Classificação Patrimonial e por Localização, os valores de Saldo Anterior, Total de In-

gressos, Avaliação, Depreciação, Baixa e Saldo Atualizado.  

13.17.  

Deverá disponibilizar também informações gerenciais e contábeis dos bens, onde se evidencie 

numa única tela, as informações de saldo anterior, débitos, créditos, saldo atual, valor depre-

ciável, depreciação acumulada e valor líquido contábil, sendo estas informações exibidas por 

conta contábil e por item/bem patrimonial. Deverá ainda exibir, nas mesmas telas, as opera-

ções de cada item que resultaram nos totalizadores acima citados, contendo a data da opera-

ção, a descrição, o valor da operação e o reflexo dessa operação para a contabilidade.  

13.18.  

Deverá disponibilizar relatório onde conste todo o histórico das alterações realizadas ao longo 

da vida útil do item, demonstrando minimamente as informações de alterações de placa, situ-

ação, estado de conservação, responsável. Também deverá demorar em relatório todas as 

movimentações ocorridas com o bem e que tiveram impacto em seus valores, como deprecia-

ção, avaliação, baixa.  

13.19.  Permitir parametrização de vida útil e valor residual por conta contábil  

13.20.  
No cadastro de itens patrimoniais, possuir função que mantenha a digitação do último registro 

consultado ou registrado, facilitando o ingresso de item com especificações similares  

13.21.  
No cadastro de itens, possuir função para geração de itens múltiplos de forma automatizada, 

ex: cadastrar uma cadeira, e ao gravar solicitar que sejam gravados 200 registros de cadeiras  

13.22.  
Deverá ter integração com sistema de controle de frotas, enviando informações de cadastro 

de veículos evitando redigitação de dados básicos  

13.23.  Deverá possuir geração de arquivos para o TCE-PR  

13.24.  Possuir rotina específica para inserção de coordenadas geográficas de bens imóveis  

13.25.  Possuir rotina de anexação de documentos no cadastro de bens  

13.26.  
Possuir rotina de virada anual identificando de forma automática o relacionamento entre con-

tas contábeis do exercício anterior x novo exercício  

13.27.  
Possuir rotina de configuração para uso de coletor de dados através de código de barras para 

inventários de conferência  

13.28.  
Possuir funcionalidade de impressão de etiquetas com código de barras com filtro de códigos 

e datas de aquisição  

13.29.  Possuir rotina de importação de relatórios customizados 

13.30.  

Deverá possuir acesso ao documento de ajuda de cada tela do sistema, através de uma tecla 

de atalho no sistema. Ao pressionar o atalho de ajuda, deverá ser apresentado diretamente 

instruções para alimentação dos dados da funcionalidade aberta, não tendo que executar 

busca no documento. 

13.31.  Possuir rotina de identificação de contas contábeis que serão utilizadas na gestão patrimonial 

13.32.  
Deverá ter parâmetro de forma de acesso padrão ao item  podendo o mesmo ser por código 

interno ou placa 

13.33.  
Deverá possuir parâmetro para escolher tipo de placa por UG sendo numérica ou alfanuméri-

ca respeitando o parâmetro por UG no ato do cadastro do bem 

13.34.  Deverá existir relatório de itens por convênio   

13.35.  Disponibilizar relatório de itens por seguradora 
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13.36.  Deverá possuir relatório de itens por empenho 

13.37.  

Deverá existir funcionalidade especifica para adicionar valor complementar aos itens já exis-

tentes. Tal funcionalidade não deverá ser avaliação do bem ou alteração do valor inicial no 

cadastro. 

 

14.  SISTEMA DE GESTÃO E CONTROLE DA FROTA MUNICIPAL; 

14.1.  
Deverá ser possível registrar os motoristas da entidade identificando o seu endereço, telefo-

ne, vínculo, matrícula, CPF, número, categoria e validade da Carteira Nacional de Habilitação  

14.2.  

Deverá ser possível identificar os tipos de veículos, identificando se o tipo de locomoção deste 

é automotor, tracionado ou fixo. Deverá também identificar se este veículo utiliza o tipo de 

rodante pneu ou esteira e se seu marcador de consumo de combustível é por quilometro ou 

por hora.  

14.3.  

A critério de cada usuário, deverá ser possível definir se deseja ou não que ao logar no sistema 

seja exibido quais veículos estão consumindo mais combustível do que o previsto por quilo-

metro rodado, tendo opção para definir o período de apuração de consumo e as localizações 

dos veículos a serem consideradas. A referida consulta deverá estar disponível para impressão 

e ser acessada em qualquer outro momento.  

14.4.  

O cadastro do veículo deverá ser composto pelas seguintes informações: Patrimoniais (placa 

de patrimônio, localização, estado de conservação, data de aquisição e valor atual) Definição 

do Veículo ( Placa do Veículo, combustível compatível, motorista responsável, RENAVAM, 

chassi, RENAVAM, ano de fabricação e modelo, previsão de consumo, cor predominante) Se-

guros (seguradora, apólice, vigência, valor segurado) e informações sobre possíveis adapta-

ções no veículo.  

14.5.  

Deverá ser possível realizar o registro de abastecimento dos veículos em posto de terceiros e 

em posto próprio, impedindo que se façam registros errôneos em relação ao tipo de combus-

tível permitido para o veículo, a cronologia entre a quilometragem e a data de movimento e a 

quantidade de litros em relação a capacidade de litros do tanque do veículo. O registro deverá 

conter informações referentes a Data e Hora do abastecimento, a quantidade de litros e o tipo 

do combustível, ao número da nota fiscal e ao valor do abastecimento.  

14.6.  

Deverá ser possível realizar registro de abastecimento dos veículos e tanques de combustível 

da própria entidade, e nesta situação ao realizar o lançamento deverá ser apresentado ao 

usuário a quantidade percentual de utilização do  

14.7.  
referido tanque. O registro de abastecimento deverá indicar a data e hora do abastecimento, 

a quantidade de litros abastecidos, o hodômetro do veículo  

14.8.  

Deverá ser possível realizar o abastecimento dos veículos mediante cartão de abastecimento, 

e nestes casos o software deverá prover meios de realizar a importação de arquivo contendo 

todo o movimento de abas cimento dos veículos importando as informações de todos os veí-

culos abastecidos em determinado período, sendo elas: placa do veículo, registro funcional do 

motorista responsável, CPF do motorista, CNPJ do posto de combustíveis, data e hora do 

abastecimento, a quantidade de litros, o valor unitário do litro, o tipo de combustível e a qui-

lometragem do veículo no momento do abastecimento.  

14.9.  

Deverá haver possibilidade de manter e gerenciar informações de cem (100) ou mais tanques 

de combustíveis da própria entidade, identificando o tipo do combustível e sua respectiva 

quantidade para cada tanque, permitindo a transferência de combustíveis entre eles.  

14.10.  
Deverá ser possível o registro referente as despesas do veículo, identificando o evento que 

gerou a despesa e o plano de contas da referida despesa.  
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14.11.  
Deverá ser possível realizar o gerenciamento de itens que se agregam aos veículos, ao exem-

plo de rádios, antenas, pneus.  

14.12.  

Deverá ser possível realizar o agendamento de serviços para itens que agregam aos veículos, a 

exemplo de pneus e tacógrafos. Nesta situação o agendamento de serviço poderá ser definido 

por uma data futura ou por uma quilometragem específica.  

14.13.  

Os serviços realizados no veículo deverão ser lançados com número identificador de ordem de 

serviço e devem ter a opção de corresponder a um plano de serviço previamente estabelecido 

que compõem um conjunto de serviços. Todos os serviços deverão constar na ordem de servi-

ço a qual poderá permanecer aberta até a conclusão dos serviços. A atualização dos saldos em 

estoque dos materiais utilizados e o registro dos custos somente deverão ser efetivados 

quando a ordem de serviço for fechada.  

14.14.  

Os registros referentes as trocas de óleo dos veículos deverão identificar se esta troca aconte-

ceu em dependência da própria entidade ou de terceiros, identificando a data, horário, ho-

dômetro, quantidade de óleo e sendo em dependência de terceiro o número da Nota Fiscal 

com seu respectivo valor.  

14.15.  

Deverá ser possível registrar a agenda de compromissos de cada um dos veículos da frota, 

sendo eles: plano de manutenção, revisões periódicas, recarga de extintor, renovação de se-

guro, pagamento de impostos. Tais agendamentos podem ser realizados para determinada 

agenda, específica, e também pelo atingimento de determinada quilometragem do veículo.  

14.16.  

Deverá ser possível registrar todas as saídas dos veículos da entidade, o registro do trânsito 

deverá ser composto pela data, hora, hodômetro de saída e retorno, como também a identifi-

cação do motorista, solicitante, e roteiro a ser realizado. A cronologia entre a data e a quilo-

metragem informada deverá ser consistida em relação aos trânsitos já registrados. Caso o 

motorista esteja com a carteira nacional de habilitação vencida deverá ser emitido alerta ao 

usuário sobre a situação.  

14.17.  

As infrações de trânsito deverão ser registradas e relacionadas a um movimento de trânsito 

do veículo, e nestas circunstâncias deverá ser possível informar: órgão notificador, número da 

notificação, CRV ou BO (DNIT), data da infração, o número da infração com a respectiva pon-

tuação, valor da infração, valor com desconto, número de empenho relacionado ao pagamen-

to. Nestes casos, também deverá ser possível anexar e relacionar documentos nos formatos 

(.jpg, .xls, .pdf, .doc) e relacioná-los a ocorrência de infração.  

14.18.  

Os veículos da entidade poderão ser reservados para determinada diligência, e nestes casos 

deverá ser possível realizar a reserva do veículo para determinado solicitante, motorista, data 

e hora.  

14.19.  

Deverá ser possível consultar o histórico do motorista por período, identificando os movimen-

tos de trânsito (saída e retorno) com a identificação dos respectivos veículos, como também, a 

visualização das ocorrências relacionadas a ele relacionadas a infrações de trânsito, acidentes 

e serviços prestados.  

14.20.  

Deverá haver gráfico de consumo de combustível, identificando o percentual e valor consumi-

do por período de cada combustível, e por combustível identificando o quanto corresponde 

por abastecimentos realizados em posto próprio ou em postos de terceiros. A visão do gráfico 

deverá considerar a quantidade física ou financeira do combustível. Deverá ser possível consi-

derar apenas os veículos que fazem parte do patrimônio da entidade, sem considerar os co-

modatos e alugados.  

14.21.  
Deverá ser possível identificar o consumo de combustíveis por período de abastecimento e 

localização dos veículos, identificando a quantidade de litros e os valores de cada localização.  
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14.22.  

Registrar e gerenciar as despesas relacionados as máquinas e equipamentos e a frota de veí-

culos de forma integrada com o cadastro dos bens patrimoniais não permitindo duplicar os 

respectivos itens patrimoniais. As alterações patrimoniais realizadas no setor de patrimônio 

deverão refletir no sistema de frotas.  

14.23.  

Emitir relatório que demonstre os custos de utilização do veículo por determinado período e 

informe o custo do quilometro rodado para veículos com hodômetro e o custo por horas pa-

ras as máquinas e equipamentos que utilizam horímetro. Deverão ser considerados todos os 

custos relacionados ao veículo, equipamento ou máquina, como por exemplo: abastecimen-

tos, ordens de serviço e despesas em geral.  

14.24.  

Restringir o registro dos movimentos de um veículo ou equipamento para usuário que não 

tiver permissão a determinada localização ou repartição. Desta forma, cada usuário só poderá 

movimentar os veículos de sua localização ou repartição.  

14.25.  
Emitir balancete de gastos de forma analítica, por localização, por veículo, ou geral por deter-

minado período.  

14.26.  
Possuir análises comparativas de consumo por tipo de veículo / equipamento, por tipo de 

combustível, entre outras;  

14.27.  Possuir integração com sistema de almoxarifado para manutenção de itens  

14.28.  
Possuir integração com sistema de patrimônio, carregando dados de bens indicados como 

veículos  

14.29.  Possuir rotina de importação de arquivos de abastecimento de terceiros  

14.30.  
Gerar arquivos para envio ao SIM-AM TCE-PR com opção de geração de movimento de veícu-

los baixados  

14.31.  

Deverá possuir acesso ao documento de ajuda de cada tela do sistema, através de uma tecla 

de atalho no sistema. Ao pressionar o atalho de ajuda, deverá ser apresentado diretamente 

instruções para alimentação dos dados da funcionalidade aberta, não tendo que executar 

busca no documento. 

14.32.  
As consultas por fornecedor deverão ter parâmetro para escolha entre busca por CNPJ ou 

razão social 

14.33.  

Ao acessar o sistema deverá ser apresentado de forma automática a relação de veículos com 

consumo abaixo ou acima da média (parametrizado pelo usuário ) bem como possuir filtros de 

datas iniciais e finais 

14.34.  Deverá existir ícones de atalho para as principais funcionalidades do sistema. 

 

 

 

15  SISTEMA DE PROTOCOLO E PROCESSO DIGITAL - PROCESSO DIGITAL - MEMORANDO – 

CIRCULAR -PROTOCOLO ELETRÔNICO – OUVIDORIA - PEDIDO E-SIC - OFÍCIO DIGITAL -

PROCESSO ADMINISTRATIVO - WORK FLOW AVANÇADO - CONSULTA PRÉVIA DE VIABILI-

DADE - APROVAÇÃO DE PROJETOS DE CONSTRUÇÃO E PARCELAMENTO DE SOLO 

15.1   

15.2  Características técnicas 

15.3  Sistema 100% WEB, para uso em computador, tablet e smartphone. A interface é res-

ponsiva, ajustando-se de acordo com o dispositivo utilizado, garantindo boa leitura e 

usabilidade. 

15.4  Acesso seguro: Servidor WEB com certificado de segurança SSL, garantindo assim a troca 

de dados criptografados entre o servidor e todos os usuários do sistema. 
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15.5  Servidor de aplicação e banco de dados: arquitetura distribuída em data center localiza-

do no território nacional com certificados ISO/IEC 27001:2013, 27017:2015, 27018:2019 

e ISO/IEC 9001:2015. 

15.6  Garantia de SLA (Acordo de nível de serviço) para atendimento e no mínimo 98% de dis-

ponibilidade e uptime do sistema - a serem publicamente disponibilizado em uma página 

de status. SLA para atendimento: 

15.7  Até 2 horas - tempo para primeira resposta; 

15.8  Até 4 horas - retorno sobre problema constatado; 

15.9  Até 24 horas - retorno sobre prazo de conserto/adaptação de problema constatado; 

15.10  Cópia de segurança automatizadas (backups) sem necessidade de ação por parte da En-

tidade e de responsabilidade da Contratada. 

15.11  Sistema de notificação de e-mail com entregabilidade estendida, garantida por autenti-

cação nos padrões SPF e DKIM e envio dos e-mails por meio de IP dedicado; 

15.12  E-mails de saída enviados com encriptação TLS e possibilidade de descadastrado para 

quem recebe; 

15.13  Por se tratar de um seSegurança - Métodos de acessorviço de internet, é necessária a 

utilização de mecanismo de bloqueio de abuso/spam/robôs para inserção de informa-

ções na plataforma, tal serviço usa ferramentas que provem que o requerente é huma-

no, por meio de testes de digitação de códigos e/ou identificação de padrões em fotogra-

fias/imagens. 

15.14  Possui possibilidade de visualização de informações georreferenciadas em modo mapa; 

15.15   

15.16  Visão Geral 

15.17  Sistema em cloud 

15.18  Toda a solução funciona em ambiente nuvem, ou seja, não é necessário investimento 

excessivo por parte do cliente em infra-estrutura, servidores, certificados, cabeamento e 

conectividade, etc. Basta somente dispor de conexão com a internet e computadores ou 

dispositivos móveis com capacidades de acesso. 

15.19  Segurança - Métodos de acesso 

15.20  O acesso à plataforma se dá por meio de e-mail individual e senha pessoal e intransferí-

vel cadastrada pelo Administrador do sistema ou usuário por ele autorizado. 

15.21  Usuários podem recuperar a senha por meio de um formulário de "esqueci a senha", 

remetido ao e-mail cadastrado e confirmado. 

15.22  Usuários podem utilizar certificados digitais emitidos pelo ICP-Brasil (e-CPF). 

15.23  Usuários podem utilizar autenticação corporativa com protocolo LDAP (Active Directory), 

caso disponível na Organização. 

15.24  Contatos externos podem se cadastrar e também recuperar senhas, caso já estejam ca-

dastrados. 

15.25  Contatos também podem utilizar cadastros em Redes sociais certificadas para acessar a 

ferramenta. 

15.26  Contatos externos podem utilizar certificado digitais emitidos pelo ICP-Brasil (e-CPF e e-

CNPJ) para acessar a plataforma. 

15.27  Acesso à plataforma 

15.28  Acesso interno 

15.29  O acesso interno por meio de usuários (colaboradores) autorizados pela Organização 

(Prefeitura/Autarquia/Instituição/Empresa), mediante indicação do administrador da 
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plataforma (Ex: Prefeito, Secretário, Diretores, Gerentes); 

15.30  O administrador tem acesso e permissão para cadastrar setores e usuários da Organiza-

ção; 

15.31  Parte interna da plataforma é acessada por usuários autorizados da Organização, medi-

ante cadastro seguro; 

15.32  Administrador tem acesso a todas as funcionalidades da plataforma e autorização para 

cadastrar setores e usuários em toda a organização; 

15.33  Cadastro de usuários, acesso a todos os módulos no mesmo local e mesma ferramenta; 

15.34  Possibilidade de customizar quais setores podem acessar determinados módulos, com a 

possibilidade, também, de restringir procedimentos de abertura ou tramitação de docu-

mentos; 

15.35   Cadastro de novos usuários é feito por responsáveis diretos do setor ou hierarquicamen-

te superior, ficando assim registrado a data/hora e usuário que o cadastrou, caracteri-

zando a criação de cadeia de responsabilidades e Disponibilidade de rastreamento de 

informações por IP e informações técnicas: navegador de acesso, versão; 

15.36  Cadastro de usuário com informações: nome, cargo, função, matrícula, CPF, sexo, data 

de nascimento, senha (de uso pessoal) e foto; 

15.37  Usuários podem editar seus dados a qualquer momento, inclusive senha; 

15.38  Foto, caso presente, é visível durante a tramitação de documentos, de modo a identificar 

visualmente as pessoas que estão dando continuidade nos processos; 

15.39  Disponibilidade do usuário configurar no sistema que está afastado do trabalho por mo-

tivos de (a) férias, (b) licença maternidade, (c) licença paternidade, (d) licença (outros) ou 

(e) afastado por outro motivo; 

15.40  Disponibilidade do usuário configurar o fuso horário em página de preferências da sua 

conta; 

15.41  Disponibilidade do usuário escolher entre o editor de texto básico e avançado em página 

de preferências da conta; 

15.42  Disponibilidade do usuário configurar modo de visualização de anexos preferencial na 

plataforma em página de preferências da conta; 

15.43  Disponibilidade do usuário configurar e-mail secundário em página de preferências da 

conta, que servirá para e-mails de notificação; 

15.44  Disponibilidade do usuário escolher se deseja exibir o número de celular na página de 

Telefones da Organização; 

15.45  Disponibilidade do usuário definir uma assinatura em tela que será utilizada nos docu-

mentos assinados pelo usuário; 

15.46  Disponibilidade do usuário definir configurações de quando deve receber notificações 

por e-mail; 

15.47  Usuário escolhe entre tudo que chegar para o seu setor: somente enviados diretamente 

ao usuário, somente demandas marcadas como urgentes ou se não deseja receber ne-

nhum tipo de notificação por este canal; 

15.48  Disponibilidade do usuário consultar os administradores do sistema em página de prefe-

rências da conta; 

15.49  Disponibilidade do usuário consultar em página específica todo o histórico de mudança 

de setor desde o seu cadastro, página essa que deve conter informações do nome do 

setor, data e hora da ocorrência, setor principal e quem realizou a alteração, sendo aces-

sível através da página de preferências de conta; 
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15.50  Sistema de captura automática de mensagens de e-mails respondidos, sendo que se um 

usuário responder uma notificação automática enviada pela plataforma, sua resposta é 

incluída no documento em formato de despacho; 

15.51  Administrador pode alterar setor que o usuário trabalha (a partir deste momento ele têm 

acesso somente aos documentos do setor atual, porém todo o seu histórico continua no 

setor anterior); 

15.52  Administrador pode customizar quais usuários ou setores podem acessar determinados 

módulos, com a possibilidade, também, de restringir procedimentos de abertura ou tra-

mitação de documentos; 

15.53  Não é possível excluir o cadastro de um usuário, apenas suspender seu acesso, pois, des-

ta forma, mantem-se histórico de todos usuários que já utilizaram a plataforma, caso 

necessite consultar no futuro (para segurança da Organização); 

15.54  Níveis de acesso: possibilidade da divisão de permissões por usuários: 

15.55  Master: Pode acessar e interagir em todos os documentos/setores da Organização. 

15.56  Administrador: Acessar somente documentos do seu setor, porém pode gerenciar usuá-

rios, setores e estatísticas de toda a Organização. 

15.57  Nível 1: Pode movimentar documentos do setor e cadastrar novos usuários, bem como 

subsetores abaixo de sua hierarquia atual. Pode também acessar todos os documentos e 

interagir em todos os subsetores abaixo do setor atual. 

15.58  Nível 2: Somente movimenta documentos do setor atual. 

15.59  Nível 3: Somente visualiza documentos do setor atual. 

15.60  O usuário interno informará ao administrador um e-mail de sua preferência, e qual(is) 

setor(es) trabalha atualmente, para garantir seu acesso à plataforma. O administrador 

fará o cadastro do usuário na plataforma através do organograma da Organização. O e-

mail do usuário pode ser tanto particular quanto o oficial da Organização. No e-mail do 

usuário chegará o link e senha provisórios para acessar a plataforma pela primeira vez. A 

plataforma exigirá do usuário um simples cadastro de informações, e, após este proce-

dimento, será direcionado à inbox do setor (caixa de entrada), no qual o administrador 

lhe alocou. Na inbox do setor, terá acesso aos módulos e funcionalidades contratados; 

15.61  Disponibilidade dos usuários consultarem o número de usuários online na plataforma em 

tempo real; 

15.62  Disponibilidade dos usuários visualizarem anexos em modo de lista ou em modo de gra-

de, com visualização em miniatura do anexo quando em modo grade; 

15.63  Administrador(es) e usuário(s) tem acesso diário à eficácia e eficiência do setor, bem 

como relatórios e gráficos de emissões por tipo de documento, data, setor ou assunto. 

15.64  O usuário interno informará ao administrador um e-mail de sua preferência, e qual(is) 

setor(es) trabalha atualmente, para garantir seu acesso à plataforma. O administrador 

fará o cadastro do usuário na plataforma através do organograma da Organização. O e-

mail do usuário pode ser tanto particular quanto o oficial da Organização. No e-mail do 

usuário chegará o link e senha provisórios para acessar a plataforma pela primeira vez. A 

plataforma exigirá do usuário um simples cadastro de informações, e, após este proce-

dimento, será direcionado à inbox do setor (caixa de entrada), no qual o administrador 

lhe alocou. Na inbox do setor, terá acesso aos módulos e funcionalidades contratados. 

15.65  Acesso externo (Workplace) 

15.66  A parte externa da plataforma pode ser acessada por contatos externos da Organização. 

15.67  Possibilidade de login no Workplace por e-mail e senha, certificado digital, via integração 
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com rede social e de acesso através do Login Único do cidadão fornecido pelo governo 

federal (gov.br); 

15.68  Cadastro de contatos/pessoas externos que também poderão interagir na ferramenta via 

acesso ao Workplace (parte externa) ou por meio de integração de e-mail. 

15.69  Possibilidade de abertura de documentos externamente por usuários internos do próprio 

sistema, com mesmo login/senha, neste caso a identificação é somente no cadastro da 

pessoa e seu atual setor de trabalho não é vinculado. 

15.70  As pessoas externas à Entidade (clientes, fornecedores, pessoas físicas) podem se cadas-

trar no sistema de atendimento preenchendo um formulário com dados pessoais; 

15.71  O login social poderá acessar uma conta pré-existente, caso o e-mail seja o mesmo. 

15.72  Mediante este cadastro, é possível acessar áreas específicas para: 

15.73  Abertura de Atendimento, atualização e acompanhamento do mesmo; 

15.74  Consulta de autenticidade de Ofícios recebidos; 

15.75  Consulta, acompanhamento e atualização de documentos; 

15.76  Anexo de novos arquivos; 

15.77  Possibilidade de criação de cadastro ao receber um e-mail de uma pessoa que até então 

não fazia parte do banco de cadastros. Tal pessoa recebe, obrigatoriamente, um e-mail 

com mensagem personalizada de volta confirmando seu primeiro cadastro na Central de 

Atendimento. A senha, neste caso, é gerada automaticamente. 

15.78  Sistema de captura automática de mensagens de e-mails respondidos, sendo que se um 

contato externo responder uma notificação automática enviada pela plataforma, sua 

resposta é incluída no documento em formato de despacho, facilitando assim a interação 

com contatos externos; 

15.79  Disponibilidade dos usuários externos visualizarem anexos em modo de lista ou em mo-

do de grade, com visualização em miniatura do anexo quando em modo grade; 

15.80  Disponibilidade de abertura de Atendimentos e outras demandas com suporte a inclusão 

de anexos obrigatórios, tornando obrigatório que o requerente envie os documentos 

especificados e os identifique através de uma lista de seleção pré-definida de tipos de 

anexos; 

15.81  Requerente pode incluir informações e anexos de maneira facilitada respondendo o e-

mail de notificação enviado pela plataforma a cada nova interação; 

15.82  Disponibilidade dos usuários externos visualizarem anexos em modo de lista ou em mo-

do de grade, com visualização em miniatura do anexo quando em modo grade. 

15.83  Estruturação das informações 

15.84  Plataforma organizada hierarquicamente por setores e subsetores (com ilimitados níveis 

de profundidade), de acordo com a estrutura setorial da Organização. 

15.85  Os usuários internos da plataforma são vinculados a um setor principal e existe a opção 

de também ter acesso à demandas de outros setores (quando se trabalha em mais de 

um setor). 

15.86  Usuários (Administrador e nível 1) presentes em setores onde o mesmo possua subseto-

res podem trocar de setor e ter acesso às demandas de sua hierarquia; 

15.87  As demandas no sistema são multi-setor, ou seja, cada setor envolvido pode tramitar, 

encaminhar, definir um estágio de andamento bem como marcar unitariamente como 

resolvido, não alterando a situação geral do documento. Tem-se como demanda resolvi-

da apenas quando todos os setores envolvidos resolvem e arquivam a solicitação. 

15.88  Todo documento pode ser rastreado por meio de número gerado, código ou QR Code. O 
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acesso aos documentos somente é permitido para usuários devidamente autorizados por 

meio de envio, encaminhamento dos documentos ou entrega de chave pública (código) 

para consulta. 

15.89  Todos os acessos aos documentos e seus despachos são registrados e ficam disponíveis a 

listagem de quem visualizou, de qual setor e quando. Funcionalidade para dar mais 

transparência no trabalho que está sendo feito pelos envolvidos. 

15.90  Caracteriza-se como "Inbox" a caixa de entrada geral de documentos da Organização, 

divididas por setor. 

15.91  Inbox é organizada em abas, onde os documentos são agrupados pelos tipos “Em aber-

to”, “Caixa de Saída”, “Favoritos” e “Arquivados”. 

15.92  Os documentos da Organização estarão presentes no "Inbox" dos setores, de acordo com 

permissões setadas no momento de sua criação ou encaminhamento. Usuários vincula-

dos aos documentos terão acesso a eles pelo "Inbox pessoal", além do Inbox do setor, 

onde aparecem todos os documentos, independente de estarem associados a alguém ou 

estarem sem atribuição individual. 

15.93  Documentos sempre estão associados à setores e usuários têm a possibilidade de parti-

cipar dos documentos, atribuir responsabilidade para si próprio e fazer com que tal de-

manda apareça no "Inbox Pessoal". 

15.94  Documentos pertencem ao setor. Caso um usuário seja desativado ou mesmo trocado de 

setor, todo histórico produzido por ele continua no setor, permitindo a continuidade das 

demandas sem perda de informações. 

15.95  Possibilidade de migração de documentos entre setores, para readaptação em caso de 

mudanças na hierarquia, os documentos permanecem no setor antigo como arquivados 

e sua situação atual é transportada ao setor novo. 

15.96  Divisão por módulos 

15.97  A plataforma tem seu funcionamento dividido em módulos de modo a retratar a realida-

de operacional da Organização, os módulos podem ser acessados por usuários internos e 

externos, devidamente autorizados e configurados durante setup da ferramenta; 

15.98  Os módulos podem ter caráter de comunicação, informação ou gerenciais/operacionais, 

onde as informações são acessadas por usuários e setores devidamente autorizados. 

15.99  Todos os módulos utilizam do sistema de notificações multicanal, de acordo com para-

metrização e configuração únicas para cada processo. 

15.100  Possibilidade de parametrização para adição de campos personalizados na abertura de 

documentos; 

15.101  Registro e rastreamento de documentos por meio de QR Code e mediante identificação 

do usuário. Só é possível rastrear documentos em que o usuário tenha acesso. 

15.102  Impressão de documentos em layout padronizado, com possibilidade de customização 

de cores e logo da entidade. 

15.103   

15.104  Módulos disponíveis 

15.105  Memorando 

15.106  Também podendo ser chamado de Chamado Interno ou Mensagem interna; 

15.107  Permite troca de informações entre setores da organização: respostas, encaminhamen-

tos, notas internas; 

15.108  Possibilidade de envio de comunicação privada, onde apenas o remetente e o destinatá-

rio têm acesso ao documento e seus despachos e anexos. 
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15.109  Permite a movimentação de documentos por meio de despachos/atualizações. 

15.110  Possibilidade de anexar arquivos ao enviar um documento ou em suas atualiza-

ções/despachos (Respostas e Encaminhamentos). 

15.111   

15.112  Circular 

15.113  Troca de informações internas na organização: entre um setor e diversos outros, com 

caráter de informação. 

15.114  Possibilidade de consulta da data/hora que cada usuário de cada setor recebeu. 

15.115  Possibilidade de respostas à circular, podendo esta ser aberta (todos os envolvidos na 

circular podem visualizar) ou restrita (somente usuários do setor remetente a podem 

visualizar). 

15.116  Possibilidade de anexar arquivos ao enviar a circular ou em suas atualizações/despachos 

(Respostas e Encaminhamentos). 

15.117  Possibilidade de incluir uma atividade ou prazo dentro da circular, para controle de datas. 

15.118  Possibilidade de arquivar a circular recebida e parar de acompanhar: para que respostas 

e encaminhamentos de outros setores não devolvam o documento para a caixa de en-

trada do setor; 

15.119  Possibilidade de encaminhamento da circular para um setor até então não presente no 

documento; 

15.120  Todos os setores envolvidos podem ver todos os despachos. Disponibilidade de restringir 

a resposta endereçando exclusivamente ao remetente. 

15.121  Disponibilidade de definir uma data para auto-arquivamento da Circular; 

15.122  Disponibilidade de marcar a Circular como meramente informativa, onde não é aceito 

respostas/encaminhamentos. 

15.123   

15.124  Ouvidoria Digital 

15.125  Também chamado de Manifestação, são atendimentos realizados por meio do setor de 

Ouvidoria da Organização 

15.126  Abertura de atendimento por: Acesso externo via site da Organização ou cadastro de 

atendimento por operador do sistema. 

15.127  Modos de visualização: em lista (tabelado), por prazo e por mapa geográfico. 

15.128  Possibilita o registro de qualquer tipo de documento, com histórico do seu recebimento 

e tramitações, até seu encerramento. 

15.129  Permite acesso aos dados do atendimento através de código ou login do emissor. 

15.130  Permite o cadastramento do roteiro inicial padrão de cada Solicitação por assunto e fina-

lidade; 

15.131  A lista de assuntos é pré-cadastrada, de modo a facilitar a escolha do tipo de demanda 

por meio de menu de escolha; 

15.132  Comprovante de atendimento (código) mostrado para o interessado no momento da 

inclusão da solicitação com login e senha pela web ou de forma anônima. 

15.133  Registra a identificação do usuário/data que promoveu qualquer manutenção (cadastra-

mento ou alteração) relacionada a um determinado Ouvidoria, inclusive nas suas trami-

tações. 

15.134  Inclusão de anexos nos documentos, podendo ser imagens, documentos, planilhas, etc. 

15.135  O setor de destino do atendimento acessa diretamente o histórico ou documento especí-

fico, tem a total liberdade de encaminhar ou responder, a alguém internamente ou dire-
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tamente ao requerente. 

15.136  Os setores/áreas da empresa podem resolver sua participação na demanda unilateral-

mente e ela continua em aberto por quem está com alguma tarefa pendente ou aten-

dendo integralmente o requerente. 

15.137  Configuração dos assuntos e histórico de atendimentos. 

15.138  Registro de usuário / data de todo cadastramento ou encaminhamento dos atendimen-

tos. 

15.139  Avaliação de atendimento por parte do requerente na visualização externa do documen-

to de atendimento. Podendo reabrir, caso tenha interesse. 

15.140  Todos os usuários que estão em setores envolvidos pela demanda, tem acesso ao docu-

mento. A menos que seja privado. 

15.141  Possibilidade de avaliação do atendimento diretamente no e-mail de confirmação do 

fechamento: o solicitante pode clicar em um link direto, dando uma nota de 1 a 10 

15.142  Todos os acessos a demanda e despachos são registrados e tem- se a listagem de quem 

acessou, de qual setor e quando. 

15.143  Possibilidade de direcionamento automático da demanda baseado no tipo de atendi-

mento e no assunto do mesmo. Criação de regras de acesso. 

15.144  Possibilidade de ativação ou não dos modos de identificação do atendimento: Normal, 

Sigiloso (onde somente o setor inicial pode ver os dados do requerente e suas respostas-

tanto pelo painel de acompanhamento quanto quando respondido diretamente por e-

mail) e Anônimo, onde não é necessário realizar cadastro para abertura de solicitação. 

15.145  Possibilidade de escolha no modo de funcionamento acerca de manifestações anônimas, 

recebendo-as pela internet ou por meio de mensagem informando que só é aceito de-

mandas anônimas presencialmente; 

15.146  Possibilidade de organização de informações das solicitações por diversos agentes (solici-

tante/requerente, prestador ou empresa associada). Controle de acesso no mesmo do-

cumento com diversos agentes, os mesmos podendo acessar área restrita (com e-mail e 

senha) para responder. 

15.147  Integração com e-mail, não é necessário adentrar área restrita para responder ou fechar 

solicitações na qual o agente está envolvido. 

15.148  Possibilidade de organização por assunto e sub-assunto. 

15.149  Possibilidade de ordenação de demandas por prazo a vencer, número, última atividade. 

15.150   

15.151  Protocolo Eletrônico 

15.152  Abertura de protocolo/processos por: Acesso externo via site da Organização, smartpho-

ne ou cadastro de atendimento por operador do sistema. 

15.153  Modos de visualização: em lista (tabelado), por prazo. 

15.154  Possibilita o registro de qualquer tipo de documento, com histórico do seu recebimento 

e tramitações, até seu encerramento. 

15.155  Permite acesso aos dados do protocolo por meio de código ou login do emissor. 

15.156  Permite o cadastramento do roteiro inicial padrão de cada Solicitação por assunto e fina-

lidade; 

15.157  A lista de assuntos é pré-cadastrada, de modo a facilitar a escolha do tipo de demanda 

por meio de menu de escolha; 

15.158  Comprovante de atendimento (código) mostrado para o interessado no momento da 

inclusão da solicitação com login e senha pela web ou de forma anônima. 
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15.159  Registra a identificação do usuário/data que promoveu qualquer manutenção (cadastra-

mento ou alteração) relacionada a um determinado Ouvidoria, inclusive nas suas trami-

tações. 

15.160  Inclusão de anexos nos documentos, podendo ser imagens, documentos, planilhas, etc. 

15.161  O setor de destino do atendimento acessa diretamente o histórico ou documento especí-

fico, tem a total liberdade de encaminhar ou responder, a alguém internamente ou dire-

tamente ao requerente. 

15.162  Os setores/áreas da empresa podem resolver sua participação na demanda unilateral-

mente e ela continua em aberto por quem está com alguma tarefa pendente ou aten-

dendo integralmente o requerente. 

15.163  Configuração dos assuntos. 

15.164  Registro de usuário / data de todo cadastramento ou encaminhamento dos atendimen-

tos. 

15.165  Avaliação de atendimento por parte do requerente. Podendo reabrir, caso tenha interes-

se. 

15.166  Todos os usuários que estão em setores envolvidos pela demanda, tem acesso ao docu-

mento. A menos que seja privado. 

15.167  Todos os setores envolvidos podem ver todos os despachos. Menos em circulares onde 

os despachos possuem a opção de serem endereçados exclusivamente ao remetente. 

15.168  Todos os acessos a demanda e despachos são registrados e tem-se a listagem de quem 

acessou, de qual setor e quando. 

15.169  Possibilidade de direcionamento automático da demanda baseado no tipo de atendi-

mento e no assunto do mesmo. Criação de regras de acesso. 

15.170   

15.171  Pedido de e-SIC 

15.172  Possibilidade de recebimentos de demandas oriúndas da LAI - Lei de Acesso à Informa-

ção; 

15.173  As solicitações podem ser feitas via internet ou cadastradas manualmente por operador, 

a partir de visita presencial, telefone ou correspondência do solicitante; 

15.174  Possibilidade de resposta/encaminhamento da demanda internamente para qualquer 

setor da árvore que tiver ao menos um usuário ativo; 

15.175  Inclusão de anexos na solicitação original ou em qualquer uma das movimentações 

15.176  Funcionalidades similares às demais estruturas de documentos 

15.177  Possibilidade de categorização das demandas pro assunto 

15.178  Possibilidade de divulgação pública na web de gráfico contendo as informações de: quan-

tidade total de demandas da LAI recebidas, divisão do quantitativo por assunto, por se-

tor, por situação ou por prioridade; 

15.179   

15.180  Ofício Eletrônico 

15.181  Envio de documentos oficiais Externos com E-mails rastreados; 

15.182  O documento é gerado dentro da Organização e remetido de forma oficial e segura a seu 

destinatário, via e-mail. Com possibilidade de notificação por SMS (caso disponível); 

15.183  Possibilidade de receber respostas dos Ofícios via sistema (Central de Atendimento) ou 

quando o destinatário responder o e-mail de notificação; 

15.184  Transparência de movimentações e todo o histórico mantido no sistema; 

15.185  Utilização de base única de contatos para todos os módulos da plataforma; 
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15.186  O destinatário não precisa ser usuário da plataforma para acessar o documento ou trami-

tá-lo, basta ser cadastrado em Contatos; 

15.187  Os ofícios a serem acessados na parte externa da plataforma compartilham de mesma 

numeração do ofício interno; 

15.188  Possibilidade de geração de QR-Code para cada ofício enviado. 

15.189   

15.190  Processo Administrativo 

15.191  Possibilidade da criação de Processos Administrativos na organização, vinculando um 

contato para ser parte envolvida em tal; 

15.192  Disponibilidade para criação de objetos que irão identificar o processo ao longo da trami-

tação; 

15.193  Possibilidade de configuração para cada processo aceitar somente um objeto ou diver-

sos; 

15.194  Criação do processo, encaminhamentos e respostas; 

15.195  Possibilidade de configuração de rota inicial do processo a partir do assunto ou objeto 

definido; 

15.196  Possibilidade do processo administrativo ser o fluxo estrutural na tramitação, ou seja, 

diversos documentos acessórios podem ser "incluídos" na linha do tempo do processo; 

15.197  Anexo de arquivos no processo original ou em seu despacho; 

15.198  Possibilidade de inclusão de outros documentos para serem referenciados no Processo 

administrativo; 

15.199  Possibilidade de visualização em modo cronológico, ou seja, todos os documentos incluí-

dos na árvore do processo podem ser visualizados abertos como forma de abrir o históri-

co; 

15.200  Possibilidade da geração da Árvore do processo, onde é possível fazer a exportação de 

um único arquivo PDF onde as informações do processo estão concatenadas. Em cada 

página do arquivo exportado consta um ato, anexo ou menção de outro documento no 

histórico. Possibilidade da colocação de informações no rodapé para fácil identificação 

dos conteúdos; 

15.201  Possibilidade de expor as assinaturas digitais nos atos do processo (quando disponível); 

15.202  Possibilidade de configuração de rota padrão de aprovação e autorização da abertura do 

processo administrativo (Termo de abertura); 

15.203  Possibilidade de configuração para utilização da funcionalidade de Deferido/Indeferido 

em determinados setores; 

15.204  Possibilidade de configuração da visibilidade para o ente externo acessar, quando o pro-

cesso estiver pronto para ser visualizado, o acesso externo poderá ser liberado ou restri-

to a partir de um despacho com opção específica; 

15.205  Possibilidade de utilizar outros documentos como base para abertura de um processo 

administrativo, criando assim um elo entre eles; 

15.206  Possibilidade de geração automática de numeração para o processo por setor, por assun-

to, geral para a organização, manual; 

15.207  Possibilidade de configuração de numeração do processo a partir de padrão customizado 

a ser utilizado pela entidade; 

15.208  Colocação de campos personalizados na abertura do processo, configuração inicial; 

15.209  Possibilidade de utilização de modelos pré-prontos de texto, para padronização da aber-

tura e trâmite dos processos; 
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15.210  Possibilidade da inserção de prazos dentro dos processos administrativos; 

15.211  Possibilidade de gerar outros documentos e utilizar o processo administrativo como ba-

se; 

15.212  Possibilidade de poder restringir a abertura e tramitação de Processo Administrativos por 

setor; 

15.213  Possibilidade de configuração de como os processos devem tramitar: em paralelo ou 

somente com a carga do processo, onde somente o último setor a receber a demanda 

pode movimentá-lo; 

15.214  Possibilidade de baixar todos os anexos de um processo administrativo de uma vez, com-

pactados em formato ZIP; 

15.215  Possibilidade de solicitar assinatura para outros usuários dentro de um processo ou em 

qualquer de seus atos. 

15.216   

15.217  Modo de funcionamento 

15.218  Funcionalidades comuns da plataforma, podendo estar presentes nos módulos acima 

descritos e no uso geral do sistema. 

15.219  Organograma e Ramais 

15.220  Organograma dinâmico criado automaticamente a partir dos setores e usuários presen-

tes no sistema. 

15.221  Não há limite de setores filhos, ou seja, pode-se cadastrar setores na raiz e setores filhos 

tanto quanto o necessário. 

15.222  Informações sobre os usuários dentro de cada setor. Nome, Cargo, Data de cadastro no 

sistema e última vez online. 

15.223  Lista de Ramais dinâmicos de acordo com os dados dos usuários. 

15.224  Possibilidade de incorporação do organograma no site oficial da Organização. 

15.225  Identificação visual dos setores e usuários on-line. 

15.226  Possibilidade de usuários e contatos externos realizaram consulta ao organograma da 

Entidade. 

15.227  Calendário / Controle de prazos 

15.228  Possibilidade de criação de prazos pessoais ou prazos coletivos (prazos de resolução de 

demandas pelo setor); 

15.229  Visualização em modo calendário de todos os prazos associados ao usuário atual ou ao 

setor que trabalha. 

15.230  Identificação visual, por meio de cores, acerca do vencimento do prazo: com folga, ven-

cendo ou vencido. 

15.231  Situação dos documentos e identificação visual 

15.232  Prazos: Verde (prazo confortável), Amarelo (prazo se aproximando), vermelho (prazo 

vencido - ação necessária). 

15.233  Situação de leitura: 

15.234  Identificação visual de não lido pelo setor (É um documento ainda não acessado por nin-

guém do setor). 

15.235  Identificação visual de não lido "por mim" (É quando alguém do setor já acessou o docu-

mento, mas o usuário atual ainda não o leu). 

15.236  Identificação visual de lido (Significa que o usuário atual já leu o documento). 

15.237  Privado: somente o remetente e o destinatário tem acesso ao documento. 

15.238  Página de Plano da Organização 
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15.239  Ao administrador, disponibilidade de acompanhar as seguintes informações em uma 

página de "Plano" da organização: data do início do contrato, data da implantação, data 

da vigência do contrato, gestores do contrato, CNPJ, Razão Social e Endereço da Organi-

zação; 

15.240  Ao administrador, disponibilidade de verificar o nome, e-mail e setor de todos os admi-

nistradores da plataforma em uma página específica de "Plano" da Organização; 

15.241  Ao administrador, disponibilidade de consultar histórico de usuários ao longo do mês, 

verificando o quantitativo de usuários dia a dia, com nome do usuário, e-mail e cargo; 

15.242  Ao administrador, disponibilidade de exportar planilha CSV com quantidade de usuários 

em um dia específico, com uma relação dos usuários ativos nesse dia contendo nome do 

usuário, e-mail e cargo; 

15.243  Ao administrador, disponibilidade de verificar todos os módulos, serviços e funcionalida-

des contratadas em uma página específica de "Plano" da Organização; 

15.244  Ao administrador, disponibilidade de listar todas as faturas em aberto em uma página 

específica; 

15.245  Ao administrador, disponibilidade de listar todas as faturas já pagas em uma página es-

pecífica; 

15.246  Ao administrador, disponibilidade de consultar histórico de todas as faturas já pagas, 

com Disponibilidade de consulta às notas fiscais relativas a essas faturas; 

15.247  Ao administrador, disponibilidade de visualizar notas fiscais relativas às faturas em aber-

to; 

15.248  Ao administrador, disponibilidade de visualizar relatório detalhado de consumo na plata-

forma a partir de página específica de "Plano" da Organização. 

15.249  Página de Faturas 

15.250  Possibilidade de listar todas as faturas em aberto em uma página específica; 

15.251  Possibilidade de listar todas as faturas já pagas em uma página específica; 

15.252  Possibilidade de consultar histórico de todas as faturas já pagas, com possibilidade de 

consulta às notas fiscais relativas a essas faturas; 

15.253  Possibilidade de visualizar notas fiscais relativas às faturas em aberto; 

15.254  Gerenciamento de contatos e organizações 

15.255  Possibilidade de gerenciar contatos internamente na ferramenta; 

15.256  Os contatos podem ser do tipo: Contato/pessoa física, setor de organização (para conta-

tos como: Financeiro, Suporte) e do tipo Organização/pessoa jurídica. 

15.257  Ferramenta para importação e exportação de contatos em CSV; 

15.258  Ferramenta para importação de contatos em vCARD; 

15.259  Possibilidade de unificação de contatos repetidos para higienização da base de pessoas e 

organizações; 

15.260  Disponibilidade de criação e edição de listas de contatos para segmentação e organiza-

ção; 

15.261  Criação de listas para segmentação de contatos 

15.262  Possibilidade de criação e edição de listas de contatos para segmentação e organização. 

15.263  Demandas do setor x Demandas do usuário 

15.264  Documentos emitidos são direcionados a um setor em questão, podendo estar um usuá-

rio atribuído ou não. 

15.265  Possibilidade de um usuário participar ou deixar de participar de um documento indivi-

dualmente, deste modo tal demanda não mais aparecerá no Inbox pessoal; 
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15.266  Funcionalidade de quem visualizou 

15.267  Os registros de acesso a cada documento ou demanda são registrados, para se ter o his-

tórico de quem acessou tal documento e quando; 

15.268  Diferenciação do acesso interno (usuário identificado da Organização) e externo (contato 

que fez login na área externa da plataforma). 

15.269  Central de Atendimento 

15.270  Área externa do sistema, onde estão disponíveis documentos para acesso por meio de 

código (chave pública) ou via leitura de QR-Code. 

15.271  Contatos externos têm acesso a Central de Atendimento da Organização para manterem 

seus dados atualizados, registrar novas demandas e acompanhar o progresso e resolução 

de demandas previamente abertas. 

15.272  Após estar identificado na Central de Atendimento, o contato têm a Disponibilidade de 

acessar o seu Inbox, uma tela que reúne todos os documentos nos quais ele é o reque-

rente ou destinatário. 

15.273  Possibilidade de fazer pesquisa por número de identificação do documento + documento 

pessoal (CPF/CNPJ); 

15.274  Rastreabilidade por código ou QR-Code 

15.275  Os documentos gerados na plataforma possuem a funcionalidade de ter um QR-code 

vinculado de modo a facilitar a rastreabilidade. 

15.276  Documentos emitidos e assinados digitalmente também têm a característica de estarem 

acompanhados por um código QR de modo a verificar a validade das assinaturas digitais, 

bem como o conteúdo do documento original. 

15.277  Sistema de notificação multicanais 

15.278  Para cada módulo, é possível escolher quais ações geram notificações para os envolvidos 

e em quais canais; 

15.279  Os canais disponíveis são: e-mail, SMS. 

15.280  As ações por e-mail são: abertura de novo documento, atualização no documento (nova 

postagem de conteúdo) por parte da Organização, atualização no documento por parte 

do Atendido/externo, marcação como resolvido por todos os envolvidos pelo atendimen-

to, reabertura de documento já resolvido. 

15.281  As ações por SMS são: abertura de novo documento do requerente/externo, marcação 

como resolvido por todos os envolvidos pelo atendimento, reabertura de documento já 

resolvido. 

15.282  As mensagens de notificação para cada módulo, bem como para cada ação são persona-

lizáveis, ou seja, a entidade pode definir o tom de comunicação das mensagens para com 

seus usuários; 

15.283  As notificações aparecem em forma de linha do tempo (timeline), juntamente às atuali-

zações no atendimentos/documentos, de forma a ficar claro a todos os envolvidos: quem 

leu, por onde passou a demanda, se foi encaminhada, resolvida ou reaberta, bem como a 

cronologia dos fatos. 

15.284  As notificações externas por e-mail são rastreáveis, ou seja, o sistema informa aos usuá-

rios internos se o e-mail de notificação foi entregue, aberto e se o link externo de acom-

panhamento da demanda foi acessado a partir do aviso enviado. 

15.285  O sistema também informa se a demanda acessada externamente foi via computador ou 

dispositivo móvel, bem como qual é o Sistema Operacional utilizado para tal. 

15.286  Hospedagem segura de anexos 
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15.287  Em cada documento ou atualização, podem ser enviados anexos de diferentes formatos; 

15.288  Os anexos enviados aos documentos ficam hospedados em servidor seguro e não são 

acessíveis publicamente, somente por meio de link seguro gerado dinamicamente pela 

ferramenta. 

15.289  Registro da quantidade de vezes que o anexo foi baixado (número de downloads). 

15.290  Exposição do tamanho do anexo na ferramenta. 

15.291  Exibição na plataforma de miniatura (pré-visualização) dos anexos (PDF, formatos de 

vídeo e imagem); 

15.292  Para os anexos em formatos de imagem, ao clicar na imagem, exibir a imagem otimizada 

visando o carregamento rápido e disponibilidade de navegar entre as imagens em forma-

to de galeria; 

15.293  Suspensão automática de usuário por inatividade 

15.294  Possibilidade de desativação automática de cadastro de usuário que seja considerado 

inativo, ou seja, não acessou a plataforma por um longo intervalo. 

15.295  Transparência de dados e ações 

15.296  Possibilidade de contatos externos terem acesso a quem leu as demandas; 

15.297  Possibilidade de exposição de gráficos e números externamente de modo a retratar o 

quantitativo de documentos presentes em tal módulo; 

15.298  Possibilidade de exposição externa, em modo mapa, de demandas presentes em tal mó-

dulo. 

15.299  Personalização da interface do sistema 

15.300  Cor do tema predominante. 

15.301  Fotos para background. 

15.302  Brasão/logo. 

15.303  Custo da impressão/cópia no local para cálculo de potencial de economia em impres-

sões. 

15.304  Customização do e-mail de boas vindas para cadastros externos/Central de Atendimento; 

15.305  Georreferenciamento das informações 

15.306  Possibilidade de visualização de demandas em modo mapa, quando disponíveis. 

15.307  Quando abertura realizada pela Central de Atendimento, navegador solicita acesso a 

localização do usuário para sugerir uma localização aproximada. 

15.308  Log de acessos e ações para auditoria 

15.309  Usuários administradores podem consultar o log de acessos e eventos, de modo a poder 

auditar as ações e informações inseridas na plataforma. 

15.310  Sistema de avaliação 

15.311  Em cada postagem por um usuário do sistema, existe a opção de avaliação anônima por 

parte do destinatário. Deste modo é possível ter uma visão geral de como os próprios 

usuários avaliam o trabalho de seus colegas. Esta opção também está disponível para 

requerentes externos, no caso de módulos que suportem esta particularidade (protoco-

lo, ouvidoria). 

15.312  A partir das notas recebidas, são gerados os índices de qualidade por setor. 

15.313  Atribuição de responsabilidade, menção de usuários e envio em cópia 

15.314  Ao enviar ou tramitar um documento, é possível atribuir responsabilidade a si próprio ou 

a outro usuário, basta utilizar a opção A/C (aos cuidados de); 

15.315  É possível enviar uma demanda a mais de um usuário ao mesmo tempo utilizando a op-

ção ''CC - envio em cópia''. 
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15.316   

15.317  Assuntos 

15.318  Possibilidade de cadastrar, editar ou desativar Assuntos, que são categorizações que 

certos tipos de documentos podem ter. 

15.319  Possibilidade de configurar, para cada assunto, redirecionamento automático para um 

setor, que permite que todas as demandas abertas com aquele assunto sejam encami-

nhadas automaticamente para o setor em questão. 

15.320  Visualização de relatórios de documentos abertos por assunto. 

15.321  Disponibilidade de utilizar campos adicionais de tipo texto, múltipla escolha, seleção em 

lista, de acordo com o assunto selecionado no momento da criação do documento; 

15.322  Disponibilidade de associação de tipos de anexos obrigatórios e opcionais com um de-

terminado assunto, obrigando que o usuário ou o contato externo abrindo a demanda 

enviem todos os documentos necessários e os identifiquem, de acordo com as necessi-

dades da Organização; 

15.323  Disponibilidade de especificar tipos de anexos opcionais associados a um determinado 

assunto; 

15.324  Disponibilidade de especificar tipos de anexos obrigatórios associados a um determinado 

assunto. 

15.325  Busca avançada 

15.326  Possibilidade de busca avançada dentro dos documentos gerados na plataforma. Busca 

por termo, data de emissão, tipo de documento, remetente, destinatário e situação geral 

(em aberto ou arquivado). 

15.327  Disponibilidade de realizar busca avançada de documentos por assunto oriundo de lista 

de assuntos; 

15.328  Disponibilidade de realizar busca avançada de documentos por assunto textual; 

15.329  Disponibilidade de realizar busca avançada por termos presentes em anexos enviados 

para a plataforma que foram processados por OCR (Reconhecimento Óptico de Caracte-

res); 

15.330  Disponibilidade de realizar busca avançada por termos exatos com o uso de aspas (""). 

15.331  Contrassenha 

15.332  Disponibilidade de uso de contrassenha internamente. Onde quem redige um documen-

to não é quem assina. Neste caso, o emissor do documento fornece uma senha alfanu-

mérica, automaticamente gerada para seus colaboradores gerarem documentos e os 

mesmos saírem em seu nome. Os documentos gerados com esta funcionalidade estão 

visualmente identificados para fácil compreensão. A contrassenha tem seu uso limitado 

pelo emissor e pode ser cancelada antes do final do uso. 

15.333  Dupla autenticação 

15.334  Camada adicional de segurança para entrar no sistema, caso cadastrado pelo usuário. 

Possibilidade de utilização de ferramenta externa de validação de login, por meio de to-

ken/código gerado automaticamente a cada 30 segundos e associado à conta do usuário 

e sincronizado com servidores de horário (NTP) mundiais. No caso, além de e-mail e se-

nha, o usuário necessita estar em posse de dispositivo gerador do código para acessar 

sua conta. Possibilidade de desativação desta funcionalidade por meio de envio de e-mail 

à conta associada. 

15.335  Sistema de marcadores / tags 

15.336  Possibilidade de todos os setores da organização adotarem uma organização própria dos 
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documentos, por meio da criação de marcadores ou tags; 

15.337  Os marcadores funcionam como gavetas virtuais, onde os usuários podem categorizar e 

encontrar facilmente documentos; 

15.338  Os marcadores do setor ficam disponíveis somente para usuários daquela pasta; 

15.339  A categorização dos documentos por meio de marcadores também só aparecem para 

usuários do setor onde a marcação foi feita; 

15.340  Possibilidade de busca e filtragem de todos os tipos de documento disponíveis por meio 

de marcadores, bastando selecionar a tag antes de realizar uma busca avançada; 

15.341  Ao clicar sob um marcador, automaticamente é mostrada a busca e retornado todos os 

marcadores; 

15.342  Disponibilidade de organizar os marcadores de maneira hierárquica, exibindo a hierar-

quia completa do marcador ao atribuir em um documento; 

15.343  Sistema de Menção de documentos, usuários e contatos 

15.344  É possível mencionar outro usuário no sistema por meio da digitação do caracter especí-

fico e escolher quem quer marcar; 

15.345  É possível solicitar a assinatura de um usuário interno ou contato externo no sistema por 

meio da digitação de caracter específico; 

15.346  É possível mencionar um contato externo no sistema por meio da digitação de caracter 

específico; 

15.347  É possível mencionar um documento no sistema por meio da digitação de caracter espe-

cífico; 

15.348  Após marcar e enviar o documento (ou tramitação), caso o usuário ainda não esteja en-

volvido naquele documento, o sistema automaticamente envia para a caixa de entrada e 

libera para o setor do usuário; 

15.349  Cada documento mencionado será referenciado no documento de origem; 

15.350  Demandas em modo Kanban 

15.351  Disponibilidade de organização das demandas em colunas para melhor filtro de informa-

ções: Recebido, A fazer, Fazendo, Feito. 

15.352  Disponibilidade de arrastar a demanda para a coluna desejada; 

15.353  Disponibilidade de visualizar as demandas em modo Kanban (metodologia Kanban) bem 

como criar novos documentos em qualquer etapa do Kanban; 

15.354  Demandas em modo Mapa 

15.355  Disponibilidade de exibição de demandas com georeferenciamento em modo Mapa, com 

uma visualização em mapa contendo pinos que indicam as demandas em aberto; 

15.356  Disponibilidade de identificar demandas com prazo em aberto (pino verde), próximo do 

vencimento (pino amarelo), vencida (pino vermelho). 

15.357  Disponibilidade de filtros por palavras-chave, assunto pré-definido, período e marcador. 

15.358  Sistema de Assinatura Digital no padrão ICP-Brasil 

15.359  Estar em conformidade com as normas da ICP-Brasil para documentos assinados, mais 

especificamente: DOC-ICP-15; DOC-ICP-15-01; DOC-ICP-15-02; DOC-ICP-15-03; 

15.360  Possuir suporte os seguintes formatos de documentos assinados: CAdES, incluindo CMS 

(.P7S); PAdES (.PDF); 

15.361  Possuir suporte a representação visual em assinaturas no formato PAdES; 

15.362  Possuir componente para execução de assinaturas digitais no browser sem a necessidade 

de instalar Java; 

15.363  Possuir componente para execução de assinaturas digitais no browser sem a necessidade 
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de instalar certificados de terceiros (não fornecidos originalmente com a distribuição do 

Sistema Operacional); 

15.364  Possuir suporte a assinaturas em lote; 

15.365  Assinatura eletrônica de documentos com validade jurídica via ICP-Brasil; 

15.366  Disponibilidade de anexar arquivos PDF à documentos da plataforma para posterior assi-

natura digital. Para tal, o usuário precisa ter o plugin instalado e também ter algum certi-

ficado digital válido; 

15.367  Possuir funcionalidade de autenticação de usuários com certificados digitais; 

15.368  Disponibilidade de verificação da assinatura para tirar uma relação de todos os assinan-

tes, documento oficial (CPF ou CNPJ) bem como toda a cadeia de certificação para com-

provar a validade do certificado digital emitido; 

15.369  Geração de assinaturas no padrão brasileiro de assinatura digital, nos formatos CAdES, 

de acordo com as 10 políticas de assinatura definidas no DOC-ICP-15.03 da ICP-Brasil, em 

sua versão mais atual à data de publicação do presente documento. 

15.370  Disponibilidade de geração de assinaturas simples, co-assinaturas e contra-assinaturas no 

padrão CMS Advanced Eletronic Signature - CAdES de acordo com o DOC-ICP 15.03 da 

ICP Brasil, permitindo as representações attached e detached por meio da codificação 

DER. 

15.371  Realização da assinatura digital sem requerer a exportação da chave privada do signatá-

rio do repositório seguro onde ela estiver armazenada. 

15.372  Disponibilidade de geração de assinaturas simples, múltiplas assinaturas e assinatura de 

certificação no formato PDF Signature de acordo com o padrão ISO 32000-1. 

15.373  Verificação da validade do certificado digital do signatário e sua correspondente cadeia 

de certificação no momento da geração da assinatura digital. 

15.374  Funcionalidades e características seguindo as definições do documento DOC-ICP-15.01 

da ICP-Brasil para validação de assinaturas digitais nos formatos CAdES do padrão brasi-

leiro de assinatura digital. 

15.375  Funcionalidade de emissão de carimbos do tempo, possibilitando utilizar a evidência 

segura de tempo nos trâmites processuais e documentos eletrônicos tramitados nos 

sistemas já existentes. 

15.376  Validação do carimbo do tempo (Integridade da assinatura do carimbo, e validade do 

certificado que assinou o carimbo). 

15.377  Opção para gerar carimbo do tempo baseado no resumo criptográfico (hash) de um con-

teúdo. 

15.378  Possuir suporte a dispositivos criptográficos (tokens e smartcards) para certificados do 

tipo A3 da ICP-Brasil e repositórios (Keystore) para certificados do tipo A1 da ICP-Brasil; 

15.379  Disponibilização da funcionalidade de verificação de documentos assinados, de forma a 

permitir a implantação de suporte a documentos eletrônicos seguros. 

15.380  Fornece para cada solicitação de verificação, uma resposta à aplicação solicitante con-

tendo dados a respeito da integridade da assinatura digital, validade do certificado digital 

utilizado, presença e validade de carimbo do tempo, cadeias de certificação e demais 

informações pertinentes à validade do documento. 

15.381  Possuir componente para execução de assinaturas digitais nos seguintes navegadores de 

internet: Internet Explorer; Firefox; Chrome; 

15.382  Possuir componente para execução de assinaturas digitais no browser nos seguintes Sis-

temas Operacionais: Windows; Linux; MacOS; 
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15.383  Disponibilidade do usuário acessar a plataforma através de certificado digital ICP-Brasil 

em dispositivos móveis, com suporte para os sistemas operacionais Android e iOS; 

15.384  Disponibilidade do usuário ou contato externo acessar a Central de Atendimento da pla-

taforma através de certificado digital ICP-Brasil em dispositivos móveis, com suporte para 

os sistemas operacionais Android e iOS; 

15.385  Disponibilidade do usuário assinar documentos digitalmente em dispositivos mobile, bem 

como despachos e/ou arquivos anexos, através de certificado ICP-Brasil, com suporte aos 

sistemas operacionais Android e iOS; 

15.386  Disponibilidade do usuário ou contato externo assinar documentos digitalmente na Cen-

tral de Atendimento em dispositivos mobile, bem como despachos e/ou arquivos anexos, 

através de certificado ICP-Brasil, com suporte aos sistemas operacionais Android e iOS; 

15.387  Disponibilidade de realizar co-assinatura digital de documentos utilizando Certificado 

Digital ICP-Brasil, despachos e/ou anexos em formato PDF na Central de Atendimento 

sem necessitar a criação de login/senha na plataforma; 

15.388  Disponibilidade de acessar os arquivos originais assinados (PDF em formato PAdES ou 

arquivo acompanhado do P7S em formato CAdES) através da Central de Verificação, exi-

bindo informações técnicas e validação de integridade referentes aos certificados utiliza-

dos. 

15.389  Possibilidade de solicitar assinatura de outros usuários em documentos. Esta solicitação é 

exibida para o assinante em formato de notificação na plataforma. 

15.390  Possibilidade de listar as assinaturas pendentes em documentos através das notificações, 

exibindo o status de pendente ou assinado em cada notificação, permitindo ao assinante 

acompanhar os documentos que dependem da sua assinatura eletrônica. 

15.391  Assinatura Eletrônica Nativa 

15.392  A Assinatura Eletrônica é amparada pela Medida Provisória 2.200-2/2001, especifica-

mente no Artigo 10, § 2º, em conjunto a instrumento a ser publicado pela Organização, 

ratificando que os usuários da plataforma são pessoais e intransferíveis, admitindo como 

forma de comprovação da autoria. 

15.393  Não exige instalação de nenhum plugin, applet ou aplicativo no computador do usuário 

para sua utilização; 

15.394  Geração automática de certificados no padrão X509 para cada usuário interno ou conta-

to externo cadastrado na plataforma que tenha um documento de identificação válido 

(CPF ou CNPJ). Tais certificados são vinculados a uma cadeia certificadora emitida pela 

própria plataforma, em conformidade com a Medida Provisória 2.2000-2/2001 e com-

postas de uma autoridade certificadora pai e uma sub-autoridade certificadora; 

15.395  O certificado X509 está em conformidade com os padrões utilizados na assinatura digital 

no formato PAdES e é gerado pela sub-autoridade certificadora, pertencente à raiz certi-

ficadora da plataforma; 

15.396  O certificado X509 dos usuários e contatos são mantidos vinculados à própria conta do 

usuário e só são ativados em caso de digitação e validação da senha e só tem validade 

para utilização no contexto de uso da plataforma pela organização. 

15.397  Disponibilidade de assinar documentos ou despachos emitidos e/ou anexos em formato 

PDF, utilizando certificados digitais individuais, por meio de cadeia própria, criando ar-

quivos assinados no formato PAdES; 

15.398  Possibilidade de salvamento automático das preferências de assinatura do usuário, em 

determinado fluxo. Se o usuário for requerido para sempre assinar digitalmente tal do-
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cumento, na próxima vez que a tela for carregada, a opção já irá vir selecionada. 

15.399  Disponibilidade de geração de arquivo em formato PDF para materialização de documen-

to assinado eletronicamente (versão para impressão), estampando em todas as páginas 

um selo informando sobre o(s) assinante(s), código de verificação e endereço para site 

para conferir autenticidade do documento. 

15.400  Possibilidade de geração de uma página com extrato técnico das assinaturas na central 

de verificação, contendo nome do assinante, políticas de assinatura. 

15.401  Disponibilidade de co-assinar documentos previamente assinados no formato PAdES com 

Certificados ICP-Brasil ou outras assinaturas nativas, mantendo assim todas as assinatu-

ras existentes do documento e no mesmo padrão e local para conferência. 

15.402  Possibilidade do usuário assinar documentos eletronicamente através da Assinatura Ele-

trônica no conteúdo dos documentos, apenas nos arquivos anexados (PDF) ou no conte-

údo dos documentos e nos anexos (PDF). 

15.403  Possibilidade de escolher, no momento da assinatura, se será utilizada Assinatura Eletrô-

nica ou Assinatura Digital ICP-Brasil (requer certificado digital A1 ou A3 emitido ICP-

Brasil). 

15.404  Possibilidade de pré-visualizar documentos e/ou anexos que serão assinados digitalmen-

te com a Assinatura Eletrônica antes de efetuar a operação. 

15.405  Possibilidade de visualizar os dados de assinatura do usuário no momento que documen-

tos e/ou anexos serão assinados digitalmente com a Assinatura Eletrônica. 

15.406  Para assinar digitalmente com a Assinatura Eletrônica é necessário que o usuário insira 

sua senha, como método de confirmação de segurança. 

15.407  Possibilidade de verificar a autenticidade de assinatura e de documentos ao utilizar Assi-

natura Eletrônica. 

15.408  Inserção de assinatura em tela nos documentos que foram assinados com a Assinatura 

Eletrônica. 

15.409  Disponibilidade de acessar os arquivos originais, versão para impressão, ou arquivo com 

resultado da assinatura (PDF em formato PAdES) através da Central de Verificação. 

15.410  Possibilidade de solicitar assinatura de outros usuários em documentos. Esta solicitação é 

exibida para o assinante em formato de notificação na plataforma. 

15.411  Possibilidade de solicitar assinatura por meio de busca utilizando a tecla @ no momento 

da criação ou despacho de documentos. 

15.412  Possibilidade de listar as assinaturas pendentes em documentos através das notificações, 

exibindo o status de pendente ou assinado em cada notificação, permitindo ao assinante 

acompanhar os documentos que dependem da sua assinatura. 

15.413  Disponibilização de todo o histórico de solicitação de assinaturas, assinaturas e co-

assinaturas na linha do tempo, dentro de cada documento. 

15.414  Possibilidade de exibir a lista de assinaturas em cada despacho ou documento principal, 

clicando em Listar assinaturas. Neste atalho são exibidas as mesmas informações da cen-

tral de verificação; 

15.415   

15.416   

15.417  Editor de texto 

15.418  Possibilidade de formatação do texto como negrito, sublinhado e itálico, bem como alte-

ração do tamanho da fonte, cor do texto e alinhamento do texto. 

15.419  Em todos os módulos do sistema está disponível um corretor ortográfico, que destaca 
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visualmente palavras digitadas incorretamente. 

15.420  Disponibilidade de formatação com tabelas, listas ordenadas e não ordenadas, inclusão 

de imagens e vídeos no corpo do texto, e hiperlinks; 

15.421  Disponibilidade de exibir o editor de texto em tela cheia; 

15.422  EAD - Sistema de Treinamento de Usuários 

15.423  Disponibilizar material de treinamento em formato de vídeo, organizado em módulos, 

apresentando como utilizar a plataforma e suas funcionalidades; 

15.424  A plataforma disponibilizada de ensino a distância (EAD) para apresentação do material 

em vídeo deve controlar quais aulas foram assistidas, de maneira a identificar que o con-

teúdo programático foi integralmente acessado pelo usuário; 

15.425  A plataforma de ensino a distância (EAD) deve ser integrada com a aplicação, exibindo o 

progresso em formato percentual e absoluto do usuário no(s) curso(s) em que estiver 

matriculado; 

15.426  A plataforma de ensino a distância (EAD) deve controlar a ordem em que as aulas são 

assistidas, visando assim garantir que o conteúdo seja repassado conforme planejamento 

do instrutor; 

15.427  A plataforma de ensino a distância (EAD) deve possibilitar que o usuário assista nova-

mente as aulas; 

15.428  A plataforma de ensino a distância (EAD) deve aplicar avaliação ao final do curso, com 

questões objetivas, sendo que a nota deve ser exibida ao término, baseado em gabarito 

previamente informado pelo instrutor; 

15.429  Caso o usuário obtenha nota igual ou superior a 7(sete), deve ser emitido um certificado 

eletrônico de conclusão do(s) curso(s) em formato PDF, onde deve obrigatoriamente 

constar o conteúdo programático apresentado e a carga horária do(s) curso(s). 

15.430   

15.431   

15.432  Workflow avançado de processos 

15.433  Possibilidade de impressão do processo em modo cronológico juntando os conteúdos e 

seus anexos em PDF; 

15.434  Criação da árvore do processo em um arquivo para exportação em formato PDF; 

15.435  Possibilidade de despachar em modo sigiloso, onde no momento da inclusão das infor-

mações será possível escolher esta configuração de privacidade, podendo o emissor vi-

sualizar ou o setor com a devida permissão; 

15.436  Possibilidade de configuração de workflow básico por assunto, onde a demanda só pode-

rá ser encaminhada na ordem pré-estabelecida, sem pular etapas; 

15.437  Possibilidade de ordenar os anexos após inclusão. 

15.438  Consulta Prévia de Viabilidade 

15.439  Este Módulo auxilia a população e profissionais (arquitetos/engenheiros) a obterem as 

informações essenciais para a elaboração de seus projetos em lotes específicos, que são 

os índices urbanísticos: taxa de ocupação, índice de aproveitamento, gabaritos, recuos e 

afastamentos, zona de ocupação, áreas específicas e outras informações que a Organiza-

ção julgar necessário informar. 

15.440  Para geração do mapa de consulta de viabilidade, é necessário que tais parâmetros ur-

banísticos estejam previamente estruturados e consolidados no plano diretor do municí-

pio; 

15.441  O Mapa de Consulta de Viabilidade é interativo e online. Para acessá-lo, basta que os 
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usuários (externos ou internos) acessem o link (disponibilizado pela Organização no site), 

cliquem sobre a área ou lote da sua obra. Ao clicar no lote, poderá visualizar os índices 

urbanísticos e os usos admitidos para a zona em que está localizado. Se restar dúvidas, 

podem ainda clicar em abrir protocolo, será direcionado ao sistema, onde poderá seleci-

onar o assunto de Consulta de Viabilidade, anexar os documentos obrigatórios e protoco-

lar seu pedido. 

15.442  O mapa de viabilidade funciona junto à Central de Atendimento da Organização e pode 

ser acessado por meio de computador, tablet ou smartphone; 

15.443  No mapa, suporte a visualização híbrida (com informações de terreno, vias); 

15.444  Possibilidade de expor visualmente as zonas do município por meio de cores e legendas, 

onde cada zona tende a ter parâmetros urbanísticos específicos; 

15.445  Possibilidade de expor a separação em terrenos e lotes na área geográfica do município, 

ao clicar no lote, é mostrado informações relativas (caso disponível), como: inscrição 

imobiliária, zona; 

15.446  Possibilidade de consulta dos parâmetros urbanísticos e usos permitidos e permissíveis 

(caso aplicável) em cada lote do município, contendo as informações: qual lote é, em que 

zona está, quais são os usos permitidos (residencial, comercial, industrial) e demais espe-

cificações; 

15.447  Para a elaboração do Mapa, a Organização deverá fornecer os arquivos em formato DWG 

ou Shape File, contendo zoneamento e lotes das edificações (preferencialmente em polí-

gonos), estes dois principais; 

15.448  Possibilidade na criação de camadas personalizadas, onde é possível expor o sistema 

viário, bairros, dados ambientais (rios, APP’s), equipamentos públicos, áreas de interesse 

da sociedade para simples conferência; 

15.449  Caso não possua os arquivos especificados acima, a Organização pode requerer o desen-

volvimento, que se enquadrará como customização, descrito no item Customizações e 

Integrações; 

15.450  Item relacionado não possui previsão de atualização de plano diretor e/ou demais altera-

ções que modificam as características do Mapa já homologado. 

15.451   

15.452  Aprovação de Projetos de Construção e Parcelamento de Solo 

15.453  Análise de Projetos de Construções Unifamiliares, Multifamiliares, Institucionais, Comér-

cios, Serviços e Indústrias; 

15.454  Análise de Projetos de desmembramento, remembramento, retificação de áreas, lotea-

mentos e condomínios; 

15.455  Análise de LAP (Licença Ambiental Prévia), LAI (Licença Ambiental de Instalação), LAO 

(Licença Ambiental de Operação), PGRS´s (Plano de Gerenciamento de Resíduos Sólidos), 

EIA-RIMA (Estudo de Impacto Ambiental - Relatório de Impacto Ambiental); 

15.456  Disponibilidade de anexar no final do processo os Alvarás/Licenças de Obra/Construção, 

e ainda: 

15.457  Permite criar e editar workflow (fluxo de trabalho/processos); 

15.458  Analisar/Revisar documentos e plantas técnicas em formato PDF, com anotações direta-

mente nos documentos; 

15.459  Carimbar documentos e plantas técnicas de forma eletrônica; 

15.460  Marcar o processo como deferido (aprovado) ou indeferido (reprovado); 

15.461  Assinar documentos e plantas técnicas com certificado digital, diretamente na platafor-
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ma, sem custos adicionais e sem limite de quantidade de documentos ou assinaturas; 

15.462  Anexar Licenças/Alvarás/Certidões de Projeto/Obra/Demolição ou boletos para paga-

mento, diretamente no protocolo, de forma 100% digital. 

15.463  Abertura de pedido de análise (Protocolo) por acesso externo é feito via link no site da 

Organização, direcionado ao pedido de análise na plataforma, tudo de forma online; 

15.464  Cadastro de atendimento presencial diretamente com o(s) colaborador(es) da Organiza-

ção, acompanhado dos documentos físicos (neste caso a Organização deverá providenci-

ar scanner para digitalização dos documentos) ou em formato digital disponibilizados em 

dispositivos móveis de armazenamento (pen drive ou similares); 

15.465  Permissão aos usuários externos de enviar documentos e plantas técnicas de forma ele-

trônica, em formato PDF ou DWG, com capacidade de até 512MB; 

15.466  Usuários externos só conseguem protocolar seus pedidos se anexarem e classificarem 

todos os documentos obrigatórios, definidos previamente pela Organização; 

15.467  Usuários externos consultam o andamento dos processos com total transparência: visua-

lizam dia e horário que foi protocolado, em quais setores já tramitou, quem analisou os 

documentos, qual o parecer dos analistas, assim como o histórico do andamento do pro-

cesso a partir da URL ou outro identificador sem a exigência de login; 

15.468  Usuários internos também visualizam se os usuários externos receberam os documentos, 

visualizaram, quantas vezes visualizaram ou ainda se baixaram os arquivos anexados no 

pedido de análise, garantindo a transparência para todos os envolvidos; 

15.469  Disponibilidade de inclusão de requerimentos e formulários (itens obrigatórios à critério 

da Organização), previamente fornecidos, tanto para preenchimento na própria plata-

forma quanto para download; 

15.470  Possibilidade da identificação dos participantes no projeto, como: Arquiteto, Engenheiro, 

Responsável técnico pelo projeto, Responsável técnico para execução da obra, Proprietá-

rio do terreno onde a obra será feita. Esta identificação é por meio de cadastro novo ou 

associação (caso o contato já esteja cadastrado na plataforma). O cadastro pode ser feito 

pelo próprio requerente com informações como: nome, função, número do documento 

(CPF/CNPJ), e-mail, empresa/organização que trabalha, celular; Após cadastradas, estas 

informações ficarão disponíveis no protocolo criado, por meio de uma tabela, referenci-

ando o participante e atalho para seu perfil (onde é possível consultar outros documen-

tos do mesmo); 

15.471  Requerimentos e formulários poderão ser editados sempre que necessário, de acordo 

com a necessidade da Organização, por exemplo, quando das alterações nas Leis, Decre-

tos ou Normas Municipais, Estaduais e Federais; 

15.472  Protocolado o pedido, a plataforma envia mensagem ao e-mail do usuário externo in-

formando que o protocolo foi efetuado, e também uma cópia de todos os arquivos ane-

xados. Este procedimento é realizado para garantir ao usuário externo que todos os ar-

quivos anexados foram recebidos pela Organização; 

15.473  Usuários internos, para terem acesso à inbox do setor, devem se logar na plataforma 

através de link fornecido pela Organização; 

15.474  Usuários internos têm acesso a todos os protocolos disponíveis na inbox do setor; 

15.475  No protocolo, têm acesso aos documentos anexados; 

15.476  Plataforma permite que os anexos sejam analisados individualmente através da funciona-

lidade Revisar, que permite ao analista aceitar ou recusar o documento. Se recusado, o 

analista deve redigir texto explicativo sobre o motivo do indeferimento; 



 

 

135 

15.477  A cada documento recusado, uma cópia é enviada ao usuário externo no e-mail informa-

do no cadastro, para que este possa ajustar e reenviar para análise; 

15.478  Analista pode escrever textos, inserir figura geométricas, linhas e traços, marca texto, 

inserir carimbos e anotações, da mesma forma como procedia no papel, sobre os docu-

mentos revisados; 

15.479  O progresso da realização da análise é salvo no Servidor Cloud em tempo real, sem a 

necessidade de qualquer ação do analista responsável, permitindo que este reinicie a 

análise em outro momento oportuno, além de assegurar proteção contra interrupções 

como quedas de energia ou outros problemas técnicos que possam ocorrer no hardware 

do analista; 

15.480  Em cada nova análise, seja aceitando ou recusando anexo, o arquivo original é mantido 

inalterado, e fica acessível na tela de informações. O arquivo que foi analisado aparecerá 

com o título aceito ou recusado; 

15.481  Todos os anexos ficam disponíveis para download, caso o analista necessite; 

15.482  Disponibilidade do usuário externo e o usuário interno acompanharem o progresso do 

processo de forma temporal: na tela do protocolo, que funciona como um feed de notí-

cias (linha do tempo) das redes sociais, onde as movimentações mais antigas aparecem 

acima, e as novas entram abaixo; 

15.483  Os documentos emitidos no final do processo são gerados pelo sistema tributário e po-

dem ser anexados na plataforma pelo Analista (Alvarás, Licenças, Certidões); 

15.484  A plataforma permite assinar digitalmente os documentos e plantas técnicas anexadas, 

com a geração de código verificador e QR Code (consultar as informações protocoladas e 

a integridade dos arquivos e dados do processo), procedimento este final da aprovação 

dos projetos; 

15.485  Caso necessário, pode-se imprimir todo o protocolo, apresentando todas as informações 

e tramitações inseridas no processo, tais como: Código identificador do processo, minia-

tura de todos os arquivos anexados no processo, informações inseridas pelo usuário jun-

to de suas versões, data de inserção, quem inseriu a informações, histórico de todas as 

ações executadas, histórico de trâmite, data e horário dos que já visualizaram. 

15.486  Confecção de Mapa para Consulta de viabilidade 

15.487   

15.488   

15.489  Para confecção do mapa de consulta de viabilidade, é necessário a criação conforme 

parâmetros urbanísticos previamente estruturados e consolidados no plano diretor do 

município, tais como: Zonas, Usos e Dados de ocupação; 

15.490  A criação do mapa interativo será no formato em que o cliente possuir os dados, poden-

do ser individual por lote (inscrição imobiliária) ou por zonas (quando não há os lotes 

individualmente separados). 

15.491  A Prefeitura fornecerá forneça os arquivos dos mapas para análise da compatibilidade 

com a plataforma, bem como com o plano diretor do cliente; 

15.492   

15.493  Relatórios 

15.494  Relatórios de Produtividade 

15.495  De acordo com a utilização da ferramenta, são gerados automaticamente indicadores e 

estes são apresentados aos gestores, contendo: 

15.496  Eficiência: porcentagem de resolução de documentos do setor. 
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15.497  Qualidade: nota média dada para as resoluções e despachos do setor. 

15.498  Engajamento: porcentagem de leitura dos documentos recebidos do setor. 

15.499  Pode-se escolher quais tipos de documento vão para este indicador. 

15.500  Relatório gerado todos os dias após o expediente, automaticamente. 

15.501  Esta funcionalidade pode ser usada para definição de prioridades e realocação de pessoal 

dentro da Organização. 

15.502  Os administradores possuem acesso à uma página específica com um gráfico evolutivo 

dos itens. Eficiência, Qualidade e Engajamento. 

15.503  Capacidade de comparar o gráfico geral da Entidade (média de todos os setores) com um 

setor em específico. 

15.504  Os administradores possuem acesso à uma página com os Dados atuais em formato ta-

bela dos Indicadores. Eficiência, Qualidade e Engajamento, organizados hierarquicamen-

te de acordo com o Organograma da Entidade. 

15.505  Relatório de Uso, por setor. Uma listagem de todos os usuários na ferramenta e sinaliza-

dos visualmente por última data de acesso. 

15.506  Listagem de uso do sistema para Gestores, é possível identificar em grupos as pessoas 

que mais acessam a ferramenta. 

15.507   

15.508  Monitoramento e Inteligência para Administradores 

15.509  Acompanhamento em tempo real das estatísticas e visão geral de uso da ferramenta. 

15.510  Auditoria de uso, todas as ações dos usuários são registrados e com fácil acesso ao Ad-

ministrador. 

15.511  Visão geral da Entidade: em quais setores as demandas não estão sendo resolvidas, lidas 

ou possuem notas de qualidade baixas, gargalos. 

15.512  Relatório de Uso e quadro de acessos 

15.513  Acompanhamento, setor por setor, de quais usuários estão acessando a plataforma; 

15.514  Identificação por cores de usuários que acessaram nos últimos 2 dias, última semana e 

mais de 30 dias. 

15.515  Gráfico de linha mostrando a quantidade de documentos abertos por dia, nos últimos 30 

dias. 

15.516  Relatório de Consumo 

15.517  Disponibilidade de consultar o consumo detalhado mês a mês, com informações de usu-

ários cadastrados, número de logins de usuários, número de contatos externos cadastra-

dos, número de logins de contatos externos, número de documento, número de despa-

chos em documentos, quantidade de anexos, tamanho total de anexos enviados para a 

plataforma, número de SMSs enviados, número de e-mails enviados, número de assina-

turas digitais emitidas, número de assinaturas digitais verificadas, número de logins com 

certificado digital. 

15.518  Gráficos gerais 

15.519  Possibilidade de escolha de período para geração dos gráficos; 

15.520  Geração de gráficos quantitativos dos documentos presentes na Organização; 

15.521  Gráfico demonstrativo de setores que mais participam de documentos de certo tipo; 

15.522  Gráfico demonstrativo por situação dos documentos: Em aberto, parcialmente resolvido 

(quando ao menos um setor presente no documento o resolveu), totalmente resolvido 

(quando todos os setores o resolveram). 

15.523  Relatório de Economia 
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15.524  Possibilidade do cálculo automático de economia da Entidade ao utilizar a plataforma; 

15.525  Possibilidade de acompanhar a economia mês a mês da Entidade desde o momento que 

começou a utilizar a plataforma; 

15.526  Possibilidade de acompanhar o número de impressões mensais realizadas por módulo; 

15.527  Possibilidade de acompanhar o número de impressões consolidado; 

15.528  Possibilidade de acompanhar o número de impressões economizadas mensalmente e por 

módulo; 

15.529  Possibilidade de acompanhar estimativa de economia direta e indireta; 

15.530  Possibilidade de acompanhar a economia por módulo, com informações de impressões 

economizadas, quantidade de anexos, impressões economizadas em anexos e cálculo 

total da economia do módulo no mês; 

15.531  Possibilidade de calcular o gasto total realizado com impressões baseado no preço da 

impressão/folha fornecido pela Entidade; 

15.532  Serviços 

15.533  Implantação 

15.534  Tem como objetivo colher os requisitos necessários, analisar os processos internos, ade-

quá-los da melhor forma à plataforma e capacitar usuários sobre documentos eletrôni-

cos. 

15.535  Condições gerais 

15.536  Confidencialidade: Compromisso em não utilizar as informações confidenciais a que tiver 

acesso, para gerar benefício próprio exclusivo e/ou unilateral, presente ou futuro, ou 

para o uso de terceiros. 

15.537  Compromisso em não repassar o conhecimento das informações confidenciais, respon-

sabilizando-se por todas as pessoas que vierem a ter acesso às informações, por seu in-

termédio, e obrigando-se, assim, a ressarcir a ocorrência de qualquer dano e / ou prejuí-

zo oriundo de uma eventual quebra de sigilo das informações. 

15.538  Após término de Contrato. Das informações dos documentos: 

15.539  Todos os dados são exclusivamente de propriedade da Contratante e serão disponibiliza-

dos na integralidade sempre que solicitados em formato digital e sem qualquer custo. A 

empresa se responsabiliza pelo mantimento e guarda segura destes dados, mas não pelo 

conteúdo dos mesmos. 

15.540  Em caso de rescisão contratual e/ou solicitação dos dados, será disponibilizado um aces-

so para realizar a transferência dos arquivos dos servidores seguros para máquina do 

cliente por tempo determinado. Estes arquivos consistem nos dados gerados na plata-

forma, bem como seus anexos. 

15.541  O código fonte do programa é de exclusiva propriedade da Contratada e não será dispo-

nibilizado em nenhum momento. 

15.542   

15.543  Suporte 

15.544  Suporte sem custos e ilimitado, via sistema de atendimento e respostas acessados den-

tro da própria ferramenta e avisos por e-mail e em formato de chat. 

15.545  O suporte deverá ser disponível de segunda a sexta das 8h às 18h. 

15.546   

15.547  Atualizações e Manutenção 

15.548  Por se tratar de solução WEB, deverá ser fornecido sempre a última versão do sistema. A 

atualização ocorre sem nenhuma interrupção no serviço. 
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15.549  Podem ocorrer janelas de manutenção programada nos servidores, estas devem ser aler-

tadas com no mínimo 1 semana de antecedência. Devem ocorrer preferencialmente na 

madrugada (horário de Brasília). 

 

 
17. SISTEMA DE GESTÃO DE CONTROLE INTERNO; 

 

• O sistema deverá estar totalmente na plataforma nuvem, com acesso aos principais browsers 
disponibilizados pelo mercado. 

• Os dados devem ser armazenados na nuvem (cloud) com os devidos critérios de segurança. 

• Possuir Banco de dados multiexercício e multientidades através de base corporativa. 

• Possuir tecnologia de importação, processamento e reprocessamento de arquivos XML, gera-
dos para atender ao do Tribunal de Contas do Estado, dando permissão aos usuários do órgão 
para realizar esta importação. 

• Aplicação baseada em tecnologias de código aberto (open source) ou gratuitas (free). 

• Permitir identificar toda a estrutura governamental do Município, cadastrando as entidades da 
administração direta e indireta dos Poderes Executivo e Legislativo que compõem o Sistema de 
Controle Interno do ente federado. 

• Permitir identificar e fazer as manutenções dos dados do município em relação as informações 
publicadas pelo IBGE (Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística) para fins de apuração de 
percentuais permitidos pela Constituição Federal, baseados no censo populacional. 

• Possuir cadastro de usuários com as seguintes características: 
• Permitir o livre cadastramento de usuários. 
• Permitir restringir o acesso às entidades da estrutura governamental pertencentes ao Municí-
pio para determinados usuários. 
• Permitir restringir o acesso à determinadas funcionalidades conforme o perfil do usuário." 

• Permitir a emissão de relatório conclusivo mensal e anual com índices constitucionais, legais e 
gerencias consolidado ou por entidade da administração direta ou indireta. (educação, fundeb, 
saúde, pessoal, execução orçamentária). Para os Gastos com pessoal, deverá ser possível emi-
tir relatório por Poder Executivo. 

• Possibilitar a emissão de relatório conclusivo mensal e anual as licitações e contratações, trans-
ferências de recursos ao terceiro setor, adiantamentos, almoxarifado, entre outros, na periodi-
cidade mensal e anual. 

• Realizar automaticamente, através de textos padrões, as considerações acerca dos valores 
apresentados para cada parecer. 

• Permitir ao usuário personalizar, editar os textos padrões apresentados para cada parecer. 

• Permitir ao usuário personalizar textos de considerações finais.   

• Permitir configurações de assinaturas pelos próprios usuários para que esta seja impressa no 
relatório conclusivo do Controle Interno. 

• Permitir identificar se a análise descritiva de cada parecer está pendente ou não em razão da 
preparação do relatório conclusivo. 

• Permitir selecionar quais análises de resultados deverão compor o relatório conclusivo do Con-
trole Interno sobre as principais análises de resultado orçamentário, financeiro e patrimonial 
das entidades públicas pelo período mensal e anual. 

• Permitir o armazenamento das diversas versões dos Relatórios Conclusivos do Controle Inter-
no, que poderão existir para um mesmo período, garantindo assim o verificabilidade da infor-
mação existente em cada relatório conclusivo realizado. 

• Possibilitar melhor ilustração de resultados dos pareceres através de gráficos, aumentado as-
sim a capacidade de análise por parte do cliente. 
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• Deverá possuir Gráficos nos seguintes pareceres: 
2 - GESTÃO ORÇAMENTÁRIA - EXECUTADO 
4 - EXECUÇÃO FINANCEIRA PELOS SALDOS BANCÁRIOS 
6 - APLICAÇÃO DOS RECURSOS NO ENSINO 
7 - APLICAÇÃO DOS RECURSOS NO FUNDEB 
8 - APLICAÇÃO EM SAÚDE - RECURSOS PRÓPRIOS 
9 - APLICAÇÃO EM SAÚDE - RECURSOS VINCULADOS 
12 - DÍVIDA CONSOLIDADA 
 

• Possuir as regras de pareceres atualizaras para o exercício.  

• Permite incluir os valores da Receita Corrente Liquida, segregados entre o valor ajustado para 
o limite de despesa com pessoal e o limite de endividamento. Sendo incluído tais valores nos 
pareceres 11 - Limite de Despesa com Pessoal e 13 - Dívida Consolidada respectivamente. 

• Demonstrar as transferências recebidas e os repasses financeiro recebidos ao longo do exercí-
cio e seu resultado em relação a despesa empenhada, liquidada e paga através de Relatório 
Analise Gestão Orçamentaria Planejado\ Executado.  

• Exigir três valores no momento do envio da RCL: 
- RECEITA CORRENTE LÍQUIDA (RCL); 
- RCL AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DA DESPESA COM PESSOAL; 
- RCL AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DE ENDIVIDAMENTO. 
 

• Os Valores informados em ""Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites da 
Despesas com Pessoal"" será usado no parecer ""LIMITE DE DESPESA COM PESSOAL"". 

• Os Valores informados em ""Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites de En-
dividamento"" será usado nos pareceres ""DIVIDA CONSOLIDADA"" e ""OPERAÇÕES DE CRÉDI-
TOS, AVAIS E GARANTIAS"". 

 

• Possuir um Processo de Carga de Obrigações. 
Disponibilizar Obrigações Legais, Federais e Estaduais, para carga automática no calendário conforme a 
necessidade e escolha do Cliente. 
 

• Possuir um ACESSO FÁCIL E SIMPLES ao Controle do Calendários: 

• Possibilitar uma Visão das Obrigações em formato de Calendário Organizando visualmente as 
Obrigações e suas Ocorrências de forma amigável, em formato de calendário. Isso facilita 
ações necessárias para cobrança no atendimento das obrigações;  

• A situação de cada ocorrência com relação ao prazo para atendimento definido por lei, pode 
ser facilmente identificado através de cores correspondentes ao seu Status; 

 

• Possibilitar a Criação de Grupos Responsáveis  viabilizando a associação de responsáveis as 
ocorrências de obrigação e direcionar a obrigação para quem deve ser cobrado quanto a seu 
atendimento; 
 
 

• Possuir Cadastramento de Obrigações / Ocorrências seguindo o conceito de Obrigação dividida 
em Recorrências e Ocorrências. 

Seguindo esse conceito, torna-se mais fácil o reaproveitamento de obrigações, de um exercício para o 
outro e a concentração acompanhamentos por ocorrências. Obrigações não previstas na carga inicial, 
podem ser incluídas de forma manual e simples. 
 



 

 

140 

• Possuir Cadastramento de Obrigações contendo as seguintes informações: 
Título - Título da Obrigação 
Descrição da obrigação legal - Detalhamento da Obrigação  
Espécie de legislação - Federal, Estadual e Municipal 
Grupo de Assunto - Classificação de Grupo de Assunto conforme a Obrigação;  
Legislação pertinente - Informar a legislação que originou a Obrigação ;  
Forma de envio - Descrever as formas de envio da obrigação no momento do seu atendimento;  
Destino - Informar a quem se destina as informações que serão geradas na Obrigação;  
Link - Link do Site onde foi pesquisado e identificado a obrigação e suas datas de ocorrências;  
Observações - Campo livre para mas detalhes sobre a obrigação" 

• Possuir um Cadastramento de Recorrências para viabilizar o reaproveitamento de Obrigações 
de um exercício para o outro 

• Possibilitar a Criação e Atualização de Ocorrências de obrigação, geradas automaticamente a 
partir de informações de Recorrência  

• Viabilizar o acompanhamento do andamento das obrigações possibilitando a inclusão de ob-
servações, anexação arquivos / evidências e registro do encerramento da ocorrência. Os 
acompanhamentos são Classificados por tipos (Justificativa, Comentário, Encerramento e Rea-
bertura) e Todos os acompanhamento deve ser armazenados em histórico.  

• Possibilitar a comunicação com os responsáveis pelo atendimento das Obrigações, através de 
e-mail em qualquer momento. Esse e-mail já deve estar com as informações referentes a 
Ocorrência de Obrigação, destinatário identificado e área livre para que o operador possa es-
crever as instruções que precisa passar sobre a Ocorrência de Obrigação. 

 

• Possibilitar o Encerramento da Ocorrência de obrigação de forma rápido, para ocorrências de 
Obrigação que só necessitem do registro do encerramento.  

• Possuir apresentação de Obrigações em Lista para facilitar a visualização e a manutenção das 
obrigações cadastradas na ferramenta 

• Possibilitar a geração de Relatórios para listar as obrigações e suas ocorrências em um deter-
minado período. 

 

• Possibilitar a geração de Relatórios para listar as Ocorrências de Obrigações e seus registros de 
Acompanhamento em um determinado período. 

 

• Possuir um Painel de Controle, que apresenta uma visão geral do andamento das obrigações 
Legais e suas Ocorrências no Ano de exercício. Esse painel apresenta gráficos com visão anual e 
mensal, informações estatísticas e possibilita ações em ocorrências de Obrigação que estão 
com status a vencer. 

• Possibilitar a criação de usuários com Perfis de acesso. 
CONTROLADOR – Para os principais usuários do produto, com acesso a todas as funções, mas com 
restrições a criação de Usuários e configurações do Cliente na plataforma; 
OPERADOR - Para usuários de auxílio ao processo, mas que não terão permissão de Carga de Obriga-
ções e exclusões de uma forma geral." 

• Possibilitar que os e-mails enviados, passem a ser mais um tipo de Acompanhamento e incluí-
dos no histórico de acompanhamentos da Ocorrência da Obrigação com o E-mail anexado. 

• Possibilitar que as agendas de obrigações do exercício de 2021 sejam incluídas no sistema. 

• Possibilitar enviar os arquivos XML compactados; 

 
 

18.  PROVIMENTO DE DATA CENTER (hospedagem, processamento, segurança e backup); 

18.1.  O provedor de nuvem deverá possuir no mínimo três datacenters no Brasil, em localidades 
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diferentes, e disponibilizar a critério da Contratante a escolha do local de residência dos da-

dos com o intuito de otimizar desempenho e taxas de transmissão.  

18.2.  

Provedor de nuvem deverá fornecer serviços que atendam as seguintes certificações e acre-

ditações de segurança e conformidade internacionais ISO 27001 e SOC 3. Qualquer docu-

mento ou referência de acesso público deverá ser apresentado em nome do provedor atra-

vés de fontes públicas como relatórios ou websites.  

18.3.  

O provedor de nuvem deverá oferecer um serviço que possua volumes de armazenamento 

que só suportem mídias SSD (solid state drive) com o intuito de otimizar desempenho, taxas 

de transmissão e alcançando latências da ordem de milissegundos.  

18.4.  

A Contratada deve permitir que a Contratante escolha em qual tipo de infraestrutura deseja 

operacionalizar os sistemas, sendo que a Contratada deve suportar ambientes 100% na nu-

vem com toda a infraestrutura instalada no provedor de nuvem, suportar ambientes híbridos 

com nuvem pública e privada e também ambientes que suportem infraestrutura local da 

contratante.  

18.5.  

O acesso aos sistemas a partir das estações de trabalho da Contratante devem suportar sis-

temas operacionais suportados pela Microsoft e também sistemas operacionais baseados em 

Linux.  

18.6.  
O acesso ao provedor da nuvem deverá ser estabelecido de forma segura através de certifi-

cado SSL.  

18.7.  

O provedor da nuvem deverá dispor de serviços que permitam monitorar inventário de re-

cursos utilizados, assim como histórico de configurações realizadas com o intuito de aprimo-

rar a segurança e conformidade  

18.8.  

O provedor de nuvem deverá oferecer, um serviço de banco de dados relacional gerenciado 

que possibilite a cópia de snapshots de qualquer tamanho de uma região de nuvem para 

outra com o intuito de facilitar o disaster recovery  

18.9.  

O provedor de nuvem deverá disponibilizar acesso ao dashboard para administração do am-

biente com recursos para criação, desconexão, inativação e exclusão dos usuários. Também 

deve ser possível visualizar quais usuários estão conectados e o tempo de conexão ativa.  

18.10.  
O provedor de nuvem deverá suportar recursos de escalabilidade da aplicação, a partir de 10 

usuários conectados um novo servidor de aplicação deve ser iniciado.  

18.11.  

O provedor de nuvem deverá suportar recursos de segurança para garantir a integridade do 

servidor de aplicação, uma imagem padrão deve ser mantida e copiada para o ambiente de 

produção. A imagem padrão nunca será utilizada em ambiente de produção.  

18.12.  

O provedor de nuvem deverá disponibilizar acesso ao dashboard para visualização de todos 

os logs do ambiente de produção na nuvem. Os logs devem apresentar informações comple-

tas com data e hora dos acessos, usuários e ações realizadas.  

18.13.  
O provedor de nuvem deverá oferecer serviço de banco de dados relacional gerenciado que 

possibilite a restauração de uma base de dados num determinado ponto no tempo  

18.14.  Compatível com SGBD MS SQL SERVER 2012, 2016, 2016 e 2017.  

18.15.  Sistemas devem ser acessados através de aplicação em nuvem  

 
  

7. Da Prova de Conceito 

7.1. Em conformidade com o art. 43 §3º da Lei 8.666/93, com o intuito de esclarecer ou comple-
mentar a instrução do processo, bem como resguardar o interesse público frente uma possível con-
tratação frustrada, será necessária apresentação técnica dos sistemas para verificação e confronta-
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ção dos módulos ofertados com especificações pré-estabelecidas neste Edital, em especial no que 
diz respeito à qualidade, desempenho e funcionalidade do sistema. O TCU entende que “(...) a exi-
gência de apresentação é admitida apenas na fase de classificação das propostas, somente do lici-
tante provisoriamente classificado em primeiro lugar e desde que de forma previamente disciplina-
da e detalhada no instrumento convocatório (Acórdãos 1.291/2011-TCUPlenário, 2.780/2011-TCU-
2ª Câmara, 4.278/2009TCU-1a Câmara, 1.332/2007-TCUPlenário, 3.130/2007-TCU-1a Câmara e 
3.395/2007-1ª Câmara)”. Acórdão nº 3269/2012-Plenário, TC-035.358/2012- 2, rel. Min. Raimundo 
Carreiro, 28.11.2012. Sob pena de não aceitação da proposta. 

7.2. A análise da apresentação do sistema será realizada pela Comissão técnica avaliadora, composta 
de membros das Entidades Municipais presentes a este termo de referência o, que emitirá parecer 
atestando o atendimento das funcionalidades do sistema, em dia estipulado pelo pregoeiro no dia 
da cessão, onde serão confrontadas as informações constantes na proposta e na demonstração com 
as especificações pré-estabelecidas no Termo de Referência. 

7.3. A convocação para apresentação da prova de conceito ocorrerá em até 02 (dois) dias úteis após 
a classificação das propostas no certame. 

7.4. A CONTRATADA deverá comunicar à CONTRATANTE, com pelo menos um dia útil de antecedên-
cia, o quantitativo e os dados funcionais (nome completo, identidade, função) dos profissionais que 
alocará durante a realização da prova de conceito. 
 
 

7.5. Na data marcada, a CONTRATADA deverá: 

I. Realizar apresentações por “MÓDULOS” a serem definidos pela CONTRATANTE em cronograma 

a ser entregue à CONTRATADA. Para cada módulo, haverá membros da Comissão Técnica de 

Avaliação, responsáveis pela análise da Prova de Conceito de sua respectiva área de atuação; 

II. Fornecer a infraestrutura de hardware e software necessários à apresentação, massa de dados 

e bases de dados necessárias às comprovações dos atendimentos aos requisitos essenciais. 

7.5.1. As apresentações deverão ser realizadas de forma presencial nas dependências da CONTRA-
TANTE, que indicará com antecedência os locais à CONTRATADA. 

7.6. Todas as apresentações serão realizadas dentro do horário de expediente da CONTRATANTE. 

7.6.1 Será desclassificada a CONTRATADA que deixar de comparecer a demonstração no local, data e 
hora agendada, com tolerância de, no máximo, 30 minutos. 

7.6.2. O licitante poderá solicitar, no transcurso da demonstração, dilação de prazo de maneira fun-
damentada, sendo prerrogativa exclusiva da Comissão Técnica de Avaliação conceder a alteração 
deste prazo, a luz da conveniência da administração prazos necessários para a contratação e foco no 
princípio da Eficiência. 
 

7.7 A prova de conceito se dará em 02 (duas) fases: 
7.7.1. Fase 1: 

I. A(s) Licitante(s) que apresentar(em) a melhor proposta comercial na fase de lances, após devi-

damente habilitada(s), ser(ão) convocada(s) para esta fase. E deverá(ão) apresentar os sistemas 

em 100% de conformidade com as especificações técnicas constantes no Requisitos Técnicos 

obrigatórios (item 5.1 deste Termo de Referência); 

II. Ao final da demonstração de todos os Requisitos Técnicos detalhados no Termo de Referência 

pela empresa proponente, e em caso de apuração pela Comissão Técnica de Avaliação do não 

atendimento de 100% de todos os requisitos do item 5.1 do presente termo de referência a LI-

CITANTE será imediatamente desclassificada e o Pregoeiro convocará a empresa LICITANTE 
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subsequente, na ordem de classificação, para que, após devidamente habilitada faça a respec-

tiva demonstração da Fase 1, sendo avaliada nos mesmos moldes da empresa LICITANTE ante-

rior, e assim sucessivamente, até a apuração de uma empresa que atenda 100%, item a item, 

dos Requisitos Técnicos definidos no Termo de Referência. Nenhum módulo da Fase 2, será 

avaliado antes de obedecida a realização da Fase 1, conforme descrito. 

7.7.2. Fase 2 
I. essa fase será dedicada à análise das “Especificações dos Sistemas”, obedecendo os seguintes 

procedimentos: 

II. Deverão ser avaliados os módulos, conforme ordem de apresentação a ser comunicada pela 

CONTRATANTE; 

III. A Licitante deverá apresentar os sistemas das seguintes formas: 

a. Os módulos/sistemas especificados no Termo de referência, deverão atingir ao menos 90% 

(noventa por cento) por sistema licitado, de conformidade com as especificações técnicas 

constante no Termo de Referência. 

IV. Na hipótese do não atendimento ao percentual mínimo de 90% (noventa por cento) por siste-

ma licitado, detalhados no  Termo de Referência, pela empresa proponente, a LICITANTE será 

desclassificada, e o Pregoeiro convocará a empresa LICITANTE subsequente (se houver) em até 

02 (dois) dias úteis, na ordem de classificação, para que se habilitada faça a respectiva demons-

tração primeiramente da Fase 1, caso venha ser aprovada nesta fase, proceda a demonstração 

da "Fase 2", sendo avaliada nos mesmos moldes da empresa licitante anterior, e assim sucessi-

vamente, até a apuração de uma empresa que atenda 90% (Noventa por cento) por sistema li-

citado. 

V. Salienta-se que para "Especificações dos Módulos" constantes no Termo de Referência foram 

considerados como base as necessidades da Prefeitura Municipal. Desta forma, algumas espe-

cificações do Poder Executivo Municipal poderão ser desativadas/inutilizadas para os órgãos 

restantes (Câmara Municipal), cabendo à CONTRATADA, caso necessário, realizar as adequa-

ções necessárias conforme orientação da CONTRATANTE. 

VI. Os 10% (dez por cento) faltantes das "Especificações" dos sistemas, deverão ser desenvolvidos 

e disponibilizados em até 60 (sessenta) dias e estarem em perfeito funcionamento para a im-

plantação do Sistema Integrado de Gestão Pública sob pena de imediata rescisão contratual. 

VII. Para efeito de comprovação de atendimento dos itens todos os itens referentes a emissão de 

relatórios só serão dados como atendidos mediante geração do relatório com informações. 

 

8. CRONOGRAMA DAS ATIVIDADES  

  

SERVIÇO PRAZO MÁXIMO DE EXECUÇÃO  

CONVERSÃO  90 DIAS APÓS ASSINATURA DO CONTRATO   

IMPLANTAÇÃO  90 DIAS APÓS ASSINATURA DO CONTRATO   

TREINAMENTO    03  DIAS  APÓS  TERMO  DE  CONCLUSÃO  

IMPLANTAÇÃO E CONVERSÃO   

DE  

  

9. METODOLOGIA DE SUPORTE  
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9.1 A empresa vencedora deverá possuir Central de Atendimento aos Clientes, com acesso através de site 

com ferramenta de abertura de chamados pelo próprio cliente, e, possuir ainda na central de atendi-

mento a possibilidade de atendimento via telefone.  

  

9.2 A empresa vencedora deverá manter em seu quadro de funcionários, técnicos aptos a efetuar a assis-

tência técnica adequada ao Município/Câmara de forma presencial, num prazo máximo de até 24 (vinte 

e quatro) horas após a solicitação e início de atendimento remoto via chamado em até 2 (duas) horas da 

abertura do mesmo.  

  

9.3  A empresa vencedora é responsável pelos serviços de suporte técnico que correspondem ao atendi-

mento por telefone ou Internet, durante horário comercial, por meio de chamados técnicos para solu-

ção de problemas decorrentes de defeitos e dúvidas/erros observados no uso dos sistemas;   

  

9.4  Quando não realizado remotamente, o serviço de suporte aos sistemas deverá ser prestado pela em-

presa vencedora, na sede do Município/Câmara de Saudade do Iguaçu, em até 24 (vinte e quatro) horas 

após a abertura do respectivo chamado técnico;  

  

10 DISPOSIÇÕES GERAIS  

  

10.1 A empresa vencedora deverá manter sempre sigilo das informações as quais a mesma irá presenciar 

durante a prestação de serviços. Mantendo também além disso sempre qualidade nos serviços presta-

dos.  

  

10.2 É de responsabilidade da empresa vencedora tornar disponível ao Município, versão atualizada do 

sistema sempre que ocorrer necessidade de correções de defeito ou de adaptações legais que não im-

pliquem em mudanças estruturais, arquivos ou banco de dados;   

  

  

  

10.3 É de responsabilidade da empresa tornar disponível para o Município/Câmara, versões evoluídas 

mediante aperfeiçoamentos das funções existentes, implementações de novas funções e adequações às 

novas tecnologias buscando o aperfeiçoamento constante do produto.  

  

10.4 Os custos das atualizações bem como de treinamentos referentes a atualizações serão por conta da 

Contratada.    
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ANEXO II 
CREDENCIAMENTO ESPECÍFICO 

(Modelo) 
 

Pelo presente a empresa ......................., situada na rua .............., CNPJ nº .................... atra-

vés de seu ........................., outorga ao Sr.................., RG nº............., amplos poderes para representá-la junto 

à PREFEITURA MUNICIPAL DE SAUDADE DO IGUAÇU, no PREGÃO PRESENCIAL Nº 012/2023, inclusive para 

interpor ou desistir de recursos, receber citações, intimações, responder administrativa e judicialmente por 

seus atos, formular ofertas e lances de preços enfim, praticar todos os atos pertinentes ao certame, em no-

me do proponente. 

 

 

Local e data .............................................. 

 

 
 
 

.............................................................. 
Ass. representante legal da empresa 

RG/CPF nº 
Cargo: 

 
 
 
 
 
OBS.: A Declaração deverá ser firmada em papel timbrado da empresa proponente, com firma reconhecida 

ou nos termos do item 4.4.10 do Edital. 
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ANEXO III 

 
DECLARAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

 
 
 

A empresa..............., CNPJ nº ......................, neste ato representado por........................, RG 

nº............., e CPF nº......................, declara para efeito de participação na Licitação modalidade PREGÃO PRE-

SENCIAL Nº 012/2023, que está em situação fiscal regular e atende ao constante no item 02 do Edital. 

 

Por ser verdade, firmo a presente declaração. 

 

Local e data .................................... 

 

 
 
 
 
 

................................................................ 
Ass.representante legal da empresa 

RG/CPF nº 
Cargo: 

 
 
 
 

 
 
 
 
 

(Apresentar as declarações em papel timbrado da Empresa) 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SAUDADE DO IGUAÇU – PR. 
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ANEXO IV 

 
 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE COMPROMISSO EM COMUNICAR A OCORRÊNCIA DE FATO SUPERVENIENTE 
IMPEDITIVOS À HABILITAÇÃO 

 
 
 
Eu, (nome completo), representante legal da empresa (razão social da proponente), interessada em partici-
par do Processo nº. xxx/20xx - Pregão Presencial nº xx/20xx, promovido pela Prefeitura do Município de 
Saudade do Iguaçu, compromete-se, sob as penas da Lei Federal nº. 8.666/93 e suas alterações a comunicar 
a esta municipalidade a ocorrência de qualquer fato superveniente impeditivo à habilitação.  
 
 
-------------------------, ---------- de ------------------- de 2022.  
 

 
 

                         ................................................. 
Nome e assinatura do declarante 
RG/CPF nº  
Cargo: 
(Apresentar as declarações em papel timbrado da Empresa) 

 
 

(Apresentar as declarações em papel timbrado da Empresa) 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SAUDADE DO IGUAÇU – PR. 
PROCESSO 027/2023 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 012/2023 
ANEXO V 
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MODELO DA PROPOSTA 
PROPOSTA DE PREÇO 

 
OBJETO: Contratação de empresa especializada para fornecer licença de uso de softwares de gestão pública 
para diversos setores da Administração Municipal (Poder Executivo e Legislativo) de forma integrada deven-
do atender todas as legislações vigentes e órgãos de fiscalização e controle, compreendendo quando neces-
sária a elaboração, implantação, migração, conversão de base de dados, consultoria, suporte técnico e trei-
namento dos usuários, conforme descrição mínima em edital, CONFORME ABAIXO: 
 

Lote 
/Item 

Qdte Descrição Und. P. Unit. P. Total 

      

      

      

  Valor global -------R$    

 
 
INFORMAÇÕES COMPLEMETARES: (conforme termo de referência do edital). 
 
 
 
A empresa........................................, declara que concorda com todas as cláusulas do edital bem como do 
termo de referência minuta do contrato.  
 
Validade da Proposta: (não inferior a 60 dias). 
Dados do representante legal da proponente. 
Nome completo: 
CPF: 
RG: 
Endereço do domicílio: 
Cargo na Empresa: 
Local e data ................................................... 

Carimbo com CNPJ e Assinatura do Proponente 
(Apresentar as declarações em papel timbrado da Empresa) 

 
OBS: A proposta de preços deve ser IMPRESSA NO MODELO DO ANEXO V deste edital, deverá também ser 
entregue no formato do programa específico do município, NÃO PRECISANDO ESTAR IMPRESSA, SOMENTE 
GRAVADA EM UM DISPOSITIVO DE ARMAZENAMENTO (PENDRIVE OU CD), para alimentação de dados no 
Sistema de Licitação. 
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ANEXO VI 

 
 

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 
 
 

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de proponente da licitação instaurada pela 

Prefeitura Municipal de Saudade do Iguaçu, na modalidade de PREGÃO PRESENCIAL Nº 012/2023, que não 

fomos declarados inidôneos para licitar com o Poder Público, em quaisquer de suas esferas. 

 

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 

 

Local e data ............................................. 

 

 
 

 
................................................................ 

Ass.representante legal da empresa 
RG/CPF nº 

Cargo: 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SAUDADE DO IGUAÇU – PR. 
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ANEXO VII 

 
DECLARAÇÃO 

 

(NOME DA EMPRESA) ____________________________________, CNPJ 

nº_________________, sediada __________(endereço completo) __________________, declara, sob as 

penas da lei, que não possui em seu quadro funcional, menores de dezoito anos, em trabalho noturno, peri-

goso ou insalubre e nem menores de quatorze anos em qualquer trabalho. 

 

 

Como expressão da verdade, firmamos a presente. 

 

 

 

Local e data ............................................. 

 

 
 

 
................................................................ 

Ass.representante legal da empresa 
RG/CPF nº 

Cargo: 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SAUDADE DO IGUAÇU – PR. 
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ANEXO VIII 

 
 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COM ME ou EPP DA LEI COMPLEMENTAR 123/2006. 

 

 

Declaramos para fins de participação no processo Licitatório PREGÃO PRESENCIAL Nº 012/2023, que 
me enquadro nos limites estabelecidos pelo art. 3º como:  

 
 
 

 MEI, tendo receita bruta anual igual ou inferior a R$ 81.000,00;  

 

 Microempresa, tendo receita bruta anual superior a R$ 81.000,00 e igual ou inferior a R$ 
360.000,00;  

 

 Empresa de Pequeno Porte, tendo receita bruta anual superior a R$ 360.000,00 e igual ou 
inferior a R$ 4.800.000,00. 

 

Pôr ser a expressão da verdade, firmamos a presente. 

 

 

Saudade do Iguaçu, ........de ............................................ de 20... 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

ANEXO IX 
MINUTA DO CONTRATO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SAUDADE DO IGUAÇU - PR 
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MINUTA DE CONTRATO N.º........./2022 
 
PROCESSO Nº 027/2023 
ID:   /2022 
Homologação: 
 
Contrato de LICENÇA DE USO DE SOFTWARE POR PRAZO DETERMINADO COM ATUALIZAÇÃO E SUPORTE 
TÉCNICO que entre si celebram de um lado o MUNICÍPIO DE SAUDADE DO IGUAÇU e de outro lado a 
empresa .............................  

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SAUDADE DO IGUAÇU, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ sob 
nº 95.585.477/0001-92, estabelecida na Rua Frei Vito Berscheid, 708, nesta cidade, representada por seu 
Prefeito Municipal, senhor DARLEI TRENTO, brasileiro, residente e domiciliado neste Município de Saudade 
do Iguaçu, Estado do Paraná, portador da Cédula de Identidade RG Identidade nº 7.706.657-8 SSP/PR e do 
CPF/MF nº 006.374.659-03, ora denominado CONTRATANTE e a empresa .......................CNPJ Nº .............., 
pessoa jurídica de direito privado, com sede na -----------------, município de .......... Estado .........., CEP: 
..............., Inscrição Estadual nº ------------------, neste ato representada Legalmente por --------------------- por-
tador do CPF Nº ------------------- e do RG nº --------------- denominada de CONTRATADA. 
 

Por este instrumento de Contrato e de acordo com a Licitação na modalidade de PREGÃO 
PRESENCIAL Nº 012/2023, as partes acima mencionadas têm contratado o seguinte: 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

Este Contrato tem como origem o PREGÃO PRESENCIAL Nº 012/2023, instaurada pela 
CONTRATANTE, objetivando a seleção de proposta para a Contratação de empresa especializada para forne-
cer licença de uso de softwares de gestão pública para diversos setores da Administração Municipal (Poder 
Executivo e Legislativo) de forma integrada devendo atender todas as legislações vigentes e órgãos de fiscali-
zação e controle, compreendendo quando necessária a elaboração, implantação, migração, conversão de 
base de dados, consultoria, suporte técnico e treinamento dos usuários, conforme descrição mínima em 
edital.  
 

§ 1º – Integram e completam o presente Termo de Contrato para todos os fins de direito, 
obrigando as partes em todos os seus termos, as condições do Edital de PREGÃO PRESENCIAL Nº 012/2023, 
bem como as propostas da fornecedora, anexos e pareceres que formam o procedimento licitatório. 

 
                  § 2º - A CONTRATANTE, contrata com a CONTRATADA o FORNECIMENTO e LICENÇA DE 

USO DE SOFTWARES DE GESTÃO PÚBLICA, nos itens abaixo descritos:  
 

Item Qdte Descrição Und. P. Unit. P. Total 

      

      

  Valor global --------R$    

 
Parágrafo Primeiro - A CONTRATADA, na qualidade de única proprietária dos direitos dos 

softwares, descritos conforme tabela acima, confere à  CONTRATANTE  a licença de uso por prazo determi-
nado,  bem como, se obriga a prestar os serviços de Atualização e Atendimento Técnico conforme especifi-
cado neste contrato. 

 
Parágrafo Segundo - Entende-se por Software, o conjunto de programas executáveis por 

computador e respectiva documentação técnica que acompanham o produto.  
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CLÁUSULA SEGUNDA - VALOR E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO  
 

O valor máximo estimado para a contratação é a quantia de R$ ..... ( .......).  
A CONTRATADA se obriga a realizar os serviços, objeto deste Contrato, pelo preço certo e ajustado de: 

 
R$ xxx (xxxx) para implantação, treinamento e conversão de software. 
 
R$ xxxx (xxxx) mensais, perfazendo o valor de R$ xxxx (xxxx) pelo período de 12 meses, referente ao serviço 
mensal de fornecimento de software; 
 
e caso haja necessidade será pago R$ xxxx por hora de consultoria e R$ xxxx por hora de suporte técnico, sendo 
que estes não poderão ultrapassar o valor de R$ xxxxx (xxxxx).  

 
Parágrafo Primeiro - O pagamento da importância contida nesta cláusula correrá à conta dos recursos previs-
tos para o exercício de 2023/2024: 
 
Órgão: 04 – Secretaria Municipal de Administração e Finanças 
Unidade: 01 – Secretaria Municipal de Administração e Finanças 
Ação: 04.122.0003.2.007 – Atividades da Administração Geral 
Despesa: 3.3.90.40.06 – Locação de software 
Principal: 93                                    Despesa: 991 
Fonte de Recurso: 000 – Recursos Ordinários (Livres)  
Valor da dotação: xx (Lote 01) 
 
Órgão: 04 – Secretaria Municipal de Administração e Finanças 
Unidade: 01 – Secretaria Municipal de Administração e Finanças 
Ação: 04.123.0003.2.005 – Atividades da Administração Financeira 
Despesa: 3.3.90.40.06 – Locação de software 
Principal: 134                                    Despesa: 3253 
Fonte de Recurso: 000 – Recursos Ordinários (Livres)  
Valor da dotação: xx (Lote 02) 
 
Órgão: 04 – Secretaria Municipal de Administração e Finanças 
Unidade: 01 – Secretaria Municipal de Administração e Finanças 
Ação: 04.122.0003.2.007 – Atividades da Administração Geral 
Despesa: 3.3.90.39.05 – Serviços Técnicos Profissionais 
Principal: 92                                    Despesa: 2659 
Fonte de Recurso: 000 – Recursos Ordinários (Livres)  
Valor da dotação: xx (Lote 03) 
 

§ 2º Havendo prorrogação, incidirá reajuste anual do valor contratual, aplicando-se o índice acumu-
lado no período medido pelo INPC/IBGE ou sendo mais vantajoso utiliza-se o ICTI – índice de Custo da Tecno-
logia da Informação criado pela Portaria nº 424/2017 do Ministério de Planejamento, Desenvolvimento e 
Gestão, calculado pelo IPEA.  

 
CLÁUSULA TERCEIRA - PRAZO 
 

O prazo de execução do presente contrato é de 12 (doze) meses, iniciando-se em .........., e com tér-
mino em .................., sendo certo que poderá ser renovado por iguais e sucessivos períodos, conforme a Lei 
8.666/93, mediante  termo aditivo assinado pelas partes. 
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Parágrafo primeiro – O prazo de vigência do presente contrato será de 24 (vinte e quatro) meses, 
podendo ser prorrogado conforme a Lei 8.666/93. 

 
CLÁUSULA QUARTA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  
 

I - Fornecer em caráter intransferível e não exclusivo, cópia do Software, em versão atualizada. 
 

II - Disponibilizar para a CONTRATANTE, a promoção de atividades, voltadas à capacitação dos usuá-
rios do Software, através de treinamento, tornando-os aptos à operação dos mesmos, inclusive no caso da 
contratação de novos usuarios.  

 
III - Tornar disponível para a CONTRATANTE, versões evoluídas mediante aperfeiçoamentos das fun-

ções existentes, implementações de novas funções e adequações às novas tecnologias buscando o aperfei-
çoamento constante do produto, visando preservar o investimento da CONTRATANTE e a competitividade do 
produto no mercado; 

 
IV - Tornar disponível à CONTRATANTE, releases atualizadas da versão do produto sempre que ocor-

rer necessidade de correções de defeito ou de adaptações legais que não impliquem em mudanças estrutu-
rais, arquivos ou banco de dados, desenvolvimento de novas funções ou novos relatórios; 

 
V – É de responsabilidade da CONTRATADA manter atualizadas as funções existentes nos módulos 

dos SISTEMAS, com relação às variáveis normalmente alteradas por legislação, ou quaisquer outras causas 
externas que decorram de determinação governamental;   

  
VI - A empresa vencedora deverá possuir, Central de Atendimento aos Clientes, com acesso através 

de site com ferramenta de abertura de chamados pelo próprio cliente, e, possuir ainda na central de aten-
dimento a possibilidade de atendimento via telefone; 

 
VII - A empresa vencedora deverá manter em seu quadro de funcionários, técnicos aptos a efetuar a 

assistência técnica adequada ao Município de forma presencial, num prazo máximo de até 24 (vinte e qua-
tro) horas após a solicitação e início de atendimento remoto via chamado em até 2 (duas) horas da abertura 
do mesmo. 

 
VIII - A empresa vencedora é responsável pelos serviços de suporte técnico que correspondem ao 

atendimento por telefone ou Internet, durante horário comercial, por meio de chamados técnicos para solu-
ção de problemas decorrentes de defeitos e dúvidas/erros observados no uso dos sistemas;  

 
IX - Quando não realizado remotamente, o serviço de suporte aos sistemas deverá ser prestado pela 

CONTRATADA, na sede do Município de Saudade do Iguaçu, em até 24 (vinte e quatro) horas após a abertura 
do respectivo chamado técnico; 

 
X - A CONTRATADA é responsável por prestar todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pe-

lo Município, atendendo prontamente a quaisquer reclamações; 
 
 
CLÁUSULA QUINTA – DO FORNECIMENTO   
 
5.1. CONVERSÃO, IMPLANTAÇÃO E TREINAMENTO 
No preço proposto, estarão incluídas todas as despesas para conversão, implantação e treinamento para 
utilização dos sistemas, que serão de total responsabilidade da proponente, sem ônus adicional à Adminis-
tração Pública, compreendendo: 
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 5.1.2 CONVERSÃO DE DADOS 
 5.1.2.1  Todas os dados e informações disponíveis na base de dados atual do município deverão ser 
devidamente convertidas e disponibilizadas no sistema fornecido. 
 5.1.2.2 A conversão será validada através do confrontamento de informações dos sistemas existen-
tes na entidade, comparando-as às informações no sistema disponibilizado através de consultas e relatórios. 
 5.1.2.3 Além da conversão, todos os modelos de documentos e relatórios personalizados deverão 
ser formatados pela contratada, sendo os documentos aprovados mediante análise da contratante 
 5.1.2.4 O prazo de conversão das informações é de 30 dias após assinatura do contrato. 
 5.1.2.5 O Município emitirá documento aprovando a conversão, bem como apontando possíveis 
divergências, sendo que a conversão será concluída através de termo de aceite a ser emitido pelo Município 
de Saudade do Iguaçu 
 5.1.2.6 A não entrega da conversão de dados no prazo estabelecido no item 3.1.4 do termo de refe-
rência, ocasionará multa diária de R$ 500,00. 
 
5.2 IMPLANTAÇÃO DOS SISTEMAS 

5.2.1 A implantação dos sistemas será realizada pela contratada e deverá realizar todo o cadastro 
de usuários/perfis, bem como níveis de permissão. 
5.2.2 A implantação compreende, a disponibilização do ambiente de trabalho na nuvem, dados de 
acesso, configuração de impressoras e validação de performance. 
5.2.3 A implantação será concluída mediante termo de aceite do Município de Saudade do Iguaçu 

 
5.3 PÓS IMPLANTAÇÃO 
  6.4.1 Após homologada a conversão, implantação e treinamento, será iniciado o uso do 
sistema em modo produção. 
  6.4.1 Definida a data de início de utilização dos softwares, a contratada deverá acompanhar 
presencialmente 02 (dois) dias úteis da utilização dos sistemas no município, para sanar dúvidas ou resolver 
problemas provenientes da implantação, devendo possuir pelo menos 1 (um) técnico ou consultor por área 
de atuação. 
 
5.4. DESCRIÇÃO DOS SISTEMAS 
Os sistemas, deverão atender aos seguintes requisitos técnicos mínimos descritos no termo de referência 
do edital do qual originou este contrato.  
 
CLÁUSULA SEXTA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
 

I - Com a assinatura do presente contrato, a CONTRATANTE obriga-se a disponibilizar equipamen-
to/plataforma de hardware de origem idônea que possibilite a instalação dos Softwares objetos do presente 
contrato, bem como mantê-los atualizados, de forma a possibilitar a instalação de novas versões dos Softwa-
res lançadas.  

 
II - Entende-se por instalação do Software, a disponibilização do mesmo no equipamento da CON-

TRATANTE de forma a permitir a esta sua utilização e com isso, viabilizar os serviços de implantação, conver-
são e/ou importação de dados, parametrização e demais serviços.  

 
III - Com a disponibilização do software, a CONTRATANTE passa a ser exclusiva responsável pelo 

mesmo, nos termos desta cláusula; 
 

IV - A CONTRATANTE compromete-se a usar o Software somente dentro das normas e condições es-
tabelecidas neste Contrato e durante a vigência do mesmo; 
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V - Obriga-se a CONTRATANTE, a não entregar o Software nem permitir seu uso por terceiros, res-
guardando, da mesma forma, manuais, instruções e outros materiais licenciados, mantendo-os no uso restri-
to de seus agentes e prepostos, sendo-lhe vedado copiar, alterar, ceder, sublicenciar, vender, dar em loca-
ção ou em garantia, doar, alienar de qualquer forma, transferir, total ou parcialmente, sob quaisquer moda-
lidades, onerosas ou gratuitas, provisórias ou permanentes, o Software objeto do presente contrato. De igual 
forma lhe é vedado modificar as características dos programas, módulos  de programas ou rotinas do Sof-
tware, ampliá-los, alterá-los de qualquer forma, sem a prévia, expressa, específica e autorizada anuência da 
CONTRATADA, sendo certo que quaisquer alterações, a qualquer tempo, por interesse da CONTRATANTE, 
que deve ser efetuada, só poderá ser operada pela CONTRATADA ou pessoa expressamente autorizada pela 
mesma 

 
VI - A CONTRATANTE obriga-se a notificar à CONTRATADA, por escrito quando houver indícios ou 

suspeita de existência de cópias não autorizadas do Software ora licenciado, prestando os esclarecimentos e 
assistência nos esforços que a CONTRATADA venha a fazer, para recuperar os prejuízos verificados. 

 
CLÁUSULA SÉTIMA - DISPOSIÇÕES GERAIS 
 

I - A prestação dos serviços de atualização de Softwares se dará nas seguintes modalidades: 
 
a)   Corretiva, que visa corrigir erros e defeitos de funcionamento do Software, podendo a crité-

rio da empresa, limitar-se à substituição da cópia com falhas por uma cópia corrigida, não incluindo nestas 
ações que se tornem necessárias por uso incorreto ou não autorizado, vandalismo, sinistros ou apropriações 
indébitas; 

 
b)  Adaptativa,  visando adaptações  legais para adequar o Software a alterações da Legislação, 

desde que não impliquem em desenvolvimento de novos relatórios/telas, novas funções ou rotinas ou ainda, 
alterações na arquitetura do Software.  

 
c)  Evolutiva, que visa garantir a atualização do Software, através da adição de novas funcionali-

dades aos sistemas não constantes no momento atual, isto é, não previstas nas especificações técnicas do 
instrumento convocatório, ou da proposta apresentada pela CONTRATADA, ou ainda inexistente no momen-
to do recebimento do software, sempre obedecendo aos critérios da metodologia de desenvolvimento CON-
TRATADA. 

 
II - Entende-se por atendimento técnico os serviços prestados através de meios de comunicação ou 

atendimento “in loco”, para identificação de problemas ligados diretamente ao uso do Software.  
 
III - Atualização de Softwares motivadas por alterações no ambiente operacional, plataforma de 

hardware ou na estrutura organizacional da CONTRATANTE, deverão ser solicitadas formalmente, podendo 
ser executada após estudo prévio e orçamento da CONTRATADA e aprovação da CONTRATANTE. 

 
IV - Todos os direitos autorais dos materiais fornecidos com base neste Contrato são de propriedade 

da CONTRATADA, sendo expressamente vedada sua reprodução e divulgação, bem como proibida a transfe-
rência ou sublicenciamento do uso a terceiros. 

 
V - A segurança dos arquivos relacionados com o Software é de responsabilidade de quem o opera. A 

CONTRATADA não se responsabiliza, após a disponibilização do Software, por erros decorrentes de negligên-
cia, imprudência ou imperícia da CONTRATANTE, seus empregados ou prepostos na sua utilização, assim 
como problemas provenientes de “caso fortuito” ou “força maior”, contemplados pelo art. 393 do Novo 
Código Civil Brasileiro. A má utilização das técnicas operacionais de trabalho, como operações indevidas de 
“BACKUPS” (anormalidade nos meios magnéticos - utilização de mídias defeituosas), ou que possam gerar 
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resultados equivocados, ou, ainda, danos causados por “vírus” de computador, são de exclusiva responsabi-
lidade da CONTRATANTE. 

 
VI - A CONTRATANTE reconhece e aceita que o estado da técnica não permite a elaboração de pro-

gramas de computador totalmente isentos de defeitos Reconhece, ademais, que a obrigação da CONTRATA-
DA sob este Contrato consiste em envidar seus melhores esforços na correção ou reparação dos defeitos ou 
deficiências de funcionamento apresentados pelo Software. O Software objeto deste contrato é garantido 
por todo o período contratual, inclusive eventual prorrogação,  contra defeitos de funcionamento, a partir 
da data da emissão da Nota Fiscal correspondente à cessão da Licença de Uso. 

 
VII - A CONTRATADA devera responder integralmente pelos danos causados, direta ou indiretamen-

te, ao patrimônio do Município em decorrência de ação ou omissão de seus funcionários, não se excluindo 
ou reduzindo essa responsabilidade em razão da fiscalização ou do acompanhamento realizado pelo Municí-
pio.  

 
CLÁUSULA OITAVA - RESCISÃO 

 
O presente Contrato poderá ser rescindido caso ocorram quaisquer dos fatos elencados no art. 78 e 

seguintes da Lei nº 8.666/93. 
 

Parágrafo único - A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE, em caso de rescisão ad-
ministrativa prevista no art. 77 da Lei nº 8.666/93. 

 
CLÁUSULA NONA – MULTA 
 

Fica estipulada a multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total dos serviços contratados, se qual-
quer uma das partes contratantes descumprir as cláusulas e condições ora firmadas, na hipótese de inexecu-
ção total do contrato e no mesmo percentual, incidente sobre o valor ainda não liquidado no caso de inexe-
cução parcial das obrigações assumidas pela contratada, 2 % por dia em caso de atraso injustificado, até o 
limita de 10%, sem prejuízo de outras penalidades previstas na Lei n.º 8.666/93 e demais legislações perti-
nentes à matéria. 

 
CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA – DA FISCALIZAÇÃO 

 
A CONTRATANTE se reserva o direito de fiscalização do objeto, podendo suspender o seu 

recebimento desde que não estejam em condições ideais para a sua utilização. O fornecimento dos objetos, 
julgados como mal executados deverão ser repostos pela Contratada, sem qualquer ônus pela CONTRATAN-
TE. 

 
§1º O presente contrato terá como gestor XXXXXXXX, brasileiro, maior, casado, capaz, Se-

cretario Municipal, inscrito(a) no CPF/MF sob nº  XXXXXXXXXX, residente e domiciliado na Cidade de Saudade 
do Iguaçu-PR CEP: 85.568-000, que será responsável pelo acompanhamento da sua execução. O presente 
contrato será fiscalizado pelo servidor XXXXXXXXXXXXXX, CPF nº XXXXXXXXXXX o qual procedera o registro 
das ocorrências e adotara as providências necessárias ao seu fiel cumprimento, tendo por parâmetro os 
resultados previstos no contrato. Entre suas atribuições está a de apurar a ocorrência de quaisquer circuns-
tancias que incidam especificamente no art. 78 e 88 da Lei 8666/93 que trata das Sanções Administrativas 
para o caso de inadimplemento contratual e cometimento de outros atos ilícitos. 

§2º- As decisões e providências que ultrapassarem a competência destes deverão ser so-
licitadas a autoridade superior, em tempo hábil, para a adoção das medidas convenientes. 
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CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - CASOS OMISSOS 
 
Os casos omissos no presente serão resolvidos de acordo com o previsto na Lei 8.666/93 e suas alte-

rações. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 
 

O presente instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei nº. 8.666/93 de 21 de 
junho de 1993, e pelos preceitos de Direito Público, aplicando-se-lhe supletivamente os princípios da Teoria 
Geral dos Contratos e as disposições de Direito Privado. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA TRANSMISSÃO DE DOCUMENTOS 
 
A troca eventual de documentos e correspondências entre o CONTRATANTE e a CONTRATADA, será 

feita através de protocolo. Nenhuma outra forma será considerada como prova de entrega de documentos 
ou cartas. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - FORO DE ELEIÇÃO 
 

As partes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma, na presença de 02(duas) 
testemunhas abaixo, obrigando-se por si e seus sucessores, ao fiel cumprimento do que ora ficou ajustado, 
elegendo para Foro do mesmo a Comarca de Chopinzinho, Estado do Paraná, não obstante qualquer 
mudança de domicílio da CONTRATADA, que em razão disso é obrigada a manter um representante com 
plenos poderes para receber notificações, citação inicial e outras em direito permitidas. 

Saudade do Iguaçu, ...........de .............. de 20.... 

 
CONTRATANTE:                                                           DARLEI TRENTO 
                                                                                     Prefeito Municipal 
 
CONTRATADA:              ................................................................... 
                                                                                 
TESTEMUNHAS: 1ª________________________               2ª________________________ 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

RECIBO DE RETIRADA DE EDITAL PELA INTERNET 
PREGÃO PRESENCIAL N.º 012/2023 

PROCESSO N.º 027/2023 
Anexo X 
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Razão Social: 

CNPJ N.º  

Endereço:  

E-mail:  

Cidade:  Estado:  

Telefone:  Fax:  

Pessoa para contato:  

Recebemos, através de solicitação no email: licitacoespmsi@yahoo.com.br neste data, cópia do instru-
mento convocatório da licitação acima identificada.  
Local:__________________ , ____, de __________________ de 20.....  
 

_____________________________________ 
Assinatura 

 
 

 
 
 
 
Senhor Licitante,  
Visando a comunicação futura entre a Prefeitura Municipal de Saudade do Iguaçu e essa empresa, solicito de 
Vossa Senhoria preencher o recibo de entrega do edital e remeter à Divisão de Licitações e Contratos por 
meio do Fax (046) 3246-1166 ou e-mail: licitacoespmsi@yahoo.com.br. 
 
A não remessa do recibo exime a Divisão de Licitações e Contratos da comunicação de eventuais retificações 
ocorridas no instrumento convocatório, bem como de quaisquer informações adicionais.  
 

Saudade do Iguaçu, 13 de dezembro de 2022 
 
 

Pregoeiro 
 
 
 
 

 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SAUDADE DO IGUAÇU – PR. 
PROCESSO 027/2023 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 012/2023 
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ANEXO XI 

 MODELO ATESTADO DE DESEMPENHO ANTERIOR – CAPACIDADE TÉCNICA 
 

 
_________________________________, pessoa jurídica de direito _____________, estabelecida na 
_________________________, bairro ____________, município de ________________, Estado do 
________________, inscrita no CNPJ sob nº._______________________, ATESTA para fins licitatórios, de 
que contratou a empresa ______________________, pessoa jurídica de direito privado, estabelecida na 
_________________________, bairro ____________, município de________________, Estado do 
________________, inscrita no CNPJ sob nº. ______________________, que forneceu softwares para o 
funcionamento dos setores abaixo listados: 
 
  SOFTWARES APLICATIVOS: 
 
SOFTWARE: ????? 
SOFTWARE: ???? l 
SOFTWARE:  
SOFTWARE:  
SOFTWARE:  
SOFTWARE:  
SOFTWARE:  

 
Os serviços foram desempenhados de forma satisfatória, e os softwares estão em normal uso, de forma que 
podemos afirmar estar a fornecedora plenamente qualificada para desempenho de atividade pertinente e 
compatível a outros Municípios. 
 
 
____________________, em _____ de _____________ 2..... 
 
 
 

_________________________________________________ 
EMISSOR DO ATESTADO 

CARGO/FUNÇÃO 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SAUDADE DO IGUAÇU – PR. 
PROCESSO 027/2023 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 012/2023 
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ANEXO XII 

DECLARAÇÃO DE APARELHAMENTO E PESSOAL TÉCNICO 
 

(NOME DA EMPRESA) ____________________________________, CNPJ nº_________________, sediada 

__________(endereço completo) __________________, declara para os devidos fins que possui pessoal 

técnico adequado e disponíveis para a  realização do objeto desta licitação. 

 

E por ser a expressão da verdade, firmamos a presente. 

 

Local e data ............................................. 

 
 
 
 
 
 
 

 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SAUDADE DO IGUAÇU – PR. 
PROCESSO 027/2023 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 012/2023 
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ANEXO XIII 

KIT PROPOSTA MANUAL PARA O PROPONENTE 
 
 

 O Kit proposta tem como objetivo registrar a proposta de preço para a licitação, o representante da 
empresa, bem como a geração do arquivo para importação no PRONIM-LC. 

 
1º PASSO – INSTALAÇÃO DO KIT-PROPOSTA 
  
 - Abra o executável de nome “instalador.msi”, contido na pasta LC KIT PROPOSTA.ZIP 
 - Escolha a opção avançar em todas as etapas 
  
 A instalação está concluída, na área de trabalho é criado o ícone de nome KIT PROPOSTA. 
 
2º PASSO – PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 
 - Execute o aplicativo KIT PROPOSTA 

 
 
- Selecione a opção “iniciar cotação” 
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- Selecione a pasta em que está o arquivo fornecido pela Divisão de Licitações e clique e abrir. 
Obs: Note que o nome do arquivo trás os dados: ano do processo e número do processo, para auxiliar na 
seleção quando existir mais de uma proposta na mesma pasta. 

 
- Preencha a proposta, informando o valor unitário, a marca, o prazo de execução e validade da proposta. 
- Concluído o preenchimento da proposta, clique em SALVAR PROPOSTA 
Obs: É possível salvar a proposta em preenchimento e continuar preenchendo posterioremente. 
3º PASSO: CADASTRAR REPRESENTANTE LEGAL 
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Clique em cadastrar representante legal: 

 
 
Abrirá a seguinte tela: 

 
- preencha o nome do representante legal 
- preencha o CPF (ou CNPJ se for o caso) do representante legal 
- Informe o cargo e a data de impressão da proposta. 
- clique em salvar 
4º PASSO: IMPRESSÃO 
 

 
- Selecione  a opção imprimir 
- Verifique se os dados inseridos estão corretos 
 
5º Passo: Finalizar proposta: 
Caso os dados digitados estiverem corretos, selecione a opção finalizar Proposta: 
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Selecione um nome para o arquivo, bem como o local de gravação do mesmo: 
 

 
Clique em salvar. 
 
Caso for necessário alterar valor de algum item após a proposta estar finalizada, selecione a opção REABRIR 
PROPOSTA: 

 
Obs: Caso for necessário reabrir a proposta, lembre-se que após alterar os dados, será necessário finalizar a 
proposta e  imprimir novamente para que constem no relatório as alterações efetuadas.  
 
Em seguida, grave o arquivo no CD, para ser enviado junto com a proposta física para a licitação. 
 
5. DEMAIS FUNÇÕES: 
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Limpar proposta: Selecione está ação para limpar os dados já cadastrados 
 
Filtrar itens: Selecione está opção para selecionar o lote/item específico para cotação: 
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ANEXO XIV 
 
 

MODELO DE ATESTADO DE VISITA 
 
 
Atestamos, para os devidos fins, que em cumprimento ao Edital de Pregão n.º xx/2020 - Tipo Menor Preço 

Global, que a empresa ________________________________, através de seu técnico e/ou representante, 

Sr.____________________________, visitou e tomou conhecimento da Sistemática de Trabalho, Infra Estru-

tura de Rede, Servidor de Dados e Terminais de Usuário e teve conhecimento de toda documentação perti-

nente e modelos de relatórios obrigatórios, compatibilidades das funcionalidades descritas no Termo de Re-

ferencia Anexo I, conforme o objeto descriminado no Edital. 

 SAUDADE DO IGUAÇU(Pr), XX de xxxxxxxxx de 2016. 
 
 
 
 
 
 
 
 

Ténico Designado 
 
 
 
 
 
 
 
DE ACORDO: 
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ANEXO XV 

 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE RECEBIMENTO DE DOCUMENTOS E INFORMAÇÕES 

 
 
 
 
PROPONENTE:...................................................................................................................... 
 
 
ENDEREÇO............................................................................................................................ 
 
 
CNPJ: ................................................ FONE/FAX: (0xx..........) 
 
 
 
  Declaramos para os fins de direito, na qualidade de proponente do procedimento licitatório, sob a 
modalidade de Pregão nº 012/2023, instaurado pelo MUNICÍPIO DE SAUDADE DO IGUAÇU–PR, de que essa 
empresa recebeu e/ou obteve acesso a todos os documentos e tomou conhecimento de todas as informa-
ções e condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da presente licitação. 
 
 
 
  Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente. 
 
 
 
 
 

...................,.......de.........................de 2023. 
 
 
 

 
 

--------------------------------------------------------------------------- 
Nome: 
RG/CPF 
Cargo 
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MODELO Nº XVI 

 
 
 
Ref.: Edital de Pregão nº ___/2022/PMSI 

 
 
 
 

DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO E VISTORIA TÉCNICA 
Declaro, para os devidos fins, que tenho conhecimento do local para execução dos serviços, respon-

sabilizando-me pela execução dos mesmos e pela fiel observância da execução do objeto de acordo com os 
as especificações técnicas e demais detalhes em edital Declaro, também, a concordância com os quantitati-
vos, preços unitários e global apresentados, bem como demais elementos técnicos fornecidos pelo Licitante 
e, aceito, como sendo válida a situação em que se encontra o local para a realização do objeto desta licitação 
e pelo cumprimento integral e pontual das obrigações assumidas.  
 
OBRA: _______________________________________________________________  
MUNICÍPIO DE: ________________________________________________________  
PROCESSO Nº: ________________________________________________________  
EDITAL Nº: ____________________________________________________________  

 
Município de _____________________/Estado:, _____ de___________________ de 2020.  

 
 
                                                                                                              ___________________________                                                      
___________________________ 
                     Empresa                                                                                  Responsável Técnico 
            (nome, assinatura)                                                                     Crea nº/Cau nº (nome, assinatura) 
 
 
 
 


